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dABINETE D0 PREFEITO

LEI COMI]LEMENTAR MUNICIPAL N° 732, 22 de dezembro de 2022

INSTITUI 0 NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRI0 D0
MUNICÍPIO  DE  B0A  VISTA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE B0A VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei Complementar:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° Esta lei estabelece as normas tributárias do Município de Boa Vista,

com fundamento m Constituição Federal, na Constituição do Estado da Paraíba, na

Lei Orgânica  do Município  e nas  demais nomas de direito tributário  aplicáveis à

Cidade.

Art.  2°  Constituem  requisitos  essenciais  da  responsabilidade  na  gestão

fiscal  a  instituição,  a  previsão  e  a  efetiva  arrecadação  de  todos  os  tributos  de

competência constitucional do Município.

Art.   3°   0   Município   de   Boa   Vista,   iessalvada5   as   limitações   de

competência  tributária  constitucional  e  de  leis  complementares,  tem  competência

legislativa  plena  quanto  à  íncidência,  lançamento,  arrecadação  e  fiscalização  de

tributos municipais.

Art.  4°  A  competência  tributária  é  indelegável,  salvo  atribuições  das

funções  de  arrecadar  ou  fiscalizar  tributos  ou  de  executar  Leis,  serviços,  atos  ou

decisões administrativas em matéria tributár

direito público a outra, nos termos da Consti

onferida por uma pessoa jurídica de

o Federal.
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§1°Aatribuiçãocompreendeasgarantiaseosprivilégiosprocessuaisque

competemàpessoajurídicadedireitopúblicoqueacon£erir.

§2°Aatribuiçãopodeserrevogadaaqualquertempo,poratounilateral

dapessoajurídicadedireitopúblicoqueatenhacorúerido.

§ 3° Não constitui delegação o cometimento,  à pessoa jurídica de  direito

privado,doencaigodahinçãodearrecadartributosnostermosdaLei.

§  4°  Poderá  ser  atribuída,  nos  termos  desta  Lei,  a  sujeito  passivo  da

obrigaçãotributária,acondiçãoderesponsávelpelopagamentodeimpostqtaxaou

contribuiçãocujofatogeradordevaocorrerposteriormente,asseguradaaimediatae

preferencial   restituição   da   quantia  paga,   c"  não   se   realize   o   £ato   gerador

presumido.

Aut.5°0rÉo-exercíciodacompetênciatributáriamunicipalnãoadeferea

outra pessoa jurídica de direito público.

LIVR0 PRIMEIRO

SISTEMA TRIBUTÁRI0 MUNICIPAL

TÍTULO I

ESTRUTURA

Art. 6° São tributos de competência deste Município:

I - Impostos sobre:

a) a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

b)  a Transmissão J7t£er  VÍuos,  a qualquer título,  por ato oneroso,  de Bens

lmóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais a eles relativos, exceto os

de garantia, bem como cessão de direito a sua aquisiç

c) os Serviços de Qualquer Natureza -

11 - Taxas

o - ITBI;
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a)decorrentesdoexercícioregulardopoderdepolíciamunicipal;

b)  decorrentes  da  utilização,  efetiva  ou  potencial,  de  serviços  públicos

prestadosaocontribuinteoupostosàsuadisposição.

111 - Contribuições

a) de Melhoria

b) para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

§ 1° Imposto é o tributo cuja obrigação tem por £ato gerador uma situação

independentedequalqueratividadeestatalespecífica,relativaaocontribuinte.

§ 2° Taxa é o tributo que tem como £ato  gerador o exercício regular  do

poderdepolíciaouautilização,efetivaoupotencial,deserviçopúblicoespecíficoe

divisível,prestadoaocontribuinteoupostoàsuadisposição.

§ 3° Contribuição de Melhoria é o tributo que poderá ser instituído diante

deumavalorizaçãoimobiliáriadecorrentedarealizaçãodeumaobrapública.

§ 4° Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação Pública destina-

se a cobrir as despesas de consumo de energia elétrica e de manutenção do sistema

de iluminação pública do Município.

TÍTULO 11

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL

E TERRITORIAL URBANA - IPTU

CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA E FAT0 GERADOR

Art. 7° 0 lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a p

natureza  ou  por  acessão  fisica,  como  definido  m  lei

localizado na zona urbana ou urbanizável do Município.

ssE do bem imóvel por

il,  construído  ou  não,
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§1°Paiaosefeitosdesteimposto,entende-secomozonaurbanaadefinida

em lei  municipal,  observado  o requisito  mínimo  da  existência  de  melhoramentos

indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo

Poder Público:

a)meio-£iooucalçamento,comcanalizaçãodeáguaspluviais;

b) abastecimento de água;

c) sistema de esgotos sanitários;

d)rededeilurrinaçãopública,comousemposteamentoparadistribuição

domiciliar;

e)  escola  de  ensino  fundamental  ou  posto  de  saúde  a  uma  distância

máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.

§ 2° A lei murúcipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis ou de

expansão  urbana  constantes  de  loteamentos  aprovados  pelos  Órgãos  competentes,

destinados à habitação,  à indústria, ao comércio e à prestação  de serviços, mesmo

que localizados fora da zona definida nos termos do parágrafo anterior.

Art.   8°   0   contribuinte   do   lmposto   sobre   a   Propriedade   Predial   e

Territorial Urbana é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou seu

possuidor a qualquer título.

§ 1° 0 imposto será devido, a critério da Fazenda Pública Municipal:

a)   por   quem   exerça   a   posse   direta   do   imóvel,   sem   prejuízo   da

responsabilidade solidária dos possuidores indiretos;

b)     por    qualquer    dos    possuidores     indiretos,     sem    prejuízo    da

responsabílidade solidária dos demais e do possuidor direto.

§ 2° São responsáveis pelo pagamento do imposto:

a)  o  adquirente do imóvel,  quanto aos  dé

data da transferência, salvo quando conste do título p

tos  do alienante existentes  à

de quitação;
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b) o espólio, quanto aos débitos do de cwjws existentes à data de abertura

da sucessão;

c)  o  sucessor,  a  qualquer  título,  o  cônjuge  ou  o  comparheiro  meeiros,

qumto  aos  débitos  do  espólio  existentes  à  data  da  adjudicação,  limitada  esta
responsabilidade ao montante do quinhão, legado ou meação;

d)   a   pessoa   jurídica   resultante   da   fusão,   cisão,   transformação   ou

incorporação, pelos débitos da sociedade fusionada, trarisformada ou  incorporada,

existentes à data daqueles atos.

§  3° 0  imposto  constitui  Ônus  real e  acompanha  o  imóvel  em todos  os

casos de transferências de propriedade ou de direitos reais a eles relativos, salvo nas

hipóteses  de  arrematação  em hasta  pública,  em que  a  sub-rogação  ocorrerá  sob o

respectivo preço.

Art. 9° 0 lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide

sobre:

I - terrenos;

11 - prédios.

Art. 10. Considera-se terreno:

I - imóvel sem edificações, também conhecido como terra nua;

11 - imóvel com edificações em andamento, paralisadas ou em demolição,

desde  que  não  estejam  sendo  utilizadas  como  moradia  ou  para  fins  industriais,

comerciais  ou  de  prestação  de  serviços, bem como edificações  condenadas  ou  em

ruínas;

111 - imóvel cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou

que possa ser removida sem destruição, alteração ou mot

IV - imóvel em que houver edificação conside

competente, como inadequada, seja pela situação,

mesma;

cação;

da, a critério da repartição

destino ou utilidade da
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V  -   imóvel  destinado  a  estacionamento   de  veículos  e   depósitos  de

materiais,desdequenãoenquadradoemumdosincisosdoartigoseguinte;

VI-aáreaprivativariãoedificada,1ocalizadaemcondomínioshorizontais.

Art. 11. Considera-se prédio:

I  -  imóvel  edi£icado  que  possa  ser  utilizado  para  habitação  ou  para  o

exercício  de  qualquer  atividade,  seja  qual  £or  a  denominação,  £orma  ou  destino,

desdequenãocompreendidonoartigoanterior;

11 - imóvel com edificações em aridamento, paralisadas ou em demolição,

queestçjamsendoutflizadascomomoradiaouparafinsindustriais,comerciaisoude

prestação de serviços;

111  -  imóvel  edificado  na  zona  rural,  quando  utilizado  em  atividades

comerciais,  industriais,  de  prestação  de  serviços  e  outras  com  objetivo  de  lucro,

diferentes das finalidades necessárias para a obtenção de produção agropecuária e de

sua transformação;

IV   -   imóvel,   com   ou   sem   edificação,   utilizado   por   estabelecimento

regularmente  licenciado  há,   pelo  menos,   um  ano,   ainda  que  enquadrado  nas

situações descritas nos incisos IV e V do artigo anterior:

a) para estacionamento de veículos, regularmente licenciado;

b)  para  estacionamento  e  guarda  de  veículos  e  carga  e  descarga  de

mercadorias, por transpc.rtadora ou outra empresa comercial;

c)   para   depósito,   exposição,   caLrga   e   descarga   de   mercadorias,   por

estabelecimento ou empresa afim que comercialize materiais de construção;

V - a área edificada, privativa e comum a todos os condôminos, 1ocalizada

nos condomínios horizontaís;

VI - imóvel com edificação exibida em imageament

ou por qualquer outro sistema de imagem que venha a

pelo Município.

realizado por satélite

irido ou utilizado
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§1°Nãosendopossívelvisualizaroselementosconstrutivosnasfotosdas

construções  apresentadas nos  processos  de  Regularização  de  Obras  e  Certidão  de

Conclusão  de  Edificação,  os  padrões  das  construções  serão  incluídos  a  critério  da

repartição competente.

§   2°  Na   falta   de   elementos   construtivos  nas   £otos   das   construções

apresentadasnosprocessosdeRegularizaçãodeObraseCertidãodeConclusãode

Edi£icação,   os  padrões  das  construções  serão  incluídos  a  critério  da  repartição

competente.

§ 3° 0 Município poderá reti£icar os padrões das edi£icações já existentes,

demaneiraisoladae/ouconjugada,paracorrigirasdistorçõesnobancodedadosdo

Município, atualizando a base cadastral conforme as realidades das edi£icações que

serão  monitoradas  através  das  imageru  de  georreferenciamento,  ou  outro  sistema

que venha a ser adquirido pelo Município, podendo ser levado em consideração a
dime"3ão  das  edi£icações,  projetos  aprovados,  reformas,  arquitetura  e/ou vistoria

fiscal.

§ 4° As áreas com5truídas descobertas poderão ser cobradas dentro do tipo

do segmento e padrão da construção à qual estão vinculadas, conforme emissão de

Certidão de Conclusão de Edificação.

Art. 12. A incidência dc> imposto independe do cumprimento de quaisquer

exigências legais, regulamentares ou administrativas, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

Art. 13. Para todos os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador

deste imposto no dia 1° de janeiro de cada ano.

CAPÍTULO 11

DA BASE DE CÁLCUL0

Art.  14.  A  base  de  cálculo  do  lmposto  Sobre  a  Pro

Territorial Urbana é o valor venal do imóvel.

iedade  Predial  e
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Art.15.0valorvenaldosimóveisdeveráserapuradocombasenogdados

coristantes no  Cadastro lmobiliário, 1evando  em conta,  a critério  da  repartição,  os

seguintes elementc)s:

I - nos casos de terrenos:

a) o valor declarado pelo contribuinte;

b) os preços das edificações implantadas no imóvel e o valor da sua área

nua  apurados  nas  últirnas  transações  de  compra  e  venda  realizadas  nas  zonas

respectivas;

c)opreçomédiodosimóveisdarespectivazonanasúltimastrarisaçõesde

compra e venda realizadas;

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras características do

imóvel;

e) índice de desvalorização da moeda;

f)    existência    de    equipamentos    urbanos,    tais    como    água,   esgoto,

pavimentação,  iluminação,  limpeza  pública  e  outros  melhoramentos  implantados

pelo Poder Público;

g) a localização do imóvel;

h)   quaisquer   outros   dados   informativos   obtidos   pela   administração

tributária e que possam ser tecnicamente admitidos.

11 - nos casos de prédios:

a) o valor declarado pelo contribuinte;

b) o preço médio dos imóveis da respectiva zona n

compra e venda realizadas;

c) a área construída;

d) o valor unitário de construção;

e) estado de conservação da construção;

s últimas transações de
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f) a localização do imóvel;

g) Índice de desvalorização da moeda;

h)   existência   de   equipamentos   ubanos,   tais   como   água,   esgoto,

pavimentação,  iluminação,  limpeza  pública  e  outros  melhoramentos  implantados

pelo Poder Público;

i)   quaisquer   outros   dados   iiiíormativos   obtidos   pela   administração

tributária e que possam ser tecnicamente admitidos.

§ 1° Os valores venais apurados nos termos deste artigo, e que servirão de

base de cálculo para lançamento do imposto poderão ser estabelecidos por Decreto

do Poder Executivo.

§  2°  Deverão  ser obrigatoriamente  comunicadas  à  Preíeitura  Municipal,

pelocontribuinte,dentrodoprazode30(trinta)dias,todasasocorrênciasverificadas

noimóvelquepossamalterarasbasesdecálculoouelementosdenc)tificação.

§  3° Para  eíeito  de  apuração  do valor venal nos casos  dos  incisos  1  e 11,

deste artigo, serão excluídas as áreas que forem declaradas de utilidade pública para

desapropriação e ocupadas pelo Município, pelo Estado ou pela União.

§ 4° 0 sujeito passivo poderá solicitar à Secretaria Municipal Fazendária a

apuração  do  valor  venal  através  de  avaliação  especial  sempre  que  discordar  dos

valores apurados pelos Órgãos oficiais.

Art. 16. 0 órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá utilizar

as   irúormações   coletadas   através   de   diligência   Í'#   Zoco   para  efetuar   os   ajustes

necessários   à   adequação   dos   critéricis   definidos   nos   instrumentos   legais   de

padronização à realidade fática do imóvel.

Art. 17. 0 lançamento do imposto com base em valor

avaliação  especial  será  executado  para  fato  gerador  post

pedido formulado pelo sujeito passivo.

PaLrágrafo  único.  Ato   do  Poder  Executivo  est

conclusão do processo de apuração do valor venal por avalíação

enal apurado por

ef erimento  do

prazo  para  a
ial.
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CAPÍTULO 111

DAS ALÍQUOTAS

Art.  18.  0  lmposto  Sobre  a Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  é

devidoemcorúormidadecomasseguintesalíquotas:

I-paraosimóveissemedi£icações(terrenos):até1,5°/o;

11-paraosimóveisedi£icados(prédios):

a)até1,0%paraosimóveisexclusivamenteresidenciais;

b)  até  l,5°/o  para  os  imóveis  com  destinação  mista,  assim considerados

aquelesutilizadosparafinalidadesrúíoexclusivamenteresidenciais;

c)  até  l,5°/o  para os imóveis onde  sejam exercidas  atividades  industriais,

comerciais ou de prestação de serviços.

Parágra£o único. Ficará sujeito à alíquota mais gravosa o imóvel de uso

mistocujainscriçãonoCadastrolmobiliárioFiscalriíotenhasidodesmembrada.

CAPITULO IV

INSCRIÇÃO N0 CADASTRO IM0BILIÁRIO

Art.   19.   A   inscrição   no   Cadastro   lmobiliário   é   obrigatória   e   será

promovida pelo proprietário ou por seu representante legal, mediante a apresentação
da cópia da matrícula do imóvel atualizada até 90 (noventa) dias da data de emissão,

contendo o respectivo registro e, no caso de imóvel alienado, a averbação.

Parágrafo único. A municipalidade poderá, de oficio, efetuar a inscrição,

atualização   e   exclusão   das   informações   do   Cadastro   lmobiliário,   à   vista   de

documentos   comprobatórios    ou   mediante   comunicação    efetuada    por    Órgão

convenente.

Ari.  20.  A  inscrição  ou  o desmembramento  de c

pedido do proprietário, serão efetivados com a comprovaçã

astros  imobiliários,  a

itação integral dos

10
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débitos  tributários  ou  não  tributários,  vencidos  e  vincendos,  incidentes  sobre  os

imóveis  respectivos,  devendo  ser  apresentada  também  a  cópia  da  certidão  da

matrícula do imóvel, atualizada até 90 (noventa) dias da data de emissão, contendo o

respectivoregistro,carimbodocartórioeselodigital.

§   1°   Nos   casos   de   unificação   ou   desmembramento   de   cadastros

imobiliários,semprEjuízododispostonocflptt£desteartigo,devemserapresentadas:

a cópia da certidão da matrícula do imóvel, atualizada até 90 (noventa) dias da data

de  enússão,  contendo  o  respectivo  registro,  carimbo  do cartório  e  selo  digital,  e  a

planta parcial aprovada pelo Município, em que conste o número do alvará e a data
da expedição.

§ 2° Processos relativos aos assuntos descritos no cap#f deste artigo serão

finalizadc)s  pelo  setor competente  da  Municipalidade  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,

contados da data do protocolo.

§ 3° Na ocorrência de qualquer das situações previstas no artigo 21, desta

Lei   Complementar,   o   Município   fica   desobrigado   do   cumprimento   do   prazo

estabelecido no § 2° deste artigo.

§   4°   Existindo   débitos   sobre   o   imóvel,   poderá   ser   autorizado   o

desmembramento  mediante  oferecimento  e  aceitação  pelo  Município  de  caução

idônea  suficiente  a  garantir  a  quitação  dos  débitos  e  que,  a  reíerida  caução  seja

efetivada com o(s) imóvel (is) desmembrado(s).

§  5°  0  desmembramento  de  loteamentos  será  eíetivado  pelo  setor  de

cadastro  imobiliário,  mediante  protocolo  instruído  com  os  documentos  exigidos

neste artigo, o 0fício de liberação da construção emitido pela Secretaria competente

atestando a conclusão da obra e c) documento que comprove a baixa do cadastro no

INCRA, caso esteja cadastrado como rural.

Art. 21. Constatado erro, irregularidade ou insuficiência de elementos nos

processos de desmembramento, incorporação (uníficação) e/

o  interessado  será  notificado  através  de  Comunicado,  a  s

Geral, para as devidas providências; e terá um prazo de

u subdivisão de lotes,

retirado  no  Protocolo

a) dias, a contar da

11
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data  de  notificação,  para  retirar  o  Comuricado,  e  um  prazo  de  30  (trinta)  dias,

contados da retirada, para devolver o Comunicado com a devida regularização, sob

pena de indeferimento do pedido.

Parágraf o único. A partir da data de devolução do Comunicado de que

ti.ataoc¢pWdesteartigo,comadevidaregularização,oprocessoseráfinalizadopelo

setorcompetentedaMunicipalidadenoprazode30(trinta)dias.

Art.  22.  A  Prefeitura  Muricipal  inscreverá  como  titular  do  imóvel  o

proprietário  ou adquirente,  de ofício ou a requerimento do contribuinte, mediante
comprovação de titularidade.

§  1°  Havendo  pluralidade  de  titulares,  um  deles  será  inscrito  como  o

principal,e,internamente,todosserãoidentificadosecadastradoscomoresponsáveis
solidários.

§  2° Para cumprimento  deste artigo será exigida a juntada de cópia dos

seguintes documentos :

I -na inclusão de proprietário, em conformidade com o artigo 1.245 da Lei

Federal n° 10.406/2002 (Código Civil), matrícula contendo o registro imobiliário em

seu nome;  sendo que  apenas será aceita cópia atualizada até 90  (noventa) dias da

data de emissão.

11  -  Na  inclusão  do  adquirente,  o  qual  será  identificado  como  ``titular

principal'', a documentação exigida será:

a) contrato de compra e venda, promessa de compra e venda ou permuta -

confome o caso, a escritura pública, ou, ainda, declaração assinada pelo proprietário

e pelo adquirente, com firma reconhecida.

b) matrícula imobiliária, contendo o registro do imóvel; sendo que apenas

será aceita cópia atualizada até 90 (noventa) dias da data de emissão.

c) partilhas em virtude de dissolução conjugal, processo

dissolução de condomínio, conforme o caso:

c.1 -formal de partilha em processo judícial;

inventário ou

12
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c.2 - sentença que conste partilha ou mandado de averbação;

c.3 - determinação judicial autorizando a transferência do imóvel;

c.4 -escritura püblica de extinção/ divisão de imóvel em condomínio.

111  -  espólio,  será  acrescida  esta  expressão  mediante  a  apresentação  da

cópia do atestado de Óbito;

IV    -    arrematação    ou    adjudicação,    mediante    documento    judicial

competente, carta de arrematação ou adjudicação, coiiíorme o caso;

V  -  transferência  de  imóvel  em virtude  de fusão,  cisão,  transformação,

incorporação ou extinção de pessoa juridica:

a) contrato social constando o ato de composição ou alteração, registrado

na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos;

b) matricula imobiliária, contendo o registro do imóvel; sendo que, apenas

será aceita cópia atualizada - até 90 (noventa) dias da data de emissão.

VI  -  usufruto  -  escritura  pública  da  instituição,  venda  ou  cessão  do

usufruto,.

VII-massafalidaousociedadeemliquidação-decisãooualvarájudicial.

§3°ApÓsainclusãodoadquirentecomotitularprincipal,aAdministração

Muricipal poderá e£etuar em nome deste o lançamento dos tributos incidentes sobre

o imóvel.

Art.  23.  Em caso  de  litígio  sobre  o domínio  do  imóvel,  deverão  constar

entre os dados cadastrais deste imóvel os nomes dos litigantes e dos possuidores do

imóvel,anaturezadofeito,ojuízoeocartórioporondetramiteaação.

Parágrafo único. Incluem-se também na situação prevista neste artigo  o

espólio, a massa falida e as sociedades em liquidação.

Art. 24. Em se tratando de loteamento licenciado pela Pr

requerimento de inscrição ser acompanhado de uma planta comp

permita  proceder  à  anotação  dos  desdobramentos  e  à  de

eitura, deverá o

a, em escalaq

do  valor  da

13
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aquisição, dos logradouros, das quadras e dos lotes, da área total, das áreas cedidas

aopatrimôrúopúblicomunicipal,dasáreascompromissadasedasáreasalienadas.

Art.  25.  C)s respomáveis por loteamentos ficam obrigados a fomecer  ao

Órgão  responsável  pelo  imposto,  até  o  mês  de  outubro  de  cada  ano,  cópias  dos

contratos de alienação definitiva ou mediante compromisso de compra e venda de

lotes firmados até o mês em que for formalizada a informação ao Fisco Municipal,

revestidos das Íormalidades legais, para efeitos de atualização cadastral.

Art.   26.   A   aprovação   dos   projetos   de   loteamento,   subdivisão   ou

parcelamento de solo fica adstrita à quitação integral de todos os débitos, tributários
ou não tributários, vencidos ou vincendos.

Parágrafo único. A aprovação mencionada no cq7%f deste artigo será feita

sem  prejuízo   do  cumprimento  dos  requisitos  previstos  pela  legislação  urbana

municipal.

Art. 27. Deverão ser obrigatoriamente comunicadas à Prefeitura, dentro do

prazo de 30 (trinta) dias, todas as ocorrências verificadas com relação ao imóvel que

possam   alterar   as   bases   de   cálculo   do   lançamento   dos   tributos   municipais,

especialmente:

I - a alteração resultante de construção, aumento, refoma, reconstrução ou

demolição;

11 - a anexação, subdivisão ou parcelamento de solo;

111 - a transferência de propriedade ou de domínio, com os complementos

dos dados relativos ao titular do imóvel, tais como: endereço, telefone e e-mail;

IV - a ocupação, quando esta ocorrer antes da conclusão da obra;

V - no caso  de áreas loteadas, bem como  das construi'das,  em curso  de

vendidas   e   seus

14
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b) as rescisões de contrato ou qualquer outra alteração.

VI - destinação de uso do imóvel.

§ 1° A comunicação a que se refere este artigo, devidamente processada e

informada, servirá de base à alteração respectiva da ficha de inscrição.

§  2°  0  não  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,  sem  prejuízo  da

aplicação  das  penalidades  legais,  implicará  o  procedimento  previsto  no  artigo  33

desta Lei.

Art. 28. A concessão de Certidão de Conclusão de Edificação (Habite-se) à

obra nova ou a aceitação de obras que foram objeto de acréscimos, reconstrução ou

reforma sÓ  se completará após a entrega de todos  os  documentos fiscais  exigidos

pelo Órgão mobiliário  da Secretaria Municipal competente e  a expedição  desta  de

certidão  da regularidade tributária da obra em questão, bem como  de informação

sobre a respectiva inscrição no Cadastro lmobiliário.

Parágrafo  Único.  A  concessão  da  Certidão  referida  no  c#p%£  não  está

condicionada a quitação de débitos vencidos.

CAPÍTULO V

LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Art. 29. 0 lançamento do lmposto sobre a Propriedade Predial e Territoria]

UrbaLna poderá ser feito em conjunto com os demaís tributos que recaírem sobre o

imóvel.

Art. 30. 0 imposto será lançado anualmente, tendo por base a situação do

imóvel no exercício imediatamente anterior.

Parágrafo  único.  A  alteração  de  lançamento  decorrente  de  modificação

realizadaduranteoexercícioseráefetuadaapartirdoexercícioseguinte:

a)  ao  de  conclusão,  reforma  ou  aumento  da  unid

b) ao da ocorrência ou da constatação da modiíic

OCupaçã0;
e  predial  ou  da

demais casos.
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Art. 31. 0 lançamento decorrente da inclusão de ofício retroage à data da

ocorrência do fato gerador.

Art. 32. Far-se-á o 1ançamento em nome da pessoa, física ou jurídica, sob o

qual estiver o imóvel cadastrado na repartição competente.

§ 1° No caso de condomínio, o imposto será lançado em nome de todos os

condôminos, respondendo cada um, na proporção de sua quota-parte, pelo ônus do

tributo.

§ 2° Não sendo corhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome

de quem esteja de posse do imóvel.

§  3° Quando  o  imóvel  de  espólio  estiver  sujeito  a inventário,  c)  imposto

será lançado em nome do espólio e, feita a partilha, será transferido para o nome dos

sucessores.  Para  esse  fim,  os  herdeiros  são  obrigados  a  proceder  à  transferência

perante  o  Órgão competente,  dentro  de um  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do

julgamento da partilha ou da adjudicação.

§ 4° 0 lançamento do imposto sobre imóveis pertencentes a massas falidas

ou  sociedades  em  liquidação  será  feito  em  nome  das  mesmas,  mas  os  avisos  ou

notificações serão enviados aos seus representantes legais, anotando-se os nomes e

endereços nos registros.

§  5°  No  caso  de  imóvel  objeto  de  compromisso  de  compra  e  venda,  o

imposto poderá ser lançado indistintamente em nome do compromitente vendedor

ou do compromissário comprador,  ou, ainda, no  de ambos,  ficando sempre,  um e

outro, solidariamente responsáveis pelo pagamento do tributo.

Art.  33.  Nos  casos  singulares  de  imóveis  para  os  quais  a  aplicação  dos

procedimentos estatuídos pela legislação tributária muricipal possa conduzir, a juízo

da  Prefeitura,  à  tributação  manifestadamente  injusta  o

adotado processo de avaliação especial, sujeito à aprova

Fazendária.

inadequada,  poderá  ser

ecretaria Municipal
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Art. 34. 0 recolhimento do imposto será efetuado anualmente, nas datas

fixadas em calendário fiscal da Secretaria Municipal competente.

§ 1° É facultado ao poder executivo instituir descontos de até 30 %  (trinta

por cento) para recolhimento integral e antecipado do tributo.

§  2°  0  parcelamento  do  tributo  constitui  uma  liberalidade  da  Fazenda

Pública pelo qual o contribuinte tem o direito de optar; porém, o inadimplemento de

qualquer   parcela   poderá   acarretar   a   perda   do   benefício,   com   o   vencimento
antecipado das parcelas seguintes.

Art.  35.  0  contribuinte  será  notificado  do  lançamento  na  forma  do

estabelecido no artigo 163.

TÍTULO 111

IMPOSTO S0BRE A TRANSMISSÃO ZNTER WVOS DE BENS IMÓVEIS E

DE DIREITOS REAIS A ELES RELATIVOS

CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA E FAT0 GERADOR

Art.  36.  0  lmposto  sobre  a  Transmissão  €.#£ey Üz.zJos,  por  ato  oneroso,  de

Bens lmóveis e de direitos reais a eles relativos tem como fato gerador:

I - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do dom'nio útil de

bensimóveispornaturezaouporacessãofisica,comodefinidosnaleicivil;

11 - a trarismissão, a qualquer títtrio, de direitos reais sobre imóveis, exceto

os direitos reais de garantia;

111  -  a  cessão  de  direitos  relativos  às  transmissões  reféridas  nos  incisos

anterioi.es.

Art. 37. Considera-se ocorrido o fato gerador nas se

I - compra e venda pura ou condicional e atos e

11 - dação em pagamento;

ntes hipóteses:
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111 - permuta,

IV - anematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça;

V -  incorporação  ao  patrimônio  de  pessoa jurídica,  ressalvados  os  casos

previstos nos incisos 1 e 11 do artigo 40;

VI - transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um

de seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

VII - tornas ou reposições que ocorram:

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal

ou de morte,  quando  o cônjuge  ou herdeiros receberem,  dos imóveis  situados no

município, quota-parte cujo valor seja maior do que lhes caberia, considerando-se a

totalidade dos referidos imóveis;

b)  nas  divisões  para  instituição  ou  extinção  de  condomínio  de  imóvel

situado no Município, quando for recebida por qualquer condômino quota material

cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal.

VIII  -  mandato  em  causa  própria  e  seus  substabelecimentos,  quando  o

instrumento contiver os requisitos essenciais à compra e venda;

IX - instituição de fideicomisso;

X  -  enfiteuse  e  subenfiteuse,  cuja  instituição  seja  anterior  à  vigência  do

Novo Código Civil (Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002) e que não tenha

sido recolhido à época de sua ocorrência;

XI-rendasexpressamenteconstituídassobreimóveis;

XII - concessão real de uso;

XIII - instituição ou cessão de direitos de usufruto;

XIV - cessão de direitos ao usucapião;

XV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante,

o auto de arrematação ou adjudicação;
de assinado
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XVI - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão;

XVII - cessão física quando houver pagamento de indenização;

XVIII - cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;

XIX  -  qualquer  ato  judicial  ou  extrajudicial  í7€fer  ÜízJos  não  especificado

neste artigo,  que  importe  ou se resolva em transmissão,  a título oneroso,  de  bens

imóveis, por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto os

de garantia;

XX - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior;

XXI - a transmissão de bens em que o alienante sçja o Poder Público;

XXII - a instituição e a extinção de direito real de superfície.

Parágrafo único. Nas hipóteses da alínea ``a" do inciso VIl deste artigo o

lançamento do ITBl será efetivado na forma do art. 659, § 2° do Código de Processo

Civil,  com  a  devida  notificação  do  contribuinte  para  pagamento  no  prazo  do

vencimento do tributo, sob pena de cobrança e acréscimos legais previstos nesta lei.

Art. 38. Coiisidera-se também ocorrido o fato gerador:

I - quando o vendedor exercer o direito de preleção;

11 - no pacto de melhor comprador;

111 - na retrocessão;

IV - na retrovenda.

Art.39.Equipara-seaocontratodecompraevenda,paraefeitosfiscais:

I-apermutadebensimóveisporbensoudireitosdeoutranatureza;

11  -  a  permuta  de  beris  ímóveis  por  quaisquer  bens  situados  fora  do

plique transmissão
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CAPÍTULO 11

NÃO INCIDÊNCIA

Art.  40.  0  imposto  não  incide  sobre  a  transmissão  de  bens  imóveis  ou

direitos a eles relativos quando:

I - efetuada para a sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em

realização   de   capital   e   na   respectiva   desincorporação   a   favor   do   mesmo

incorporador;

11 - decorrente de fusão, cisão, transformação, incorporação ou extinção de

pessoa jurídica.

§  1°  0  disposto  nos  incisos  deste  artigo  não  se  aplica  quando  a  pessoa

jurídica  tenha  como  atividade  preponderante  a  compra  e  venda  desses  bens  ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantfl.

§  2° Considera-se caracterizada  a atividade preponderante quando mais

de 50%  (cinquenta por cento)  da receita operacional  da pessoa juridica adquirente,

nos dois anos  anteriores  e nos dois anos subsequentes a aquisição,  decorrerem de

transações mencionadas no § 1°.

§ 3° Se a pessoa juridica iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos

de dois anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no § 2°, levando-se em

conta os três primeiros anos seguintes à data da aquisição.

§  4°  A  pessoa  jun'dica,  adquirente  de  imóveis  ou  de  direitos  a  eles
relativos,  nos  termos  dos  incisos 1  e 11  deste artigo,  deverá  apresentar  à repartição

competente demonstrativo de sua receita operacional, nos termos do Regulamento,

no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  do  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do

término do período que serviu de base para a apuração da preponderância.

§   5°   Verificada   a   preponderância   referida

apresentada  a  documentação  prevista  no  parágrafo

devido o imposto, atualizado monetariamente desd

parágrafo   1°   ou   não

deste  artigo,  tomar-se-á

da estimativa fiscal do
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imóvel, acrescido de multa fiscal estabelecida no inciso 11 do artigo 184, ressalvados

os casos de denúncia espontânea, em que não é devida a multa fiscal.

§ 6° 0 disposto neste artigo não dispensa as entidades nele referidas da

prática   de   atos   assecuratórios   do   cumprimento,   por   terceiros,   das   obrigações

tributárias decorrentes desta Lei.

§    7°    A    Fazenda    Pública    fornecerá    aos    interessados,    mediante

requerimento,  Declaração  de  Não  lncidência  do  ITBI,  condicionada  à  fiscalização

futura, nos termos do parágrafo 3°.

§  8°  0  requerimento  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  deverá  ser

devidamente  instruído  com  a  cópia  autenticada  do  respectivo  instrumento  de

transmissão e dos documentos previstos em Regulamento.

IL CAPÍTULO 111

CONTRIBUINTE E RESPONSÁVEL

Art.  41.  Todos  os  que  adquirirem  bens  ou  direitos  cuja  transmissão

constitua ou possa constituir fato gerador do imposto são obrigados a apresentar seu

título  à repartição  fiscalizadora  do  tributo,  dentro  do  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a

contar da data em que foi lavrado o contrato, carta de adjudícação ou arrematação,

ou qualquer outro título representativo da transferência de bem ou direito.

Art.  42.  0 lmposto  sobre  a  Transmíssão  €.#£gr Üç.uoS  por  ato  oneroso,  de

Bem  lmóveis  e  de  direitos  reais  a  eles  relativos  é  devido  pelo  adquirente,  pelo

superficiáriooupelocessionáriodobemimóveloudodireitoaelerelativo.

Art. 43. Nas transmissões que se e£etuarem sem o pagamento do imposto

devido,  ficam  solidariamente  responsáveis  por  esse  pagamento  o  transmitente,  o

concedente ou o cedente, confomm o caso.

CAPÍTULO IV

BASE DE CÁLCULO E
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Art. 44. A base de cálculo do imposto é o va]or dos bens imóveis ou dos

direitos  reais  transmitidos  ou  cedidos  apurado  no  momento  da  transmissão  ou

cessão.

§ 1° Nos casos de outorga do direito de superficie, a base de cálculo será o

valor da contraprestação a ser pago nos termos do Contrato ou Escritura Pública; e,

nos  casc)s  de  extinção,  se  houver  benfeitoria  ou  edificação  indenizada,  a  base  de

cálculo será o valor da indenização.

§  2°  Na  avaliação  administrativa  serão  considerados  quanto  ao  imóvel,

levando  em  conta,   em  conjunto  ou  isoladamente,   dentre  outros,   os   seguintes

elementos:

I - no caso de terrenos:

a) o valor declarado pelo contribuinte;

b)  o  índice  médio  de  valorização  correspondente  à  zona  em  que  esteja

situado o imóvel;

c) os preços das edificações implantadas no imóvel e o valor da sua área

nua,  apurados  nas  últimas  transações  de  compra  e  venda  realizadas  nas  zonas

respectivas;

d) a foma, as dimemões, os acidentes naturais e outras características do

terreno;

e) a existência de melhoramentos implementados pelo Poder Público, tais

como pavimentação, servíços  de abastecimento  de  água,  de esgoto,  de  iluminação

pública, de coleta de resíduos e de limpeza pública;

f) valores aferidos no mercado imobiliário;

g)  outros  dados  informatívos,  tecnicamente  reconhe
repartiçõe§ competentes;

11 - no caso de prédios:

a) a área construída;

obtidos  pelas
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b) o valor urútário da construção;

c) o estado de conservação da construção;

d) o valor do terreno, calcu]ado na forma do inciso anterior;

e) o tipo de construção;

f) a categoria, corúorme as características da coiistrução;

g) as hipóteses previstas nas alíneas "a" e ``e" do inciso 1 deste artígo;

h)  os  valores  correntes  das  transações  de  bens  da  mesma  natureza  no

mercado imobiliário local;

i)  valores  das  áreas  vizinhas  ou  situadas  em  zonas  economicamente

equivalentes;

j)  outros  dados  iníormativos,  tecnicamente  reconhecidos,  obtidos  pelas
repartições competentes.

§ 3° Nos casos de adjudicação por agente financeiro do Sistema Financeiro

de  Habitação  -  SFH,  o  valor  será  aquele  apurado  pela  administração  tributária,

desconsiderado o valor da transação imobiliária.

§4°Noscasc)sdearremataçãoporagentefinanceirodoSistemaFinanceiro
deHabitação-SFH,ovalordabasedecálculoseráopreçopagopelobemimóve]

arrematado.

§ 5° Para efeito  de apuração  do  valor venal,  nos casos  dos incisos  1 e 11
deste  artigo,  será  deduzida  a  área  que  for  declarada  de  utilidade  pública,  para

desapropriaçãopeloMunicípio,peloEstadooupelaUnião.

§6°Naarremataçãoouleilão,ovalordabasedecálculoseráopreçopago

pelo bem imóvel arrematado.

§7°Naspartilhasoriundasdeseparaçõesjudicí

oriundas  de  separações extrajudiciais  e na  adjudicação  d

cálculo será o valor estabelecido pela avaliação admini

do instrumento, se este for maíor.

escrituras públicas

imóveis, a base de

ou o valor constante
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§ 8° Nas tornas ou reposições, a base de cálculo será o valor excedente ao
devido na meação.

§  9°  Na  instituição  de  fideicorrisso,  a  base  de  cálculo  será  o  valor  do

negócio  jun'dico  ou  70%   (setenta  por  cento)  do  valor  do  imóvel  ou  do  díreíto

transmitido, se este for maior.

§  10.  Nas  rendas  expressamente  constituídas  sobre  imóveis,  a  base  de
cálculoseráovalordonegócioou30°/o(trintaporcento)dovalordobemimóvel,se

este for maior.

§ 11. Na concessão real de uso; a base de cálculo será o valor do negócio

jurídicoou40%(quarentaporcento)dovalordobemimóvel,seesteformaior.

§ 12. Na imtituição de usu£ruto, a base de cálculo será de 30°/o  (trinta por

cento)dovalorapuradopeloórgãomunicipalcompetenteoudovalordeclarado,se

este for rmior.

§ 13.  No caso de cessão de díreitos de usufruto, a base de cálculo será o

valordonegóciojurídicoou70%(setentaporcento)dovalordobemimóvel,seeste

for maior.

§  14.   No  caso  de  acessão  física,   a  base   de  cálculo  será  o  valor  da

indenizaçãoouovalordafraçãoouacréscimotransmitido,seesteformaior.

§  15.  Quando  a  fixação  do  valor  do  bem  imóvel  ou  direito  transinitido

tiver  por  base  o  valor  da  terra-nua,  estabelecido  pelo  órgão  federal  competente,

poderá o Muriicípici atualizá-lo monetariamente.

§ 16.  A Fazenda Pública terá um prazo de até 5  (cinco) dias úteis para a

expedição  do  documento  para  o  recolhimento  do  imposto,  contados  da  data  da

solicitação.

§ 17. 0 instrumento de transmissão de frações de edificios em construção,

sempre que não comprovada a transnüssão por cópia da ma

somente será considerado válido se devidamente registr{

aprovaçãodoprojetonacircunscriçãoimobiliáríacompet

Ícula correspondente,

oca equivalente à
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Art.   45.   A   Secretaria   Municipal   competente   poderá,   a   pedido   do

interessado,   emitir   certidão   de   avaliação   imobiliária,   doravante   denominada

Certidão de Avaliação - ITBI, mediante o pagamento, pelo requerente, de Taxa de

Expediente, cujo valor será estabelecido anualmente na lei que define as alíquotas e

os valores dos tributos e multas municipais.

§  1°  Para  efeitos  de  aplicação  deste  artigo,  entende-se  por  requerente  o

prestador de serviço notarial.

§ 2° A certidão de que trata o cflp#f deste artigo terá validade de 30 (trinta)

dias, a partir da data da emissão,

§   3°   Sempre   que   comprovadamente   necessário,   o   Órgão   tributário

competente poderá utilizar o procedimento especial de avaliação previsto no artigo

33 desta Lei.

Art. 46. 0 imposto será calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido

como base de cálculo as §eguintes alíquotas:

I  -  para  as  transrnissões  realizadas  através  do  sistema  financeiro  de

habitação, considerando-se o valor de avaliação do imóvel pelo Órgão financiador:

a) 1,0% (um por cento) sobre o valor efetivamente financiado; e

b) 2,0% (dois por cento) sobre o valor restante.

11 -para as dernais transmissões: 2°/o (dois por cento).

Parágrafo único. No caso do inciso 1, o tributo a ser pago será a soma das

duas parcelas (1,0% + 2,0%).

CAPÍTULO V

PAGAMENTO
Art. 47. 0 lmposto sobre a Transmissão z.7ífer t)i.t7os, po

Imóveis e de direitos reais a eles relativos será pago até

exceto nos seguintes casos:

neroso, de Bens

ato translativo,
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I - na transferência de imóvel à pessoa jurídica ou desta para seus sócios

ou acionistas, ou respectivos sucessores, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data

de assembléia ou da escritura em que tiver lugar aqueles atos;

11  -  na  arrematação  ou  na  adjudicação  em praça  ou  leilão,  dentro  de 30

(trinta)  dias,  contados  da  data  em  que  tiver  sido  assinado  o  auto  ou  deíerida  a
adjudicação, ainda que exista recurso pendente;

111 - na acessão física, até a data do pagamento da indenização;

IV  -  nas  tornas  ou  reposições  e  nos  demais  atos judiciais,  dentro  de  30

(trinta) dias, contados da data da sentença que reconhecer o direito, ainda que exista
recurso pendente.

Parágrafo único. 0 imposto de que ti`ata este artigo poderá ser recolhido

de   forma   parcelada,   conforme   o   valor   do   imóvel   em   questão,   a   critério   da

Administração Municipal em resposta a requerimento efetuado pelo interessado.

Art. 48. Nas promessas ou compromissos de compra e venda é facultado

efetuar-se o pagamento do imposto a qualquer tempo,  desde que dentro do prazo

fixado para o pagamento do preço do imóvel.

§1°Optando-sepelaantecipaçãoaqueserefereesteartigo,tomar-se-ápor

base  o  valor  do  imóvel  m  data  em  que  foi  efetuada  a  antecipação,  ficando  o

contribuinte  exonerado  do  pagamento  do  imposto  sobre  o  acréscimo  de  valor

verificado no momento da escritura definitiva.

§2°Verificadaareduçãodovalor,nãoserestituiráadiferençadoimposto

correspondente.

CAPÍTULO VI
RESTITUIÇÃO E DESCONSTITulçÃO D0 CRÉDIT0 TRIBUTÁRIO

Art. 49. Observado o disposto nesta Lei, o valor pago a titulo de imposto

somente poderá ser restituído quando:

I - não se formalizar o ato ou negócio

formalmente comprovado,.
causa ao pagamento,
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11 - for declarada, por decisão judicial transitada em julgado, a nulidade do

ato ou do negócio jurídico que tenha dado causa ao pagamento;

111  -  for  considerado  indevido  por  decisão  administrativa  final  ou  por

decisão judicial transitada em julgado;

IV - ocorrer rescisão, resilição ou distrato do negócio jurídico, inclusive na

hipótese de rescisão com fundamento no Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único.  A restituição será feita a quem prove ter pago o valor

respectivo, observado o procedimento de restituição previsto no Código Tributário

Nacional.

Art. 50. Não se restituirá o imposto pago:

I - quando houver subsequente cessão da promessa ou compromisso;

11  -  quando  o  adquirente  perder  o  imóvel  em  virtude  de  pacto  de

retrovenda.

Art.  51.  Poderá  ser  desconstituído  o  crédito  tributário,  de  ofício  ou  a

requerimento do interessado, nos seguintes casos:

I  -  por desfazimento  do  negócio jurídico  antes  da  quitação,  mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) original da Guia de Recolhimento do ITBI (GRI);

b)  cópia  do  distrato  ou  ato  equivalente  que  comprove  a  desistência  da

transação e/ou certidão passada pelo tabelião, escrivão ou agente financeiro de que

não formalizou a transmissão ou a cessão referida na Guia de Recolhimento do ITBI

(GRI);

c)  cópia  reprográfica  da  matrícula  ou  certidão  a

dias, a contar da data de autenticação) do imóvel descrito

pelo cartório de registro de imóveis;

lizada  (até  noventa

quitada, fornecida
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11  -  por   erro  na  identificação  do  sujeito  passivo  e/ou  do  objeto  da

transrnissão e/ou da base de cálculo na elaboração da Guia de Recolhimento do ITBI

(GRI), mediante prova do erro.

CAPÍTULO VII

0BRIGAÇÕES DE TERCEIROS

Art.  52.  Não  serão  1avrados,  registrados,  inscritos  ou  averbados,  pelos

notários,   oficiais   de   registro   de   imóveis   ou  seus   prepostos,   os   atos   e  termos

relacionados  à  tram5missão  de  berü  imóveis  ou  de  direitos  a  eles  relativos  sem  a

prova do pagamento do imposto devido, ou do reconhecimento administrativo da

não incidência, da imunidade ou da concessão da isenção.

Parágrafo único. Os tabeliães ou escrivães farão constar, nos atos e termos

que lavrarem, a estimativa fiscal, o valor do imposto, a data do seu pagamento e o
número atribuído à guia pela Secretaria Municipal competente ou, se for o caso, a

identificação dc) documento comprobatório da exoneração tributária.

CAPÍTULO VIII

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art.  53.  0 preenchimento ou fornecimento  da  guia  para pagamento  do

lmposto  sobre  a  Transmissão  g.7tfer  Ü2.zJos,  por  ato  oneroso,  de  Bens  lmóveis  e  de

direitosreaisaelesrelativosseráderesponsabilidadedarepartiçãocompetente.

Art. 54. 0 sujeito passivo é obrigado a:

I   -   apresentar   na   repartição   competente   todos   os   documentos   e

informações   que   forem  necessários   para   o  lançamento   do   imposto,   coiiforme

estabelecido em regulamento;

11 - fomecer declaração prévia contendo todos os el

à emissão da guia para pagamento do respectivo imposto.

CAPÍTULO IX

FISCALIZAÇÃO

os indispensáveis
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J".  55. Estão  sujeitos  à fiscalização tributária,  nos termos  desta Lei,  os

contribuintes e as pessoas ffsicas ou jurídicas que inter£erirem em atos ou negócios

jurídicos alcançados pelo imposto, bem como aquelas que, em razão de seu ofício,

judicial  ou extrajudicial, pratiquem ou perante as quais devam ser praticados atos

que tenham relação com o imposto.

Parágrafo  único.  Para efeitos  deste  artigo,  sem  prçjuízo  das  disposições

pertinentes,  os  escrivães,  tabeliães,  oficiais  de  nota,  de  registro  de  imóveis  e  de

registrodetítulosedocumentosficamobrigadosafacilitaràfiscalizaçãodaFazenda

Municipal o exame, em cartório, dos livros, registros e outros documentos e a lhes

fornecer,  quando  solicitadas,  certidões  de  atos  que  forem  lavrados,  trarücritos,

averbados ou ir"ritos e concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos.

CAPÍTULO X

RECLAMAÇÃO E RECURSO

Art.   56.   Ao   discordar   da   base   de   cálculo   adotada   pela   repartição

competente,   é   facultado   ao   contribuinte   encaminhar,   mediante   requerimento,

impugnação devidamente justificada, nos termos dos artigos 211 e seguintes desta

Lei.

§ 1° Os recur§os propostos pelo contribuinte contra a decisão de primeira

instância, devidamente justificados e acompanhados de laudo de avaliação elaborado

por  profissional  habilitado,  serão  decididos  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo,  nos

temos dos artigos 215 e seguintes desta Lei.

§ 2° A impugnação e recurso de que trata este artigo não se aplicam ao

valor  constante  na  Certidão  de  Avaliação  -  ITBI,  prevista

Complementar.

TÍTULO IV

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQ

o  art.  45  desta  Lei

TUREZA
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CAPÍTULO I

INCIDÊNCIA E FATO GERADOR

Art.  57.  Constitui fato  gerador  do  lmposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza  a  prática  de  qualquer  das  atividades  econômicas  previstas  na  Lista  de

Serviços constante do Anexo 1  desta Lei, ainda que tais serviços não se constituam

como atividade preponderante do prestador.

§  1° 0 imposto  de que  trata  o cflpw£ deste  artigo  incide também sobre  o

§erviço  proveniente  do  exterior  do  País  ou  cuja  prestação  se  tenha  iniciado  no

exterior do País.

§ 2° Ressalvadas as exceções expressas na lista específica, c)s serviços nela

mencionados não ficam sujeitos ao lmpostc) Sobre Operações Relativas à Circulação

de    Mercadorias    e    Prestações    de    Serviços    de    Transporte    lnterestadual    e

lntermunicipal   e   de   Comunicação   (ICMS),   ainda   que   sua   prestação   envolva

fornecimento de mercadorias.

§  3° 0 imposto  de  que  trata  o  cflp#í deste artigo  incide  ainda  sobre  os

serviços  prestados  mediante  a  utilização  de  bens  e  serviços  públicos  explorados

economicamente   por   meio   de   autorização,   perrrissão   ou   concessão,   com   o

pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4° A incidência do Ímposto independe da denomínação dada ao serviço

prestado.

Ari. 58. A incidência do imposto independe ainda:

I - da existência de estabelecimento fixo;

11  -  do  cumprimento  de  quaisquer exigências legais,  regulamentares  ou

administrativasrelativasàatividade,semprejuízodascominações

111 - do recebimento do preço ou do resultado econô

servlços.

bíveis;

prestação dos
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J". 59. Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da prestação do

serviço,  ressalvadas  as  disposições  especiais  constantes  em  lei  ou  de  outro  ato

específico.

Parágrafo único. No caso da existência e durante a vigência de contrato de

prestação  de  serviços  ou  congênere  em  que  figurem,  de  um  lado,  o  tomador  do
serviço e, de outro, o prestador de serviço, ficando aquele obrigado a pagar a este um

valor  monetário,  fixo  ou  variável,  periodicamente,  em  contrapartida  à  eventual

prestação de serviços disporibilizados na forma de contrato, considera-se ocorrido o

fato gerador do serviço objeto de tal contrato quando do vencimento das respectivas

parcelas.

Art.  60.  Os tabeliães  e escrivães  deverão  destacar,  na respectiva nota  de

emolumentos dos serviços prestados, o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de

QualquerNatureza,calculadosobreototaldeemolumentoseacrescidodestes.

§ 1° 0 valor do imposto destacado na foma do cftp%£ não integra o preço

do serviço.

§  2°  0  recolhimento  do  imposto  decorrente  da  prestação  dos  serviços

elencados  no  subitem  21   da  lista  de  serviços  anexa  é  de  responsabilidade  do

prestador.

CAPITULO 11

NÃO INCIDÊNCIA

Art. 61. 0 imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

11  -  a  prestação  de  serviços  em  relação  de  em

avulsos, dos diretores e membros de conselho consultiv

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos geren

ego,  dos  trabalhadores

iscal  de sociedades e
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111 - o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliários,  o

valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a

operações de crédito realizadas por instituições financeiras;

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso 1 deste artigo os

serviços  desenvolvidos  no  Brasil,  cujo  resultado  aqui  se  veriíique,  ainda  que  o

pagamento seja feito por residente no exterior do País.

CAPÍTULO 111

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 62. 0 serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do

prestador, exceto nas hipóteses previstas abaixo, quando o imposto será devido no
local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta

de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso de:

a)  serviço  proveniente  do  exterior  do  País  ou  cuja  prestação  se  tenha

iniciado no exterior do País;

b) fomecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive

de   empregados   ou   trabalhadores,   avulsos   ou   temporários,   contratados   pelo

prestador de serviço (subitem 17.5 da lista de serviços anexa);

11 - do muricípio:

a) onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos

no item 16 da lista de serviços;

b) onde for realizada a feira, exposição, congresso ou congênere a que se

referirem os serviços de planejamento, orgarúzação e administração de tais eventos

(subitem 17.10 da lista de serviços anexa);

c)   em   cujo   território   possua   porto,   aer

rodoviário,    ferroviário    ou    metroviário,    no    c

ferroporto,   terminal

serviços    portuários,
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aeroportuários, £erroportuários, de terrrinais rodoviários, £erroviários e metroviários

(item 20 da lista de serviços anexa);

111 - da prestação dos serviços de:

a)  cessão  de  andaimes,  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas  de  uso

temporário (subitem 3.5 da lista de serviços anexa);

b)  execução, por administração, empreitada ou subempreitada,  de obras

de construção civfl, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive

sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,  terraplanagem,

pavimentação,   concretagem  e   a   instalação   e   montagem  de  produtos,   peças   e

equipamentos, bem como, acompanhamento e fiscalização da execução de obras de

engenharia,arquiteturaeurbanismo(subitens7.2e7.19dalistadeserviçosanexa);

c) demolição (subitem 7.4 da lista de serviços anexa);

d) reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (subitem 7.5 da lista de serviços anexa);

e)    varrição,    coleta,    remoção,    incineração,    tratamento,    reciclagem,

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer (subitem 7.9

da lista de serviços anexa);

f)  limpeza,  manutenção  e  conservação  de  vias  e  logradouros  públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres (subitem 7.10 da lista de

serviços anexa);

g) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores (subitem 7.11
da lista de serviços anexa);

h) controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes

Íísicos, químicos e biológicos (subitem 7.12 da lista de serviços anexa);

i)  do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de

solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte  e  descascamento  de  árv

exploração   floresta]    e    dos    serviços    congêneres   indissoci

s,   silvicultura,

a   fomação,
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manutenção  e  colheita  de  florestas,  para  quaisquer  fins  e  por  quaisquer  meios

(subitem 7.16 da lista de serviços anexa);

j) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres (subitem 7.17

da lista de serviços anexa);

k)   1impeza   e   dragagem  de   rios,   portos,  canais,   baías,   lagos,   lagoas,

represas,açudesecongêneres(subitem7.18dalistadeserviçosanexa);

1)   guarda   e   estacionamento   de   veículos   terrestres   automotores,   de

aeronaves e de embarcações (subitem 11.1 da lista de serviços anexa);

m)  dos  bens,  dos  semoventes  ou  do  domicílio  das  pessoas  vigiados,

seguradosoumonitorados,nocasodosserviçosdescritosnosubitem11.2dalistade

serviços anexa;

n) armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens

de qualquer espécie (subitem 11.4 da lista de serviços anexa);

o)  de  diversões,  lazer,  entretenimento  e  congêneres,  exceto  a  produção,

mediante  ou  sem  encomenda  prévia,  de  eventos,  espetáculos,  entrevistas,  shows,

ballet,   danças,   desfiles,   bailes,   teatros,   Óperas,   concertos,   recitais,   festivais   e

congêneres (item 12, exceto o subitem 12.13 da lista de serviços anexa).

IV) do domicílio do tomador dos serviços:

a)  no  caso  dos  serviços  dos  subiterLs 4.22,  4.23  e 5.9 da lista  de serviços

anexa;

b)  no  caso  dos  serviços  prestados  pelas  administradoras  de  cartão  de

crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.1 da lista de serviços anexa;

c) no caso dos serviços do subitem 15.9 da lista de serviços anexa.

§ 1° No caso dos serviços de locação,

passagem ou permissão de uso, compartilhado ou
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza,

ação, arrendamento, direito de

c), de ferrovia, rodovia, postes,

-se ocorrido o fato gerador e
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devido o imposto em cada município em cujo território haja extensão de tais berü

assimexplorados(subitem3.4dalistadeserviçosanexa).

§ 2° No caso dos serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de

preço  ou  pedágio  dos  usuários,  considera-se  ocorrido  o  fato  gerador  e  devido  o

imposto em cada município em cujo território haja exterüão de rodovia explorada

(subitem 22.1 da lista de serviços anexa).

§   3°  Considera-se   ocorrido   o  fato   gerador   do  imposto   no  local   do

estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados

osserviçosportuáriosdescritosnosubitem20.1dalistadeserviçosanexa,que£icam

disciplinados pela alínea `'c" do inciso 11 deste artigo.

§4°Nahipótesededescumprimentododispostonoinciso1e§3°,ambos

do   art.   75   desta   Lei   Complementar,   o   imposto   será   devido   no   local   do

estabelecimento    do   tomador   ou   intermediário   do   serviço   ou,   na   falta   de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§  5° Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos  §§ 7.° a 13

deste artigo, corBidera-se tomador dos serviços referidos no inciso IV deste artigo o

contratante  do  serviço e,  no caso  de negócio jurídico  que  envolva  estipulação em

favor  de  unidade  da  pessoa jurídica  contratante,  a  unidade  em  favor  da  qual  o

serviço  foi  estipulado,  sendo  irrelevantes  para  caracterizá-la  as  denominações  de

sede, filial,  agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 6° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão  de

crédito e débito, descritos no subitem 15.1, os terrninais eletrônicos ou as máquinas

das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador

do serviço.

§ 7° No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,

referidos   nos   subitens   4.22   e   4.23   da   lista   de   serv

Complementar,  o  tomador  do  serviço  é  a  pessoa  f
ços   prevista   nesta   Lei

eficiária  vinculada  à
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operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar,

coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 8° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano,

será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 7.° deste

artigo.

§ 9° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e

congeneres,   re£eridos   no   subitem  15.1   da  lista   de   serviços   prevista   nesta   Lei

Complementar,prestadosdiretamenteaosportadoresdecartõesdecréditooudébito

e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 10. 0 local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do

tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.1 da lista de serviços prevista

nesta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartão de

crédito  ou  débito,  ou  a  eles  conexos,  que  sejam prestados  ao  tomador,  direta  ou

indiretamente, por:

I - bandeiras;

11 - credenciadoras;

111 - emissoras de cartões de crédito e débito.

§   11.   No  caso  dos  serviços  de  administração   de  carteira  de  valores

mobiliários  e  dos   serviços   de   administração  e  gestão   de  fundos  e  clubes   de

investimento,  referidos  no  subitem  15.1   da  lista  de  serviços  prevista  nesta  LEi

Complementar, o tomador é o cotista.

§ 12. No caso dos serviços de adiniiiistração de consórcios, o tomador de

serviço é o consorciado.

§  13.  No  caso  dos  serviços  de  arrendamento  mercantil,  o  tomador  do

serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica,

domiciliadc) no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no

o beneficiário do serviço no País,

ís, o tomador é
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Art.    63.    Corüidera-se    estabelecimento    prestador    o   local    onde    o

contribuinte  desenvolva  a  atividade  de  prestar  serviços,  de  modo  pemanente  ou

temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes

para caracterizá-lo as denonúnações de sede, filial, agencia, posto de atendimento,
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que verLham a

ser  utilizadas,   independentemente  do  cumprimento  de  £ormalidades  legais   ou

regulamentares.

Parágrafo   único.   Indica  a  existência  de   estabelecimento   prestador  a

conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos:

I    -    manutenção    de    pessoal,    material,    máquinas,    instrumentos    e

equipamentos necessários à execução dos serviços;

11 - presença de estrutura organizacional ou administrativa;

111 - inscrição nos Órgãos previdenciários;

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V  -  permanência  ou  ânimo  de  pemanecer  no  local  para  a  exploração

econômica   de   atividade   de   prestação   de   serviços,   exteriorizada   por  meio   de

elementos, tais como:

a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência;

b) locação de imóvel;

c) propaganda ou publicidade;

d) fomecimento de serviços de energia elétrica, de água e/ou esgoto, de

telecomunicações e de outros serviços assemelhados em nome do prestador ou seu

representante.

CAPÍTULO IV

BASE DE CÁLCULO
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Art.  64.  A  base  de  cálculo  do  lmposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza é o preço do serviço.

§ 1° Quando os serviços de locação, sublocação, arrendamento, direito de

passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes,

cabos, dutos e condutos de qualquer rmtureza, forem prestados no território de mais

deummunicípio,abasedecálculoseráproporcional,confomeocaso,àextensãoou

ao  número  desses  bens,  existentes  em  cada  município  (subitem  3.4  da  lista  de

serviços anexa).

§ 2° Na prestação dos serviços de exploração de rodovia (item 22 da lista

de serviços anexa) o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à

proporção  direta  da  parcela  da  extensão  da  rodovia  explorada,  no  território  do

município,oudametadedaextensãodepontequeunadoismunicípios.

§ 3° Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, considera-se rodovia

explorada o trecho limitado pelos pontos equidistantes entre cada posto de cobrança

de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia,

Art. 65. Não se incluem na base de cálculo do lmposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza:

I - o valor de custo dos materiais fomecidos pelo prestador dos serviços

descritos  nas  alfneas  "a"  e  ``b"  deste  inciso,  desde  que  os  re£eridos  materiais  se

incorporem definitivamente à obra:

a)  execução, por administração, empreitada ou  subempreitada,  de obras

de construção civil, hídráulica ou elétrica e de outras  obras semelhantes, inclusive

sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,  terraplanagem,

pavimentação,   concretagem  e   a  instalação  e  montagem  de   produtos,   peças   e
equipamentos;

b) reparação, conservação e reforma de edifícios

congêneres;
adas, pontes, portos e
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11 - o valor das subempreitadas já tributadas pelo lmposto sobre Serviços

de Qualquer Natureza, quamdo da prestação dos serviços discriminados nas alíneas
``a" e ``b" do inciso anterior;

111  -  0  valor  recebido  de  terceiros  pelas  sociedades  organizadas  sob  a

forma  de  cooperativa,  nos  termos  da  legislação  específica,  e  repassado  a  seus

cooperados e a credenciados para a prática de ato cooperativo auxiliar, a título de

remuneração pela prestação dos serviços.

§1°Paraoefeitodoinciso1desteartigo,adeduçãodovalordosmateriais

fornecidos fica condicionada à comprovação, por meio das notas fiscais de aquisição

ou  de remessa  do  material  fomecido,  com a indicação  do  endereço  da  obra  pelo

emitente da nota fiscal, e a data da emissão do documento fiscal deve se referir ao

mesmo período da execução da obra.

§  2°  As  deduções  de  que  tratam  este   artigo  aplicam-se  também  às

empresasenquadradasnoSimplesNacional,conformeLeiComplementarFederaln°

123/2006 e leaslação superveniente.

§ 3° Nos casos de obras públicas por empreitada global, será corisiderado

como base de cálculo o percentual para rnão de obra previsto no edital de licitação,

aplicando-se, na sua ausência, 40% (quarenta pc)r cento) do valor total do contrato.

§ 4° A hipótese  do parágrafo anterior não desobriga  os prestadores dos

serviços da retenção e recolhimento do imposto, nos casos de subempreitadas, em

que a legislação atribua aos mesmos, na condição de contratantes, fontes pagadoras

ou intermediários dos serviços, a responsabilidade pcir substituição tributária.

Art. 66. Nos serviços de planos de saúde de que tratam os subitens 4.22 e

4.23 da lista de serviços anexa, o imposto será calculado sobre a diferença entre os

valores  cobrados  dos  usuários  e  os  repasses  em  deconência

hospitais,  clínicas,  consultórios,  laboratórios,  casas  de  saúde,

médicos, odontólogos e demais profissionais de saúde.

desses   planos,  a

os  de  sangue,
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Parágrafoúnico.Serãoelegíveisparacomporocálculodabaseimporivel

aquesere£ereocaputdesteartigo,osvalorescobradoseosrepassesrealizadosem

funçãodostomadorescujosdorrúcíliosdeclaradosestiveremlocalizadosdentrodos

lirrites territoriai§ deste Muricípio.

Art.67.Considera-sepreçodeserviçotudooqueforcobradoemvirtude

daprestaçãodoserviço,recebidoounão,emcorBequênciadasuaprestação,aelese

incorporandoosvaloresacrescidoseosencargosdequalquerrütureza,aindaquede

responsabilidade de terceiros.

§1°Nafaltadestepreço,ounãosendoeleconhecido,omesmoseráfixado

mediante  estimativa  ou  por  meio  de  arbitramento,  que  reflita  o  preço  do  serviço

correntenapraça,cobradodosusuáriosoucontratante.

§2°Aprestaçãodeserviçoacrédito,sobqualquermodalidade,implicaa

inclusão, em sua base  de cálculo, dos Ônus relativos à obtenção do financiamento

aindaquecobradosemseparado.

§  3°  Está  sujeito  ainda  ao  imposto  o  £ornecimento  de  mercadorias  ou

materiaisnaprestaçãodesewiços,salvoasexceçõesprevistasemlei.

§  4°  Integra  a  base  de  cálculo  do  imposto  o  valor  correspondente  ao

desconto   ou   abatimento  concedido   sob  condições,   como   tal   entendida   a   que

subordimr a sua efetivação a eventos futuros ou incertos.

§  5°  C)  imposto  é  parte  integrante  e  indissociável  do  preço  do  serviço,

constituindo  o  seu  destaque,  nos  documentos fiscais,  mera indicação  para fins  de

controle e esclarecimento ao usuário do serviço.

§ 6° 0 valor do imposto, quando cobrado em §eparado, integrará a base de

cálculo.

§  7°  Quando,  por  obrigação  decorrente  de  ato  do  Poder  Público  ou  de

determinação judicial, o prestador do serviço não puder

serviços em decorrência de inadimplência,  a exigência d

para o momento do recebimento do preço do serviço.

omper a prestação dos

osto será postergada
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Art.  68.  Nos  contratos  de  ccmstrução  civil  regulados  conforme  a  Lei

Federal n° 4.591/64, compromissadas ou efetivadas as vendas de frações ideais de

terreno e de construção das acessões antes da Certidão de Conclusão de Edificação

(Habite-se) entre o incorporador que acumule essa qualidade com a de construtor,

por esta atividade, seja realizada sob a forma de empreitada ou de adrninistração da

obra   e   os   adquirentes,   objetivando   a   vinculação   de   tais   frações   a   unidades

autônoims, em edificações a serem construídas ou em construção, ou que meramente

aceite propostas para eíetivação de tais transações, coordenando e levando a termo a

incorporação   e   responsabilizando-se,   conforme   o   caso,   pela   entrega   da   obra

concluída,comprazo,preçoedeterminadascondiçõespreviamenteacertadas,abase

de cálculo será o preço  das quotas de construção, deduzido,  proporcionalmente,  o

valor de custo dos materiais incorporados na construção.

§ 1° Consideram-se também compromissadas as frações ideais vinculadas

às  unidades  autônomas  contratadas  para  entrega  futura,  em  pagamento  de  bens,

serviços ou direitos adquiridos, inclusive terrenos.

§ 2° Quando não forem especificados nos contratos os preços das frações

ideais  do terreno e  das quotas  de construção,  o preço  do  serviço  será a  diferença

entre  o valor  total  do contrato  e  o valor  resultante  da multiplicação  do  preço  de

aquisição do terreno pela fração ideal vinculada à unidade contratada.

Art. 69. Cmando se tratar de serviço prestado por pessoa física inscrita no

Município, sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será

devido de acordo com o valor previsto anualmente na lei que define as alíquotas e os

valores  dos  tributos,  taxas  e  multas  municipais,  tantas  vezes  quantas  forem  as

atividades exercidas.

§  1°  Considera-se  a  prestação  de  serviço

fornecimento do trabalho em caráter pessoal, que não t

02  (dois)  auxiliares,  empregados  ou  não,  ressalvados

grau, e que não possuam a mesma habilitação que a su

pelo  próprio  contribuinte  o
a seu serviço, mais que

até  o  segundo
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§2°0nãoenquadramentonodispostonoparágra£oanterioracarretaráao

contribuinteopagamentodoimpostodeformafixamensalapartirdetmabasede

cálculo estimada.

§3°AleicomplementarquedeterminaTovalordoimpostodevidopelos

contribuintes de que trata o cq7W deste artigo deverá levar em consideração, para

tanto, os seguintes critérios:

I-graudequalificaçãodoprofissional,ouseja:

a) com graduação superior;

b)comgraduaçãotécnica(ensinomédio);

c) não qualificado;

11 - periodicidade anual.

§    4°    0    imposto    a    que    se    refere    este    artigo    será    calculado

proporcionalmente  aos meses,  corBiderado mês  qualquer fração deste,  a partir  da
inscrição no cadastro de contribuinte.

§  5°  A  alteração  do  lançamento  proceder-se-á  a  partir  do  despacho

fundamentado da autoridade competente.

§  6° 0 documento hábil a ser emitido pelo prestador de serviços pessoa

fisica é o Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA), salvo nos casos em que, a seu

critério, optar por  emissão  de  Nota Fiscal  de Serviços  Avulsa,  ou  no  interesse  da

Administração Fazendária for deteminado disposição específica.

§ 7° Nas prestações de serviço em que o contribuinte optar pela emissão da

Nota Fiscal de Serviços Avulsa,  será equiparado à pessoa j

devido sobre o total de cada nota fiscal emitida, calculad

corresponder ao serviço prestado, sem prejuízo do i

£or"a do caput.

rídica e terá o imposto

onforme a alíquota que

vido anualmente na
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§ 8° Não estando o contribuinte inscrito no Município, o imposto devido

serácalculadopormeiodaaplicaçãodaalíquotacorrespondenteaoserviçoprestado,

previstaanualmenteemLeiEspecífica.

JH. 70. Na hipótese de prestação de serviços por pessoas jurídicas, ou a

elas equiparadas, em mais de um Código de Tributação,  o imposto será calculado

com base  no  preço  do  serviço,  de  acordo com as  diversas  incidências e  alíquotas

previstas em lei.

Parágrafo único. 0 contribuinte deverá manter escrituação que permita

diferenciar  as  receitas  específicas  das  várias  atividades,  sob  pena  do  imposto  ser

calculado na forma mais onerosa, mediante aplicação para os  diverscG serviços da

alíquota mais elevada.

Aüt.   71.   0   preço   de   determinaidos   serviços   poderá   ser   £ixado   pela

autoridade competente da seguinte forma:

I - em valor que reflita o preço corrente na praça;

11 - mediante estimativa, quando a base de cálculo não oferecer condições

de apuração pelos critérios normais;

111 - por arbitramento, nos casos especificamente previstos.

Art.  72.  0 valor  do  imposto  poderá  ser  fixado  pela  autoridade fiscal  a

partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

I - quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório;

11 - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;

111  -  quando  se  tratar  de  contribuinte  ou  grupo  de  contribuintes  cuja

espécie,  modalidade  ou volume  de  negócios  ou  atividades  autorizem,  a  excltisivo

critério da autoridade competente, tratamento fiscal específico;

§ 1° No caso do inciso 1 deste artigo, corbideram-s

as  atividades  cujo  exercício  seja  de  natureza  temporári

fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

e caráter provisório

jam  vinculadas  a
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§  2°  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  o  imposto  deverá  ser  pago

antecipadamente, não podendo o contribuinte iriciar suas atividades sem efetuar o

pagamento  desse  tributo,  sob  pena  de interdição  do  local,  independentemente  de

qualquer formalidade.

§   3°   A   autoridade   competente   para   fixar   a   estimtiva   levará   em

consideração, conforme o caso:

a)otempodeduraçãoeanaturezadoacontecimentooudaatividade;

b) o preço corrente dos serviços;

c) o volume de receitas em períodos anteriores e a sua projeção p"a os

períodosseguintes,podendoobservaroutroscontribuintesdeidênticaatividade;

d) a localização do estabelecimento;

e) o valor dos materiais de uso e consumo empregados na prestação de

serviços  e  outras  despesas,  tais  como  salários  e  encargos,  aluguéis,  instalações,

enerst e assemelhados;

f) outros critérios que a autoridade £iscal julgar apropriados.

§ 4° A fixação da estimativa ou sua revisão, quando por ato do titular da

repartição incumbido do lançamento do tributo, será feita mediante processo regular

em que constem os  elementos  que fundamentam a apuração  do  valor  da base  de

cálculo estimada, com a assinatura e sob responsabilidade do referido titular.

§  5° Quando a  estimativa tiver fundamento no inciso 111  deste artigo, o

contribuinte  poderá  optar  pelo  pagamento  do  imposto  de  acordo  com  o  regime

normal, ficando a exclusivo critério da autoridade fazendária o seu deferimento.

§ 6° A opção prevista no parágrafo anterior será manifestada por escrito,

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do ato norm

despacho  que  estabeleça  a inclusão  do  contribuinte  no  re

pena de preclusão.

ou da ciência do

e  estimativa,  sob
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§  7°  0  contribuinte  optante  ficará  sujeito  às  legislações  aplicáveis  aos

contribuintes em geral.

§  8°  0  regime  de  estimativa  de  que  trata  este  artigo,  à  falta  de  opção,

valerá pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, sucessivamente,

caso haja manifestação da autoridade.

§ 9° Os valores fixados por estimativa com5tituirão lançamento definitivo

do imposto, ressalvado o que dispõe o parágrafo subsequente.

§ 10. A Fazenda Pública poderá, a qualquer tempo e mediante despacho

fundamentado:

a) rever os valores estimados, mesmo no curso do período considerado;

b) cancelar a aplicação do regime, de forma geral, parcial ou individual.

§  11.  0 despacho da  autoridade  que  modiíicar ou cancelar,  de  ofício,  o

regime de estimativa, produzirá efeitos a partir da data em que for dada ciência ao

contribuinte, relativamente às operações ocorridas após o referido despacho,  salvo

em caso  de  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  por  parte  deste  quando  da

apresentação ao Fisco dos documentos e iníormações que consubstanciaram a adoção

do referido regime.

§ 12. Quando a atividade de médico, en£ermeiro, terapeuta ocupacional,
fisioterapeuta,  fonoaudiólogo,  obstetra,  odontólogo,  ortóptico,  protético,  psicólogo,

médico   veterinário,   zootecnista,   engenheiro,   agrônomo,   agrimensor,   arquiteto,

geólogo,urbanista,paisagista,agentedepropriedadeindustrial,artísticaouliterária,
advogado,contador,técnicocontábHeeconomistaÍorprestadaporsociedades,cujos

profissionais   sejam   habilitados   no   exercício   da   mesma   atividade,   assumindo
responsabilidade  pessoal,  nos  termos  da  lei  aplicável,  estas  ficarão  sujeitas  ao

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza de forma fixa mens

relaçãoacadaprofissionahabilitado,sócÍo,empregadoourúo,q

ein nome da sociedade, mediante a multiplicação destes pela

calculado em

preste serviços

ância  prevista
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anualmentenoanexocorrespondentedaleiquedefineasalíquotaseosvaloresdos

tributosemultasmunicipaisparaoexercício,excetoquando:

I - tenham como sócic) pessoa jurf dica;

11-tenhamsócioscomhabüitaçãoprofissionaldistintaentresi;

111-tenhamsóciosqueparticipamdeoutrasociedade;

IV - sejam sócios de outra sociedade;

V  -  desenvolvam  atividade  diversa  daquela  a  que  estejam  habilitados

profissionalmente os sócios;

VI-terhamsócioquedelasparticipetãosomenteparaaportaffcapitalou

admiristrar;

VII-exploremmaisdeurrLaatividadedeprestaçãodeserviços;

VIII  -  terceirizem  ou  repassem  a  terceiros  os  serviços  relaciomdos  à

atividade da sociedade;

IX   -   se   caracterizem   como   empresárias   ou   cuja   atividade   com5titua

elemento de empresa.

X - possuam mais de um estabelecimento.

XI  -  sejam  optantes  pelo Regime Especial Unificado  de  Arrecadação  de

Tributos e Contribuições, Lei ComplementaLr n° 123/2006 - SIMPLES NACIONAL,

ou  qualquer  outro  regime  tributário  de  opção  facultativa  que  inclua  o  imposto

municipal.

§  13.  As  sociedades  que  não  se  enquadrarem no  disposto  no parágrafo

anterior deverão apurar a base de cálculo do lmposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza em conformidade com o prescrito nos artigos 64 a 66 da presente Lei.

§  14.  Para  o  cômputo,  no  cálculo  mensal  do  imposto,  do  número  de

profissionais habnitadoa que, sem participação no quadr
empregatício, prestem serviços em nome da sociedade, c

que tiver prestado serviços no mês de competência.

societário e  sem vínculo

erar-se-á todo aquele
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§ 15. 0 enquadramento para recolhimento do imposto sobre serviços em

valores   fixos   merBais   deverá   ser   solicitado   pelo   interessado   por   meio   de

requerimentodirigidoàautoridadefazendáriaeolançamento,quandode£erido,se

daráapartridomêsseguinteaodespachodadecisão,semretroatividade.

§  16.  Os  contribuintes  pessoas  jurídicas  com  atividade  de  Escritório  de

Contabilidade,optantespeloRegimeEspecialUniíicadodeArrecadaçãodeTributos

e Contribuições, Lei Complementar n° 123/2006 -Simples Nacioml, £icarão sujeitos

aolmpostoSobreServiçosdeQualquerNaturezade£ormafixamensal,calculadoem

relação  a  cada  sócio,  habilitado  ou  não,  acrescido  dos  empregados  habilitados,

mediante  a  multiplicação  destes  pela  importância  prevista  anualmente  no  anexo

correspondente  da  lei  que  define  as  alíquotas  e  os  valoreg  dos  tributos  e  multas

municipais para o exercício.

§  17.   Aplicam-se,  ainda,  aos  contribuintes  enquadrados  no  parágraío

anterior, as disposições do § 15 deste artigo.

§   18.   Os   contribuintes   optantes   pelo   Regime   Especial   Unificado   de

Arrecadação  de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, não terão direito  ao

recolhimento  de  valores  fixos  mensais  nos  casos  em  que  contrariem  as  regras

determinadas pela legislação do Simples Nacional ou do Município quanto a essa

modalidade de tributação.

§    19.    No    caso    do    parágrafo    anterior,   aqueles   contribuintes   que

posteriormente à concessão do regime para recolhimento por valores fixos verham a
incorrer  em  qualquer  situação  impeditiva,  deverão  solicitar  o  desenquadramento

junto à Fazenda Pública Municipal imediatamente à ocorrência do fato.

§   20.   Aqueles   contribuintes   que   posteriormente   à   concessão   para

recolhimento  do  imposto  em  valores  fixos  deixarem  de  cumprir  qualquer  dos

requisitos  necessários  ao  beneffcio,  deverão  solicitar  o  desenquadramento junto  à

Fazenda Pública Municipal imediatamente à ocorrência do fato.

§  21.  Através de requerimento  dirigido  à Fazenda

contribuinte  poderá,  a  qualquer  tempo,  optar  pelo  retomo
Municipal,  o

uadramento  no
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regimenormal,quesedaráapartridacompetênciasolicitada,respeitadooparágraío

anterior.

§22.Quandoaestimativadabasedecálculotiverfundamentadanaalínea
"e''do§3°,seráacrescidoaototalapuradoumamargemdelucrode50%(cinquenta

por cento).

Art. 73. 0 valor do imposto será lançado a partir de uma base de cálculo

arbitrada,semprequeseveriíicarqualquerdasseguinteshipóteses:

I  -  não  possuir  o  sujeito  passivo,  ou  deixar  de  exibir,  os  elementos

necessários  à  fiscalização  das  operações  realizadas,  inclusive  nos  casos  de  perda,

extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;

11 - §erem omissos ou, pela inobservância de £ormalidades intrírüecas ou

extrínsecas,nãomereceremféoslivrcisoudocumentosexibidospelosujeitopassivo;

111 - existência de atos qualiíicados em lei como crimes ou contravenções,

ou  que,  mesmo  sem  essa  qualificação,  sejam  praticados  com  dolo,  £raude  ou

simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos fiscais do sujeito passivo

ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos;

IV  -  não  prestar   o   sujeito   passivo,  após  regulamente  intimado,   os

esclarecimentos  exigidos  pela  fiscalização,  ou  prestar  esclarecimentos  insuficientes

ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;

V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto,

sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no cadastro mobiliário do

Órgão municipal competente;

VI  -  prática  de  subfaturamento  ou  contratação  de  serviços  por  valores

abaixo dos preços de mercado;

VII  -  flagrante  insuficiência  do  imposto  recolhido,  face  ao  volume  dos

serviços prestados;

VIII  -  serviços  prestados  sem  a  determinaçã

cortesia;
preço  ou  a  título  de

48



PREFEITURA MUNICIPAl. DE

BOAVISTA
+:U5a8:!i3a::Íiast#;:íj:;:2ÍSÍ;Í#:::i±[b§

IX   -   £alta   da   documentação   fiscal   hábil   devidamente   escriturada   e

formalizada, quando da homologação do ISS correspondente a obras de construção

civil,sobaresporuabilidadedepessoajurídicaoufísica;

X  -  provada,  por  indícios  m  escrituração  do  contribuinte  ou  qualquer

outro elemento de prova, a omissão de receita;

XI  -  o  sujeito  passivo  optar,  no  momento  do  pedido  de  aprovação  de

projetos   de   obras   de   construção   civfl   a   executar,   pela   rúo   apresentação   da
escrituração contábil e antecipar o pagamento do imposto;

XII - o sujeito passivo optar, no momento do pedido do comunicado de

demolição, pela antecipação do pagamento do imposto;

§1°0£atodeaescrituraçãoindicarsaldocredordecaixaouamanutenção

no passivo de obrigações já pagas autoriza a presunção de omissão no registro de

receita, salvo prova em contrário.

§  2°  0 arbitramento  referir-se-á,  exclusivamente,  aos  Íatos  ocorridos  no

períodoemqueseveriíicaremospressupostosmencionadosnosincisosdesteartigo.

§ 3° Nas hipóteses  dos incisos IX e Xl  deste artigo, a base  de cálculo do

lmposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  poderá  ser  apurada  por  aferição

indireta, com base na área construída e o padrão da obra, calculado pelo Sindicato da

lndústria da Construção Civil, de acordo com a Norma Técnica n° 12.721/2006 da

Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),  utilizado  para  avaliação  dos

custos de construção das edificações, publicado mensalmente.

§ 4° A antecipação do ISSQN, prevista no inciso Xl deste artigo, não exclui

a  obrigatoriedade  da  fonte  pagadora  de  repassar  aos  cofres  da  Fazenda  Pública

Municipal, nos termos do  parágrafo 8° do artigo 88  desta Lei,  o valor do imposto

retido sobre a prestação de serviços que não fazem parte da composição do Custo

Uiiítário Básico (CUB).

Art. 74. Nas hipóteses previstas no artigo anterior,

Xl e XIl cujo imposto será lançado posteriormente à

exceção dos incisos

vará de Execução e
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comunicadodedemolição,respectivamente,oarbitramentoseráfixadopordespacho

da  autoridade  fiscal   competente,   que  considerará,   dentre   outros,   os   seguintes

elementos:

I  -  o  movimento  econônrico  feito  em  periodos  idêriticos  por  outros

contribuintes  que  exerçam  atividade  semelhante,  ou  do  próprio  contribuinte  em

períodos anteriores ou posteriores;

11  -  os  preços  correntes  dos  serviços  no  mercado,  em vigor  à  época  da

apuração,casoemqueaautoridadefiscalcolheráoselementosnecessáriosàaíerição

da  receita  bruta  a  ser  arbitrada  junto  às  empresas  com  a  rnesma  atividade  e

capacidadeeconômica,considerando,paraisso,asalíneasdoincisosubsequentç

111  -  as  condições  próprias  do  contribuinte,  além  dos  elementos  que

possamevidenciarsuasituaçãoeconômico-financeira,taiscomo:

a)valordasmatérias-primaseoutrosinateriaisconsumidos;

b) as despesas fixas e variáveis;

c)  aluguel  do  imóvel  e  das  máquinas  e  equipamentos  utilizados,  ou

quando próprios;

IV - na constatação, pela Fazenda Pública, de nota fiscal de prestação de

serviços da mesma série e número, mas com valores diversos entre as vias, o imposto

será arbitrado obedecendo-se à média aritmética dos preços nelas constantes para as

demais notas fiscais extraídas do talão;

V - constatada pela Fazenda Pública a emissão de  qualquer documento

paralelo  à  nota  fiscal  de  prestação  de serviços,  far-se-á  o  arbitramento  pela  média

aritmética  dos  valores  dos  documentos  apreendidos,  multiplicando-se  pelo  maior

número sequencial destes;

VI - constatada omissão de receita, nos termos estabelecidos no inciso X do

artigo  anterior,  a  autoridade  tributária  poderá  arbitrá-l

recursos   de   caixa   fornecidos   ao   contribuinte   por   a

sociedade não-anônima, titular da empresa individual

com  base  no  valor  dos

ministradores,   sócios   de

lo acionista controlador
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da  companhia,  se  a  e£etividade  da  entrega  e  a  origem  dos  recursos  não  forem

comprovadamente demonstradas.

VII-outroscritériosqueaautoridadefiscaljulgarapropriados.

§  1°  Para  a  hipótese  de  arbitramento  da  base  de  cálculo  do  imposto,

prevista  nos  incisos  IX,  Xl  e  XIl  do  artigo  anterior,  aplicam-se,  no  que  couber,  os

seguintes critérios:

1. não sendo possível comprovar o mês de conclusão da obra, a juízo da

autoridade   administrativa,   este   será   o   do   início   do  processo  de   Certidão   de

Conclusão  de Edificação no Órgão municipal competente, podendo ser utilizado o

Custo Unitário Básico - CUB, apurado pelo SINDUSCON no mês de dezembro do

exercício anterior;

2. a base de cálculo do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será

arbitradaem100°/o(cemporcento)docustototaldaobra,obtidodoprodutodaárea

global pelo custo unitário básico (CUB), sempre que ocorrer a hipótese do inciso IX

do artigo anterior.

3. a base de cálculo do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será

arbitrada em 40% (quarenta por cento) do custo total da obra, obtido do produto da

área global pelo custo unitário básico (CUB), sempre que ocorrer a hipótese do inciso

Xl  do artigo anterior, exceto no caso  de  reformas a executar cujo  arbitramento  da

base de cálculo será em 25% (vinte e cinco por cento) do custo total da obra, apurado

coníome critérios definidos no parágrafo 6° deste artigo.

4.  na  hipótese  do  inciso  XIl  do  a].tigo  anterior,  a  base  de  cálculo  do

lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  será  arbitrada em 15°/o  (quinze  por

cento) do custo total, obtido do produto da área global demolida pelo custo unitário

básico   (CUB)   correspondente   ao   projeto-padrão   baixo   (R1-B),   divulgado   pelo

Sindicato da lndústria da Co"5trução Civil no mês de deze

§  2°  Na  hipótese  do  inciso  V  do  artigo

arbitramento, será utilizada a inscrição simbólica.

ro de cada exercício.

quando  realizado  o
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§   3°   Serão   deduzidos   do   imposto   resultante   do   arbitramento   os

pagamentosrealizadosnoperíodo.

§  4°  0  arbitramento  não  exclui  a  incidência  de  atualização  monetária,

acréscimos moratórios e multas sobre o valor do imposto que verha a ser apurado,

nem da penalidade por descumprimento das obrigações principais e acessórias que

lhes sirvam de pressupostos.

§5°Abasedecálculodoimpostodevidosobreaobradeconstruçãocivil,

executada sem a prévia licença da Administração Municipal, será arbitrada em 80%

(oitenta por cento)  do custo  total da obra,  obtido  do produto  da área  global  pelo
custo  urútário  básico   (CUB)   correspondente,  e  o  imposto  lançado  a  partir  do

momento  em  que  o  Órgão  Fazendário  Municipal,  através  de  ação  fiscal,  tomar

conhecimento da irregularidade.

§6°Paraapuraçãodocustototaldaobraaquesereferemositens2e3do

§  1°  deste  artigo,  será  utilizaido  o  custo  unitário  básico  correspondente  ao  projeto

padrão na qual a área global da obra esteja enquadrada na tabela constante no anexo
correspondente previsto anualmente na lei que define as alíquotas e os valores dos

tributos e multas municipais,  exceto no  caso de reforrnas  a  executar na  qual  será

utilizado  para  os  projetos  residenciais  o  custo  unitário básico  relativo  ao  projeto  -

padrão baixo (R1-B) e para os projetos comerciais o custo unitário básico relativo ao

proj eto-padrão (CSL-8N).

§ 7° A disposição do § 5° deste artigo não se aplicará para os casos em que

o   proprietário   do   imóvel   ingressar,   junto   ao   Município,   com   o   pedido   de

regularização  das construções,  espontaneamente,  antes da ação fiscal,  situação  em

que a base  de cálculo  do imposto será arbitrada em 50°/o  (cinquenta por cento)  do

custo  total  da  obra,  obtido  do  produto  da  área  global  pelo  custo  unitário  básico

(CUB) correspondente.

§ 8° No caso do arbitramento tiver fundamentado no

será acrescido ao total apurado uma margem de lucro de 50%

ciso 111 deste artigo,

nta por cento).
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CAPÍTUL0 V

ALÍQUOTA

Art.  75.  0  lmposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  é  devido  em

conformidade com as seguintes alíquotas:

I - alíquota inínima de 2% (dois por cento);

11 -alíquota máxima de 5% (cinco por cento).

§1°AespEcificaçãodosCódigosdeTributaçãoedasrespectivasalíquotas

aplicáveis  à base  de  cálculo  será  feita  regularmente,  sempre  que  possível,  em lei

complementm  que  define  as  alíquotas  e  os  valores  dos  tributos  e  das  multas

municipais.

§2°Observadasasnorrnasestatuídasnapresenteleiedemaisdisposições

da  legislação  vigente,  o  sujeito  passivo  do  lmposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza  fica  obrigado  a  calcular  o valor  do  imposto  aplicando,  sobre  a base  de

cálculo,apuradaemconfornridadecomodispostonestecapítulo,aalíquotaprevista

na  forrm  do  parágrafo  anterior,  recolhendc+o  em  coriormidade  com  os  ditames

estabelecidos pela legislação tributária municipal.

§ 3°  0 imposto não  será  objeto de concessão de isenções,  incentivos  ou

benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de

crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou

indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota

mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se reíerem os subitens

7.2, 7.5 e 16.1 da lista de serviços.

§ 4°  É nula  a lei  ou  o ato do Município que não respeite as  disposições

relativas  à  alíquota  mírima  previstas  neste  artigo  no  caso  de  serviço  prestado  a

tomador  ou  intemediário  localizado  em  Município  diverso  daquele  onde  está

localizado o prestador do serviço.

§ 5° A nulidade a que se refere o § 4° deste artigo gera

serviço, perante o Município que não respeitar as disposiçõ
para o prestador do

artigo, o direito à
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restituição  do  valor  efetivamente  pago  do  lmposto  sobre  Serviços  de  Qualquer

Natureza calculado sob a égide da lei nula.

CAPÍTULO VI

INSCRIÇÃO NO CADASTRO

Art.  76. Todo contribuinte,  seja  pessoa jurídica  ou pessoa física, com ou

semestabelecimentofixo,queexerçaourLão,deformahabitualouesporadicamente,

individualmente  ou  em  sociedade,  qualquer  das  atividades  constantes  da lista  de

serviços  anexa,  ou  outras  atividades  disciplinadas  por  esta  Lei,  £ica  obrigado  à

imcrição no Cadastro Mobiliário da Secretária Municipal competente,  mesmo  que

isento ou imune ao pagamento do imposto.

§1°Ainscriçãonocadastroaqueserefereesteartigoserápromovidapelo

contribuinte ou resporLsável, na forma e nos prazos estipulados pela Admjnistração

Municipal,

§2°0contribuintereceberáumnúmerocadastralbásicoqueoidentificará

em todas as relações com os órgãos da Secretaria Municipal da Fazenda e constará

obrigatoriamente em seus dDcumentos fiscais.

§  3°  A  inscrição  poderá  ser  cancelada  e#  oj73c].o  quando  o  contribuinte

deixar  de  apresentar  o  documento  de  informação  e  apuração,  bem  como  outros

equivalentes  instituídos  pelo  Fisco  Municipal,  ou  ficar  comprovada,  através  de

procedimento fiscal, a cessação da atividade no endereço indicado.

Art. 77. As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsável no ato

da inscrição ou da atualização dos dados cadastrais não implicam sua aceitação pela

Fazenda  Pública,  que  pc)derá  revê-las  a  qualquer  tempo,  independentemente  de

prévia ressalva ou comunicação.

Parágrafo único. A inscrição, alteração ou retificação de ofício não exime o

inírator das multas que couberem.

Art.  78.  A  inscrição de que trata  o artigo  76 desta

antes do início das atividades do contribuinte.

ei  deverá operar-se
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Art.  79.  Quando  ocorrer  o  encerramento  ou  paralisação  das  atividades,

alteração do nome, de £irma, de razão ou denominação social, de localização ou de

atividade, bem como mudança no quadro §ocietário, o contribuinte deverá, no prazo

de30(trinta)dias,formalizaraocorrênciadofatoàrepartiçãofazendária,mediantea

entrega da documentação fiscal.

CAPÍTULO VII

LANÇAMENTOEARRECADAÇÃO

JH. 80. Os atos praticados pelo sujeito passivo, para efeito de apuração e

pagamentodoimposto,deverãoestaremcomonânciacomoorderiamentojurídico-
tributário, relativamente às obrigações principal e acessória, sendo de sua exclusiva

responsabilidade qualquer ação ou omissão que coristitua iníração aos dispositivos

legais, inclusive quanto àquelas praticadas por prepostos seus.

§ 1° 0 contribuinte que exercer atividade tributável pelo preço do serviço,

ainda que submetido ao  regime  de pagamento  do imposto por estimativa,  deverá

escriturar  mensalmente  todas  as  operações  realizadas,  conforme  o  disposto  em

regulamento.

§ 2° 0 mês de competência para apuração da base de cálculo será o da

ocorrência   do  fato   gerador,  ressalvadas  as  disposições  especiais  constantes  em

regulamento, ou de outro ato específico.

§ 3° No interesse da arrecadação e da administração fazendária, o Poder

Executivo poderá, através do regime de substituição tributária, adotar outra forma de

recolhimento,  determinando  que  se  faça  antecipadamente,  bem  como  baixar  atos

necessários à sua regulamentação.

Art. 81. 0 imposto será recolhido:

I - por meio de guia preenchida pelo próprio contrib

modelo, forma e prazos estabelecidos em regulamento;

de acordo com
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11  -  por  meio  de  notificação   de  lançamento,  emitida  pela  repartição

competente;

111 - por guia especffica, quando retido, sob a inscrição de quem e£etuar a

retenção.

i". 82. CorBideram-se contribuintes distintos, para efeito do lançamento e

cobrança do imposto:

I  -  os  que,  embora  do  mesmo  local,  ainda  que  com  idêntico  ramo  de

atividade,pertençamadiíerentespessoasfísicasoujurídicas;

11-osque,emborapertencentesàmesmapessoafisicaoujurídica,tenham

funcionamento em locais diversos.

I'arágrafoúnico.Nãosãoconsideradoscomolocaisdiversosdoisoumais

imóveis contíguos  e  com comunicação  intema,  nem  os  vários  pavimentos  de  um

mesmo imóvel.

CAPÍTULO VIII

REGISTR0 FISCAL

Art. 83. Todos os prestadores e tomadores de serviços, pessoas jurídicas,

ainda  que  imunes  ou  isentos,  obrigados  à  inscrição  no  Cadastro  Mobiliário  da

Secretaria Municipal competente, deverão:

I - efetuar a declaração mensal de serviços eletrônica na forma estabelecida

em regulamento;

11   -  registrar  as  operações  não   oneradas  pelo   imposto   por  meio   da

declaração mensal de serviços eletrônica, ficando obrigado a comprová-las;

111  - efetuar  o  encerramento da  declaração mensal  de  serviços  eletrônica

até o mês seguinte ao da emissão da nota fiscal de prestação de serviços, no prazo e

na forma estabelecida em regulamento;

IV -  No  caso  de rompimento  ou cessação  de  se

responsável   pela   Declaração   Mensal   de  Serviços,   e   se

iços entre  o contador,

ente,   sujeito   a   esta
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obrigação,omesmodevei.ápromoveraexclusãoimediatadestecontribuintedasua

base de declarantes.

§   1°   0   contador   será   responsável   perante   o   Fisco   em   eventual

procedimentofiscalinstaurado,desdequecientificado,assumindorespomabilidade
solidária no atendimento das notificações.

§  2°  A  responsabilidade  a  que  se  refere  o  parágraío  anterior  estará

con£iguradadesdeadatadainclusãoatéadatadaexclusãodocontribuinte.

§  3°  As  disposições  deste  artigo  aplicam-se,  além  do  contador,  a  outros

responsávekquetenhamvinculadocontribuintesparacumprimentodaDeclaração

Mensal de Serviços destes.

V  -  exigir  do  prestador  do  serviço  a  emissão  de  nota  £iscal  ou  outro

documento autorizado pela fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos fiscais e a sua escrituração deverão ser

apresentados  à  fiscalização  no  prazo  e  na  forma  determinados  nesta  Lei  e  no

regulamento.

Art.  84.  Os  prestadores  de  serviços  tratados  no  artigo  anterior  deverão

atender aos seguintes requisitos:

I  -  emitir  notas  fiscais,  conforme  os  serviços  que  prestarem,  ou  outros

documentos   fiscais   exigidos   pela   fiscalização,   apenas   após   a   autorização   da

repartição fazendária competente;

11 - as notas fiscais ou outros documentos exigidos pela fiscalização devem

ser extraídos com decalque a carbono ou fita copiativa, devendo ser manuscritos a

tinta ou preenchidos por meio de prc)cesso mecanizado ou de computação eletrônica,

com dizeres e indicações bem legi'veis em todas as vias;

111  -  as  notas  fiscais  ou  outros  documentos

devem ser utilizados na ordem sequencial, sendo ved

documentos com numeração superior a outro

exigidos  pela  fiscalização

a a utilização de notas ou

tilizado, salvo se ocorrer
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extravio,  deterioração  ou qualquer  outro fato impeditivo,  desde que  devidamente

comunicado à repartição fazendária;

IV - cada estabelecimento prestador de serviços, seja matriz, filial, sucursal

ou congênere,  deve ter suas próprias notas fiscais ou  outros documentos exigidos

pela fiscalização;

V - quando ma nota fiscal ou outro documento exigido pela fiscalização

for cancelado,  devem-se conservar todas as suas vias, com declaração dos motivos

que determinaram o cancelamento e referência, se for o caso,  ao novo  documento
emitido;

VI - quando a operação estiver beneficiada por isenção ou imunidade, essa

circurLstância  deve  ser  mencionada  nas  notas  fiscais  ou  em  outros  documentos

exiãdos pela fiscalização, indicando o dispositivo legal pertinente.

§  1°  Salvo  disposição  especial  diversa,  é  considerado  inidôneo,  para  os

efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor da Fazenda Pública, o documento que:

a) omita indicação deteminada na legislação;

b) não guarde exigência ou requisito previsto na legislação;

c)  contenha  declaração  inexata,  esteja  preenchido  de  forma  ilegível  ou

apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;

d) apresente divergência entre dados constantes de suas diversas vias;

e) sçja emitido por quem não esteja inscrito ou, se inscrito, esteja com sua

inscrição desatualizada ou com sua atividade paralisada;

f) que não corresponda, efetivamente, a uma operação realizada;

g)  que  tenha  sido  emitido  por  pessoa  distinta  da  que  constar  como
emitente.

§  2°  Desde  que  as  demais  indicações  do  docum

possibilitem a identificação do serviço prestado, sua

aplicará o disposto no parágrafo anterior.

nto  estejam corretas  e

ia e  destino,  nãc) se
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§ 3° A autoridade fazendária i"5tituirá modelos de livros, notas fiscais e

demais  documentos  obrigatórios,  con£orme  as operações  ou  prestações  tributárias

que  realizar,  a  £im  de  apurar  os  elementos  necessáiios   ao  seu  lançamento  e
fiscalização,

§  4°  Os  modelos  de  livros,  notas  fiscais  e  dernais  documentos  a  serem

obrigatoriamenteutilizadospeloscontribuintesserãodefinidosemregulamento.

§ 5° Sem prejuízo de disposições especiais, inclusive quando concementes

a outros impostos,  a Nota Fiscal  de Prestação de Serviços conterá,  no rnínimo,  as

seguintes indicações:

a) denonrição `'Nota Fiscal de Serviços'';

b) número de ordem e número da via;

c) data limite para emissão (dd/mm/ aaaa);

d) data de enrissão;

e) nome, endereço completo, números de inscrição municipal e no C.N.P.J.

do emitente;

f) nome, endereço completo e números de inscrição cadastral, estadual ou

municipal e no C.N.P.J. ou no C.P.F. do tomador do serviço;

g) nome empresarial, endereço completo e números de inscrição cadastral

municipal e do C.N.P.J. do impressor gráfico do documento, data e quantidade da

impressão,  nümeros  de  ordem  do  primeiro  e  do  último  documento  impresso,

número da Autorização de lmpressão de Documentos Fiscais - AIDF - e número do

regime especial, se for o caso;

h) série do documento - Série F;

i) subsérie do documento.

§  6°  As  indicações  das  alíneas  ``a'',  '`b'',  "c",  ``e"  e

tipograficamente e as demais preenchidas quando da emissão

``g"  serão  impressas

cumento.
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§ 7° A nota fiscal a ser emitida pelo prestador de serviços de construção

civudeveráindicar,comopreçodoserviço,ovalortotalporelecobrado,incluídosos

montante§ das subempreitadas e do material fornecido.

§ 8° 0 Fisco Municipal poderá permitir, de ofício ou por requerimento do

interessado,  regime  especial  para  emissão  e  escrituração  de  documentos  fiscais,

quando   vise   a   facilitar   o   cumprimento,   pelo   sujeito   passivo,   das   obrigações
tributárias,   podendo  para  tanto   estabelecer  procedimentos  específicos  a   serem

adotadospelocontribuinteougrupodecontribuintesbeneficiados.

§ 9° 0 regime especial deverá ser regulamentado em Decreto nos casos em

qtieatingiraumgrupodecontribuintes,estabelecendoosprocedimentosespecíficos
a serem adotados pelos mesmos.

§ 10. 0 regime especial para emissão e escrituração de documentos fiscais

poderá,aqualquertempoeacritériodofisco,sermodificadooucancelado.

§ 11. As instituições bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central

do  Brasil  ficam  dispensadas  da  emissão  de  notas  fiscais  de  serviços,  devendo

escriturar em meio  eletrônico  o  seu Plano  de Contas  próprio,  vinculando  as  suas

contas ao Plano Contábil das lnstituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF),

§ 12. A data limite para emissão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços a

que  se  refere  a  alínea  ``c"  do  parágrafo  5°  deste  artigo  não  poderá  ultrapassar  o

periodo de dois anos, contados da data da respectiva Autorização para lmpressão de
Documentos Fiscais - AIDF.

§   13.   As   disposições   deste   artigo   aplicam-se,   no   que   couber,   aos

contribuintes  emitentes  de  Nota  Fiscal  de  Serviços  Eletrônica,  sem  prejuízo  das

normas expressas pelas Leis e Regulamentos que a disciplinam.

Art. 85. A exibição de documentos de natureza contábil ou fiscal, por parte

dos   contribuintes   inscritos   no   Cadastro   Mobiliário   da   Secretar

competente,  bem como dos responsáveis  tributários,  é  obrigatória q

pela Fazenda Pública.

a   Municipal

0 exigida
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§1°Constitueminstrumentosauxiliaresdoslivrosedocumentos£iscaisos

livros contábeis em geral ou quaisquer outros livros ou documentos exigidos pelos

PoderesPúblicos,bemcomooutrospapéis,aindaquepertençamaterceiros.

§  2° Será conferido  ao contribuinte o prazo  de,  no máximo, 15  (quinze)

dias  úteis,  após  ciência  na  notificação,  para  a  exibição  de  documentos  fiscais  e

contábeis.

§  3°  No  caso  de  recusa  de  apresentação  de  livros  e  documentos  fiscais

e/ou  contábeis  ou  de  quaisquer  outros  documentos  de  que  trata  o  parágrafo

antecedente  ou  de  embaraço  ao  exame  dos mesmos,  será requerido,  por meio  do

órgão  competente  do  Município,  que  se  faça  a  exibição  judicial,  sem  prejuízo  da

lavratura do auto de infração que couber.

§ 4° Nos casos de perda ou extravio de livros e demais documentos fiscais,

poderá  a  autoridade  fiscal  intimar  o  contribuinte  a  comprovar  o  montante  das

operações  escrituradas  ou  que  deveriam ter sido  escrituradas nos referidos livros,

para efeito de verificação do pagamento do tributo.

§ 5° Se o contribuinte se rstusar a fazer a comprovação, não puder fazê-la

ou a mesma for considerada insuficiente, o montante das operações será arbitrado

pela  autoridade  fiscal,  pelos  meios  ao  seu  alcance,  deduzindo-se  para  efeito  de

apuração da diferença do imposto os recolhimentos devidamente comprovados pelo

contribuinte.

§ 6° Sendo insatisfatórios para a fiscalização os meios normais de conti.ole

para  apuração  do  imposto,  poderão  ser  exigidos  dos  contribuintes  documentos
especiais,  na  forma  de  declaração  de  dados,  inclusive  por  meio  magnético  ou

eletrôrico, necessários à perfeita apuração dos serviços prestados e os contratados, na

forma e prazo estabelecidos em Decreto.

§   7°  A   Administração   Municipal  pode  exigir   que  os  tomadores   ou

intermediários     de     serviços     estabelecidos     neste     Município     ma

disponibilizem,  na  forma  do  regulamento,  escrita  fiscal  destinada  ao  r

erham    e

tro  dos
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serviços contratados,  ainda que não  haja obrigatoriedade  de  retenção na fonte  do

lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§   8°  É  facultado  à   autoridade   fazendária  reiterar   a  exigência  fiscal

anteriormente  solicitada rnas não  atendida,  parcial  ou  integralmente,  respeitado  o

prazoConstituiDívidaAtivado§2.°esemprçjuízodaspenalidadescabíveis.

Art. 86. Sempre que forem extraviados, perdidos, furtados, roubados ou,

pcir   qualquer   £orma,   darificados   ou   destruídos   livros,   documentos   fiscais   ou

quaisquer outros documentos relacionados direta ou indiretamente com o imposto,
ou com a inscrição no cadastro, o contribuinte deverá apresentar:

I-oregistrodaocorrênciajuntoaoÓrgãocompetenteepublicaçãodofato

ocorridoemjomaldegrandecirculação,comadiscriminaçãodosdocumentos;

11 - comprovante de comunicação do fato, por escrito, à repartição fiscal,

juntando, quando for o caso, o Boletim de Ocorrência, 1audo pericial ou certidão das
autoridades  competentes,  discriminando  as  espécies  e  os  iiúmeros  de  ordem  dos

livros  ou  documentos  fiscais,  se  em  branco,  total  ou  parcialmente  utilizados,  os

períodos  a  que  se  referiam,  bem  como  o  montante,  mesmo  aproximado,  das
operações ou prestações cujo imposto ainda não tenha sido pago, se for o caso;

111  -  providenciar  a  reconstituição  da  escrita fiscal,  quando  possível,  em

novos livros regularmente assinados pelo contribuinte ou seu representante legal e

pelo  contador   resporisável,   bem  como,   se   for  o   caso,   a   impressão   de  novos
d*uri`entos fiscais, obedecida sempre a sequência da numeração, como se utilizados

fossem os livros e documentos fiscais extraviados.

Parágrafoúníco.Acomunicaçãoàrepartíçãofiscaldequetrataesteartigo

não exime o contribuinte das suas obrigações tributárias.

CAPÍTULO IX

SUTEIÇÃO PASSIVA

SEÇÃO I

Contribuinte
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Ari. 87. Contribuinte do imposto é o prestador dos serviços discriminados

na  lista  de  serviços  anexa,  seja  ele  pessoa  jurídica  ou  £ísica,  independente  da

existência de estabelecimento fixo e de estar ou não inscrito no cadastro mobiliário

deste Muiiicípio.

sEÇÃO 11

Da Respons abilidade Tributária

Subseção I

Da Responsabilidade por Substituição Tributária

Art. 88. Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do

imposto,   quando   devido   a   este   Município,   aos   seguintes   contratantes,   fontes

pagadoras ou intermediários dos serviços, vinculados ao fato gerador:

I   -   aos   tomadores   ou   intermediários   dos   seguintes   serviços,   cujos

prestadores sejam de outros Municípios:

a)  cessão  de  andaimes,  palcos,  coberturas  e  outras  estruturas  de  uso

temporário;

b)  execução, por administração,  empreitada ou subempreitada,  de obras

de construção civil,  hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive

sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,  terrap]anagem,

pavimentação,   concretagem  e   a  instalação   e   montagem   de   produtos,   peças   e
equipamentos;

c) demolição;

d)reparação,conservaçãoere£ormadeedifi'cios,estradas,pontes,portose

congêneres;

e)    varrição,    coleta,    remoção,    incineração,    tratamento,

separaçãoedestinaçãofinaldelixo,rçjeitoseoutrosresíduosquaisqu
iclagem'
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f)  limpeza,  manutenção  e  conservação  de  vias  e  logradouros  públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres;

g) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores;

h) controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes

físicos, químicos e biológicos;

i)  florestamento,  reflorestamento,  semeadura,  adubação,  reparação  de

solo,   plantio,   silagem,   colheita,   corte,   descascamento   de   árvores,   silvicultura,

exploração   florestal    e    dos    serviços    congêneres   indissociáveis    da   formação,

manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meic>s;

j) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres;

k)   1impeza   e   dragagem  de   rios,  portos,   canais,   baías,   lagos,  lagoas,

represas, açudes e congêneres;

1)  acompanhamento  e fiscalização  da  execução  de  obras  de  engenharia,

arquitetura e urbanismo;

m)   guarda   e   estacionamento   de  veículos   terrestres   automotores,   de

aeronaves e de embarcações;

n) vigilância, segurança ou moritoramento de bens, pessoas e semoventes,

exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.5 da Lista de Serviços;

o)armazenamento,depósito,carga,descarga,arrumaçãoeguardadebens

de qualquer espécie;

p)  serviços  de  diversões,  lazer,  entretenimento  e  congêneres,  exceto  a

produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas,

shows,  ballet,  danças,  desfiles, bailes,  teatros,  óperas,  concertos,  recitais,  festivais  e

congêneres;

q) fornecimento de mão de obra, mesmo em caLráter temporário,
de   empregados   ou   trabalhadores,   avulsos   ou   temporários,

prestador de serviço;
contrata
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r)   planejamento,   organização   e   administração   de   feiras,   exposições,

congressos e congêneres;

s) tram5porte de natureza municipal;

11  -  aos  bancos,  instituições  financeiras,  bem  assim  à  Caixa  Econômica

Federal, inclusive pelo imposto relativo à comi§são paga aos agentes lotéricos;

111 - aos produtores e promotores de eventos, inclusive diversões públicas,

quandoosprestadoresriãoestejamestabelecidosnoMunicípio;

IV - à concessionária de serviço de telecomunicação, inclusive do imposto

relativo   aos   serviços   de   valor   adicionado   prestados   por   intermédio   de   linha

telefônica;

V - aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e lndireta;

VI -proprietário e/ou responsável de imóvel pelos serviços de construção

civil contratados, inclusive serviços complementares, quando da execução, reforma,

ampliação    ou    demolição,    dentro    do    imóvel    de    sua    propriedade    e/ou

responsabilidade.

VII  -  aos  tomadores  de  quaisquer  dos  serviços  constantes  da  lista  de

serviços anexa,  que se utilizarem dos  serviços praticados por contribuintes pessoa

fisica(emcaráterpessoal)quenãoseenquadramnasdisposiçõesdo§1°doartigo69

desta Lei.

VIII  -  aos  concessiomários,  permissionários  e  autorizatários  de  serviço

públicoreguladoporórgãoouentidadefederal,estadualoumunicipal.

IX  -  aos  tomadores  de  quaisquer  outros  serviços  constantes  da  lista  de

serviços anexa, prestados por empresas estabelecidas em outro município, mas que

aqui se configure estabelecimento prestador.

X-Aostomadores,cujoprestadordeserviçositue-senoexteriordoPaís.

XI - a pessoa jurídica tomadora ou intemediária de serviços, ain

muneouisenta,nahipóteseprevistano§4°doart.62,destaLeiCompleme
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XII - as pessoas referidas nos incisos 11 ou 111  do  § 10 do afft. 62 desta Lei

Complementar,  pelo  imposto  devido  pelas  pessoas  a  que  se  re£ere  o  inciso  1  do

mesmo parágraío, em decorrência dos serviços prestados na foma do subitem 15.1

da lista de serviços.

§  1°  A retenção  prevista  neste  artigo  não  se  aplica  quando  os  serviços

forem prestados por profissional autônomo, por sociedades de profissionais ou por

outros contribuintes, devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes,

quetenhamovalordoimpostolançadonaformafixa.

§  2°  As  pessoas  relacionadas  neste  artigo  são  obrigadas  à  emissão  de

Declaração de Retenção do ISS e à apresentação de Relação de Retenções Efetuadas

m forma e prazos previstos em Regulamento:

a)  do  imposto  devido  pelas  pessoas  físicas,  que  deverá  ser  calculado

mediante a aplicação da  alíquota determinada sobre a base de cálculo prevista na

legislação vigente;

b)  do  imposto  devido  pelas  pessoas jurídicas,  que  deverá  ser  calculado

mediante a aplicação  da alíquota determinada sobre a base  de cálculo prevista na

legislação vigente.

§ 3° A responsabilidade pelo pagamento do imposto prevista neste artigo é

inerente a todas as pessoas, físicas ou jurídicas, ainda que alcançadas por isenção ou

imunidade tributária.

§ 4° A retenção do imposto por parte da fonte pagadora será consignada

em documento fiscal emitido pelo prestador do serviço.

§ 5° Os contribuintes alcançados pela retenção do imposto, de forma ativa

ou  passiva,  manterão  controle  em separado  das  operações  sujeitas  a  esse regime,

disponibilizando-oparaafiscalizaçãonoprazoenaÍormadefinidaemregulamento.

§  6° 0 regíme de retenção  do ISS adotado pelo Muricípio não
respcinsabilidade  supletiva  do  prestador  do  serviço  pelo  cumprimento

parcial  da  obrigação  tributária  respectiva,  nas  hipóteses  de  rLão  reten

xclui  a

tal  ou
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retenção  a  menor  do  imposto  devido,  inclusive  no  que  se  refere  às  multas  e  aos

acréscimos legais.

§ 7° Nas hipóteses de reajustamento ou atualização do preço do serviço ou

de prestação de contas com atraso, a retenção terá por base o valor reajustado ou

atualizado.

§  8° As Íontes pagadoras, ao  efetuarem a retenção  do imposto,  deverão

repassá-lo aos cofres da Fazenda Pública Municipal, em guia individual, até o dia 10

(dez) do mês subsequente ao da efetivação da retenção.

§ 9° 0 não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte

substituto   ao   recolhimento   do   imposto   atualizado   monetariamente,   desde   a

ocorrência do fato gerador, acrescido dos juros de mora e das multas previstas na

legislação  tributária,  inclusive  as  de  caráter  moratório  e  formal,  sem  prejuízo  do

disposto no § 6°, das medidas de garantia e das demais sanções cabíveis.

§   10.   Na   prestação   de   serviço   para   contribuinte   substituto   serão

observados na nota Íiscal a alíquota aplícada e o valor do imposto a ser retido por

substituição  tributária,  sob  pem  de  ser  aplicada  a  alíquota  máxima  prevista  na

legislação vigente.

§   11.   Ressalvado   o   disposto   no   parágrafo   anterior,   as   notas   fiscais

referentes  às  prestações  sujeitas  ao  regime  de  substituição  tributária  conterão  a

expressão: ``ISS a ser recolhido por substituição tributária''.

§ 12. Os prestadores de serviços sujeitos a retenção na fonte deverão exigir

do   tomador   de  serviços   o   Recibo   de   Retenção   na   Fonte,   o   qual   tornar-se-á

titularidade  de  crédito  perante  a  Fazenda  Municipal,  a  ser  compensado  com  o

imposto apurado no decorrer do mês de origem do recibo, devendo ser arquivado

juntoaogdocumentosfiscaisparafazerprovaemfiscalizaçãofutura.

Subseção 11

Do Responsável
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Ait. 89. São solidariamente responsáveis em relação ao imposto:

I - os tomadores de serviçc)s, sejam pessoas jurídicas ou físicas, ainda que

imunes ou isentas, sempre que praticarem as seguintes condutas:

a)  aceitarem  ou  não  exigirem,  como  comprovante  do  serviço  prestado,

documento outro que não a nota fiscal de prestação de serviços ou outro documento

devidamente autorizado pela autoridade fazendária;

b) utilizarem quaisquer dos serviços constantes da lista anexa, praticados

porpessoafísica,semlheexigirprovadarespectivainscriçãonoCadastroMobiliário
da Secretaria Municipal competente.

11   -   os   que   perrrútirem   em   seus   estabelecimentos   ou   domicílios   a

exploração de atividade tributável sem estar o prestador de serviço inscrito no órgão

fiscal competente do Município;

111 - a  pessoa jurídica,  ainda que imune  ou  isenta,  tomadora de serviços

que lhe forem prestados por contribuinte que não comprove ser inscrito no Cadastro
Fiscal do Município.

§ 1° A responsabilidade tratada na alínea ``a" do inciso 1 deste artigo será

elidida caso o tomador do serviço declare, via procedimento previsto em Decreto,

documento outro por ele aceito que não a nota fiscal de prestação de serviços.

§ 2° A regularidade da situação fiscal dos prestadores de serviços, para os
fim previstos na alínea "b" do inciso 1 deste artigo, será provada pela apresentação

do comprovante de  inscrição  no  cadastro  ao usuário  do  serviço, mantendo  este  à

disposição  da  Fazenda  Públíca  o  recibo  emitido  pelo  profissional  autônomo,  bem

como a £otocópia da guia de recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza  ou  do  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Mobiliário  da  Secretaria

Municipal competente.

§ 3° Para e£eitos deste artigo, a responsabilização do to

pelo pagamento do imposto devido pelo contribuinte rião elide
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deste, que subsistirá em caráter supletivo, e se satisfaz mediante o atendimento dos

preceitosestabelecidosnosparágraíosdoartigoanterior.

§  4°  A Secretaria Municipal competente  poderá,  mediante  regulamento,

instituir regime especial de declaração de informações pelos tomadores de serviços

em  comento,  de  forim  a  proporcionar  meios  para  fiscalizar  o  cumprimento  do

disposto neste artigo.

TÍTULO V

TAXAS DECORRENTES DO

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  90.  Considera-se  poder  de  polícia  a  atividade  da  Administração

Pública  que,  limitando  ou  disciplinando  direito,  interesse  ou  liberdade,  regula  a

prática  de  ato  ou  abstenção  de fato,  em razão  do  interesse  público  concernente  à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado,

ao  exercício  de  atividades  econôinicas  dependentes  de  concessão,  permissão  ou

autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e

aos direitos individuais ou coletivos, no território do município.

§   1°   Considera-se   regular   o   exercício   do   poder   de   polícia   quando

desempenhado  pelo  Órgão competente,  nos  termos  desta  Lei,  com observância  do

processo  legal  e,  tratando-se  de  atividade  discricionária,  sem abuso  ou  desvio  de

poder.

§ 2° As taxas decorrentes do poder de polícia têm como base de cálculo o

cu§todosserviços,na£ormadefinidaanualmenteemleiversandosobreasalíquotas

eosvaloresdostributos,taxasemultasmunícipais.

Art.  91.  As  taxas  decorrentes  das  atividades  do  poder  de  polícia  do

Município são:
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I   -   Taxa   de   Liceru;a   para   Localização   e   Taxa   de   Fiscalização   de

Funcionamento;

11 - Taxa de Licença para Execução de Obras;

111 - Taxa de Licença para Execução de Parcelamentos do Solo;

IV - Taxa de Licença para Publicidade;

V  -  Taxa  de  Licença  para  Ocupação  de  Solo  nas  Vias  e  Logradouros

Públicos;

VI - Taxa de Licença Sanitária.

CAPÍTULO 11

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCI0NAMENTO

sEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador

Art.   92.   A   Taxa   de  Licença   para   Localização,   quando   do  primeiro

licenciamento,  e  a  Taxa  de  Fiscalização  de  Funcionamento,  quando  dos  exercícios

posteriores, fundadas no poder de polícia do Município, referem-se ao ordenamento

das atividades urbanas e à proteção do meio ambiente.

Art.  93.  Nenhum  estabelecimento  comercial,  industrial,  de  prestação  de

serviços ou de outra natureza, classificado como de médio ou alto risco, poderá se

estabelecer  ou  hmcionar  sem  o  alvará  de  licença,  que  atestará  as  condições  do

estabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higiene, à saúde, à ordem,

aos costumes,  ao exercício de  atividades  dependentes  de concessão,  permissão  ou

autorização do Poder Público, à tranquilidade pública, ao resp

aos  direitos  individuais  ou  coletivos,  à  garantia  do  cumpri

urbanística e demais normas de posturas, observado o sejminte:

ito à propriedade e

ento  da legislação
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I-quandoograuderiscodaatividadeforconsideradomédio,ouriscoB,

confome   definido   em   regulamento,   será   emitido   Alvará   de   Funcionamento

Provisório,  que  permitirá  o  início  de  operação  do  estabelecimento  imediatamente

após o ato de registro;

11  -  sendo  o  grau  de  risco  da  atividade considerado  alto,  a licença  para

localização §erá concedida após a vistoria iricial das instalações corBubstanciadas no

alvará, decorrentes  das atividades  sujeitas à fiscalização muricipal nas  suas  zonas

urbana e rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa.

111   -   no   caso   de   grau   de   risco   baixo   e   de   atividade   exercida   por

Microempreendedor  lndividual  -  MEI,  independentemente  do  grau  de  risco,  será

dispensadooprocessodelicenciamentoparaofuncionamentodoestabelecimento.

§ 1° Na hipótese do inciso 1 do cftpwf deste artigo, deverão ser respeitadas

as condições abaixo especificadas:

I   -   o   Alvará   de   Funcionamento   Provisório   será   acompanhado   de

informações   concementes   aos   requisitos   para   funcionamento   e   exercício   das

atividades econômicas constantes do objeto social, para eíeito de cumprimento das

normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes

no município;

11 - a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á mediante a

assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do responsável legal

pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar,

no prazo indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior;

111 - a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará

de  Funcionamento  Definitivo  será  condicionada  à  apresentação  das  licenças  de

autorização de funcionamento emitidas pelos Órgãos e entidades co

que  os  órgãos  públicos  municipais  deverão  emitir  tais  laudos  d
exigências no prazo máxímo de 60 (sessenta) dias.

etentes, sendo

toria  ou  de
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§ 2° CorLsiderando a hipótese do inciso 11 do cflpttf deste artigo, não sendo

emitida a licença de autorização de funcionamento ou laudo de exigências no prazo

de 60 (sessenta) dias da solicitação do registro, será emitido pelo órgão responsável o

Alvará de Funcionamento Provisório, nos termos do parágraío anterior.

§ 3° 0 Poder Executivo definirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja

considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

§ 4° Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e prevenção

contra incêndios, para os fins de registro e legalização de microempresas e empresas

de pequeno porte,  deverão ser simpliíicados, raciorLalizados e uriiformizados pelos

entes e Órgãos do Município, no âmbito de suas competênciaLs.

§ 5° É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do

Alvará de Licença para Localização e ou Funcionamento.

§ 6° Será exigida renovação de licença para localização sempre que ocorrer

mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento

ou transferência de local.

§ 7° Em todos os casos descritos neste artigo, o Alvaffá de Funcionamento

terá   sua   validade   vinculada   à   mesma   descrita   no   certificado   de   vistoria   ou

licenciamento   do   Corpo   de   Bombeiros,   conforme   art.   4.°   da   Lei   Federal   n.

13.425/2017ounafaltadestecertificadoàdatadesuainscriçãomunicipal.

Art. 94. A Taxa de Fiscalização de Funcionamento, renovável a cada ano,

tem como fato gerador a fiscalização e o controle permanente, efetivo ou potencial,

das  atividades  primitivamente  licenciadas  e  decorrentes  do exercício  do poder de

polícia pelo Município.

Art. 95. 0 contribuinte da taxa é o estabeleciment

profissional, de prestação de serviços ou de outra natureza, su
comercial, industrial,

à fiscalização.
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Art.   96.   As   atividades   cujo   exercício   dependam   de   autorização   de

competência exclusiva da União ou do Estado não estão isentas do pagamento da

taxa de que trata o artigo 92.

J". 97. Consideram-se fatos geradores distintos para efeitos de concessão

da licença e cobrança da taxa os que:

I - embora sob as mesmas responsabilidades e ramo de negócios, estejam

situados em prédios distintos ou locais diversos;

11 - embora em mesmo local, ainda que com idênticos ramos de negócios,

pertençam a diíerentes pessoas físicas ou jurídicas.

sEÇÃO 11

Base de Cálculo e Valores das Taxas

Art. 98. A base e a forma de cálculo e os valores das taxas de licença para

localização e de fiscalização de funcionamento serão estabelecidos na lei que define

as alíquotas e os valores dos tributos e multas municipais.

sEÇÃO 111

Lançamento

Art. 99. A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados

do cadastro.

Art. 100. 0 contribuinte é obrigado a comurúcar à Prefeitura, dentro de 30

(trinta) dias, para fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências:

I - alteração da razão social ou do ramo de atividade;

11 - alteração na forma societária;

111 -transferência de local e/ou qualquer mudança nas características do

estabelecimento;

IV -encerramento das atividades (baixa do cadastro).
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Art.  101.  0  pedido  de  licença  para  localização  será  feito  mediante  o

preenchimentodeformuláriosprópriosdeinscriçãonocadastrodaPrefeitura,coma
exibição de documentos exigidos pela Secretaria competente.

CAPÍTULO 111

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

SEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador

Art. 102. A Taxa de Licença para Execução de Obras é devida em todos os

casos de construção, reconstrução, reforma ou qualquer outra obra, desde que ocorra

o   eíetivo   exercício   do   poder   de   polícia   no   exame   dos   respectivos   projetos   e

documentos de aprovação, licenciamento e fiscalização, conforme dispõe a legislação

municipal pertinente.

§  1°  A taxa  incide,  ainda,  sobre  qualquer  ato  administrativo  ou  serviço

prestado pelo Município, relacionado com a execução de obras, tais como, a Análise
Prévia dos Projetos e a Certidão de Conclusão de Edificação (Habite-se).

§ 2° 0 sujeito passivo da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou

o  possuidor  do  bem  imóvel  ligado  à  execução  das  obras  ou  serviços  relacionadc)s

prestados pelo Município.

Art. 103. Nenhuma construção, reconstrução, reforma ou obra de qualquer

natureza poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura e pagamento

da taxa devida.

SEÇÃO 11

Baae de Cálculo e Valores da Taxa

Art. 104. A base e a forma de cálculo e os valores da Taxa de

Execução de Obras serão diferençiados em função da natureza do ato a
cença para

strativo
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e serão estabelecidos m lei que define as alíquotas e os valores dos tributos e multas

municipais.

sEÇÃO 111

Lançamento

i".  105.   A  Taxa  de  Licença  para  Execução   de  Obras  será  lançada

previamente ao licenciamento da obra ou da prestação de  serviços correlatos pelo
Município.

CAPÍTULO IV

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO

DE PARCELAMENTOS DO SOLO

sEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador

Art.  106.  A Taxa  de  Licença  para Execução  de  Parcelamentos  do Solo  é

devida  em  todos  os  casos  de  parcelamentos  do  solo  para fins  urbanos  ou  rurais,

compreendendoasubdivisãodaglebasobaformadeloteamento,desmembramento,

remembramento ou condoinínio horizontal, desde que ocorra o efetivo exercício do

poder  de  polícia  no  exame  dos  respectivos  projetos  e  documentos  de  aprovação,

licenciamento e fiscalização, conforme dispõe a legislação municipal pertinente.

§  1° A Taxa  incide,  ainda,  sobre  qualquer ato administrativo ou  serviço

prestado pelo Município, relacionado com a execução de obras, tais como a Análise
Prévia  dos  Projetos  Análise  Prévia  dos  Projetos  e  a  Certidão  de  Conclusão  de

Edificações (Habite-se).

§ 2° 0 sujeito passivo da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou

o possuidor do bem imóvel  ligado à  execução das  obras  ou  serviços relacionados

prestados pelo Município.

Art. 107. Nenhum plano ou projeto de parcelamento de te

poderá   ser   executado   sem   aprovação,   corúorme   o   zoneamen
Município e o pagamento prévio da respectiva taxa.

particular

vigor   no
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sEÇÃO 11

Base de Cálculo e Valores da Taxa

Art.108,AbaseeaformadecálculoeosvaloresdaTaxadeLicençaparaExecução

de Parcelamentos do Solo serão estabelecidos m lei que define as alíquotas e os

valores dos tributos e multas municipais.

sEÇÃO 111

Lançamento

Art. 109. A Taxa de Licença para Execução de Parcelamentos do Solo será

lançadapreviamenteaolicenciamentodaobraoudaprestaçãodeserviçoscorrelatos

pelo Município.

CAPÍTULO V

TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

sEÇÃO 1

Incidência e Fato GeTador

Art.  110.  A Taxa  de  Licença  para  Publicidade  tem como  fato  gerador  a

atividade  municipal  de  fiscalização  a  que  se  submete  qualquer  pessoa  fisica  ou

jurídica  que  pretenda  veicular  e  divulgar  textos,  desenhos  e  outros  materiais  de

publicidade  e  propaganda  em  ruas,  logradouos  públicos,  terrenos  ou  em  locais
visíveis ou de acesso ao público.

Parágrafo  único.   A  licença  será  válida  para  o  exercício  em  que  for

concedida, £icando sujeita a renovação nos exercícios seguintes.

Art. 111. Incluem-se na obrigatoriedade do artigo anterior:

I - os cartazes, letreiros, programas, quadros, painéis, placas, anúncios e

mostruários, fixos ou volantes, 1uminosos ou não, afixados, distribuídos ou pintados

em paredes, muros, postes, veículos ou calçadas, quando permitido;

11  -  a  propaganda  falada  por  meio  de  amplificadores,  al

prcipagandistas.

1antes   e
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Parágrafo  único.  Quanto  à  propaganda  falada,  0  1ocal  e  o  prazo  serão

fixados a critério da Prefeitura.

Art.  112.  Respondem  pela  observância  das  disposições  deBte  Capítulo

todas  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas  beneficiadas,  direta  ou  indiretamente,  pela

publicidade a que tenham autorizado.

Art.  113.  0  requerimento  para  a  licença  deverá  ser  instruído  com  a

descrição  da posição,  da situação das cores, dos dizeres,  das alegorias e de outras

características do meio de publicidade, de acordo com as instruções e regulamentos

específicos.

Parágrafo único. Quando o requerente não Íor o proprietário do local em

que  se  pretende  colocar  o  anúncio,  deverá  juntar  ao  requerimento  a  respectiva

autorização.

Art. 114. Ficam os anunciantes obrigados a colocar nos painéis e anúncios

sujeitosàtaxam`númerodeidentificaçãofomecidopelarepartiçãocompetente.

sEÇÃO 11

Base de Cálculo e Valores da Taxa

Art. 115. A base e a forma de cálculo e os valores da Taxa de Licença para

PubHcidade  serão  estabelecidos  na  lei  que  define  as  alíquotas  e  os  valores  dos

tributos e multas municipais.

Parágrafo único. A taxa será arrecadada no ato da concessão da respectiva

licença.

CAPÍTULO VI

TAXA DE LICENÇA PARA 0CUPAÇÃO DO SOL0 NAS VIAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS

sEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador
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J".   116.   A   Taxa   de   Licença   para   Ocupação   do   Solo   nas   Vias   e

LogradourosPúblicostemcomo£atogeradoraatividademunicipaldefiscalizaçãoa

que se submete quem pretenda ocupar o solo nas vias e logradouros públicos, em
locais previamente permitidos pelo Município.

PaLrágrafo único. A taxa mencionada no presente artigo será extensiva às

sociedades de economia mista e autarquias, federais, estaduais e municipais.

Art.  117.  Sem  prejuízo  do  tributo  e  da  multa  devidos,   a  Prefeitura

apreenderá  e  removerá  para  seus  depósitos  qualquer  bem  deixado  em  local  não

permitido ou colocado em vias e logradouros públicos sem o pagamento da taxa de

que trata este Capítulo.

sEÇÃO 11

Base de Cálculo e Valores da Taxa

J". 118. A base e a forma de cálculo e os valores da Taxa de Licença para

Ocupação  do Solo  rms Vias  e Logradouros  públicos  serão  estabelecidos na  lei que

define as alíquotas e os valores dos tributos e multas municipais.

Parágrafo único. A taxa será arrecadada no ato da concessão da respectiva

licença.

CAPÍTULO VII

TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA

sEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador

Art. 119.  A Taxa de Licença Sanitária tem como fato gerador a atividade

municipal,  exercida  pelo  órgão  competente  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  de

autorização, vigilância e fiscalização das instalações e atividades de pessoa física ou

juridica, estabelecida ou não, sendo devida para atender às despesas
atividades e serviços prestados pelo Município nas áreas de vigilânci

saneamento básico.

resultantes de
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Parágrafo      único.      Para      efeito      deste      artigo,      considerar-se-ão

estabelecimentos distintos:

I  -  os  que,  embora  no  mesmo  local,  ainda  que  com  atividade  idêntica,

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

11  -  os  que,  embora  com  atividades  idênticas  e  pertencentes  à  mesma

pessoafísicaoujurídica,estejamsituadosemprédiosdistintosouemlocaisdiversos.

Art.120.0sujeitopassivodaTaxadeLicençaSanitáriaéapessoafísicaou

jurídica, estabelecida ou não, autorizada a exercer qualquer das atividades listadas
em legislação própria.

Parágrafo  único.  São  contribuintes  da  taxa  todas  as  pessoas  físicas  ou

jurídicas  estabelecidas  no  município,  as  quais,  independentemente  da  atividade

exercida,serãoinspecionadasanualmentepeloserviçodevigilânciasanitária.

sEÇÃO 11

Base de Cálculo e Valores da Taxa

Art.  121.  A  base,  a  forma  de  cálculo  e  os  valores  da  Taxa  de  Licença

Sanitária serão estabelecidos na lei que define as alíquotas e os valores dos tributos e

m'dtas munácipais.

sEÇÃO 111

Art-   122.   A   Taxa   de   LL[:::]

mento

a   Sanitária   será   lançada   em   nome   do

contribuinte, com base e prazos estabelecidos em lei específica.

sEÇÃO IV

lnfrações e Penalidades

Art..  123.   As   penalidades   serão   aplicadas   pela autoridade   sanitária

1evando-se em consideração o grau da iiiíração e suas circunstâncias  agr

atenuantes, nos termos da legislação pertinente.
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I'arágra£o  único.  Os  valores  das  multas  de  competencia  da  vigilância

sariitária serão estabelecidos em lei específica e a £Órmula de cálculo em regulamento

próprio.

TÍTULO VI

Tjms DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU

POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari.   124.   As  taxas   decorrentes  da  utilização   eíetiva  ou   potencial   de

serviços    públicos    prestados    ao    contribuinte,    ou    postos    à    sua    disposição,

compreendem:

I - Taxa de Cc)1eta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos

Sólidos Urbanos;

11 - Taxa de Serviços Diversos.

§  1°  As  taxas  a  que  se  referem  os  incisos  acima  poderão  ser  lançadas

isoladamente  ou  em  conjunto  com  outros  tributos,  mas  das  notificações  deverão

constar, obrigatoriamente, a indicação dos elementos distintivos de cada tributo e os

respectivos valores.

§ 2° As taxas de que trata o c#pz/£ deste artigo  devem cobrir o custo  dos

serviços a que se referem.

§  3°  A  fixação  do  custo   do  serviço   da   Taxa   de  Coleta,  Transporte,

Tratamento  e  De§tinação  Final  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos  levará  em  conta  a

periodicidade da execução dos serviços.

Art. 125. As taxas enumeradas no artigo anterior deverão ser 1

mesmo  exercício  em  que  ocorrer  o  fato  gerador  das  mesmas,  me

notificação do coriribuinte.

CAPÍTULO 11

TAXA DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINA

çadas no

e8ular
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FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

sEÇÃO 1

Incidência e Fato Gerador

Aft. 126. A Taxa de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de

Resíduos  Sólidos  Urbanos  tem como  fato  gerador  a  coleta  e  remoção  de  resíduo

domiciliar, realizada de form efetiva ou posta à disposição do munícipe.

Parágrafo    único.    A    coleta    de    resíduo   hospitalar    será   realizada,

periodicamente,pormeiodeveículoepessoalespecializado.

Art. 127. 0 contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica, proprietária,

titular do donúrio ou possuidora a qualquer titulo de imóveis públicos ou privados

lindeiros às vias ou logradouros públicos, que se enquadre como domiciliar, receba

outenhaàsuadisposiçãoosserviçosprevistosnoartigoanterior.

Art.  128.   Na   cobrança  da   taxa   prevista   neste  Capítulo   deverão   ser

considerados os diferentes tipos de coleta (residencial, hospitalar e outros).

§  1° A taxa será devida anualmente,  sendo lançada  em conjunto com o

IPTU.

§ 2° 0 valor da taxa será apurado segundo critérios que reflitam o custo do

serviço coiiíorme a destinação, a localização e a área do imóvel beneficiado.

sEÇÃO 11

Bage de Cálculo e Valores da Taxa

Art.  129.  A  base  e  a  forma  de  cálculo  e  os  valores  da  Taxa  de  Coleta,

Transporte,  Tratamento  e  Destinação  Final  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos  serão

estabelecidos  na  lei  que  define  as  alíquotas  e  os  valores  dos  tri

mumclpals.

TÍTULO VII

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTUL0 I

utos  e  multas

81



PREFE.TlmA Mul.lcIPAL DE

BOA VISTA
•::asE3S;i3i:a:i:afi#j:::2Í5àíi|i:;!.i_!jr,!

INCIDÊNCIA E FATO GERADOR

Art. 130. A Contribuição de Melhoria, prevista na Constituição Federal e

regulada pelo Código Tributário Nacional,  tem como £ato  gerador  o  acréscimo do

valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta e indiretamente por obras

públicas.

Parágrafoúnico.Considera-seocorridoofatogeradordaContribuiçãode

Melhorianadatadeconclusãodaobraoupartedelareferidanesteartigo.

Art.131.AContribuiçãodeMelhoriaserádevidaemvirtudedarealização

de qualquer das seguintes obras:

I - abertura,  alargamento, pavimentação, recapeamento, reconstrução  de

pavimentação,iluminação,arborização,galeriaspluviarieoutrosmelhoi.amentosde

praças e vias públicas;

11  -  construção  e  ampliação  de  parques,  campos  de  desportos,  pontes,

túneis e viadutos;

111  -  construção  ou  ampliação  de  sistema  de  trânsito  rápido,  inclusive

todas as obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - realização  de  serviços  de  obras  de  abastecimento  de  água  potável,

esgotos   sanitários,   instalações   e   redes   elétricas,   telefônicas,   de   transportes   e

comunicações  em  geral  ou  de  suprimento  de  gás,  elevatórios  e outras  instalações

públicas;

V  -  realização  de  obras  de  proteção  contra  secas,  erosão  e  obras  de

saneamento  e  drenagem  em  geral,  retificação  e  regularização  de  cursos  d'água  e

irrigação;

VI - construção, pavimentação e melhoramento de estrada de rodagem;

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos;

VIII  -  construção  de  aterros  e  realizações  de  ernbelezamen

inclusive   desapropriações   para   a   implantação   e   desenvolvim

urbanísticos ou de aspectos paísagi`sticos.

o  em  geral,

planos
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Parágrafo   único.   As   obras   públicas   elencadas   no   cflp#f  poderão   ser

executadas pelos órgãos da Administração Direta ou lndireta do Poder Público ou

empresa§ por ele ccintratadas.

Art.  132.  As  obras  ou  melhoramentos  que  justiíiquem  a  cobrança  da

Contribuição de Melhoria enquadrar-se-ão em dois programas:

I  -  ordinário,  quando  referente  a  obras  preferenciais  e  de  iniciativa  da

própria Administração Municipal;

11  -  extraordinário,  quando  referente  a  obra  de  menor  interesse  geral,

solicitada por pelo menos 2/3 (dois terços) dos contribuintes interessados.

Art.  133.  A  Contribuição  de  Melhoria  não  incide  sobre  os  imóveis  de

propriedade da União, do Estado e do Município, bem como, de qualquer de suas
autarquias ou fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

CAPÍTULO 11

D0 SU|EIT0 PASSIV0

Art.    134.    Considera-se    sujeito    passivo    da    obrigação    tributária,    o

proprietário ou titular do domínio útil do imóvel beneficiado direta ou indiretamente
em  tempo   do   lançamento   do   tributo,   transmitindo-se   a   responsabilidade   aos

adquirentes e sucessores a qualquer título, do domínio do imóvel.

CAPÍTULO 111

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N0 PROGRAMA ORDINÁRIO

sEÇÃO I

Base de Cálculo

Art. 135.  A Contribuição  de  Melhoria tem como Lirrite Total  a  despesa

realizada com a execução da obra e, como, Limite lndividual, o acréscimo de valor

que da obra resultar para cada imóvel beneficiado direta ou indiretamente.

§ 1° Na verificação do custo da obra serão computadas as

estudos,  projetos,  fiscalização,  desapropriações,  administração,  exe

eventuais reembolsos de qualquer natureza e outras de praxe e

despesas com

inclusive

iamento e
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empréstimos, sendo a expressão monetária destas despesas atualizada na épc" do

lançamento,medianteaplicaçãodecoeficientesdeatualizaçãomcinetária.

§   2°   Serão   incluídos   nos   orçamentos   do   custo   das   obras   todos   os

investimentos    necessários    para    que    os   bene£ícios    delas    decorrentes    sejam

integralmentealcançadospelosimóvemsituadosnasrespectivaszonasdeinfluência.

§3°ApercentagemdocustorealasercobradamedianteContribuiçãode

Melhoria  será  fixada  tendo  em  vista  a  natureza  da  obra,  os  benefícios  para  os

usuários, as atividades econômicas predomirmtes e o nível de desenvolvimento da

re8ião.

PaLrágra£o único. As despesas  decorrentes de administração da obra não

excederá a 10°/o (dez por centos) do seu custo.

Art.136.AAdmiristraçãoMunicipaldecidiráquaisasobraseaproporção

dovalordelasqueseráressarcidamedianteacobrançadeContribuiçãodeMelhoria.

§  1°  0  Órgão  fazendário  elaborará  o  memorial  descritivo  da  obra  e  o

orçamentodeta]hadodeseuscustos,queatenderãoaodispostonoartigoanterior.

§ 2° A distribuição da Contribuição de Melhoria entre os contribuintes será

feita  proporcionalmente  às  valorizações  dos  imóveis  beneficiados  a  ser  apurado

através da avaliação prévia e posterior a obra a ser realizada.

§ 3° A percentagem do custo da obra a ser cobrada como Contribuição de

Melhoria, a que se refere o cflp#f deste artigo, será fixada tendo em vista a natureza

da  obra,  os  benefícios  para  os  usuários,  as  atividades  eccinôinicas  e  o  rivel  de

desenvolvimento da região.

Art.  137.  Para  cálculo  da  Contribuição  de  Melhoria,  ado

critério o beneíício resultante  da  obra,  calculado  através  de índices c

respectivas   zonas   de influência   a   ser   determinada   no   edital

Administração procederá da seguinte foma:

-se-á  como

dastrais  das

tanto,   a
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I  -  definirá,  com  base  nas  leis  que  estabelecem  o  Plano  Plurianual,  as

DiretrizesChçamentáriaseoOrçamentoAnual,aobraaserrealizadaeque,porsua

naturezaealcance,comportaracobrançadotributo;

11  -  elaborará  memorial   descTitivo  de  cada  obra  e  o   seu  orçamento

detalhado de custo;

111-delimitará,aszonasdeinfluênciadaobra,parafinsderelacionamento

detodososimóveisquediretaouindiretamentesejamporelasbeneficiados;

IV  - relacionará, em lista própria,  todos  os  imóveis que  se  encontrarem

dentrodaáreadelimitadanaformadoincisoanterior;

V  -  fixará,  por  meio  de  avaliação,  o  valor  de  cada  um  dc)s  imóveis

constantes da relação  a que ser refere  o inciso IV, independentemente dos valores

que  constarem  do  Cadastro  lmobiliário,  sem prejuízo  de  consulta  a  este  quando

estiver atualizado em Íace do valor de mercado;

VI-estimará,porintermédiodenovasavaliações,ovalorquecadaimóvel

teráapósaexecuçãodaobra,considerando,ainfluênciadomelhoramentoarealizar

a formação do valor venal do imóvel;

VII  -  lançará,  na  relação  a  que  se  refere  o  inciso  IV,  em  duas  colunas

separadas  e  na  linha  correspondente  a  identificação  de  cada  imóvel,  os  valores

fixados na forma do inciso V e estimado na forma do inciso VI;

VIII - lançará, na relação a que se refere o inciso IV, em outra coluna na

linha da identificação de cada imóvel a valorização decorrente da execução da obra

assim entendida a diíerença, paLra cada imóvel, entre o valor estimado na forma do

inciso Vl e o fixado na forma do incisc) V;

IX - somará as quantias correspondentes

na forma do inciso anterior;

a todas as valorizações, obtidas

X - definirá, nos termos do Edital, em que proporção o custo

recuperada através da cobrança da Contribuiçãc) de Melhoria;
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XI - a parcela do custo da obra a ser recuperada não será superior a soma

das valorizações;

XII - na apuração da valorização dog imóveis beneficiados, as avaliações a

quesereferemosincisosVeVI,serãoprocedidaslevandoemcontaasituaçãodo

imóvel  na  zona  de  influência,  sua  área,  testada,  atividade  econômica,  nível  de

desenvolvimento  da  região  e  outros  elementos  a  serem  corBiderados,  isolada  ou

conjuntamente,medianteaaplicaçãodemétodosecritériosusualmenteutilizadosna

avaliaçãodeimóveisparafiiisdedeterminaçãodeseuvalorvenal;

XIII-ovalordaContribuiçãodeMelhoriaPagospelostitularesdeimóveis

nãodiretamentebeneficiados,situadosnaáreadeinfluênciadequetrataesteartigo,

serácorBideradoquandodaapuraçãodotributoemdecorrênciadeobraigualqueos

beneficiar    diretamente,    mediante    compensação    na    Íorma    estabelecida    em

regulamento.

XIV  -  serão  excluídos  da  zona  de  influência  da  obra,  os  imóveis  já

beneficiados por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago contribuição

de Melhoria dela decorrente.

sEÇÃO 11

Do Programa de Execução de Obras e Publicação Prévia

Art. 138. Para a realização da Contribuição pcir Melhoria, será necessário a

Edição   de  lei   específica   prévia,   contendo   além  de   outros   elementos  julgados

convenientes, os seguintes :

I - memorial descritivo do projeto;

11 - orçamento total ou parcial do custo da obra;

111  -  determinação  da  parcela  do  custo  da  obra  a  s

Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de ratei

beneficiados;

IV - delimitação da zona beneficiada;

ressarcida  pela

os imóveis
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V - determinação do fator de absorção do beneficio  da valorização para

todaazonaouparacadaumadasáreasdi£erenciadas,nelacontidas.

Parágrafo   ünico.   A   Administração   deverá   considerar   a   valorização

imobiliária decorrente da obra que deu  origem ao lançamento da Contribuição  de

Melhoi`ia,  a  ser  auíerida  a  partir  da  avaliação  por  equipe  técnica  dos  imóveis

beneficiados  antes  da  realização  da  obra  e  posteriormente  a conclusão  da mesma

ainda que parcial.

Art.139.ApÓsaaprovaçãoepublicaçãodaLeireferidanoartigoanterior,

serápublicadoEditalcontendoalémdosrequisitosacimamenciomdos,osseguintes

elencados:

I-avalorvenaldoimóvelindividualizadoantesdarealizaçãodaobra;

11 - a estimativa do valor do imóvel individualizado após a realização da

c'bra;

111  -  o  valor  estimado  da  contribuição  de  melhoria  relativo  ao  imóvel

beneficiado de forma individualizada;

IV  -  forma  de  pagamento  dos  valores  a  serem  devidos  a  título  de

contribuição por melhoria;

V - prazo para a impugnação do Edital nunca inferior a 30 dias.

Art.  140.  Os  contribuintes  dos  imóveis  situados  nas  zonas  influenciadas

pelas obras públicas terão ci prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicaçãci

do  edital  a  que  se  refere  o  artigo  anterior,  para  a  impugnação  de  qualquer  dos

elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 1° A impugnação  deverá ser dirigida  à autoridade admirústrativa por
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Art.  141.  Executada  a  obra  de  melhoramento,  na  sua  totalidade  ou  em

parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o irLício

dacobrançadaContribuiçãodeMelhoria,serápublicadoEditalcontendoosmesmos

requisitos dos artigos 137 e 140, porém com os valores efetivamente apurados, com

base na avaliação dos imóveis.

sEÇÃO 111

Do LançaLmento e Arrecadação

Art.  142.  0  Órgão  encarregado  do  lançamento   deverá  escriturar  em

registropróprio,ovalordacontribuiçãodeMelhoriacorrespondenteacadaimóvel,

noti£icando  o  sujeito  passivo  na £orma  abaixo elencadas,  sendo  preferencialmente

realizadanamodalidadedoinciso1,dolançamentodaContribuiçãodeMelhoria.

I-anotificaçãoserádireta,porqualquerumdosmeiosabaixodescritos:

a) notificação pessoal; ou

b) remessa por via postal; ou

c)  eletronicamente,  por  meio  da  rede  mundial  de  computadores,  com

acesso identificado;

11 - indireta, por qualquer um dos meios abaixo descritos:

a) publicação no Órgão Oficial do Município; ou

b) publicação em Órgão ou imprensa local; c)u

c) edital afixado na Prefeitura.

§1°  Considera-se  efetiva  a  notificação  pessoal  quando  for  entregue  no

endereço  indicado  pelo  contribuinte,  constante  do  Cadastro  lmobiliário  utilizado

pelo Município para o lançamento do IPTU ou outro endereço
for encontrado.

em que o contribuinte

§2°  A  comunicação  poderá,  ainda,  ser  feita  por  qual

estabelecida na legislação tributária do Municipio.

utra  forma
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Art.   143.   A   noti£icação   re£erida   no   artigo   anteTior   deverá   conter,

obrigatoriamente, os seguintes elementos:

I - referência à obra realizada e ao Edital;

11 - de forma resumida: o custo total ou parcial da obra e parcelas do custo

da obra a ser ressarcida;

111   -   o   valor   da   Contribuição   de   Melhoria   relativo   ao   imóvel   do

contribuinte;

rv - o prazo, condições e local para pagamento;

V - prazo para impugnação, que não será in£erior a 30 dias, cabendo ao

impugnante o ônus da prova;

Parágrafo   único.   A   impugnação   deverá   ser   dirigida   à   autoridade

administrativa  por  meio  de   petição  escrita  fmdamentada,   que   dará  iiiício  ao

processoadministrativofiscal,aoqualreger-se-ápeloCódigoTributárioMunicipal.

Art.  144.   Dentro  do  prazo  que  lhe  Íor  concedido  na  notificação  de

lançamento, não inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte poderá apresentar, ao Órgão

lançador, de forma expressa, impugnação contra:

I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel;

11 - cálculo dos índices atribuídos;

111 - valor da contribuição;

rv - número de prestações para o seu pagamento;

V - Ilegitimidade passiva.

Art. 145. Os requerimentos de impugnação, bemComo
administrativos,  não  suspenderão  o  início  ou  o  prossegui

impedirão a Administração Municipal de praticar os atos ne

e à cobrança da Contribuição de Melhoria.

SEÇÃO IV

quaisquer recursos

nto  das  obras,  nem

os ao lançamento
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Do Pagamento

J". 146. A Contiibuição de Melhoria será paga à vista ou a prazo.

§ i° Considerar-se-á à vista o paigamer\to e£etuado no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da emissão do aviso de lançamento.

§ 2° 0 parcelamento do valor da Contribuição de Melhoria será efetuado

em  até  36  (trinta  e  seis)  meses,  contados  da  emissão  do  aviso  de  lançamento,

adicionando-se as despesas com o financiamento.

§ 3° 0 prazo para pagamento poderá ser de até 144 (cento e quarenta e

quatro)  meses  em  bairros  populares  e,  nos  casos  de  comprovada  incapacidade
econômica  do  requerente,  com  base  em  despacho  Íundamentado  do  Secretário

Municipal competente.

§ 4° A Contribuição de Melhoria relativa a obras financiadas por agentes

públicos  ou  privados  poderá  ser  paga  nos  mesmos  moldes  de  prazo,  atualização
monetária e demais encargos do referido financiamento.

Art.  147.  As  prestações  da  Contribuição  de  Melhoria  serão  atualizadas

monetariamente, de acordo com os índices estabelecidos em lei.

Parágrafo  único. É facultado  ao contribuinte antecipar  o  pagamento  de

prestações devidas, com desconto dos juros correspondentes.

Art. 148. 0 Poder Executivo Municipal fixará, por intermédio da Secretaria

Municipal competente, as percentagens de financiamento sobre as quais incidirão os

pagamentos parcelados.

Art. 149. Os contribuintes que deixarem de se manifestar, dentro do prazo

legal,  pela  opção  de  pagamento  da  Contribuição  de  Melhoria  terão  seus  débitos

lançados para pagamento à vista.

Art.  150.  0  Órgão  fazendário  será  cientificado  do  iní

qualquer obra ou melhoramento sujeito à cobrança de Contrib
fim de, em certidão negativa que vier a ser fomecida,  fazer

correspondente aos imóveis respectivos.

o  da  execução  de

Melhoria, a

ônus  £iscal
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Ari.  151.  Quando  a  obra  for  entregue  gradativamente  ao  público,  a

ContribuiçãodeMelhoriapoderásercobrada,ajuízodaAdministraçãoMunicipal,

proporcionalmenteaocustodaspartesconcluída?observadooquedispõeoartigo
142.

CAPÍTULO IV

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

NO I'ROGRAMA EXTRAORDINÁRI0

Art.152.Asobrasaqueserefereoinciso11doartigo132,quandojulgadas

de   interesse   público,   só   poderão   ser   iniciadas   após   o   recolhimento,   pelos

interessados, da caução fixada.

§ 1° A importância da caução não poderá ser superior a 2/3 (dois terços)

do orçamento total previsto da obra.

§  2°  0  Órgão  fazendário  promoverá  a  organização  do  respectivo  rol  de

contribuintes,mencionandoacauçãoquecaberáacadainteressado.

§  3° Completadas  as  diligências  de  que  trata  o  parágrafo  anterior,  será

publicaaleimunicipalconvocandoosinteressadospara,noprazode30(trinta)dias,

examinarem o projeto, as especificações, o orçamento, as contribuições e as cauções

arbitradas.

§ 4° Os interessados, dentro do prazo previsto no parágrafo 3°, deverão se

manífestàr  sobre  a  concordância  ou  não  com  o  orçamento,  as  contribuições  e  a

caução, apontando as dúvidas e enganos a serem sanados.

§  5°  As  cauções  não  vencerão juros  e  deverão  ser  prestadas  dentro  do

prazo não superior a 60  (sessenta)  dias, a contar da data do vencimento do prazo

fixado na lei que trata este artigo.

§ 6° Não sendo prestadas totalmente as cauções

parágrafo   2°,   a   obra   solicitada   não   terá   início,

depositadas.

prazo de que trata o
as   cauções   já
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§7°Prestadasascauçõesindividuaisesolucionadasasreclamaçõesfeitas,

as  obras  serão  executadas,  procedendo-se  daí  em  diante  m  conformidade  dos

dispositivosrelativosàexecuçãodeobrasdoplanoordinário.

Art.153.Aplicam-se,subsidiariamente,naquiloqtiecouber,asdisposições

doCapítulo111,quetratadaContribuiçãodeMelhorianoProgramaOrdinário.

CAPÍTULO V

CONVÊNI0S PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS FEDERAIS E ESTADUAIS

Art. 154. Fica o Chefe do Executivo Municipal, expres§amente, autorizado

a firmar, em nome do Município, convêrios com a União e o Estado para eíetuar o

lançamento e a arrecadação  da Contribuição de Melhoria devida por obra pública

federal   ou   estadual,   cabendo   ao   Município   perceber   percentagem   da   receita

arrecadada.

TÍTULO VIII

CONTRIBUIÇÃO PARA 0 CUSTEI0 DO

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Art. 155.  A Contribuição para Custeio de Serviço de lluminaçãc) Pública,

doravante denominada CIP, tem como fato gerador a iluminação pública em caráter

universal, das vias, logradouros, monumentos, bens localizados em áreas públicas,

bens   públicos   e   locais   de   uso   comum   da   população,   com   sua   manutenção,

modemização, remodelação, instalação, melhoramento e expansão de rede, além de

outras atividades a estas correlatas, inclusive a realização de eventos públicos.

Pínágrafo  único.  0 sujeito  passivo  da CIP é o proprietário,  o titular do

dom'nio  útil  ou  o  possuidor  a  qualquer  título  de  imóveis,  edificados  ou  não,

localizados no Município.

Art. 156.  A base  de cálculo  da CIP é  o custo  do

pública.
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§ 1° Para o cálculo da CIP, para os imóveis localizados neste Município,

aplicar-se-ão  as  alíquotas  previstas na legislação específica  ou r`a lei  que  define  as

alíquotaseosvaloresdostributosemultasmunicipais,nosseguintescasos:

a)  para os que possuírem Unidade Consumidora, o cálculo será sobre  o

consumodeenergiaelétricaOcwh),lançadonascorrespondentesfaturas;

b)paraosquenãopossuíremUnidadeConsumidora,ocálculoserásobre

a  testada  principal  do  terreno,  com lançamento  no  carnê  de  IPTU  ou  através  de

fatura própria.

§   2°  Para  efeito   desta  Lei,  Unidade  Consumidora  é   o   conjunto   de

instalações  e  equipamentos  elétricos,  caracterizado  pelo  recebimento  de  energia

elétrica em um sÓ ponto de entrega, com medição individualizada e correspondente

a um só coruumidor.

iffl.  157.  A  cobrança  da  CIP  poderá  ser  realizada  pela  concessionária

responsável pela distribuição de energia elétrica no Município, mediante contrato ou

convênio,   lançando-se   o   valor   na  fatura   mensal   de   energia  elétrica   de   cada

contribuinte.

§  1°  Para  Íins  do  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,  fica  o  Poder

Executivo   autorizado   a   firmar   contrato   ou   convêiiio   com   a   concessionária

mencionada no  cflpw£  deste  artigo,  transferindo-1he  os  encargos  de  arrecadação  da

contibuição.

§ 2° 0 produto da arrecadação merual efetuada pela concessionária será

por ela lançado em conta própria, ficando a mesma autorizada a utilizar o montante
arrecadado  na  liquidação  total  ou  parcial  das  despesas  relativas  ao  sistema  de

llumínação Pública do Município, salvo disposição contrária.

Art.   158.   A  base   e   a  forma   de  cálculo   e   os   valore

estabÊlecidos na leSslação específica  ou na lei que define as alíqu

dos tributos e multas municipais.

LIVR0 SEGUNDO

da  ap  serão

e  os valores

93



PREFE.TURA IIul.ICIPAL DE

BOA VISTA
•::a8:!i3i::Í:afi;áí::eií;sÍ3ííÍ|:Í..iii;

NORMAS GERAIS E COMPLEMENTARES

TÍTULC) I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.   159.   A   Administração  Municipal   observará   obrigatoriamente   as

Normas Gerais e Complementares constantes dos artigos 96 a 200 da Lei n° 5.172, de

25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

J".  160.  Serão  regulamentadas  por  Decreto  as  leis  que  versem  sobre

matéria tributária de competência do Município, obsewando:

I - as normas constitucionais vigentes;

11  -  as  normas  gerais  de  direito  tributário  estabelecidas  pelo  Código

Tributário Nacional e legislação federal em vigor;

111 - as disposições desta Lei e das leis municipais em vigor.

Art.  161.  0  domicflio  tributário  será  obrigatoriamente  consignado  nas

petições,   requerimentos,   ccinsultas,   reclamações,   recursos,   declarações,   guias   e

quaisquer outros documentos dirigidos ou apresentados à Fazenda Pública.

Art.  162.  Será  responsável  pelo  crédito  tributário  de  terceiros  a  pessoa

vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação.

Art.   163.   0   lançamento   e   suas   alterações   serão   comunicados   ao

contribuinte por qualquer uma das seguintes formas:

I - direta, por qualquer um dos meios abaixo descritos:

a) notificação pessoal; ou

b) remessa por via postal; ou

c)  eletronicamente,  por  meio  da  rede  mundial  de  computa

acesso identificado;

11 - indireta, por qualquer um dos meios abaixo descritos:

a) publicação no Órgão Oficial do Município ou Estado; ciu

res,  com
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b) publicação em órgão ou imprerüa local; ou

c) edital afixado na Prefeitura.

Parágrafo  único.  A  comunicação  poderá,  ainda,  ser  feita  por  qualquer

outra foma estabelecida na legislação tributária do Município.

Art.  164.   A  recusa  do  sujeito  passivo  em  receber  a  comunicação  do

lançamento  ou  a  impossibilidade  de localizá-1o  pessoalmente  ou  por  meio  de  via

postalnãoimplicaemdilaçãodoprazoconcedidoparaocumprimentodaobrigação,

parareclàmaçãoouparaainterposiçãoderecursosadministrativos.

Art. 165. É facultado à Fazenda Pública o arbitramento de bases tributárias

quando o montante do tributo não for conhecido exatamente.

§  1°  0  arbitramento  determinará,  justificadamente,  a  base   tributária

presuntiva.

§ 2° 0 arbitramento a que se refere este artigo não prejudica a liquidez do

crédito tributário.

CAPÍTULO ÚNICO

D0 PAGAMENT0 INDEVIDO

Art.  166.  0  sujeito  passivo  tem  direito,  independentemente  de  prévio

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu

pagamento,  ressalvado  o  disposto  no  §  4°  dc)  artigo  162  do  Código  Tributário
Nacional, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o

devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias

materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

11 - erro na identificação do sujeito passivo, na deterrrinação

aplicável,  no  cálculo  do  montante  do  débito  ou  na  elaboração  ou  c

qualquer documento relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão con

quota
cia  de
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§1°0pedidoderestituiçãosomenteseráatendidoquandoacompanhado

do(s) comprcivante(s)  de pagamento e apresentadas as razões da irregularidade do

recolhimento.

§ 2° Exceto quanto aos pagamentos de tributos imobiliários, quando não

forpossívelaorequerenteapresentaroscomprovantesdepagamentodequetratao§

1.°  deste  artigo,  o  mesmo  poderá  ser  dispensado  de  tal  obrigação,  desde  que,

mediante declaração, apresente razões fundamentadas da não apresentação.

§3°0pedidoderestituiçãoseráindeferidoseorequerentecriarqualquer

obstáculoaoexamedesuaescritaoudedocumentos,quandoissosetornenecessário

àveri£icaçãodaprocedênciadamedida,ajuízodaAdministraçãoMunicipal.

§ 4° No caso de pagamento efetuado mediante débito automático ou caixa

eletrônico, será aceito como comprovante de pagamento, respectivamente, o extrato

fornecido pelo banco e o recibo emitido pelo caixa eletrônico.

§  5°  Quando  o  pedido  de  restituição  for  protocolado  por  procurador,

somenteseráaceitaprocuraçãocomÍirmareconhecidadasassinaturasnelacontidas.

§  6° A Administração Municipal  poderá solicitar quaisquer documentos

que entender necessários à comprovação do pagamento.

Art. 167. No caso  de pagamento indevido ou a maior do lmposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse

valor  no  recolhimento  de  importância  correspondente  a  períodos  subsequentes,

Íacultado seu direito de optar pela restituição.

§  1°  Para  efeito  de  extinção  do  crédito  tributário,  fica  a  compensação

condicionada à homologação por parte do Fisco.

§  2°  A  compensação ou  restituição  disciplinada  no  c¢p%£  des

aplicar-se-á somente nos casos em que o contribuinte atenda ao dispost

166 do Cl'N, dirigindo requerimento ao Secretário Municipal competente.

Art. 168. Os protocolos sobre a matéria tratada nestes

no que couber, aos procedimentos previstos no Código Tributário

arti8Os
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JH. 169. Serão considerados como indevidos os pagamentos de tributos

efetuados:

I   -   antes   de   efetivada   a  revisão   admiristrativa   do   lançamento   do

respectiv o tributo;

11 - antes do reconhecimento da imunidade;

111   -   erroneamente   no   mesmo   cadastro,   tal   como   duplicidade   de

pagamento de uma mesma parcela;

IV - erroneamente em cadastro(s) distinto(s);

V-noscasosdehabilitaçãoparadébitoautomáticoemcontacorrente;

VI - nos casos de parcelamento, com parcelas pagas e não baixadas, que

originaram outra subdivida;

VII - nos casos de parcelamentos cancelados;

VIII  -  pagamentos  em  autoatendimento  em  agências  bancárias  em  que

houve erro por culpa da municipalidade;

IX - guias pagas em outras subdividas;

X - a maior;

XI - dívida inexistente.

Art.  170.  A  restituição,  quando  deferida,  será  na  mesma  proporção  da

quantia paga,  cc)m correção mcinetária anual  pelo Índice  previsto no IPCA - 15  do

IBGE.

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do

trânsito em julgado da sentença judicial que a determinaLi..

Art. 171. 0 direito de pleitear a restituição extingue-se com o d

prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos  1  e 11  do artigo 166,  da data da

crédito tributário;

sodo
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11  -  na  hipótese  do  inciso  111  do  artigo  166,  da  data  em  que  se  tornar

definitivaadecisãoadmiristrativaoupassaremjulgadoadecisãojudicialquetenha

reformado,anulado,revogadoourescindidoadecisãocondemtória.

Art.   172.   Prescreve   em   2   (dois)   anos   a   ação   anulatória   da   decisão

administrativa que indeferir a restituição.

Parágrafoúnico.0prazodeprescriçãoéinterrompidoi)eloiníciodaação

judicial,  recomeçando   seu  curso   pela   metade,   a   partir   da   data   de   intimação
validamentefeitaaorepresentantejudicialdaFazendaPúblicaMunicipal.

Art. 173. Fica autorizada a Compensação de Valores relativos a tributos,

quando o sujeito passivo e Fazenda Püblica Municipd forem credor e devedor um
do outro.

Art. 174. Cumpre  à Administração Fazendária o levantamento e cálculo

dos  créditos  e  débitos,  vencidos  ou  vincendos,  pertencentes  ao  sujeito  passivo  e

informações pertinentes à análise do pedido.

Art.   175.   É   vedada   a   compensação,   mediante   o   aproveitamento   de

tributos, quando :

I  -  houver  execução  de  débitos  em  nome  do  sujeito  passivo  e  não  for

autorizada a compensação pela Procuradoria Municipal;

11  -  houver  ação  ou  contestação  judicial  pelo  sujeito  passivo,  antes  do

trânsito em julgado da decisão;

111 - houver  débitos que foram objeto  de  requerimento administrativo e

que tiveram restituição indeferida em segunda instância;

IV   -   os   débitos/créditos   forem   relativos   a   terceiro,   sem

procuração ou concordância, por escrito.

Art. 176. Encerrada a instrução, a autoridade administrativa

a procedência ou improcedência do pedido, resolvendo todas as questõ

devida
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Art.  177.  A  homologação  da  restituição  ou  compensação  em  primeira

instância compete ao Secretário da Fazenda ou à autoridade administrativa a quem

ele delegar esta função.

Art.178. Não homologada a restituição e/ou compensação, o requerente

será  comunicado  da  decisão,  devendo  quitar  os  débitos pendentes  ou  recorrer  ao

Prefeito Municipal, dentro de 15 (quinze) úteis, contados da ciência desta.

Art.   179.   Os   prcx:edimentos   internos   e   externos,   para   efetivação   da

restituição e compensação, serão tratados em regulamento específico.

Art.  180.  0  valor  do  crédito  tributário  e  não  tributário  não  pago  no

vencimento, incluindo multas e atualizado monetariamente, será acrescido de juros

de  mora  e  de  multa  de  mora,  seja  qual  for  o motivo  determinante  da falta,  sem

prejuizo da imposição de penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas
de garantia previstas nesta Lei ou na legislação tributária superveniente.

§ 1° Salvo disposição de lei em contrário, os juros de mora serão calculados

à taxa de 1%  (um por cento)  ao mês, devidos a partir do mês imediato ao do seu

vencimento, considerando-se mês qualquer fração deste.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o não pagamento do

crédito tributário  ou  não  tributário  nos  prazos previstos  em  lei,  e  desde  que  não

iniciado o procedimento fiscal, implicará a incidência de multa moratória de 2°/o (dois

por cento) logo após o vencimento e mais 2%  (dois por cento) aplicado ao valor do
tributo atualízado, de acordo com a legíslação pertinente,  se for o caso, no ato  da

inscrição do débito em dívida ativa.

§  3°  0  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de  consulta

formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

§  4°  Para  determinação  do valor  do imposto  a  ser  exigido  em  a

infração,  os  valores  originais  deverão  ser  atualizados,  a  partir  da  ocorrê

ÍníraçãDatéadatadalavraturadoauto,edestaatéadoefetivopagamento.
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§ 5° A atualização monetária a que se refere este artigo será feita com base

em índice  que  preserve  adequadamente  o valor  real  do  imposto,  definido  em lei

especííica.

§ 6° Não serão exigidos os créditos tributários e não tributários apurados

através de procedimento fiscal correspondente, inclusive os decorrentes de eventuais

diferenças  anuais  de  importância  que,  somados  impostos  e  multas,  em  valores

originários, venha, pela autoridade tributária competente, ser considerada onerosa a

sua constituição, na forma da legislação complementar em vigor.

TÍTULO 11

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO I

FISCALIZAÇÃO

Art.181. Todas as funções referentes à cobrança e fiscalização dos tributos

municipais e à aplicação de sanções por iriração à legislação tributária do Município,

bem como  as medidas de prevenção e repressão às fraudes,  serão  exercidas pelos

órgãos   fazendários   e   repartições   a   eles   hierarquicamente   ou   funcionalmente

subordinados,    segundo    as    atribuições    constantes    da    lei    de    organização

administrativa e regimental, sem prejuízo do disposto em legislação federal aplicável

à Fazenda Municipal.

Art. 182. Cóm a £inalidade de obter elementos que lhe permítarn verificar a

exatidão   das   declarações   apresentadas   pelos   contribuintes   e   respom5áveis   e

determinar, com precisão, a natureza e o montante dos créditos tributários, ou outras

obrigações previstas nesta Lei, a Fazenda Pública poderá:

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes

e  operações  que constituem ou  possam vir a constituir fato  gerador  da  o

tributária, nos prazos e has formas previstas em regulamento;
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11 -  fazer inspeções, vistorias,  levmtamentos,  avaliações  e  apreeiisões  de

documentos  fiscais  nos  locais  e  estabelecimentos  onde  são  exercidas  atividades

passíveisdetributaçãoounosbensquesejamopjetodetributação;

111 - exigir iníormações escritas;

IV - notificar o contribuinte ou resporBável para comparecer à repartição

fazendária;

V  -  requisitar  o  auxílio  de  força  pública  ou  requerer  ordem  judicial,

quando   indispensável   à   realização   de   diligências,   inclusive   para   inspeções

necessárias   ao   registro   dos   locais   e   estabelecimentos,   assim   como   de   bens   e

documentos dos contribuintes e responsáveis;

VI  -  notiíicar  o  contribuinte  ou  responsável  para  dar  cumprimento  a

quaisquerdasobrigaçõesprevistasnalegislaçãotributária.

§  1° 0  disposto neste  artigo  aplica-se,  inclusive,  às  pessoas  naturais  ou

jurídicas  que  sejam  tomadoras  de  serviços,  que  gozem  de  imunidade  ou  sejam
beneficiadas por isenções ou quaisquer outras formas de suspen§ão ou exclusão do

crédito tributário.

§  2°  Para  os  efeitos   desta  Lei,   não  têm  aplicação  quaisquer  outras

disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar livros, arquivos,

documentos,  papéis   de   natureza  comercial  ou  fiscal  dos   contribuintes,   ou   da

obrigação destes de exibi-1os.

§   3°   C)s   livros   obrigatórios   de   escrituração   comercial   e   fiscal   e   os

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a

prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

§ 4° 0 cometimento de qualquer ato, comis§ivo ou  omissivo, te

impedir ou retardar, total ou parcialmente,  a efetiva ação por parte da

fiscal, sujeita o infrator às sanções cíveis e penais cabíveis.

CAPÍTULO 11

INFRAÇÕES E PENALIDADES

dente a
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Art. 183. Constitui iníração fiscal toda ação ou omissão que importe em

inobservância,  por  parte  do  contribuinte,  responsável  ou  terceiro,   das  normas

estabelecidas na legislação tributária.

§ 1° Respondem pela irúração, conjunta ou isoladamente, todos os que de

qualquerformaconcorramparaasuapráticaoudelasebeneficiem.

§  2°  A  responsabilidade  por  infrações  à  legislação  tributária  relativa  ao

lmposto   sobre   Serviços   de   Qualquer   Natureza   independe   da   intenção   do

contribuinte, responsável ou intermediário de negócio e da efetividade, natureza e

extensão dos efeitos do ato.

§ 3° Considera-se omissão de operações tributáveis:

a) qualquer entrada de numerário de origem não comprovada;

b)  a  escrituração  de  suprimentos  sem  documentação  hábil,  idônea  ou

coincidente,  em  datas  e  valores,  com  as  importâncias  entregues  pelo  supridor,

devendo, ainda, ser comprovada a disponibilidade financeira deste;

c)  a  ocorrência  de  saldo  credor  nas  contas  do  ativo  circulante  ou  do

rea]izável;

d)  a  efetivação  de  pagamento  sem  a  correspondente  disponibilidade

financeira;

e)   qualquer   irregularidade   verificada   em   máquina   registradora   ou

equipamento   de   autenticação   similar  utilizada   pelo  contribuinte,   ressalvada   a

hipótesededefeitomecânico,devidamentecomprovadoporoficinadeconserto;

f)  a  emissão,  adulteração  ou  utilização  de  documento  fiscal  falso,  bem
como   a   consignação   em   documento   £iscal   de   declaração   falsa   quanto   ao

estabelecimento e/ou domicflio do tomador dos sewiços e ao local da pre

serviço;

g) a emissão de documento fiscal consignando preço iníerior
da operação;

ção do
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h)  a prestação  do  serviço  sem a correspondente  emissão  de  documento

fiscal e sem o respectivo lançamento na escrita fiscal ou contábil;

i)   a   utilização   de   documentos   fiscais   de   contribuintes   que   tenham

encerradc> suas atividades;

j)   a  ação  de  negar  ou  deixar  de  fornecer  nota  fiscal  ou  documento

equivalente,  desde  que  devidamente  autorizado  pelo  Fisco  Municipal,  relativo  à

prestação  de  serviço  efetivamente  realizada,  ou  fornecer  em  desacordo  com  a
legislação;

k)  a  escrituração  de  operações  tributáveis como  isentas,  imunes  ou  não

tributáveis;

1)   a   falta   de   retenção,   quando   da   responsabilidade   por   substituição

tributária, nos pagamentos dos contribuintes substituídos;

m)   a   falta   de   pagamento   nos   casos   de   atividades   tributáveis   por

importâncias   fixas,   quando   omissos   ou   inexatos   os   elementos   informativos

necessários ao lançamento ou à sua conferência;

n) o início de atividade sem inscrição do sujeito passivo no cadastro fiscal.

o)  deixar de comprovar, tc>tal ou parcialmente, por meio de documentos

fiscais hábeis, as deduções para apuração da base de cálculo previstas em leí.

Art. 184. Os contribuintes e/ou responsáveis que cometerem infrações à

legislação   tributária,   constatadas   mgdiante   regular   procedimento   fiscal,   ficain

sujeitos  ãs  seguintes  penalidades  pecuniárias,  além  das  penalidades  de  cunho

administrativo e/ou judicial cabíveis:

I  -  multa  equivalente  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do  imposto  a

recolher, ao contribuinte e/ou responsável que deixar de pagar, no prazo previsto na

1egislação   tributária,   total   ou   parcialmente,   o   imposto   por   ele   declar

documentos fiscais, ou declarado a menor que o devido;

11  -  multa  equivalente  a  70%  (setenta  por  cento)  do  valor  do  i

recolher, no caso de contribuinte e/ou respo"3ável que deixar de pagar o

do   nos

toa

em
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razão  de  omissão  em  operações  tributáveis,  confome  previsto  nas  alíneas  do

parágraío 3° do artigo anterior, ou nas hipóteses de arbitramento da base de cálculo

previstas no art. 73, exceto nos casos dos incisos IX, XI, XII;

111  -  multa  equivalente  a  100°/o  (cem  por  cento)  do  valor  do  imposto  a

recolher, no caso de o responsável/ substituto tributário retê-lo, conforme disposto no

artigo   88   desta   Lei,   mas   não   efetuar   o   recolhimento   aos   cofres   públicos,

descumprindo o previsto no parágrafo 8° do mesmo artigo, havendo também neste

caso a aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis;

IV - multa equivalente a um valor fixo, definido anualmente em lei que

disporá sobre as alíquotas e os valores dos tributos, taxas e multas municipais, ao

contribuinte e/ ou responsável que:

a) preencher documentos Íiscais com omissões, incorreções, rasuras ou de

forma ilegível;

b) substituir as vias dos documentos fiscais, em relação às suas respectivas

destinações;

c) não apresentar, embaraçar, dificultar, impedir ou sonegar, por qualquer

meio ou Íoma, a exibição de livros, documentos, declarações de dados, programas e

arquivos   magnéticos   ou   eletrônicos,   armazenados   por   qualquer   meio,   que   se

relacionem à identificação ou caracterização do fato gerador ou  da base de cálculo

dos tributos municipais, após regularmente notificado;

d)  deixar de fazer a in§crição, no cadastro da Prefeitura, de seus bens ou

atividades sujeitos à tributação municipal;

e) iriiciar atividades ou praticar atos sujeitos à Taxa de Licença, antes da

concessão desta;

f)  não  escriturar,  na  forma  estabelecida  na  legislação  trib

regulamento, as notas fiscais ou outros documentos fiscais exigidos pel

oriundos  do  movimento  das  receitas  dos  serviços  prestados,  bem

tária  e  no
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fiscais  ou  outros  documentos  exigidos  pelo  Fisco  correspondentes  aos  serviços

tomados ou intermediados de terceiros;

g)  não  apresentar  ou  não mantiver  documentos  fiscais  em boa  guarda,

pelo período legal e na forma prevista na legislação e no regulamento, ou utilizá-los
de Íorma indevida;

h) fornecer informações inverídicas ao se inscrever como contribuinte ou

ao requerer alteração cadastral;

i)  não  comunicar  à  repartição  fazendária  as  alterações  do  seu  quadro

societário, endereço, razão social e outras, bem como deixar de entregar à repartição

fazendária,  para  inutilização,  as  notas  fiscais  ou  outros  documentos  fiscais  não

utilizados  quando  da  solicitação  de baixa  ou  paralisação  da  atividade,  desde  que

devidamente autorizados pelo Fisco Municipal;

j)  não  apresentar  informações  exigidas  pela  legislação,  na  forma  e  nos

prazos legais ou regulamentares;

k) omitir ou indicar incorretamente informações ou dados necessários ao

controle  do  pagamento  dos  tributos,  sejam  em  formulários  próprios,  guias  ou

respostas à intimação;

1) mandar imprimir documentos fiscais sem a correspondente autorização;

m) emitir documento fiscal com prazo de validade vencido;

n) praticar qualquer ato previsto nas alíneas do § 3° do artigo anterior, nos

casos em que o montante do imposto decorrente da irúração cometida, acrescido da

multa  de 70%  (setenta  por cento)  prevista no  inciso  11  deste  artigo,  for  inferior ao

valor fixo da multa a que se refere este inciso, quando optar-se-á apenas por esta

penalidade pecuniária.

o)   deixar  de  emitir  a  nota  fiscal  de  prestação  de  serviço  ou  outros

documentos fiscais exigidos pela fiscalização, conforme os serviços que p

V  -  multa  com  valor  correspondente  a 3  (três)  vezes  o  v

prevista no inciso IV, no caso do contribuinte e/ ou responsável que i

starem.

multa
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ou   para  terceiros,   documentos   fiscais   sem  a  correspondente   autorização   para

impressão.

VI -multa equivalente a um valor fixo ao proprietário e/ou responsável

que permitir em seu imóvel, estabelecimento ou domicílio (salão de festa, centro de
convenção, estádio, ginásio, auditório, casa de espetáculo, chácara, ou qualquer outro

imóvel),  a  realização  de  eventos  de  qualquer  natureza,  antes  da  autorização  dos

Órgãos  municipais  competentes  e  do recolhimento  dos  tributos incidentes sobre  o

evento.

§  1°  As  importâncias  fixas  previstas  nos  incisos  IV,  V  e  Vl  deste  artigo

serão definidas anualmente na lei que define as alíquotas e os valores dos tributos e

multas municipais.

§ 2° Toda e qualquer ação ou omissão que importe em inobservância da

legislação  tributária,  não  prevista  nos  incisos  e  alíneas  anteriores,  será  passível  de

multa variável  entre  um  valor  mínimo  a  ser  estabelecido  pela  lei  mencionada  no

parágrafo anterior e um valor máximo de 10 (dez) vezes esse valor, gradualmente,

considerando-se  a  maior  ou  menor  gravidade  da  infração,  as  suas  circunstâncias

atenuantes  ou  agravantes  e  os  antecedentes  do  infrator  com  relação  ao  Fisco

Municipal.

Art. 185. A reincidência em infração da mesma natureza será punida com

multa em dobro, acrescida de 20% (vinte por cento) a cada nova reincidência.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  deste  artigo,  considera-se  reincidência  a

repetição  de falta idêntica  pelo  mesmo  contribuinte  ou responsável  anteriormente

responsabilizado  em virtude  de  decisão  administrativa transitada  em julgado  nos

últimos 5 (cinco) anos.

Art. 186. Aplicam-se ao imposto devido pelo regime de estimati

couber, as disposições constantes desta Lei, em especial as relativas às m

CAPÍTULO 111

DÍVIDA ATIVA
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sEÇÃO 1

Inscrição

Art. 187. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública todo e qualquer valor

proveniente  de  crédito  tributário  ou  não  tributário,  assim  definidos  no  artigo  39,

parágrafo 2°, da Lei n° 4.320/ 64, regularmente inscrita na repartição administrativa
competente, após esgotado o prazo para o seu pagamento, pela lei e ou por decisão

final proferida em processo regular, e cuja cobrança seja atribuída,  por esta Lei ou

legislação complementar, ao Município.

§  1°  A  inscrição,  que  se  constitui  no  ato  de  controle  administrativo  da

legalidade,  será  Íeita  pelo  Órgão  competente  para  apurar  a  liquidez  e  certeza  do

crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e

oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo

aquele prazo.

§ 2° A fluência de juros de mora rLão exclui, para os efeitos deste artigo, a

liquidez do créditci.

Art. 188. 0 termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade

competente, indicará obrigatoriamente :

I - os nomes do devedor e dos corresponsáveis e, sempre que possível, o

domicílio ou a residência de um e de outros;

11 - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial  e a forrm  de

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

111 - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV  -  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à  atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo irúcíal para

V - a data e o número de inscrição, no registro de dívida ativa;

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infraç

origina o crédito, se neles estiver apurado o valor da dívida.

cálculo;

ueSe
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§ 1° A certidão de dívida ativa conterá, além dos elementos previstos neste

artigo, a indicação do livro e da folha de inscrição.

§  2°  As  dívidas  relativas  ao  mesmo  devedor,  desde  que  conexas  ou

consequentes, poderão ser englobadas na mesma certidão.

§ 3° Na hipótese do parágraío anterior, a ocorrência de qualquer f orma de

suspensão, extinção ou exclusão parcial do crédito tributário não invalida a certidão

nem prejudica os demais débitos objetos da cobrança.

§  4° 0  registro  da  dívida  ativa  e  a expedição  das certidões  poderão  ser

feitos, a critério da Administração Municipal, por meio de sistemas mecânicos, com a

utilização  de  fichas  e  listas  em  folhas  soltas,  desde  que  atendam  aos  requisitos

estabelecidos neste artigo.

Ari. 189. A dívida ativa tributária regularmente inscrita goza de presunção

de certeza e liquidez e tem efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode

ser  ilidida  por  prova inequívoca,  a cargo  do sujeito  passivo  ou  de  terceiro  que  a

aproveite.

SEÇÃO 11

Cobrança

Art. 190. A cobrança da dívida ativa se dará:

I     -     por    via    administrativa,     quando    processada    pelos     órgãos

adminigtrativos competentes;

11~porviajudicial,quandoprocessadapeloÓrgãojudicial.

§ 1° Durante a vigência do parcelamento somente será expedida certidão

positiva com efeito de negativa.

§ 2° 0 descumprimento do contrato de parcelamento o to

e  ocasionará  o  agrupamento  das  parcelas  vencidas  e  vincenda

autoridade competente proceder à cobrança imediata da dívida,

ará sem efeito

prindo  à
udicial, ou
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poderá  ser  reparcelada  a  dívida,  mediante  solicitação  do  contribuinte,  na  f orma,

prazo e condições disciplinadas em Decreto.

§ 3° As duas vias a que se refere este artigo são independentes uma da

outra, podendo a Administração Murúcipal, quando o interesse da Fazenda Pública

assim o exigir, providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo que

não   tenha   dado   início   ao   procedimento   administrativo,   ou   ainda   proceder

simultaneamente aos dois tipos de cobrança.

§   4°   0   crédito   tributário   que   esteja   sendo   cobrado   judicialmente,

ressalvadas as exceções previstas em lei específica, poderá ser parceladc> nos termos

do artigo  seguinte  (191)  desta  Lei,  a  requerimento  da  parte  interessada  que,  para

tanto, efetuará o pagamento das custas e despesas processuais.

Art. 191.  Para pagamento dos débitos tributários, o Secretário Municipal

competente    poderá,    mediante    solicitação    da   parte   interessada,    autorizar    o

parcelamento e reparcelamento:

I - dos débitos até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) - 48 (quarenta e oito)

parcelas;

11 - dos débitos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) - até 72 (setenta

e duas) parcelas;

111 -dos débitos acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) -até 96 (noventa e

seis) parc'elas;

rv - nos casos de reduzida capacidade contributiva, comprovada mediante

documentos,   desde  que   o  parcelamento  não  ultrapasse  o  número  de  parcelas

previsto no inciso 111 deste artigo;

V  -  quanto  aos  demais  procedimentos,  os  parcelamentos  contemplados

neste artigo obedecerão às regras gerais já existentes.

Art. 192. Ressalvados os casos previstos em lei e respeitado o di

Lei  Complementar  n°  101/2000,  não  se  efetuará  o  recebimento  de  d
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inscritos na dívida ativa com dispensa da atualização monetária, da multa de mora e

dos juros de mora.

Parágrafo   único.   Verificada,   a   qualquer   tempo,   a   inobservância   do

disposto neste artigo, é o funcionário responsável obrigado, além da pena disciplinar

aqueestiversujeito,arecolheraoscofresdoMunicípioovalordamultademora,da

atualização monetária e dos juros de mora que houver dispensado.

Art. 193. 0 disposto no artigo anterior aplica-se também ao servidor que

reduzir  graciosa,  ilegal  ou  irregularrnente  o  montante  de  qualquer  débito  fiscal

inscrito na dívida ativa, com ou sem autorização superior.

Art. 194. É solidariamente responsável com o servidor, quanto à reposição

das  quantias  relativas  às  reduções  mencionadas  nos  dois  artigos  anteriores,  a

autoridade superior que autorizar ou determinar aquelas concessões, salvo se o fizer

em cumprimento de mandado judicial.

Art. 195. Encaminhada a certidão de dívida ativa para cobrança executiva,

cessará  a  competência  do  Órgão  fazendário  para  agir  ou  decidir  quanto  a  ela,

cumprindo-lhe, entretanto, prestar as informações solicitadas pelo Órgão encarregado

da execução e pelas autoridades judiciais.

§  1° 0 encaminhamento da certidão para cobrança executiva  deverá  ser
feito, sob pena de responsabilidade, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da

inscriçãc) em dívida ativa.

§ 2° Dentro do prazo de 90 (noventa) dias após a data da inscrição, deverá

obrigatoríamenteserpromovidaacobrançajudicial.

§  3° Quando  houver  requerimento  administrativo  da  parte

mesmo que tenha  sido expedida e encaminhada a certidão de dívida a

cobrança judicial, não se aplica o disposto no caput deste artigo, devend

ser remetido ao Secretário Municipal com atribuições fazendárias p

primeira instância administrativa.

ressada,
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Art. 196. Para fins de concessão de serviços e apresentação de propostas

em  licitação,   será  exigida  do  interessado  a  certidão  negativa,  que  poderá  ser

subgtituída pela certidão positiva com efeito de negativa.

Art.  197.  A  expedição  de  certidão  negativa  não  exclui  o  direito  de  a

Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham a

ser apurados.

CAPÍTULO IV

PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

sEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 198. 0 procedimento tributário terá início com:

I - c) 1ançamento de ofício, mediante regular notificação;

11 - a lavratura de termo de iriício do Procedimento Fiscal;

111 - a notificação do lançamento, nas fomas previstas nesta Lei;

IV - a lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos fiscais.

Art.  199.  0  procedimento fiscal  referente  ao  lmposto  sobre  Serviços  de

Qualquer Natureza terá por base o termo de início, a notificação, o auto de infração, a

intimação ou a petição do contribuinte, resporLsável ou interessado.

SEÇÃO 11

Auto de lnfração
Art. 200. Verificando-se infração de dispositivo da legislação tribut

importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-á auto de infração correspond

conterá os seguintes requisitos:

I - o local, a data e a hora da lavratura;

11  -  o  nome  e  o  endereço  do  autuado,  com  o  número

inscrição, quando houver;

rla, que
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111  -  a  descrição  clara  e  precisa  do  fato  que  constitui  a  infração  e,  se

necessário, as circunstâncias pertinentes;

IV  -  a  capitulação  do  fatci,  com  a  citação  expressa  do  dispositivo  legal

irúringido e do que lhe comine a penalidade;

V - a intimaçãc) ao autuado para apresentação de defesa, no prazo de 15

(quinze)  dias  úteis,  ou  pagamento  do  tributo  dentro  de  30  (trinta)  dias,  com  os
acréscimos legais ou penalidades;

VI - a assinatura do agente autuante, seu cargo ou função e sua assinatura;

VII - a ciência do autuado ou infrator ou do seu representante, mandatário

ou preposto.

§   1°  A  assinatura  do  autuado  não  com5titui  formalidade   essencial   à

validade  do auto de infração e não implicará confissão, nem a sua falta ou recusa

implicará nulidade do auto ou agravamento da infração.

§ 2° As omissões ou incorreções do auto de infração não o tornam nulo,

quando constem no procedimento fiscal elementos suficientes para a determinação

da infiação e a identificação do autuado.

§  3°  Erros  existentes  no  auto  de  infração,  inclusive  os  decorrentes  de

cálculos, poderão ser corrigidos pelo autuante ou por seu chefe imediato, devendo o

contribuinte, a quem será devolvido o prazo previsto no inciso V deste artigo, ser

cientificado da correção por escrito.

§ 4° Estando  o processo submetido a julgamento,  os erros  de fato serão

corrigidos pelos Órgãos julgadores administrativos, de ofício ou em razão de defesa

ou recurso, não sendo causa de decretação de nulidade.

§ 5° A autoridade julgadora mandará suprir as irregulari

quando não puder ela própria corrigir o auto de infração.

§   6°   As   irregularidades   que   tiverem   causado   pre

necessariamente identificadas e justificadas, sÓ acarretarão a nuli

des existentes

à   defesa,

OS  que
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nãopuderemsersupridosouretificados,devolvendo-seaoautuadooprazoprevisto

no inciso V deste artigo.

§ 7° Se da correção ou retificação resultar penalidade de valor equivalente

ou  menos  gravoso,  o  órgão  julgador  ressalvará  expressamente  ao  interessado  a

possibilidade de efetuar o seu pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
intimação,  com  50%  (cinquenta  por  cento)  de  desconto,  observadas  as  condições

previstas no artigo 203.

§  8°  A  redução  do  débito  fiscal  exigido  por  meio  de  auto  de  infração,

efetuada em decorrência de prova produzida nos autos, não caracteriza a existência

de erro de fato.

§  9°  0  auto  poderá  deixar  de  ser  lavrado  desde  que  a  infração  não

implique falta ou atraso de pagamento do tributo e, por sua natureza ou pela notória

boa-fé do irtfrator, puder ser corrigida, sem imposição de penalidade, nos termos das

instruções a serem baixadas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 201. Nos casos de suspensão da imunidade tributária em virtude da

falta de observância dos requisitos legais para a concessão de tal benefício, o Auto de

lnfração de que trata o artigo 200 desta Lei Complementar deverá ser procedido de

coiiíormidade com o disposto neste artigo.

§  1° Constatado que a  entidade  beneficiária da  imunidade  tributária  de

que  trata  a  alínea  c  do  inciso  Vl  do  art.  150  da  Constituição  Federal  não  está
ob5ervando requisito ou condição previsto nos arts. 9°, § 1°, e 14, da Lei n° 5.172/1966

- Código Tributário Nacional, o Fisco Municipal expedirá notificação fiscal, na qual

relatará  os  fatos que  determinam a  suspensão do  benefício,  indicando

período a que se refere a ocorrência da infração.

inclusive  o

§ 2° A entidade poderá, no prazo de 15  (quinze)  dias úteis da c

notificação, apresentar as alegações e provas que entender necessárias.
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§  3°  C)  Secretário  Muricipal  competente,  fundamentado  no  parecer  do

Fiscal  re5ponsável  pela  emissão  da  notificação,  decidirá  scibre  a  procedência  das

alegações, dando, de sua decisão, ciência à entidade.

§ 4° A falta de manifestação no prazo estipulado ou a improcedência da

impugmção   implicará   na   suspensão   definitiva   da   imunidade   e   consequente

lançamento do crédito tributário.

§   5°   A   suspensão   da   imunidade   re£erir-se-á   somente   ao   período

fiscalizado.

§ 6Ó A impugnação e recurso administrativo relativos ao lançamento do

Auto de lnfração em decorrência da suspensão da imunidade obedecerá ao rito da

Seção V deste capítulo.

§  7° Os  procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se,  também, às

hipóteses de suspensão de isenções condicionadas,  quando a  entidade beneficiária

estiver   descumprindo   as   condições   ou   requisitos   impostos   pela   legislação   de

regência.

Art. 202. Observadc) o disposto nc) artigo 163, as notificações, intimações,

decisões e avisos sobre matéria fiscal serão feitos ao interessado de um dos seguintes

modos:

I  -  no  auto  de  infração,  com ciência  do  autuado,  seu  representante  ou

preposto,  devidamente  identificado,  ou  menção  da  circunstância  de  que  houve
impossibilidade ou recusa da ciência;

11  -  no  processo,  mediante  termo  de  ciência,  com  a  aposição  de  data  e

assinatura do interessado, seu representante ou preposto, devidamente ide

111 - em livro fiscal ou em impresso de documento fiscal, na

interessado   ou   de   seu   representante,   preposto   ou   empregado,

identificados;

tificado;
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IV - por meio de comunicação expedida com registro postal, acompanhada

de cópia dos termos e do auto de infração, mediante aviso de recebimento datado,

firrnado e devolvido pelo interessado, seu representante, preposto ou empregado;

V   -   por   edital   publicado   no   Órgão   Oficial   do   Muricípio,   quando

infrutiferos quaisquer dos meios previstos nos incisos anteriores.

VI - eletronicamente por meio da rede mundial de computadores, através

do  acesso  pelo  contribuinte  ou  responsável  em  sistemas  próprios  do  Município,

identiíicado por usuário e senhas ou certificação digital.

§   1°   A   comunicação   será   expedida   para   o   endereço   indicado   pelo

interessado à repartição.

§  2°  A  comunicação  expedida  para  o  endereço  do  representante  legal,

quando  solicitada  expressamente  pelo  interessado,  dispema  a  expedição  para  o

endereço deste.

§ 3° Para efeito de constituição do crédito tributário, presume-se notificado

o contribuinte  quando  entregue  a  comunicação  remetida  para  o  endereço  por  ele
` indicado.

§ 4° 0 edital de que trata o inciso V deve conter o número do auto  de

infração, nome/razão social, endereço do autuado, valor do tributo e dos acréscimos

exigidos e o prazo para o pagamento ou apresentação de defesa.

§ 5° 0 prazo para interposição de defesa ou recur§o, ou para cumprimentc>
de exigência em relação à qual não caíba recurso, contar-se-á, coriforme o caso:

a)  a  partir  da  data  da  ciência  do  interessado  ou  de  seu  representante,

preposto ou empregádo no auto ou intimações;

b)  a  partir  da  data  da  lavratura  do  respectivo  termo  n

impresso de documento fiscal;

c) a partir da data da entrega pessoal da comunicação

repre§entante, preposto ou empregado;

livro  ou  no
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d) a partir do terceiro dia útil posterior ao do recebimento do aviso postal;

e)apartirdoquintodiaútflposterioraodapublicaçãodoeditalnoÓrgão

Oficial do Município.

Art. 203. 0 autuado que efetuar o pagamento das importâncias constantes

do  auto  de infiação  dentro  do prazo nele fixado  poderá ter reduzido  o valor  das

multas, exceto a moratória, em até 50% (cinquenta por cento).

§  1°  Caso  o  autuado  ingresse  junto  ao  Órgão  competente  da  Secretaria

Municipal Fazendária com pedido de parcelamento da dívida, o valor das multas,

exceto a moratória, terá redução do valor em 30% (trinta por cento).

§  2°  Na  hipótese  do  parágraío  anterior,  caso  o  autuado  tenha  o  seu

parcelamento  rescindido  na  forma  da  legislação  própria,  sobre  o  saldo  devedor

incidirá a multa original sem o desconto aplicado de 30°/o (trinta por cento).

Art. 204. Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada a multa

fiscal, sem despacho fundamentado da autoridade administrativa.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 236 desta Lei, a inobservância do

disposto  no  c¢pz4f  deste  artigo  sujeitará  o  infrator  à  penalidade  pecuniária,  sem

prçjuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis à espécie.

SEÇÃO 111

Apreensão de Livi.os Fiscais e Documento9

Art. 205. Poderão ser apreendidos documentos ou bens móveis, inclusive

mercadorias   existentes   em   poder   do   contribuinte   ou   de   terceiros,   desde   que

constituam prova de infração da legislação tributária.

Parágrafo único.  A apreerisão pode compreender livros ou documentos,

quando  constituam prova  de  fraude,  simulação,  adulteração,  falsificação  ou  outra
irregularidade fiscal.

Art.  206.  A  apreensão  será  objeto  de  lavratura  de  termo

devidamente   fundamentado,   contendo   a   descrição   dos   bens
reensão,

umentos
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apreendidos,   a   indicação   do   lugar   onde   ficarão   depositados   e   do   nome   do

depositário,  se  for  o  caso,  a  descrição  clara  e  precisa  do  fato  e  a  menção  das

disposições  legais,  além  dos  demais  elementos  indispensáveis  à  identificação  do

contribuinte.

Parágrafo  único.  0  autuado  será  intimado  da  lavratura  do  termo  de

apreensão na forma do artigo 202.

Art.  207.  A  restituição  dos  documentos  e  bens  apreendidos  será  feita

mediante recibo, na forma regulamentar.

SEÇÃO IV

Rito Especial

Art. 208. As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, responsáveis

na  forma  desta  Lei,  estão  obrigadas  ao  cumprimento  das  obrigações  tributárias

acessórias que serão disciplinadas através de Decreto específico.

Art.  209.  Contribuintes  que  procurarem  espontaneamente  a  repartição

fazendária  para  denunciar  a  infração  terão  excluída  a  imposição  de  multa  fiscal

prevista no artigo 184 desta Lei.

§  1°  Ocorre  a  denúncia  espontânea  quando  não  tenha  sido  iniciado

formalmente, em relação à infração, qualquer procedimento admiiiistrativo ou outra

medida de fiscalização.

§ 2° Admite-se o  parcelamento  do tributo devido nos casos  de  denúncia

espontânea ou autorregularização.

§ 3° No caso da infração prevista no parágrafo 3° do artigo 178, a exclusão

da    responsabilidade    fica    condicionada    ao    efetivo    pagamento    do    tributo,

monetariamente atualizado e acrescido da multa e dos juros de mora dev

§ 4° Não se considera início de procedimento administrativo

fiscalização a comunicaéão do fisco sobre inconsistências passíveis de

pelo contribuinte mediante autorregularização.

ida de

nadas
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§ 5° A autorregularização consiste no saneamento, pelo contribuinte, das

inconsistências  identiíicadas  pelo  fisco,  nos  termos  e  condições  estabelecidos  na

comunicação  de  que  trata  o  §  4.°,  e  será  regulamentada  por  ato  dc)  Secretário

Municipal de Fazenda.

§ 6° A manutenção da espontaneidade, na hipótese da autorregularização,

restringe-se às inconsistências descritas na comunicação.

Art. 210. Quando ocorrer a infração descrita no inciso 1 do artigo 184 e na

forma  do  lançamento  prevista  no  artigo  147  do  Código  Tributário  Nacional,  o

imposto,  somado  aos  acréscimos  legais,  será  inscrito  automaticamente  em  dívida

ativa,   não   cabendo,   em   corisequência   da   declaLração   do   próprio   contribuinte,

qualquer  reclamação  ou  recurso,  salvo  se  referente  a  qualquer  vício  quanto  ao

procedimento fiscal ou erro formal na confecção do auto  de iníração  ou quaisquer
outros documentos que o acompanhem.

Parágrafo  único.  0  pedido  de  parcelamento  implica  o  reconhecimento

incondicional da infração e do crédito tributário, tendo a concessão resultante caráter

decisório.

sEÇÃO v

lmpugnação e Recurso Admínistrativo

Subseção 1

Primeira lnstância Administrativa

Art.    211.    0   sujeito   passivo   poderá   impugnar   a   exigência   fiscal,

independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados

da  notificação  do  lançamento,  da  intimação  do  auto  de  infração  ou  do  termo  de

apreensão,  mediante  defesa  escrita,  alegando,  de  uma  só  vez,  toda

entender útil e juntando os documentos comprobatórios das razões apres

§ 1° A impugnação da exigência fiscal, que instaurará a f

do procedimento, mencionarâ:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

téria  que
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11 - a qualificação  do interessado,  o número  do contribuinte no cadastro

respectivo e o endereço para intimação;

111  -  os  dados  do  imóvel,  ou  a  descrição  das  atividades  exercidas,  e  o

período a que se refere o tributo impugnado;

IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de

discordância e as razões e provas que possuir;

V  -  as  diligências  ou  perícias  que  o   sujeito   passivo  pretenda  sejam

efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com as f ormulações dos quesitos

referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço

e a qualificação profissional de seu perito;

VI - o objeto visado, formulado de modo claro e preciso.

§ 2° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que

deixar de atender aos requisitos previstos no inciso V do § 1°.

§  3°  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal,  empregar

expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de

ofício  ou  a  requerimento  do  ofendido,  mandar  riscá-las,  determinando-se,  ainda,

quando for o caso, o desentranhamento de qualquer dessas peças.

§  4°  Quando  for  determinado  o  desentranhamento,  o  interessado  será

notificado para, querendo, substituí-la no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 5° Qumdo, em exames posteriores, diligências ou perícias realizadas no

curso do processo,  forem verificadas  incorreções,  omissões  ou  inexatidões  de  que

resultem agravamento da exigência inicial, ínovação ou alteração da fundamentação

legal   da   exigência,   será   lavrado   auto   de   irúração   ou   enritida   notificação   de

lançamentocomplementaLdevolvendo-seaosujeitopassivoprazoparaimpugnação

no concernente à rnatéria modificada.

§ 6° Se o contribuinte ou responsável concordar apenas p

o auto de infiação, poderá interpor recurso apenas em relação à
mente com

do crédito
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tributário  contesto,  desde  que  efetue,  previamente,  o  pagamento  da  parte  não

contestada.

§  7° A impugnação  deverá ser apresentada em peças separadas quando

houver exigências fiscais distintas, das quais o sujeito passivo pretenda recorrer.

Ari.  212.  Têm  legitimidade  para  protocolar  requerimentos  em  primeira

instância administrativa:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

11 - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e

interesses coletivos;

111  -  os cidadãc)s ou associações,  quanto  a  direitos  ou  interesses  difusos,

legalmente autorizados.

Ari.  213.  Apresentada  ou  não  a  defesa  prevista  no  artigo  anterior,  o

processo   será   encaminhado   para   julgamento   ou   deliberação   pela   autoridade

administrativa de primeira instância.

Parágrafo   único.   Compete   à   repartição   tributária   que   promove   a

formalização  do  crédito  tributário  fornecer  todas  as  informações  pertinentes  ao

lançamento  realizado,  relativamente  às  questões  que  figurarem  como  objeto  da

impugnação apresentada.

Art.   214.   A   autoridade   administrativa   poderá   solicitar   de   ofício   ao

impugnante a apresentação de documentos, in£ormações e determinar a realização

de diligências que  entender necessárias, fixando-lhe prazo para tal, e indeferirá as

consideradas prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.

Parágrafo  único.  Se  dos  procedimentos  fiscais  resultar  oneração para  o

sujeito passivo, relativa ao valor impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento

de nova impugnação ou aditamento da primeira.

Art. 215. Encerrada a instrução, a autoridade administrativ

prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  sobre  a  procedência  ou  a  i

impugnação, resolvendo todas as questões debatidas.

cidirá, no

ência  da
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Parágrafo único. 0 impugnante será notiíicado do despacho no prazo de

10 (dez)  dias, mediante termo de ciência no próprio processo,  ou, sucessivamente,

pelas formas previstas nos incisos do artigo 163.

Art.  216.   Na  hipótese   de  impugnação   ao  auto   de  infração,  quando

denegatória a decisão administrativa de primeira irutância, se o autuado efetuar o

pagamento das importâncias devidas dentro do prazo para interposição de recurso,
terá o valor das multas, exceto a moratória, reduzido em 30%  (trinta por cento) e o

procedimento tributário será arquivado.

Parágrafo único. Se o contribuinte ou responsável concordar parcialmente

com a  decisão de primeira instância,  poderá interpor recurso apenas em relação à

parcela   do   crédito   tributário   impugnado,   desde   que   efetue,   previamente,   o

pagamento da parte não contestada.

Art. 217. A decisão da autoridade administrativa de primeira instância que

exonerar  o  sujeito  passivo  do  pagamento  de  tributos  ou  de  multas,  de  valor

originário superior a 10 (dez) salários mínimos, ordenará a remessa dos autos, após

transcorrido  o  prazo  para  recurso,  ao  Órgão  competente  para  o  julgamento  dos

recursos de segunda instância, para reexame necessário.

Art.   218.   A   autoridade   administrativa   competente   para   decidir   as

impugnações  de  primeira  instância  é  o  Secretário  Municipal  competente  ou  a

autoridade fiscal a quem ele delegar esta função.

§ 1° Antes de proferir a decisão, a autoridade administrativa poderá ouvir

a Procuradoria do Muricípio.

§   2°   As   decisões   proferidas   pelo   Secretário   Mu

encerrarão a primeira instância administrativa, ressalvados os c

interessada venha  a  f ormular  ou  ampliar  o  pedido  inicia],

documentos novos não apreciados anteriormente.

cipal   competente

que a parte
ando fatos  ou
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§ 3° Proferida a decisão de primeira instância, terá o autuado prazo de 30

(trinta) dias para, sob pena de inscrição em dívida ativa, efetuar o recolhimento do

débito fiscal ou recorrer ao Prefeito Municipal, nos termos da subseção seguinte.

Subseção 11

Segunda lnstância Administrativa

Art. 219. Das decisões administrativas de primeira instância cabe recurso

ao Prefeito Municipal, exclusivamente quanto a questões constantes do processo.

§ 1° 0 recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se

não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  o  encaminhará  à  autoridade

superior, que sçja competente para o julgamento dos recursos de segunda instância.

§   2°  Salvo   exigência   legal,   a  interposição   de   recurso   administrativo

independe de caução.

Art. 220. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

11 - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela

decisão recorrida;

111 - as organizações e asscx:iações representativas, no tocante a direitos e

interesses coletivos;

IV -  os cidadãos  ou  associações,  quanto  a  direitos  ou  interesses  difusos,

legalmente autorizados.

Parágrafo  único.   As  procurações  apresentadas  à  Fazenda  Municipal,

expedidashá6(seis)mesesoumaisequenãoindicaremoprazoparaaefetivaçãodo

atoparaoqualforamoutorgadas,deverãoestaracompanhadasdecertidãoexpedida

peloserviçonotarialcompetente,in£ormandoseomandadonão£oirevogad

Art.  221.  Salvo  disposição legal  específica,  é  de  15  (quinze)  di

prazo  para  interposição  de recurso administrativo,  contado  a  partir
divulgação oficial da decisão recorrida.
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§  1°  Quando  a  lei  não  fixar  prazo  diferente,  o  recurso  administrativo

deverá  ter  a  decisão  final  no  prazo  máximo  de  30   (trinta)   dias,   a  partir  do

recebimento dos autos pelo órgão competente para o julgamento.

§  2° 0 prazo mencionado no parágraío  anterior  poderá ser  prorrogado,

mediante expressa justificativa.

Ari.  222.  0  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento  no  qual  o

recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os

documentos que julgar conveniente.

Art. 223. 0 recurso terá efeito suspensivo, se interposto nos termos desta

lei.

Art.  224.  Interposto  o  recurso,  o  Órgão  competente  para  dele  conhecer

deverá  intimar os  demais  interessados para  que,  no prazo  de 5  (cinco)  dias úteis,

apresentem alegações.

Art. 225. 0 recurso não será conhecido quando interposto:

I - fora do prazo;

11 - perante Órgão incompetente;

111 - por quem não seja legitimado;

IV - após exaurir a esfera administrativa.

§  1°  Na  hipótese  do  inciso  11,  será  indicada  ao  recorrente  a  autoridade

competente, sendo-1he devolvido o prazo para recurso.

§   2°  0  não   conhecimento  do  recurso  não   impede  a   Administração

Municipal  de  rever  de  ofício  o  ato  ilegal,  desde  que  não  ocorrida  a  preclusão

administrativa.

Art,  226.  0  Órgão  competente  para  decidir  o  recurso  poderá co

modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a

for de sua competência.
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Parágrafo  único.  Se  da  aplicação  do  disposto  neste  artigo,  e  antes  de

proferida a decisão, a autoridade verificar a possibilidade de agravar a situação do

recorrente, este deverá ser cientificado para manifestação, observadci o disposto no

artigo 163.

Art.  227. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão

ser revistos, dentro do prazo prescricional, a pedido ou de ofício, quando surgirem

fatos novos ou circunstâncias relevantes  suscetíveis  de justificar a inadequação  da

sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento

da sanção.

Subseção 111

Disposições Gerais

Art.   228.   Na  hipótese   da   impugnação  e   do   recursc>   serem  julgados

improcedentes, os tributos e penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos à

multa de mora, aos juros de mora e à atualização monetária, a partir da  data dos

respectivos vencimentos, na forma prevista no artigo 180 desta Lei.

§  1°  0  depósito  do  valor  devido  faz  cessar,  no  limite  das  obrigações

depositadas, a incidência dos acréscimos previstos neste artigo.

§  2° Tulgada  procedente  a  impugnação  ou  os  recursos  interpostos,  será

restituída ao sujeito passivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a importância referida no

parágrafo anterior.

§   3°   No   caso   de   procedência   da   impugnação   ou   do   recurso,   com

subsistência parcial do débito, será concedido novo prazo para pagamento.

Art.  229.  0  processo  administrativo  tramitará  no  máximo  por  2  (duas)

instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Ari. 230. As procurações apresentadas à Fazenda Municipal, expe

06 (seis) meses ou mais e que não indicarem o prazo para a efetivação d ra0
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qual  foram  outorgadas,  deverão  estar  acompanhadas  de  certidão  expedida  pelo
serviço notarial competente, irtíormando se o mandato não foi revogado.

Jht.    231.    Em   caso    do    requerimento    ser   julgadc]    procedente    ou

parcialmente procedente, e optando o contribuinte pelo pagamento à vista do valor
dos tributos, será aplicado desconto de:

I -15% (quinze por cento), se o requerimento tratar de benefícios fiscais e

houver  sido  protocolado  até  a  data  de  vencimento  da  primeira  quota  única,

mencionada no camê de IPTU e/ou de taxas decorrentes da prestação de serviços

públicos,   e  se  o  pagamento  for  efetuado  até  a  data  especificada  na  guia  de
recolhimento;

11  -  10%  (dez por cento),  se o  requerimento tratar  de benefícios fiscais  e

houver sido protocolado após a data de vencimento da primeira quota única e até a

data de vencimento da segunda quota única, mencionadas no carnê de IPTU e/ou de

taxas decorrentes da prestação de serviços públicos, e se o pagamento for efetuado

até a data especificada na guia de recolhimento;

111 -5% (cinco por cento), se o requerimento houver sido protocolado até a

data  de vencimento  da  quota  única  mencionada  no  carnê  de  ISSQN  Fixo,  e  se  o

pagamento Íor efetuado até a data especificada na guia de recolhimentc);

IV -5% (cinco por cento), se o requerimento houver sido protocolado até a

data de vencimento da quota única mencionada no carnê de Taxas Mobiliárias (Taxa

de  Licença  para  Localização  e  de  Fiscalização  de  Funcionamento,  de  Licença  para

Publicidade, de Licença para Ocupação de Solo nas Vias e Logradouros Públicos e de

Licença Sanitária), e se o pagamento for efetuado até a data especificada na guia de

recommento.

V - 15%  (quinze por cento), se o requerimento tratar de impugnação do

lançamento do IPTU, taxas decorrentes da prestação de serviços públic

Contríbuição para o Custeio do Serviço de lluminação Pública, indep

da data em que foi protocolado o pedido, e se o pagamento for efe

especificada na guia de recolhimento.

CIP-
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Parágrafo   único.   Não   terá   direito   ao   desconto   o   contribuinte   que

protocolarorequerimentoapósasdatasdevencimentomencionadasnosincisos1,11,

111 e IV deste artigo.

Art. 232. As decisões proferidas em primeira instância, uma vez esgotado

o prazo legal para interposição de recursos, tornam-se definitivas, salvo se sujeitas a

reexame necessário.

Parágrafo   único.   É   vedado   pedido   de   reconsideração   de   qualquer

despacho ou decisão, ressalvadas as hipóteses mencionadas no artigo 227.

Art.   233.   As   impugnações  e   os  recursos  administrativos  terão  efeito

suspensivo  somente  quanto  à  cobrança  do  débito  impugnado,  sem  prejuízo  do

disposto nesta Lei.

Parágrafo  único.  Suspende-se  o  curso  do  prazo  processual  nos  dias

compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro.

Art.  234.  Esgotadas as instâncias administrativas,  a Secretaria Municipal

Fazendária encaminhará o processo à repartição competente,  para as providências

cabíveis.

Art.  235.  Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se

por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

CAPÍTULO V

RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS

Ari. 236. 0 agente fiscal que, tendo conhecimento de infração da legislação

tributária  em  função  do  cargo  exercido,  deixar  de  lavrar  e  encaminhar  o  auto

competente, ou o funcionário que, da mesma forma, deixar de lavrar a representação,

serão  resporisáveis   pecuniariamente   pelo   prejuízo   causado   à  Fazenda   Pública

Municipãl, mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

§ 1° Igualmente, serã responsável a autoridade ou funcionário

de  dar  andamento  a  quaisquer  processos  administrativos  tributári
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arquivá-los antes de findos, sem causa expressamente justificada ou com fundamento

diferente da legislação vigente.

§ 2° A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal e independente do

cargo  ciu função  exercida,  sem  prejuízo  de  outras  sanções  administrativas,  civis  e

penais cabíveis à espécie.

Art.  237.  Nos  casos  do  artigo  anterior,  será  aplicada  aos  responsáveis,

isoladamente,  a pena de multa de valor igual à metade  da aplicável ao agente ou

funcionário, sem prejuízo de recolhimento do tributo, se este não o tiver sido feito

anteriomente.

§ 1° A pena prevista neste artigo será imposta pelo Secretário Municipal

competente, por despacho no processo administrativo que apurar a responsabilidade

do funcionário.

§ 2° Na hipótese de o valor da multa e dos tributos deixados de arrecadar

por   culpa   do   funcionário   ser   superior   a   10°/o   (dez   por   cento)   do   percebido

mensalmente por ele,  a título  de remuneração,  o Secretário  Municipal competente

poderá  autorizar  o  parcelamento,  limitado  o  valor  das  parcelas  mensais  àquele

percentual, observado o disposto na legislação específica do servidor público.

Art.   238.   Não   será   de   responsabilidade   do   funcionário   a   omissão

decorrente  do  não  pagamento  do  tributo  pelo  contribuinte  em  razão  de  ordem

superior,   devidamente  provada,   ou  quando  não  apurar  infração  em  face   das

limitações das tarefas que lhe tenham sido atribuídas pelo seu cheíe imediato.

Parágrafo  único.  Não  será  também  o  sewidor  responsabilizado,  para

efeitosdesteartigo,quandoseverificarqueaiiúraçãoconstadelivrooudocumentos

fiscaisaelenãoexibidose,porisso,játenhalavradoautodeirúraçãoporembaraçoà

fiscalização.

Art.    239.     0    Secretário    Municipal    competente,    corLside

círcunstâncias  especiais  em  que  foi  praticada  a  omissão  do  agente
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motivos porque deixou ele de promover a arrecadação de tributos, nos termos desta

Lei, poderá dispensar o pagamento das multas eventualmente aplicadas.

CAPÍTULO VI

CONSULTA

Art.  240.   Ao  contribuinte  ou  responsável  é  assegurado  o  direito  de

consulta   sobre   interpretação   e   aplicação   da   legislação   tributária,   desde   que

protocolada antes da ação físcal e em obediência às normas estabelecidas.

Art.  241.  A  consulta  será  dirigida  ao  Secretário  Municipal  competente,

com   apresentação   clara   e   precisa   do   caso  concreto   e   de   todos   os   elementos

indispensáveis ao atendimento da situação de fato, indicando os dispositivos legais, e

instruída, se necessário, com documentos.

Art.  242.  Nenhum  procedimento  tributário  ou  ação  fiscal  será  iniciado

contra o sujeito passivo, em relação à espécie consultada,  durante a tramitação  da

consulta.

Art.  243.  Os  efeitos  previstos  no  artigo  anterior  não  se  produzirão  em

relação às consultas:

I  -  meramente  protelatórias,   assim  entendidas  as  que   versem  sobre

dispositivos claros  da legislação tributária ou sobre tese  de  direito já resolvida por

decisão administrativa definitiva ou judicial transitada em julgado;

11 - que não descrevem completa e exatamente a situação de fato;

111 - formuladas por consultantes que, à data de sua apresentação, estejam

sob ação fiscal, notificados de lançamento, intimados de auto de infração ou termo de

apreensãc),  ou  citados  para  ação  judicial  de  natureza  tributária,  relativamente  à

matéria consultada.

Art.  244.  Na  hipótese  de  mudança  de  orientação  fiscal,

atingirá a todos os casos, ressalvando o direito daqueles que

com a regra vigente até a data da alteração ocorrida.

a  nova

de acordo
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Art. 245. A autoridade administrativa deliberará e responderá à consulta

no prazc) de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação, encaminhando

o processo ao Secretário Municipal competente para homologação.

Parágrafo  único.  Do  despacho  proferido  em  processo  de  consulta  não

caberá recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 246.  0 Secretário Municipal competente, ao homologar a resposta à

consulta, fixará ao sujeito passivo prazo não inferior a 30 (trinta) nem superior a 60

(sessenta)  dias  para  o  cumprimento  da eventual  obrigação  tributária,  principal  ciu

acessória, sem prçjuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo único. 0 consultante poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a

oneração do eventual débito, efetuando o respectivo depósito, cuja importância, se

indevida,  será  restituída  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  sua

notificação.

Art.  247.  A  resposta  à  consulta  será  vinculativa  para  a  Administração,

salvo se obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo consultante.

§ 1° 0 conteúdo apresentado numa consulta somente produz efeitos legais

em relação à comsulente, não alcançando a generalidade dos contribuintes.

§  2°  Alterações  da  legislação  tributária,  posteriores  à  data  da  consulta,

podem alterar  o  entendimento apresentado na  resposta,  tornando-a  inaplicável  às
situações ocorridas a partir de então.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 248. 0 Poder Executivo fica autorizado a, mediante regulamentação

específica, estabelecer a Gratificação de Prcidutividade Fiscal.

Art. 249. As alíquotas e os valores dos tributos, taxas e multas municipais

deverão ser definidos em lei específica.

Parágrafo único. Respeitado o disposto no Código Tributário N

atualizaçãomonetáriadosvaloresdostributosnãoconfiguramajoração.
al,a
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Art.  250.   As  isenções,  descontos  e  outros  benefícios  concedidos  para

pagamento dos tributos municipais deverão ser prervistcis por lei especifica.

Art. 251. Os impostos deverão ter caráter pessoal e ser graduados segundo

a capacidade econômica do contribuinte, facultada a edição de legislação tributária

para conferir efetividade a esses objetivos.

Art.  252.  Poderá  ser  extinto  por  procedimento  manual  de  baixa  ou  ato

congênere,    executado    por    funcionário    autorizado    da    Secretaria    Municipal

Fazendária, o crédito tributário comprovadamente pago e que ainda esteja em aberto

devido a falhas operacionais.

Parágrafo  único.  Para fins  de  cumprimento  do  disposto  no  cflp#t  deste

artigo,    o    interessado    deverá    protocolar    requerimento    instruído    com   cópia

reprográfica  do  comprovante  de  pagamento  devidamente  autenticado  pelo  Órgão

arrecadador.

Art. 253. Os contribuintes que tiverem débito de qualquer natureza com a

Fazenda Pública não poderão:

I - receber quantias ou créditos que tiverem ccm a Prefeitura;

11 - participar de concorrência, coleta ou tomada de preços;

111 - celebrar contratos ou termos de qualquer natureza;

IV - transacionar a qualquer título ccim a Administração do Município.

§  1°  ApÓs  a  inscrição  do crédito  tributário na  dívida  ativa municipal,  a

Fazenda   Pública   poderá   providenciar   a   inclusão   do   nome   do   ccintribuinte

inadimplente no cadastro de Órgãos de proteção ao crédito, independentemente da

existência de cobrança mediante Execução Fiscal.

§  2°  A  inclusão  do  nome  do  contribuinte  inadimplente  em

órgãos de proteção ao crédito fica expressamente vedada no caso de os

queÍnscritosemdívidaativa,estaremcomaexigibilidadesuspensa.

adastro  de

s, ainda
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Art.  254. 0 contribuinte que houver cometido reincidência das infrações

constantes  no  artigo  183  ou  instruir  pedidos  de  imunidade,  isenção,  redução  ou

revisão com documento falso ou que contenha falsidade, ou, ainda, violar as normas

estabelecidas   nesta   ou   em  outras  leis   e  regulamentos   municipais,   poderá   ser

submetido ao regime especial de fiscalização, na forma regulamentar.

Art. 255. Salvo previsão 1egal em contrário, aplicam-se as disposições desta

Lei,   relativas   aci   procedimento   de   cobrança   amigável   e   judicial   dos   créditos

tributários, aos créditos nãci tributários exigíveis por força de legislação municipal.

Art.  256.  Os  prazos  começam  a  correr  a  partir  da  data  da  cientificação

oficial, realizada nos termos do artigo 163 desta Lei, excluindo-se da contagem o dia

do começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o

vencimento cair em dia em que não houver expediente ou se este for encerrado antes

da hora normal.

§ 2° Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

§ 3° Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data;

§ 4° Se no  mês  do vencimento não houver o dia equivalente àquele do

irúcio do prazo, tem-se como termo final o último dia do mês.

§ 5° Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal m

repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

Art.  257.  Salvo  motivo  de  força  maior  devidamente  comprovado,  os

prazos não se suspendem.

Art. 258.  Fica adotado o Sistema de Preços Públicos para o fornecimento

de  bens  materiais,  bens  patrimoniais  ou  serviços  não  abrangidos  pelo  Sistema

Tributário.

§ 1° 0 preço públíco lepresenta a retribuição do usuári

de bens materiais, pelo  uso de bens  de domínio  público  e/ou
mento

pelos
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serviços  prestados  pelo  Poder  Público  Municipal,  não  remunerados  por  taxas  ou

tarifas.

§  2°  0  Executivo  regulamentará  e  publicará  o  rol  dos  objetos  a  serem

cobrados,  os preços públicos fixados e as rubricas de receita à qual pertencem, em

cada exercício.

Art.   259.   Ficarão   incorporadas   a   esta   Lei   as   alterações   do   Sistema

Tributário Nacional que entrarem em vigor após esta data.

Art. 260. 0 Executivo expedirá os Decreto6 exigidos por esta Lei e os que

se fizerem necessários à perfeita aplicação das disposições ora aprovadas.

Parágrafo  único.  Em matéria fiscal,  as imtruções,  portarias e  ordens  de

serviço somente serão expedidas para disciplinar serviços ou procedimentos intemos

da Administração Fazendária.

Art.   261.   Esta   Lei   Complementar   entra   em   vigor   na   data   de   sua

publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2023.

Art.  262.  Revogam-se  a  Lei  n° 549,  de  02  de  c)utubro  de  2017 e  dernais

disposições em contrário.

2022.
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Lista de serviços sujeitos à incidência do ISS

Item Descrição

13

1 Serviços de informática e congêneres.

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 Programação.

1.03 Processamento,  armazenamento  ou  hospedagem  de  dados,   textos,

imagens,   vídeos,   páginas   eletrônicas,   aplicativos   e   sistemas   de

informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 Elaboração   de   programas   de   computadores,   inclusive   de   jogos

eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina

em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e

congêneres.

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de

computação.

1.06 Assessoria e consultoria em informática.

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuraçãci e

manutenção de programas de computação e bancos de dados.

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas

eletrônicas.

1.09 Disponibilização, sem cessão defirLitiva, de conteúdos de áudio, vídeo,

imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros,

]ornais   e   periódicos    (exceto   a   distribuição   de   conteúdos   pelas

prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n°

12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 y S,ervjços,de pe\squis&! e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

sr<;L,.í.:V\£:Áúervi€bBpf£stáa^??;ffiÊ¥4qitelocação,cessãodedíreitnúeuso€

-
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3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 Exploração   de   salões   de   festas,   centro   de   convenções,   escritórios

virtuais,   stamds,   quadras  esportivas,  estádios,   ginásios,   auditórios,

casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para

realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão

de  uso,  compartilhado  ou  não,  de  ferrovia,  rodovia,  postes,  cabos,

dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário.

4 Serviços de saúde, `a§§istência médica e congêneres.

4.01 Medicina e biomedicina.

4.02 Análises    clínicas,     patologia,    eletricidade    médica,    radioterapia,

quimioterapia,   ultrassonografia,   ressonância   magnética,   radiologia,

tomografia e congêneres.

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de

saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

4.04 Instrumentação cirúrgica

4.05 Acupuntura

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 Serviços farmacêuticos.

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 Terapias de qualquer espécie, destinadas ao tratainento físico, orgânico

e mental.

4.10 Nutrição.

4.11 Obstetricia.

4.12 Odontologià.

4.13 Ortóptica.                                                                                                       /

4.14 p:::±::::±:==f =                                l fl
4.15 p3==-__                   Jl fl
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4.16 Psicologia.

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 Inseminação artificial, fertilização íri t7i.Í7io e congêneres.

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.

4.21 Urúdade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e

congêneres.

4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação

de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

4.23 Outros  planos  de  saúde  que  se  cumpram  através  de  serviços  de

terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo

operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 Serviços de medicina e assistência veteririária e congênfres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na

área veterinária.

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 Inseminação artificial, fertilização i.7i z#'fto e congêneres.

5.05 Bancos de sangue e de Órgãos e congêneres.

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de

qualquer espécie.

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e

congêneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e

congêneres.

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.                           /

6     ,::->`Á;íX;; Ê   erü`iç`oB    e -é  =      a   J/+-`<'^`éssoaià~~ ésytéti¢  f atividàd  s fí'ã.
:\ík`',       \    ,+:íX**.`yri.`\/ÁVÃ`&ffix`\r<`Á,:Á[;¥Ê,Õ^\                      J             Á                                                           e                `icdseym

:,hm    1--                ,

yv'é-ônãênü`eá:F+  ^v^       `:2FgÊ, '/*í,v^LVJ*+¥`:      ^`±:`                                                         --i  _                      „-,;:y'fyr:

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.            / V
-
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6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

13

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes rnarciais e demais atividades

físicas.

6.05 Centros de emagrecimento, spa E congêneres.

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.

7 • Serviçós relativoB a engtiiharia, ffquitétúra, geo|ogia,. uíb'ánisrió, ~

construção civil, manutenção; 1impeza, meio ambiente, sahheamento e

congêneres,

7.01 Engeiúaria,      agronomia,      agrimem5ura,      arquitetura,      geologia,

urbanismo, paisagismo e congêneres.

7,02 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras

dE   construção   civil,   hidráulica   ou   elétrica   e   de   outras   obras

semelhantes,   inclusive  sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a

instalação  e  montagem de produtos,  peças  e  equipamentc)s  (excetc>  o

fornecimento  de  mercadorias  produzidas  pelo  prestador  de  serviços

fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 Elaboração   de   planos   diretores,   estudos   de   viabilidade,   estudos

organizacionais   e   outros,   relacionados   com   obras   e   serviços   de

engenharia;  elabciração  de  anteprojetos,  projetos  básicos  e  projetos

executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 D-olição
7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos

e congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica

sujeito ao ICMS).

7.06 ColocaçãQ   e   instalação   de   tapetes,   carpetes,   assoalhos,   cortina  ,

revestimentos   de   parede,   vidros,   divisórias,   placas   de   gesso

congêneres, com material fomecido pelo tomador do serviço.

/V-
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7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustraçãci de pisos e congêneres.

7.08 Calafetação

7.09 Varrição,    coleta,    remoção,    incineração,    tratamento,    reciclagem,

separação   e   destinação   final   de   lixo,   rejeitos   e   outros   resíduc)s

quaisquer.

7.10 Limpeza,  manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,

imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes

físicos, químicos e biológicos.

7.13 Dedetização,   desirifecção,   desinsetização,   imunização,   higienização,

desratização, pulverização e congêneres.

7.16 Florestamento,  reflorestamento,  semeadura,  adubação,  reparação  de

solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte  e  descascamento  de  árvores,

silvicultura,     exploração     florestal     e     dos     serviços     congêneres

indissociáveis  da  fomação, manutenção e  colheita  de  florestas,  para

quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 Escoramentc), contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 Limpeza  e  dragagem  de  rios,  portos,  canais,  baías,  lagos,  lagoas,

represas, açudes e congêneres.

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engerLharia,

arquitetura e urbanismo.

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,

levantamentos   topográficos,   batimétricos,   geográficos,   geodésicos,

geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 Pesquisa,  perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,

testemunhagem,  pescaria,  estimulação e  outros  serviços relacionados

com a  exploração  e  explotação  de  petróleo,  gás  natural  e  de  outros

recursos minerais.

7.22 NuclÊação e bombardeamento de nuvens e congêneres.                   // \
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natureza.  \

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação

de conhecimentos de qualquer natureza.

Se#Íçosviel#ivogvfthospeda8éri;tmispio, ¥±*§H=ms ,çmngênereB.        ~^„

9.01 Hospedagem    de    qualquer    natureza    em    hotéis,    apart-service

condomiriais,  flat,  apart-hotéis,  hotéis  residência,  residence-service,

suite   service,   hotelaria   maritima,   motéis,   pensões   e   congêneres;

ocupação  por  temporada  ccim  fornecimento  de  serviço  (o  valor  da

alimentação e gorieta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito

ao lmposto Sobre Serviços).

9.02 Agenciamento,  organização,  promoção,  intermediação  e  execução  de

programas  de  turismo,  passeios,  viagens,  excursões,  hospedagens  e
congêneres.

9.03 Guias de turismo.

•1Oy Sértiçosde iüterinêdiaçãó e congêneres       ^~^r^Lr`~`~      ^J~À:      -    xffi

10.01 Agenciamento,  corretagem ou  intermediação  de câmbio,  de  seguros,

de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência

privada.
10.02 Agenciamento,   corretagem  ou   intermediação  de   títulos   em   geral,

valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 Agenciamento,    corretagem    ou    intermediação    de    direitos    de

propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 Agenciamento,    corretagem    ou    intermediação    de    contratos    de

arrendamento   mercantil   (leasing),   de   franquia   (franchising)   e   de

faturização (fac,toring).

10.05 Agenciamento,   corretagem   ou   intermediação   de   bens   móveis   ou

imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aquel

J
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realizados   no   âmbito   de   Bolsas   de   Mercadorias   e   Futuros,   por

quaisquer melos.

10.06 Agenciamento marítimo.

10.07 Agenciamento de noticias

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento

de veiculação por quaisquer meios.

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 Distribuição de bens de terceiros.

11 Serviço8 de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e

congeneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de

aeronaves e de embarcações.

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e

semoventes.

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de

bens de qualquer espécie.

11.05 Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância,

em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em

circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel,

transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas

empresas de Tecnologia da liúormação Veicular, independentemente

de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de

telecomunicações que utiliza.

12` Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.                 /

12.01 E5frf:íríiffif f5fiL                                                 /i
12.02 Exibições cinematográficas.                                                                    ^` /

12.03 Espetáculos circenses.                                                                   \{|/

12.04 Programas de auditório.                                                                   /  \ IE
12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.                   /     V
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12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres.
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12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, Óperas, concertos, recitais,

festivais e congêneres.

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 Bilhares, bc)liches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 Corridas e competições de animais.

12.11 Competições  esportivas  ou  de  destreza  física  ou  intelectual,  com  ou

sem a participação do espectador.

12.12 Execução de música.

12.13 Produção,    mediante    ou    sem    encomenda    prévia,    de    eventos,

espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças,  desfiles, bailes, teatros,

Óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 Fomecimento  de  música  para  ambientes  fechados  ou  não,  mediante

transmissão por qualquer processo.

12.15 Desfiles   de   blocos   camavalescos   ou   folclóricos,   trios   elétricos   e

congêneres.

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,

desfiles,  Óperas,  competições  esportivas,  de  destreza  intelectual  ou

congeneres.

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer

natureza.

13 ` \-     \-,-\:y'- `    L               ®   -          -                          ®                        I= r erviço9 re  ativos a t  onografia, £otografia, ci-nematografia e=Tl,--^\=^/v`>\-
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13.02 Fonografia   ou   gravação   de   sons,   inclusive   trucagem,   dublagem,

mixagem e congêneres.

13.03 Fotografia  e  cinematografia,  inclusive  revelação,  ampliação,  cópia,

reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização.

13.05 Composição   gráfica,   inclusive   confecção   de   impressos   gráficos,

fotocompogição, clicheria, zincografia, litogra£ia e fotolitografia, excet

J/
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se     destinados     a     posterior     ciperaçãc>     de     comercialização     ou

industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra

mercadoria  que  deva  ser  opjeto  de  posterior  circulação,  tais  como

bulas,  rótulos,  etiquetas,  caixas,  cartuchos,  embalagens  e  manuais

técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14x&::
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14.01 Lubrificação,  limpeza,  1ustração,  revisão,  carga  e  recarga,  conserto,

restauração,   blindagem,   manutenção   e   conservação   de   máquinas,

veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer

objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 Assistência técnica.

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que

Íicam sujeitas ao ICMS).

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.05 Restauração,       recondicionamento,       acondicionamento,       pintura,

beneficiamento,    lavagem,     secagem,    tingimento,     galvanoplastia,

anodização,     corte,    recorte,     plastificação,     costura,     acabamento,

pc>limento e congêneres de objetos quaisquer.

14.06 Instalação  e  montagem  de  aparelhos,   máquhas   e   equipamentos,

inclusive     montagem     industrial,     prestados     ao     usuário     final,

exclusivamentecommaterialporelefomecido.

14.07 Colocação de moldurag e congêneres.

14.0814.09 Encademaçao,gravaçãoedouraçãodelivros,revistasecongêneres.

Alfaiataria  e  costura,  quando  o  material  for  fomecido  pelo  usuário

final, exceto aviamento.

14.10 Tinturaria e lavanderia.

14.11•14.1214.1314.14 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

Furilaria e lantemagem.

Carpintaria e serralheria.                                                                         /

Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.                                   '
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15\ Serviços relãcionados ao setor bancário ou financeiro, inclusiy€

aqueles prestados p:or instituições finarL.çeiras aqtori2adas a
yís//``^                                                                  y,:y~-^       \                         „yst\                                                -                           ú.`)^        ^C;        ^^          ^--~>;::`>.                         -----                                ..m^.        __     --Xs!:í:-'yst                            ~y=sr"`/^^Á             \^

funcionar"peiãmunião ou pnr quem de diieitb.` \x      "T

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito

ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados

e congêneres.

15.02 Abertura   de   contas   em   geral,   inclusive   conta-corrEnte,   conta   de

investimentos  e  aplicação  e  cademeta  de  poupança,  no  País  e  no

exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos,

de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15,05 Cadastro,   elaboração   de   ficha   cadastral,   renovação   cadastral   e

congêneres,   inclusão   ou   exclusão   no   Cadastro   de   Emitentes   de

Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 Emissão,   reemissão   e   fornecimento   de   avisos,   comprovantes   e

documentos   em   geral;   abono   de   firmas;    coleta   e   entrega   de

documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a

administração     central,.     Iicenciamento     eletrônico     de     veículos;

transferência   de   veículos;   agenciamento  fiduciário   ou   depositário;

devolução de bens em custódia.

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e coruulta a contas em geral, por

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e

telex,  acesso  a  termínais  de  atendimento,  inclusive  vinte  e  quatro

horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de

saldo, extrato  e demais  infomações relativas a contas em geral,  por

qualquer meio ou processo.
15,08 Emissão,  reemissão,  alteração,  cessão,  substituição,  cancelamento  e

registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações
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de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,

anuência  e  congêneres;  serviços relativos  a abertura de crédito, para

quaisquer fins.

15.09 Arrendamento mercantil (leasing)  de quaisquer bens, inclusive cessão

de    direitos    e    obrigações,    substituição    de    garantia,    alteração,

cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao

arrendamento mercantil (leasing).

15.10 Serviços  relacionados  a  cobranças,  recebimentos  ou  pagamentos  em

geral, de titulos quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos
e  por conta  de  terceiros,  inclusive  os  efetuados  por meio  eletrônico,

automático ou por máquinas de atendimento; fomecimento de posição

de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de

compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 Devolução   de   títulos,   protesto   de   títulos,   sustação   de   protesto,

manutenção de títulos, reapresentação de titulos, e dernais serviços a

eles relacionados.

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 Serviços   relacionados   a   operações   de   câmbio   em   geral,   edição,

alteração,  prorrogação,  cancelamento  e  baixa  de  contrato  de câmbio;

emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito

no  exterior;  emissão,  fornecimento  e  cancelamento  de  cheques  de

viagem;  £ornecimento,  transferência,  cancelamento  e  demais  serviços

i.elativos  a  carta  de  crédito  de  importação,  exportação  e  garantias

recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a

operações de câmbio.

15.14 Fomecimento, emissão, reeirLissão, renovação e manutenção de cart~

magnético,   cartão   de   crédito,   cartão   de   débito,   cartão   salá        e

cctngêneres.                                                                                                Z

15.15 Compensação de cheques e titulos quaisquer; serviços relacio-nadosl a

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer,
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por qualquer meio ou processo, inclusive em teriiiinais eletrônicos e de
atendimento.

15.16 Emis§ão,  reemissão,  1iquidação,  alteração,  cancelamento  e  baixa  de

ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio

ou  processo;  serviços  relacionados  à  transferência  de  valores,  dados,

fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição

de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 Serviços  relacionados  a  crédito  imobiliário,  avaliação  e  vistoria  de

imóvel   ou   obra,   análise   técnica   e   jurídica,   emissão,   reemissão,

alteração,   transíerência   e   renegociação   de   contrato,   emissão   e

reemissão  do  termo  de  quitação  e  demais  serviços  relacionados  a

crédito imobiliário.

16 Serviços de transporte de natureza muniçipal.

16.01 Serviços  de  transporte  coletivo  municipal  rodoviário,  metroviário,

ferroviário e aquaviário de passageiros.

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal.

17.L_h---5\` Serviçõs   üe    aÉoióJ+êcnrio     admiriiiriativo ^"  jurídíã~õ     cóhtái]ilu,      \^\++,,\,,,®\,,^,, , +,,      '-+\-+\V,      +V``\_-``,

comerciálecongêneres.

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros

itens   desta   lista;   análise,   exame,   pesquisa,   coleta,   compilação   e

fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive

cadastro e similares.

17.02 Datilografia,  digitação,  estenografia,  expediente,  secretaria  em  geral,

resposta  audível,  redação,  edição,  interpretação,  revisão,  tradução,

apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.

17.03 Plançjamento,   coordenação,   programação   ou   organização   técnica,

financeira ou administrativa.

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de rnão de obra.   /

17.05 Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive
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de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados

pelo prestador de serviço.

17.06 Propaganda     e     publicidade,     inclusive     promoção     de     vendas,

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de
desenhos, textos e demais matei.iais publicitários.

17.08 Franquia (franchising).

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 Planejamento,   organização   e   administração   de   feiras,   exposições,

congressos e congêneres.

17.11 Organização  de  festas  e  recepções;  bufê  (exceto  o  fornecimento  de

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 Leilão e congêneres.

17.14 Advocacia.

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 Auditoria.

17.17 Análise de Organização e Métodos.

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técricos e auxiliares.

r7.20
Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.2117 Estatí§tica.

.2217.23172 Cobrança em geral.Assessoria,análise, avaliação, atendimento, comulta, cadastro, seleção,

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a

pagareemgeral,relacionadosaciperaçõesdefaturização(factoring).

.4 Apresentaçaodepalestras,conferências,semináriosecongêneres.Inserçãodetextos,desenhoseoutrosmateriaisdepropaganda  e

17.25

publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e

nas  modalidades  de  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons

imagens de recepção livre e gratuita).                                                       1
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1ê 5erviços aé +egulação de siriistros vincul~áaõs a cbritratosTdé segiiros; m
^rnsriêéãoeújraiiaçãó-ãheixiscosüaràítTH;êrtura\?eiontratõ's<Fe±áueriros;

J  <   "N-rry"W„

Éreven`çãoegerênéiaderisc`o8-segurávêiá`ê`õongênerés..T

18.01 Serviços  de regulação de  sinistros vinculados a contratos de  seguros;

inspeção e avaliaçãci de riscos para cobertura de contratos de seguros;

prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 Serv`iços de distribiição e verida de bilhetes e demãís pródutos de

ioteria, bingos, cartões, puies ou cupons de apostã;; sorteíJos,

prêmios, inclusive os decorrentes de títulbs de capitalização e
congêneres.

19,01 Serviços  de  distribuição  e  venda  de  bflhetes  e  demais  produtos  de

loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios,

inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 Serviços  portuárioõ,  aeroportuárioa,'  ferroportuárioõ,  de  terminais

rodoviâriós, ferroviârios e metroviários.

20.01 Serviços       portuários,      ferroportuários,       utilização      de       porto,

movimentação  de  passageiros,  reboque  de  embarcações,  rebocador

escoteiro,  atracação,  desatracação,  seNiços  de  praticagem,  capatazia,

armazenagem      de      qualquer      natureza,      serviços      acessórios,

movimentação   de   mercadorias,   serviços   de   apoio   marítimo,   de

movimentação  ao  largo,  serviços  de  armadores,  estiva,  conferência,

logística e congêneres.

20.02 Serviços  aeroportuários,  utilização  de  aeroporto,  movimentação  de

passageiros,     armazenagem     de     qualquer     natureza,     capatazia,
movimentação   de   aeronaves,   serviços   de   apoio    aeroportuários,

serviços    acessórios,    movimentação    de    mercadorias,    logística    e

congeneres.                                                                                                                      Á

20.03 Serviços     de     terminais     rodoviários,     ferroviários,     metroviár.    ,

movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas oper        s,

1ogística e congêneres.

/V
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21-- Éerviçúà dé+egi§trt]spübiicos, cÃrtürâriiõs-Ehbtrifiàis. v` ffi^ '~       ~^ u. i

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22   -_    ^ Serviçoi de exploTação de rodovia.

22.01 Serviços  de  exploração  de  rodovia  mediante  cobrança  de  preço  ou

pedágio    dos    usuários,    envolvendo    execução    de    serviços    de

conservação,    manutenção,    melhoramentos    para    adequação    de

capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência

aos   usuários   e   outros   serviços   deíinidos   em   contrato§,   atos   de

concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 Sérviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e

congêneres.

23.01 Serviços de programação e comunicação visual,  desenho industrial e

congêneres.

24 Serviço3  de  chaveiros,  coiifecção  de  carimbos,  placas,  sinalização

visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 Serviços   de   chaveiros,   confecção   de   carimbos,   placas,   sinalização

visual, banners, adesivos e congêneres.

•25x^` §erviços funeráriós.

25.01 Funerais,  inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel

de  capela;  transpcirte  do  corpo  cadavérico;  fomecimento  de  flores,

coroas   e   outros   paramentos;   desembaraço   de   certidão   de   Óbito;

fomecimento    de    véu,    essa    e    outros    adornos;    embalsameii.to,

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 Translado  intramunicipal  e  cremação  de  corpos  e  partes  de  corpos

cadavéricos.

25.0325.04 Planos ou convênio funerários.

Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.~

26+
-Servíços    de` ;`\ç?+¥g*r^S:+gçzTessá `  ou -ehtrega    de    éorr~espond.ências,

documentó`g^,,objé[`óà;`Éeriàouvaiores,inciusivepeioscorreiosesuas
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^ agências franqu€adas;£ourrier e congêheres.                             m»u

26.01 Serviços    de    coleta,    remessa    ou    entrega    de    correspondências,

documentos,  objetos,  bens ou  valores,  inclusive pelos  correios e  suas

agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 Serviç^os de assistência social.

27.01 Serviços de assistência social.

Seririços üe avaliaÉão de ben§ e servíços de qúàlquéÉúatuieza.-28

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 Serviços de biblioteconomia.

29.01 Serviços de biblioteconomia.

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 Serviços técnicós em edificações, ele\trónica, eletrotécnica, mecânica,
m

telecomunicações e congênere8.

31.01 Serviços  técnicos  em  ediíicações,  eletrônica,  eletrotécnica,  mecânica,

telecomunicações e congêneres.

32 Serviços de desenhos técnicos.            ~

32,01 Serviços de desenhos técnicos.
• 33 :;- Sewiços  de  desembaraço  aduaheiro,^ comissárips,Uespachantes  e

congênere8.

33.01 Serviços   de   desembaraço   aduaneiro,   comissários,   despachantes   e

congêneres.

gçr[riços de i.nvestigações pariiculares, detetivés g+õngênêres.x,1--',^,-
34.01 Servíços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 Serviços   de   reportagem,   assessoria   de   imprensa,   jornalismo   e

relações públicas„ /

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações

públicas.

Á136*y,^yl\_,,ügviço8#üeteÃig+]aàjà:>  +   *                                                           \  /
_)

36.01 Serviços de meteorologia.

-\
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Parait)a , 26 de Dezembro de 2022 Diário Oficial dos Municipios do Estado da

lNOVE  ÉDUCACIONAL  EIRELI  INOVE  EDUCACIONAL  -  R$
619.150,00.

EXTRAT0 I)E CONTRATO
OBJETO:  Aq`üsição  de  livros  para  atendeT  a  professores  e  alunos  da
EducaçãoflJA Educação  de jovens  e  Adultos  da  Rede Municipal  de
Ensino.  FUNDAMENTO  LEGAL.  Adesão  a  Registro  de  Preços  n°
AD002/2022  - Ata de Registro  de Pieços nu 065/2022, dccoiicnte do

procebso   licitatório   modalidade   Pregão   Eletrônico   n°   0067/2022,
r*mioop.eÀoÇPÃ¥FEJ|E£MOTÇNalf::ti4aDE234TOTAcqrs'sTfiFc¥â:

Progrmàt`cii,      i2.36i.10Ó1.2t06     c     12  361.10012032;     Fonte     de
Recursos:  15420000 e  15401030

5;eg:.Conoto3S3gô3Doc;p,es#A4Í:9&5A2.eD3E"Coo3NosuA#làcaçvõiáÊ#cg|oAooaé
3 l/12/2023.PARTES   CONTRATANTES:   Prefeitura   Muniçipal   de
UIRAÚNA     c:     CT     N°     00269/2022      -      16.12.22      -     TNOVE
EDUCACIONALEIRELITNOVEEDUCACI0NAL-R$619.150,00
UIRAÚNA -PB, 23 de dezembro de 2022

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO -
Prefeita

I'ublicado por:
Isabel Femandes Lima

Código ldentlficador: 9FOSEC92

SECRETÁRIA I)E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICIDADE -INEHGIBILIDADE N 00010

2022 CONTRATO Z71  2022

HYEXIGIBILIDAI}E 00010/2022
FAVOFncIDO:  CENTRO  DE  FO"AÇÃO  E  CAPACITAÇÃO
DE  PROFISSIONAIS  EM  EDUCAÇÂO  LTDA,  com  CNPJ  d¢  n°
07.681.440/0001-09,
Fuiidamento:  aits. 25, caput, inciso 1 da lei 8.666/93
FONTE DE RECURSO; Orçamento 2022 , FPMncMS
VALOR UNITÁRIO:  R$ 3.999,90 (Três mil, novecentos e noventa e
nove reals, e noventa Centavos),

BeArio#Aa#fit|aéio#f2o3i`ed%embrode2022
RAl|FICO   o  procesgci  acima  com   base   no   parecer  da   Assessoria
Juridica

UIRAÚNA , 23  de dezembro de 2022  .

MARIA SULENE I)ANTAS SARMENTO
Prefeita de Uiraúna

EXTRAT0 DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL I)E UIRAÚNA
INEXIGIBILIDADE 00010/20Z2
Nu. CoNTRATO 271/2022
Contmtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA
Coiitmtado:  CENTRC)  DE  FORMAÇÃO  E  CAPACITAÇÃO  DE
PROFISSIONAIS   EM   EDUCAÇÃO   LTDA   ,   com   CNPJ   de   n°
07.681.440/0001-09.PB,

Paraíba    .     ANOXN\N°3266

g]bÉit]oóTEê&U5SA'ÇÊ3ERN[Lc[]¥â!sDEpâRSA"oc#M£#]Lâ
CARG0  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  D0
MUNICIPIO DE UIRAÜNA - PB ,
VALOR TOTAl.: RS  119.997,00 (Cento c dezenove mil, novecentos
e noventa e sete reais)
I)ata do Contrato: 23 de dezembro de 2022
Vigêncla: 06 (8eis) meses

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO
Prefeita de Uiraúna

Uiraúna -1'8, 23  de dezembro dc 20ZZ.
Publicado por!

Isabel Femandes Lima
Código ldentificador: CC02885C

SECRETARIA DE AI)MINISTRAÇÃ0
mTIFlcÃtÁo -AI>ESÃO A REGlsTRO DE PREÇos NÜ

AD003„022

RATIFICAÇÃ0   -  ADESÃO   A  REGISTRO  DE  PREÇOS   N°
AD003„022
Nos  temos   dos   elementos   constantes   da  respeçtiva  Exposição   de
Motivos  que  instrui  o  processo  e  observado  o  parecçr  da  Assessc)ria
Jurídica, referente a Adesão a Rcgistro de Preços n° AD003/2022, que
obietiva:    Aquisiçâo    de    um    veículo    de    transporte,    tipo    VAN
MINIBUS,    0    km,   para    atender    as    necessidades    da    Secrctaria
Municipal  de  Educação  de  Uiratma;  RATIFICO  o  ¢onespondente

proccdimento    em    favor    de:    MAIS    TRUCK    COMERCIO    DE
CAMINHOES  LTDA  -R$  353.000,00  (trezentos  e  cinquenta  e  três
mil reais)_

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO:    Aquisiçâo    de    um   veiculo    de    transporte,    tipo   VAN
MTNIBUS,    0    km,    para    atender    as    necessidades    da    Secretana
Municipal   de   Educação    de   Uiraúna.   FUNDAMENTC)   LEGAL
Adesão  a  Registro  de  Preços  nu  AD003/2022  -  Ata  de  Registro  de
Preços  n°  052/2022,   decorrente  do  processo   licitatório   modalidade

#oc.3mÀienc.Ê'EnoMOA5?c2í2Ç2i.r_epaàizadoD.P.eÀoÇÃpg:EFEJ:,T¥
Orçamentária:  20.800;  Classificação Programática:  12  361  1001  1022;
12.361.1001.2106 e  12.361.1001.2032,  Fonte de Recursos:  17550000;
15401030;    15420000;15401030;   Elementos   de   Despesa:    4490.52.
Aplicações:       4490.00       e       3390.00:       até       23/12/2023.PARTES

CONTRATANTES:  Prefeitura  Municipal  de  UIRAÚNA  e:  CT  N°
00270/2022     -     23.12.22     -     MAIS     TRUCK     COMERCIO     DE
CAMINHOES  LTDA  -R$  353.000,00  (trezentos  e  cinquenta  e  três
miL reais)

UIRAÚNA -PB, 23 de dezembro de 2022

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO -
Prefeita

Publicado por:
Isabel Femandes Lima

Códigoldentiricador:C32EF22C

GABmETE 1]0 PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NU 732, 2Z I)E I)EZEMBRO I)E 2022

msTITUT 0 NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNIcfpIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0  PREFEIT0  D0  MUNICÍPIO  DE  B0A  VISTA,  ESTADO  DA  PARAÍBÀ,  no  uso  dc  suas  atribuições  legais,  faz  saber  qi]e  a  Câmara
Municipal iiprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°Estaleiestat)eleceasnomastributánasdoMunicíi}iodeBoaVista,comfimdamentonaConstituíçáoFed¢ral,naConstítuiçãodoEstadoda
Paraíba, na Lsi Orgânica do Município Ç nas demais normas de direito tnbutario aplicáveis à Cidade.
Ai.t.  2° Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal  a  instituição,  a previsão e a efetiva arrecadação de todos os ti.ibutos de
competência constitucional do Municipio,
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3°  0  Município  de  Boa Vista,  ressalvadas  as  limitações

do Estado da Paraiba ANO XTV \ N° 3266

dç  competência  tributária cons.itucioml  e  de  leis  complementares,  tem  competência
Art.  3U  U  Municipio  oc  Dua   v iDia,  .+o..i,u-.u  -.........,. _ _ _

#,4a!,Àacpo,:npaefé=c::Úà,à:Cú:,êan:,,aáá=cçgaá::;t:á,=eact:guç,;oõ:sfiás=iznaççâ:sddeet;,E:o£:=u,c;,gà;,-tr,butosoudeexccutaILe,s,s€-8"""
decisõesadmmistratNmemmatériatributària,conferidapormpessoajuídicadedireitopúblicoaoutra,nostçmosdaConstituiçãoFedcral.
§1°Aatrit)uiçãocompreendeasgarantiaseospnvilégiosproccssuaisquecompetemàpessoa]uríd"dedircitopúblicoq"aconferir.
§2°Aatribuiçãopodes«revogadaaqualquertempo,poratounilateTaldapessoajurldicadedireitopúbhoqucatenhaconfeiido.
§3°Nãoconstituidelegaçaocometimeiito,àpessoajurídicadedireitoprivado,doencargodafimçãodearrecadfftributosnostermosdaLW

àu4-®Pngbrà;Çáactiu;:uàd,:g:àtdco=doesváe::ao:::,pao:uti,;o==::?oas?e#çaã:mue.àuatúheab:ecfi:rná:.ãa:feestr,C#Sádvdei:à:,:apã::,C:;:od=lomspeors:Oà.tzaex:
fato gerador presumido.
Art.5°0não-exerclciodacompetênciatributáriamunicipalnãoadefemaoutrapessoajuTídicadedireitopúblico.

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRI0 MUNICIPAL

TÍTULO I
ESTRUTURA

Art. 6° São tnbutos de competência deste Município:
I - Impostos sobre:
a) a Pmpricdade Predial e Territo[ial UTbana - IPTU;
b)aTransmisBãoJMyi.vos,aqualquertítulo.poratooneroso.deBenslmóveis,pornaturemouacessãofisica,edeDiieitosReaisaelesrelativos,
excetoosdegarantia.bemcomocessãodedireitoasuaaquisição-ITBl;
c) os Serviços de Qualquer Natureza -ISS.
11 - Taxas
fl)decorrentesdoexercicioTegulardopoderdepolíciamunicipal;
b)decorrentesdautihzaçáo,Çfetivaoupotencial,deserviçospútilicosprestadosaocoiitribum¢"postosàsuadisposição.
iii - Contribuições
a) de Melhoria
b) para o Custeio do Serviço de lluminação Pública.

§   1°  [mposm  é  o  trLbuto  cuja  obrigação  tem  pq  fato  gerador  uma  situação  independente  de  qualquer  atLvidade  estataL  específica,  i`elativa  m

§2°Taxaéotributoquetçmcomofa®geradoroexcrcícioregula[dopoderdepolí"ouautilEação,cfetivaoupotencial,dcserviçopúblico
contnbuinte.

cspecíficoedivisivel,pre§tadoaocontribuiflteoupostoàsuadisposição.

§3°ContribuiçãodeMelhoriaéotribuüquepoderáserinstituídodiantedeumavalorizaçãoimobiliánadeco[mn.edareabffiüdeu"obra

§4°Contrit]uiçãopamChsteiodoServiçodelluminaçãoPúblicadestinfl-seacobrir#despesasdeconsumodeenergiaelétri"edemanutenç%do
pública.

sistem de iluminação pública do Muiiicípio.

TÍTULO 11
IMPOST0 S0BRE A PROI.RIEI)AI}E PREDIÁL
E TERRITORTAL URBANA - IPTU

CAPÍTULO I
INCIDÊNCIA E FATO GERADOR
Art. 7° 0 lmposto sobre a P[opriedade Predial e Terri[orial Urbam (IPTU) tem como fato g€radur a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem
imóvel por natureza ou por acessão fisica, como definido na lei civil, construído ou não, localizado na zona urbam ou ubanizável do Município.
§   i°  Para  os  efeítos  destg  imposto,  entende-se  coino  zona  uri]ana  a  definida  em  lei  municipal,  observado  o  requisito  mínimo  da  existência  de
melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Pcidcr Público:
a) meio-fio ou calçarnento, com canalização de águas pluvíais;
b) abastecimento de água:
c) sistema de esgotos sanitários;
d) rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distnbuição domiciliar;
e) escola de ensino fundamental ou posto de saúde a uma distância máxima de 3  (três) quilômetros do imóvel considcrado.
§  2°  A  lei  mimicipal  pode  considerar  ubanas  as  áreas  urbanizáveis  ou  de  expansão  urbana  constantes  dc  lotoamentos  aprovados  pelos  órgãm
compçtentes, destinados à habitação. à indústria, ao comércio e à prestação  de serviços, mesmo que localizados  fora da zona definida nos termos do
parágrafo anterior,
Àrt.  8D  0 contribuinte do  lmposto  sobre  a Propriedade Predial  c Territorial  Urbana é o proprietário  do  imóvel,  o  titular do  seu domínio  útil  ou  seu

possuidor a qualquer título.
§  1° 0 imposto sgrá devido, a criténo da Fazenda Pública Muicipal:
a) por quem exerça a posse direta do  imóvel,  sem prejuízo da responsabilidade solidária dos possuidores indiretos;
b) por qualquer dos possuidor€s indiretos, sem prejuízo da rcsponsab]lidade solidária dos demais e do possuidor direto.

§ 2° São responsávei6 pelo pagamento do imi}osto:
a) o adquirente do imóvel, quanto aos débitos do alienante exisiçntes à data da transferência, salvo quando conste do título prova de quiiação,
b) o espólio, quanto aos débitos do de c%jw§ existentes à data de abertura da sucessão;
c)  o  sucessor,  a  qualquer título,  o  cônjuge ou o companheiro meeiros,  quanto  aos  débitos  do  espólio  existentes à data da adjudicação,  limitada esta
responsabilidade ao montante do quinhão,  legado ou meação;
d)  a pessoa jurídica resultmte da ftsão, cisão, transformação ou incorporação, pelos débitos ü sociedade fiisionada,  transfomada ou incorporada,
existentes à data daqueles atos.

§  3°  0  imposto  constitü  Ônus  real  e acompanha  o  imóvel  em todos os  casos de  transferênci@s  de  propnedade  ou de  djreitos  reais a  e]es  relativos,
salvo nas hjpóteses de arrematação em liasta pública, em que a sub-rogação ocoiTerá sob o respectivo preço.
Art. 9° 0 lmposto sobre a Propnedade Predial e Territorial Urbam incide gobre.
I  - lerrenoB;

11 . prédios.
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Art. 10. Considera-se terreno:

TI-imovelcomedificaçõesemandamento,paralisadasouemdemolição,desdequenãoesteiamseiidoutilizad*comomoradiaoup"fim
I - imóvel sem edificações, também conhecido como terra iiua;

industriais,comcrciaisoudeprestaçãodeserviços,bemcomoedificaçõcscondcnadasouemruinas;
111-imóvelcujaedificaçhsejadenaturezatemporáriaouprovisória,ouquepossaseri.emovidasemdestruição,altcração"modificação,
lv-imóvdemquehouveredificaçãoconsiderada,acrité"ürepartiçãocompetente,coinomadequadn,sejapelasituação,dimensão,destinow

V-imóveldestinadoaestacionamentodeveículosedepósito§dçmatc[iais,dcsdcqucnãoenquadradoemmdosincisosdoartigoseguinte;
utilidade da mesma;

VI-aáreaprivativanãoedificada,localizadaemcondomínioshorizontais.

i-imóveledifi.adoquepossaserutilizadopmhabitaçúoupaiaoexercímdequalq"atividade,sejaqualfuradenctmimção,formaoudestino.
Art.11. Cumidera-se pr6dio..

11-imóvelcomedificaçõesmandamento,paralisadffioumdemolição,quecstejmsendoutilizadascomomoradiaoupaiafmhdustri"9,
desde que não compreendido no iu'iigo anlcrio[;

111-imóveledificadonazonaniial,quandoutilizadoematividadescomeiciais,industriais,deprestaçâodeserviçoseoutrascomobjetiwdelucrq
comerciais ou de prestação de serviços;

diferentesdasfinalidadesnecessáriasparaaobtençãodeproduçãoagropecuáriaedesuatransfomação;
IV-imóvel,comousmedificdção.utilizadoporestabelecimentoregulamenteliccnciadohá,pelomenos,umano,aindaqueenquadTadon%
situações descntas nos incisos IV e V do aitigo antçrior`
a)paraestacionamentodeveículos,reguhrm€ntelicenciado;
b)pmestaçionamentoeguardadeveiculosecargaedescargademercadorias,portransportadoraououtraempresacomerciaF
c)paradepósito,exposição,cargaedcscargademercadorias,porcstabelecimentooueinpresaafimq"comercializematcriõlsdeconstfução,
V-aáreaedificada,privativaecomumatodososcondôiimos,localizadnnoscondomínioshonzontais;
Vl-móvelcomedificaçãoexibidaemimageamenbrealizadoporsatélitcouporqualqueroutrosiste"deimagemquevenhaaseradquirido"

§1°Nmsendopossiv¢lvisualizuo§elementoscoi`strutivosnasfotosdmconstmçõesapresentad%nosprocessosdeRegularizaçãodeOb"e

utilizado pçlo Município.

CertidãodeConclusãodeEdificação,ospadrõesdasconstruçõesserãoincluídosacnténodarepartiçãocompetcntc.

§2°NafalúdeelementosconstrutivosnasfotosdüconstruçõesapresentadasnospTocessosdcRegularizaçãodeObr"eCcridbdeConclusãode
Edificação,ospadrõcsdasconstruçõesscrãoincluídosacnténodarepartiçãocompetente.
§3°0Muicipiopoderàretificffospadrõesdasedificaçõesjáexistentes,demaneimisoladae/ouconjugad*paracomgh#distorçõ*"bancode
dados  do  Muicípio,   atualizando  a  b#   cadast[al  confome   as   realiddes   das  cdificações   que   serão   monitoradas   através   das   imag"   de
georreferenciarnento,ououtrosistemaquevenhaamadquiridopeloMunicípio,podendoserlçvadoemconsidcraçãoadimcnsãod%edificações,
pro]etos aprovados, rcformas, arquitetura e/ou vistoria fiscal.
§4°Asú%construmudescobertaspodcrãosqcobradüdentrodotipodosegmmepadrãodaconstruçbàqualestãovincuLadas,conforme
emissão de Certidão de Conclusão de Edificação.
Art12.Aincidênciadoimpostoridependedocumprimentodequaisquuexigênciaslcgais,regulamentaresouadnistrativas,semprejuí"das
penalidades cabíveis.
Art.13.Paratodososefeitoslegais,considera-seocorridoofatogeradordcsteimpostonodia1°dçjaneirodecadaano

CAPíTUL0 11
DA BASE DE CÁLCULO
Art. W A base de càlculo do lmposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbam é o valor venal do lmóvel.
Art  15.  0  valoi vcnal  dos  imóvçis  dçverá  scr apurado  com base  nos  dados  constantes  no  Cadastro  lmobiliário,  levando  em cont+  a  critério  dd
repartição, os §egiiintes elementoõ :
I - nos casos de terrenos:
a) o valor declarado pelo contribLiinte;
b)  os  preços  das  edifícaqões  implantadas  no  imóvel  e  o  valor  da  sua  área  nua  apuados  nas  últimas  transações  de  compra  e  venda  r€alizadíis  nas
zonas respectivas;
c) o preço médio dos imóveis da respçctiva zom nas últimas transações de compra e venda realizadas;
d) a foma, as dimensões, os acidentcs naturais e outras caracteristicas do imóvel;
e) índice de desvalorização da moeda;
f) existêncja de equipamentos urbanos, tais como água, esgoto, pavimentação,  ilumimção,  limpeza pública e outros melhor@mentos implantados pelo
Poder Público;
g) a localização do imóvel;
h) quaisque[ outios Uauos inroiTnativos obtidos pela administração tributaria e qite possam se[ tecnicamente admitidos.
11 -nos casos de prédios:
a) o valoT declarado pelo contribtiinte;
b) o preço méúio dos imóvcis da respectiva zona nas últimas transações de compra e venda realizadas;
c) a área construida,
d) o valor `mitáno de construção;
e) estado dE conservação da constnição;
f) a  localização  do  imóvel;

g) indiçe de desvalonzação da moeda;
h)  existência  de  equipamentos  urbanos,  tais  como  água,  esgoto,  pavimentação,  iluminação,  limpeza  pública  e  outros  melhoramentos  implantados

pelo Poder Público;
i) quaisquer o\itros dados infomativos obtidos pela administração tributária e que possam ser tecnicamente admitido8.

§  1° C)s valores venais apurados nos teiinos deste artigo, e que servirão de base de cálculo para lançamento do  imposto poderão  ser estabelecidos por
Decreto do Poder Executivo.

§  2° Deverão ser obrigatoriamente  comunicadas  à PTefeitura Municipal,  pelo  contnbuinte,  dentro do  prazo  de 30  (tnnta)  dias,  todas  as  ocorrências
verificadas no imóvel quLe possam alteiar as bases de cálculo ou elementos de notificação.

§  3°  Pdra  efeito  de  apuração  do  valor  venal  noB  casos  dos  incisus  1  e  11,  deste  artigo,  serão  excluídas  a§  áreas  que  forem  declaradas  de  utilidade
pública para dcsapropriação e ocupadas pelo Município, pelo Estado ou pela União.
§  4°  0  sujeito  passivo  poderá  solicitar  à  Secretaria  Municipal  Fazendária  a  apuração  do  valo[  venal  atr@vés  dç  avaliação  espçcial  Semp[e  que
discordar dos valores apurados pelos órgãos oficiais.
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imi]osto  poderá  utilizar  m  informações  coletadas  através  de  diligêncM  ü  Joco  para  efetuar  os•         ~     ±  ___i;|^|_fÁ+;.aJ^imÁvel

â::..tel:67à,:::ragç:i:çsgqs:á:Vçe;:Pp:;;,!::;::::b?:,ãe:à;:v:;o:::v:::m:ir:;i:r:;li:oà;?|dl::;V:1|;.:ii;£:çsápo:`;-,`:iàpedíà:xf:,1:taag:,primó:eia-eradorpos,Çr,urao
fomulado peLo sujeito passivo.
doPoderExecutiwestabelç«riprmpamaconcLusãodoprocessodeapuraçãodovalorvenalporavaliaçãoespcciti

deferimento do pedido
Parágmfo único. Ato

CAPÍTULO 111
DAS ALÍQUOTAS
Art.18.0lmposmSobreaPropnedadePredialeTemririUitianaédevidoemconformidadecomasseguintGsalíquotas:
I-parausiiiióvcissemediricações{terrenos).até1,5%;
IT -para os imóveis edifi.ados ¢rédio8):
a)atél,OU/oparaosimóveiscxçlusiv¢iiicntctcaidonaioig;
b)aüWpmosmóvmcomdestmaçãomista,assimconsideradosaquelesutilizadosparafinalidadesnãoexclusivame"resw€núrib
c)até1,5%paraosimóveisondesejmexercidasatividadesindustriais,comerciaisoudeprestaçãodeserviços
mrágraroúnlco.Ficarásujeitoàalíquotammgravo*oimóveldeusomsúcujainscnçãonoCadastrolmobri"Fiscalnãotenhasido
desmembrada.

CAPÍTUL0 lv
mscRiçÃoNocAi]ASTRoiMOBiLiÁRio
Ai.t.19.AinscnçãonoCadastrohobiliárioéobrigatónaeserápromovidapelopropnetárioouporseurepresentanwlegal,medianteaapresentação
dacópiadamatriculadoimóvelatualizadaaté90(noyenta)di*údatideemissão,contendoorespgctivoregistroe,noc"deimóvelaliemdo,a

Pai.ágrafoúnjco.Amunicipalidadepoderàdeoficio,efehmaiiiscrição,atualizaçãoeexclusãodasinformaçõ#doCadastrolmobiliário,àvistade
averbação.

documeiitoscomprobatóriosoumedíantecomunicaçãoefetuadaporórgãoconvenente.
Art.20.Ainscriçãoouodesmembramentodecadastrosimobiliários,apedidodoproprietário,serãoefetivadoscomacomprovaçãodaquitação
integraldosdébitostrítiutá"ounaotit)utários,vencidosevincendos,mcidentessobreosimóveisrespectivos,dcvendos#apresentadatambema
cópiadacertidãoümatriculadoimóvel,atualizadaaté90(novçntDdiasdadaúdeemissão,contEndoorespccmregistro,carimbodocanóme

§PNo§casosdeuificaçãooudesmembramentodecadastrosimobiliários,semprejuízododispostonocapwdesteartigo,devemsHapresentadas.
selo digital.

acópiadaceiiidãodamatrículadoimóvel,atinlizadaaté90(noventa)diasdadamdeemissão,conüorespectivoregistro,carimt)odocartórioc
selodigitaLeaplantaparcialaprovadapeloMunicípio.emqueconsteonúmemdoalvaráeadatadacxpedição.

§2°ProcessosrelativosaosassuntosdescritosnocqpwdcsteartiguserãofinalizadospelosetorcompetenteüMur)icipalidadenopra"de30
(tnnta) dias, contados úa data do protocolo.
§3°NaocoiTênciadequalquerdassituaçõçsprevista§noartigo2LdesüLeiComplementar,oMunicíi)ioficadesobrigadodocumprimentodo
prazo estabelecido no § 2° deste artigo.
§4°Existindodébitossobreoimóvel,poderisaautonzadoodesmembramentomedianteoferecimenüeaceitaüpehMunicüDdecaução
idôneasuficiçnteagamntiraquitaçãodosdébitoseque,ai.eferidacauçãosejaefetivricomo(s)imóvel(ís)desmembrado(s)

§5°0dçsmembramçntodçloteamentosseúefetivadopelosetordecadastroimobiliáno,medianteprotocoloinstruidocomosdocumentosexigidos
iiçsteartigo,00ficiodeliberaçãodaconstmçãoemitidopelaSecretariacompetenteatestandoaconclusãodaobraeodocumentoquccomprovea
baixa do cBdastro no INCRA, caso estej-a cadast[ado como rural.
Art.21.Constatadoerro,irregularidadeouinsuficiênciadeelementoõnosprocessosdedesmembramento,incorporação(uniricação)e/ousubdivisão
dclotes,omteressadoseránotificadoatravésdeComunicado,aserrctimdonoProtocoloGeral,paiaasdevidasprovidências;eteráumprazode30
(tnnta)  dias  a  contar  da  data  de  notifi.`ação,  para  retím  o  Comunicado,  e  um  prazo  de  30  (tnnta)  dias,  contados  da  retirada,  Para  devolver  o
Comuiicado com a devida regiilarização, sotj pena de indefirimento do pedido.
Parágrafo  úrico.  A  partir  da  data  de  devolução  do  Comunicado  de  que  trata  o  c¢pw deste  artigo,  com  a  devida  regularização,  o  processo  será
finalizado pelo setor con.petente da Municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias.
Art.  22.  A  Prefeitua  Municipal  inscreverá  como  titular  do  imóve[  o  propnctáno  ou  adquirente,  de  oficio  ou  a  requerimento  do  Contribuinte,
mediante comprovação de titulandade.
§   1°  Havendo  pluralidade  de  titulares,  um  deles  s€rá  inscnto  como  o  principal,  e,  intemamente,  todos  serâo  identificados  e  cadastrados  como
responsáveis sol idários.

§ 2° Para cumprimenco deste artigo será exigida ajuntadfl de cópia dos seguintes documentos:
I  -m  inclusão  de proprietário,  em ccmformidade  com o  artigo  1.245  da  Lei Federal  n°  10.406/2002  (Código  Civil),  matrícula  contendo  o  registro
imobiliário em seu nome, sendo que apenas será aceiía cópia atualizaúa até 90 (noventa) dias da data de emissão.
11 - Na inclusão do aúquirente, o qual será identificado como .titular principal", a documentação exigida será:
a) contrato de compra e venda, promessa de compra e vçnda ou permuta - confoi.me o caso,  a escritura pública, ou, ainda, declaração assinada pelo

proprietário e pelo adquirente, com firma reconhecida.
b) matricula imobiliána, contendo o registro do imóvel; sendo que apenas será aceita cópia atualizada até 90 (noventa) dias da data de cimssão.
c) partilhas em virtude de dissolução conjugal, processo de inventário ou dissolução de condomínio, confome o Caso:
c.l  -formal de partilha em processojudicial;
c.2 -sentença qiie constc partilha ou mandado de avcrbação;
c.3  -deteminaçãojudicial autorizando a transferência do imóvcl;
c.4 -escritura pública de extinção/divisão de imóvel em condomínio.
111 - espólio, será acrescida esta expressão mediante a apresentação da cópja do atestado de óbito;
IV -arrematação ou adjudicação, medjante documento judicial competente, carta dc arrematação ou adjudicação, conforme o caso;
V - transfcrêiicia de imó`'el em virtude de Íúsão, cisão, transformação, incoporação ou extmção de pessoa jurídica:
a) oontrato social constando o ato de composição ou alteração, registmdo na Junta Comercial ou Cartório dc Títulos e Documentos,
b) matrícula imobiliária, contendo o registro do imóvel;  sendo que, apenas será aceita cópia atualizada -até 90 (noventa) dias da data de emssão.
VI -usufiuto -escr]tura púb]ica da instítuição, venda ou cessão do usufiuto;
VII -massa falida ou socjedade em liqúdação -decisão ou alvarájudicial.

§  3°  Após  a  inclusão  do  adquirente  como  titular  principal,  a  Administração  Municipal  podcrá  efetuar  em  iiome  deste  o  lflnçamento  dos  tributos
incjdentes sobre o imóvel.
Art.  23.  Em  caso  de  litígio  sobre  o  domínio  do  imóvel,  deverão  constar  entre  os  úadc)s  cadastrais  deste  imóvel  os  nomes  dos  litigantes  e  dos

possuídoies do imóvBl, a natureza do feito, o juízo e o cartóno por onde tramite a ação.
Parágraro único. Incluem-se também na situação prevista ncste artigo o espólio, a massa  falida e as sociedades em liquidação.
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dc insçrição sçr acompanhado de uma planta  completa,  em
Art.  Z4.  Em se tratando de  lotçamento  licenciado pela Prefeitura, deverá o requçrimento dc insçiiçao sçr acoriipHm"u uç  u,,,o r,u.._  .v ...... ___ ,  _

::tcaa,,,ad::cárpeeá=á,g=scaeodçpraà,=g;:3ã;ü::,s`áe:àon?:Fa:,n=::r:aíecs:g::::lds:avdaa,so:d=sa£Tc,::çã,:àndaoà,sogadouos,da"müa-doslotes,ü-a
Art25.Osrçsponsávmporloteamentosficamctbrigadosafomeccraoórgãoresponsávelpeloimposto,atéomêsdeoutubrodç®üanqcópi"
doscontratosdealienaçaodefinitivaoumediantecompromismdecompraevendadelotesfimadosatéomêsemqueforfoTTrializadaainfomação
aoFiscoMunicipal,revestidosdasfoimalidadeslegais,paraefeitosdeatudlizaçãocadastiü
Ai.t.26.Aai}rovaçãodosprojetosdeloteamento,subdivisâooupaTÇclamentodesoloficaadstritaàquitaçãoifltegraldetodososdébitos,tributários

Parágnfoúniço.AaprovaçãomencionaünocqpwdesteartigosÇúfeiúsemprcjuízodocumpnmenwdosrequisit%previstospehlegislação
ou não tributários, vencidos ou vincendos

Arü2+Devc[ãoserobrigatoriamentecomunicadmàPrefeitura.dentrodoprazode30(trinta)dias,todasmocorrênciasverificada§Comrelaçãoao
urbana municipal.

imóve`quepossamatterarasbiibt:sdecálculodolariçamentodostritiutosmunicipôis,especialmente:
I-aalteraçãoresultantedeconstrução,aumcnto,reforma,reconstruçãooudemolição;
11 - a anexação, õubdivisão ou parcelamcnto de solo;
111-atransferênciadepropriedadeoudedomínio,comoscomplementosdosdadosrelativosaotitulmdoimóvel,taiscomo:endereçqtelefo"ee-
mail;
TV-aocupação,quandoestaocorTerantesdaconclusãodaobra;
V - no caso de árcas loteadas, bem como das constru{das, em cuTso de venda:
a)aindicaçãodelotesoudeunidadesi)rediaisvcndidascseusadquirentes;
b) as rescisões de contrato ou qualquer outra alteração.
VI - destinação de uso do imóvel.
§PAcomunicaçãoaqucserefercesteartigo,devidmentei)rocessadaciflfomada,serviúdebaseàalteraçãorespectivadafichadeinscrição.
§2°0nmcumprimentododispos®neswartigo,semprejuízodaaplicaçãodaspemlidadeslegais,implicaráoprocedimenwpreviswnoartigo#

Art2ftAconcessãodeCertidãodeConclusãodeEdificação(Habite-se)àobranovaouaaceitaçãodeobr%queforamot)jeúdeacréscimos,
desta Lei.

reconstruçãoourefo"sósecomplçtaráapósaentregadetodososdocumeT`tosfiscaisexigidospeloórgãomobiliáriodaSecretariaMunicipal
competenticaexpediçãodestadeceiiidãodaregularidadetributáriadaobmemquestão,bemcomodeinformaçãosobrearespectivamscriçãono
Cadastro lmot)iliáno.
ParágraroÚnico.AconcessãodaCertidãoreferidanocqpwnãoestácondicionadaaquitaçãodedébitosvencidos.

cAPÍ"O v
LANÇAMENT0EARRECADAÇÃO
Ai.t.  2n  0  lmçamento  do  Lmposto  sotirc  a  Propriçdade  Predial  e  Temtorial  Urbana  poderá  ser feito  em  conjunb  coin  os  dcm"  tributos  qw
recairem sobre o imóvel.
Art.30.0impostoserálançadoanualmente,tendoporbaseasituaçãodoimóvdnoexercícmimediatamenteanterioi..
mrágmfoúnico.Aalteraçâodelançamentodecorrentedemodificaçãorealizaüduranteoexercícioseráefctuadaapartírdoexercímseguinte.
a) ao de conclusâo, refoma ou aumento da unidade predial ou da ocupação;
b) ao da ocorrência ou da constatação da modificação, nos demais casos.
Art. 31. 0 lmçamento decorrente da inclusão d¢ oficio retToage à data da ocorrência do fato gerador.
Art. 32. Far-se-á o lançamento cm nomc da pes5oa, fisica oujuídica, sob o qual estiver o imóvel cadastrado na rei)artição comi)etente.
§1°Nocasodecondomínio,oimpostoseTálançadoemnomedetodososcondôminos,respondendocadaum,naproporçãodes`iaquuta-paile,pçlo
ônus do tnbuto.
§ 2° Não sendo conhecido o proprietáno, o lançamento será feito em nome de quem esteja de posse do imóvel.
§  3° Quando o  imóvel  de espólio estiver su]eito  a mventário,  o  imposto será  lançado  em nome  do cspólio e,  feita a partilha,  sera transfcrido pard o
nomç  dos  sucessores.  Para  esse  fim,  os herdeiros  são  obrigados  a proceder à  transferência  perante  o  Órgão  competcn[e,  úentro de um  prazo  de  30
(trinta) dias, a contar do julgamento da partiLha ou da adjudicação.
§  4.° 0  lançamento  do  imposto  sobre  imóveis  pertencentes  a  massas  falidas  ou  sociedades  em liquidação  será  feito  em  nome  das  mesmas,  mas  os
avisos ou notificações seião enviados aos seus representantes legais, anotando-se os nomes e endereços nos reg]§tros.
§  5°  No  caso  de  imóvel  objsto  de  compromisso  de  compra  e  vend.a,  o  imposto  poderá  ser  lançado  mdistintamente  em  nome  do  compromltente
vendedor ou do  compromissário  comprador,  ou,  ainda,  no  de ambos,  ficando  sempre,  um  e  outro,  solidariamente  responsáveis  pelo  pagamento  do
tributo.
Art. 33. Nos caso§ singulare§ de imóveis para os quais a aplicação dos procedimentos estamidos pela legislação tributária municjpal possa conduzir,
a juizo da Prefeitura, à tributação manifestadamente iiijusta ou inadequada, poderá sçr adotado processo de avaliação especial , sujeito à aprovação da
Seçretai ia Muniçipal Fazendária.
Art. 34. 0 recolhimento do imposto será et`etuado anualmente, nas datas fixadas em calendÁrio fiscal da Secretaria Municipal competente

§1°Éfac``1tadoaopoderexccutlvoinstituirdescontosdeaté30%(üintaporcento)pararecolhimentointegraleantecipadodotributo
§   2°   0  parcelamento   do   tnbuto   constitui   uma  liberalidade   da   Fazenda  Pública  pelo   qual   o  contribuinte   tçm  o  dircito   de  optar;   pc)rém,   0
inEidm]plementodequalquerparcelapoderáoçarrctaraperdadobcneficio,comovencimentoantecipadodasparcelasseguintes
Art. 3S. 0 contribuinte será notificado do  lançamento na foi.m do estabclecído no artigo  163.
TÍTUL0 111
IMPOSTO S0BRE A TRANSMISSÃO Jtv7Ej[ WMO£ DE BENS IMÓVEIS E
I)E I}IREITOS REAIS A ELES RELATIVOS

CAphuLO i
INCII)ÊNCIA E FATO GERADOR
Ai.t.36.0lmpostosobreaTransmissãoz.mferw.vos,poratooneroso,deBenslmóvcisededireitosreaisaelesrelativostemcomofatogerador
I -a transmssão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou por acessão fisica, como  definidos na lei civil;
11 - a transmissão, a qualquer titulo, de direitos reais sobre imóveis, exce[o os direitos reaü de garantia;
TTT -a ccssão de direitos relativos à§ transmissões referidas iios incisos antcriores.
Art. 37. Considcra-se ocorrido o fato gerador nas seguintes hipóteses.
I - compra e venda pura ou condicioml e atos equivalentes;
11 - daçâo em pagamento;
111 - pemuta;
IV -arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça;
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V-incorporaçãoaopatrimôniodepessoajurídica,ressalvadososcasosprevistosnosincisos1eUdoartigo40,
VI-transfcrênciadopatrimôniodepessoajurídicapai.aodequalquerumdeseussócios,acionistiBourespectivossucessores;

a)nmpartimmcfeüadffiemvirtudededissoluçãodasociedadeconjugüoudemorte,qumdoocõnmff"herdeumsreceb%"dosimoveis
VII - tomas ou reposições que ocorram

situadosnomunicípio,quota-paTtecujovalorsejamiordoquelhescabena,considerando-seatotalidadedosreferidosimóveis;
b)iiasdivisõespuainstituiçãoouextinçãodecondominiodeimóvelsituadonoMunicípmquandoforrecebidaporqualquercondômimqmü
material cujo valor seja maio[ do que o de sua quota-parte ideal.
Vm-mandatoemcausap[ópriaeseussubstabelecimentos,quandooinstrumentocontiverosrequisitosessenciamàcompmeveflda;

X-enfiteusec"beiifitcuse,oujainstituiçãosejôant6rioràvigênciadoNovoCódiNCivil(LeiFederaln°10.406,deWdçjancmde200Peqw
lx - instituição de fideicomisso;

não tenhB sido recomidü à época de sua ocorrência;
Xl - rendas expressamcnte constituídas sobi.e imóvei§;
XII -concessão real de uso;
XIII -instituição ou cessão de dircitos de usuhto;
XIV - cessão de direitos ao usucapião;
XV-cessãodedireitosdodrrematanteouadjudicante,depoisdeassinadooautodcarremataçãoouadjudicaçãoi
Xvl-cessãod€promessadevendaoucessãodei)romessadecessão;
XVII - cessão fisica quando houver pagamento de indenização;
XVIII - cessão de direitos sobre pennuta de bens imóveis;
XTX-qulquerawjudicialouextrajudicialÍ.ri#vivosnãoespccificadonesteartigo,queimporteouseresolvaemtransmissão,atituloonerosqde
bensimóveis,pornaturezaouacessãofisica,oudedireitosreaissobreimóveis,excetoosdegarantia,
XX - ccssão de direitos relstivos aos atos mencionados iio inciso anterior;
Xxl -a transmissão de bens em que o alienante seja o Poder Público;
XXII - a instituição e a extmção de direito real de superficie,
ParigmfoúnimNashipótcsesdaalinea..a"doincisoVIldesteariigoolançamentodoITBlseráefetivadonafo[madoart.659,§2°doCód®de
PmcessoCivhcoinndcvidanotificQçãodocontribuinteparapagameritonoprazodovencimenwdotnbuto,sobpenadecobrançaeacréscim"
legais previstos nesta lei.
Art. 38. Considera-se também ocorndo o fato gerador:
I -quando o vendedor exercer o direito de preleção;
11 - no pacto de melhor comprador;
m -na retrocessão;
IV - na rctrovenda.
Art. 39. Equipara-se ao contrato de comi)ra e venda, para cfeitos fiscais.
1 - a permuta de berü imóveis por bens ou direitos de outra natureza;
11-apermutadebenslmóveisporquaisquerbçnssituadosforadoterritóriodomunicípio;
111-atransação¢mquesejarcconhecidodireitoqueimpliquetransmissãodeimóveloudedireitosaelerelativos.

CAPÍTULO 11
NÃo iNcii)Êr`.ciA
Art. 40. 0 imposto não incide sobm a transmissão de bens imóveis ou direitos a eles relativos quando:
I  -  efetuada  i}a[a  a  siia  incorporação  ao  patrimônío  de pessoa jurídica  em  realização  de  capjtal  e  na respectiva  desincoiporação  a  favor  do  mesmo
incoipomdor;
11 -decorrente de fiisão, cisão, transformação, incorporação ou extinção de pessoajurídica.

§  1° 0 disposto nos incisos deste artigo não  8e aplica quando a pessoajuridica tenha como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§  2°  Considera-se  caracterizada  a  atividade  preponderante  quando  mais  do  50%  (cinquenta  i)or  cento)  da  receita  operacional  da  pessoa j"dica
adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes a aquisiçâo, decorrerem de transações mencionada§ no §  1°.

§  3°  Se  a pessoa juridica iniciar suas  atividades  após a aquísição,  ou menos  de dois mos  antes  dela,  apurar-se-á a preponderância  referida  no  §  2°,
levando-se em conta os três primeiros anos seguintes à data da aquisição.
§  4° A pessoa juridica,  adquirente de jmóveis ou de direitos a elçs relEitivos, nos termos dos  íncisos 1 e  11 deste artigo,  devcrá api.eseTitar à repartição
competente  demonstrativo  de  sua  rcceita  opçrucioml,  nos  termos  do  Regulamcnto,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  do  pnmeiro  dia  ütil
subsequcnte ao do térmlno do período quc servíu de base para a apiiração da preponderância.
§  5°  Verificada  a  prepondcrância  referida  no  parágrafo  1°  ou  não  apresentada  a  documcntação  i]revista  no  parágrafo  4°  deste  artigo,  tomar-se-á
devido  o  imposto,  atualizado  monetammente  desde  a  daü  da  estimativa  fiscal  do  imóvel,  ac[escido  de multa  fiscal  estabel®ida no  inciso  11  do
artigo  184, ressalvados os casos de denúncia espontânea, em que não é devida a multa fiscal.
§  6° 0 disposto neste artigo não dispensa as entidades nele refcndas da prática de atos assecmatórios du cumprimento. por terceiros,  das obrigações
tnbutánas decoiTentes desta Lei.
§  7°  A  Fazenda  Pública  fomecerá  aos  interegsados,  mediante  requcrinicnto,  Declaração  de  Nõo  liicidên.ía  do  ITBI,  çoiidicionada  a  fiscalizaçao
fiitura, nos termos do paiágrafo 3''.

§  8°  0  requerimento  de  que  trata  o  i)arágrafo  anterior  deverá  ser  devídamente  instruído  com  a  cópía  autenticada  do  respectivo  instrumenü  de
transmissão e dos documentos previstos em Regulamento.

CAPÍTULO 111
CONTRIBUINTE E RESPONSÁVEL
Art.  41. Todos os quc adquirirem bcns ou direitos cuja transmissão  constitua ou possa constituir fato gerador do imposto §ão obrigados a apresentar
seu  título  à  repartição  fiscalizadora  do  tributo,  dentm  do  prazo  dç  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  cm  qu€  foi   lavrado  o   contrato,  Carta  de
adjudicação ou arrematação, ou qualquer outro título rep[esentativo da trmsferência de bem ou direito.
Art. 42.  0 lnposto  sobre a TransmissÃo  i.*b vi.yc7tí, por ato  oneroso,  dç Bens  liiióveis Ç  de  direitos reais  a eles ielativos  é devido pelo  adquirente,

pelo superficiário ou pçlo cessionário do bem imóvel ou do dlreito a ele relativo.
Art.  43.  Nas  transmissões  que  se  efetuarem  sem  o  pagamento  do  imposto  devido,  ficam  solidariamente  responsáveis  por  esse  pagameiito  o
transmitente, o concedente ou o cedente, conforme o caso.

CAPíTULO IV
BASE I)E CÁLCUL0 E ALÍQUOTA
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Art. 44. A base de cálculo do  iinposto é o valor dos bens imóveis ou
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dosdireitosreaistransmitidosoucedidosapuradonomomeiitodatransmissão

§1.N%c~deoutorgadodireitodesuperficie,abasedecalculoseráovalorü.ontraprçbtaçãoaserpagonostemosdoContraw"Escritura
ou cessão.

Pública;e,noscasffideextinção,sehouverbenfeitoriaouedificaçãoindenizada,abasedecflculoseráovalordaindenização.
§2°NaavaliaçmSdministrativasustconsideradosquantomimóvel,levandoemconhemconjuntoouisoladamente,dentreoutros,ossegumtes
elementos:
I -no caso de tcrrenos:
a) o valor dc€larado pelo contribuinte ;
b)oindicemédiodevalorizaçãocorrespondenteàzomemqueestejasituadooimóvel;
c)o§pi.eçosdasedificaçõesimplantadmnoimóveleovalorüsuáreanua,apuadosnmúltimast[ansaçõçsücompraevenddreaiizadasn"
zonas respectivas;
d)Sfoma,asdimensões,osacidentesmtuiaiseoutrascaracteristicasdo`erTeno;
e)aexistênmdemelhoramentosmplementadospeloPoderPut)lico,taiscomopavimentação,serviçosdeabastecimenbdeágutideesgotqdç
iluminação pública, de coleta de residuos e de limpeza pública;
0 valores aferidos no mercado imobiliáno;
g)outrosdadosinforrr`ativos,tecnicamen¢reconhecidos,obtidospeldsrepartiçõescompetenú#
11 - no caso de prédios:
a) a área construída;
b) o valor unitário da constnição;
c) o estado de conservação da construção;
d) o valor do teneno, calculado m forma do inciso anterior;
e) o tipo de construção;

0 a categoria, coiifcime as caraçterísticas da construção;
g)ashipótesesprevistasnasalineas"a"e"e"domciso1desteaitigo;
h)osvalorescorrçntesdastransaçõesdebensdamesmanaturezanoiTiercadoimobiliánolocaL
i)valoresdasáreasvizinhasousituadasemzonaseconomicamenteequivalentes

j)outrosdadosinformativos,tecnicamcntereconhecidos,obtidospelasrepartiçõcscompetentes
§3°NoscasosdeadjudicaçãoporagentefmanceimdoSistemaFinmceirodeHabitação-SFH,ovalorseráaqueleapuradopelaadministraçst
tnbutána, desconsiderado o valor da transação imobiliária.
§4UNoscasosdearremataçãoporagentefinanceimdoSistemFinanceirodeHabitação-SFH,ovalordabasedecáLcubseraopreçopagopelo
bem imóvel arrematado.

§5°Pai.aefeiwdeapuraçãodovalorvcnal,noscasosdosmcisos1e11desteartigi),scrádcduzidaaáreaquefordeclaradadcutílidaüpública,pm
desap[opriação pelo Município, pclo Estado ou pela União.

§6UNaarremataçãoouleilão,ovalordabasedecálculoseráopreçopagopelottmimóvdarrematado.
§7°Nffipartilhaso[imdasdeseparaçõesjudiciai8,na5escrituaspúblicasoriundasdeseparaçõesextfajudiciaiseflaadjudicaçstdebemimúveis,a
basedecálculoseráovalorestabelecidopelaavaliaçãoadmimstrativaouovalorconstantedoinstrumento,seesteformaíor.
§8°Nastomasoureposições,abasedecálculoseráovalorexcedenteaodevidonDmeação.
§9°Nainstituiçãodefideicomisso,abasedecálculoseráovalordonegómjurküo"70%(setentaporccnto)dovalordoimóvcloudodireito
transmitido, se este for maior.

§   10.  Nas i.endas  expressamente constituidas  sobre  imóveis,  a base de  cálculo  será  o  vakn  do  negócio  ou  30%  (ü.inta por  cento)  do  valor  do bem

imóvel, se este for maior.

§11.Naconcessãorealdeuso,abasedecálculoseriovalordonegócm]uridicoou40%(quarentaporÇento)dovalordobemimóvel,#estcfor
malor.
§  12.  Na  instítuição  de usufruto,  a tiase  de  cálculo  será  de  30%  (tnnü por  cenio)  do  vakH apuiado  pelo  óTgão  municipal  competente  ou  do valor
declarado, se Çste for maior.
§  13   No  caso  de  cessão  de  dircitos  de usufiuto,  S base  de  cálculo  será  o  valor do  negócío ]uridico  ou  70%  (sçtçnta por  cento)  do  yalor do  bem
imóvel, se este for maior.

§14.Noca§odeacessãofisica,abasedcoálculoserÁovalordaindenizaçãoouovalordafiaçãoouacréscimoÚansmitido,secsteformaior.
§   15.  Quando  a  fixação  do  valor  do  t)em  imóvel  ou  direito  transmitido  tiver  por  base  o  valor  da  terra-nua,  estabelecido  pelo  Órgão  federal
compctente, podt:rá o Município atual izá-lo monetariamente.

§  16.  A Fazenda Pública terá um prazo de até 5  (cinco) dias úteis para a expedição do documento pam o recolhimento do  imposlo,  concados da data
da solicitação.

§   17.  0  instrumento  de  transmissão  de  ffações  de  edificios  ein  coiistnição,  sempre  que  não  cornprovada  a  transmissão  por  cópia  da  matricula
correspondente,   somente   se[á  considerado   válido   se  devidamente  regisuTado   ç:m  épuca  equivalente   à   aprovação   do  pro]eto   na  circunscrição
mobiLiária Çompetente,
Ari.  4S.  A  Secretaria  Mimicipal  competente  poderá,  a  pedido  do  intcressado,  Êmitir  certidão  de  avaliação  imobiliária,  doravante  denominada
Certidão de Avaliação - ITBI, mediante o pagamento, pelo requerente, de Taxa de Expediente, cujo valor será estabelecido  anualmente na lei que
define as alíquotas e os valores dos tributos e multas municipais.

§  1 ° Para et`eitos de aplicação deste artigo, entende-se por requerentç o iirestador de serviço notarial.
§  2° A certidão de que trata o capwí deste artigo tcrá validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão.
§  3° Sempre que comprovadamente necEssáno, o ó[gão tributário competente poderá utilizar o procedimento especial de avaliação previsto no artigo
33 desta Lei.
Art. 46. 0 imposto será calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido como base de cálculo as seguintes alíquotas:
I   -  para  as  transmissões  realizadas  através  do   siste"   financeiro  de   habitação,  considerando-se  o  valor  de   avaliação   do   imóvel  pelo   órgão
financiador:
a)  1,0% (um por cento) sobre o valor efctivamente financiado; e
b) 2,0% (dois por cento) sobre o valor restante.
11 - para as demri§ transmissões: 2% (dois por cento).

%a;:;áí8T+:;fE;úvico.NOCüodoincisoLotributoaserpagoseráasomadasdu"parceias(i,0%2,o%
PAGAMENTO
Art. 47. 0  lmposto  sobre a Transmjs§ão  z.nfer vi'voq, por ato oneroso,  de Bens lmóveis  e de direitos reais a cles relativos será pago até a data do  ato
transtativo, exceto nos seguintes casos :
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1-natransferêncadeimóvdàpessoajuídicaoudesüparaseussóciosouacionistas,ourespectivossucessores,dentmdc30(tmtodias,contados
da data de assembléia ou da escritura em que tiver lugar aqueles atos:
11-naaiTçmataçaooundadjudicaçãoempraçaouleilãodenmde30(trinta)dias,contadosdadataemquetivffsidoassinadooaumoudeferidda
adjudicaçáo, ainda que exista recurso pendente;
111 - na acessão fisica, até a data do pagamento da indenizBção;
lv-nastomasourcposiçõescnosdemaisatosjudiciais,dtmtrode30(trintüdias,coritadosdadatadasentençaquereconhecerodiTeito,aindaque
cxista recurso pendente.
Parágrafoúnico.0impostodequetrataesteartigopodcráseriecolhidodeformaparcelada,confomeovalordoimóvelemquestão,acritérioda
AdministraçãoMmicipalemrespostaarequerimentoefetuadopelointeressado.
Art.48.Nmpromessasoucompromissmdecompi.aevendaéfacultadoefetuar-seopagamentodoimpostoaqualquertempo,desdequedçm"do
piazo fixado para o pagamento do preço do imóvel
§1aOptando-sepelaantccipaçaoaqiicserefemestcariigo,tomar-se-áporbaseovalordoimó`clnaóaüemquefoiofetuadaaantecípdção,
ficandoocontnbuinteexoneradodopagamentodoimpostosobreoacréscimodevalorverificadonomomentodaescrituradefinitva

àâ;TTeE£coadva[areduçãod„a]or,nãoseregmLraadífemçado[mpostocomspondmte,
RESTITUIÇÃOEDESCONSTITUIÇÃODOCRÉDITOTRIBUTÁRIO
Art.49.C)bscrvadoodisposkinestaLei,ovalorpagoatítulodeimpostosomentei)oderáserrçstituídoquando:
I-T`ãoseformalizaroatoounegócioquetenhadadocausaaopagamento,foTmalmentecomprovado;
11-fordeclarada,pordecisãojudicialtransitadacmjulgado,anulidadçdoatooudonegócio]uídicoquetenhadadocausaaopagamento,
111-forconside[adoindevidopordecisãoadmmistrativafimloupordecisãojudicialmsitadaemjulgado;
IV-ocorrerrescisão,resíliçãooudistrak}donegóciojuridico,inclusiveiiahipótesederescisãocomfundamentunoCódigoCivnBrasilciro.
nrágmfoúnico.ArestituçãoseráfeitaaquemprowterpagoovalmrespectivqobservadooprocedimentoderestituiçãoprevistomCódigo
Tributário Nacional.
Art. 50. Não se restituirá o imposto pago:
I - qumdo houver subsequt;nte cessão da promessa ou compromisso;
11 - quando o adquirente perder o imóvel em virtude de pocto de i.etrovenda.
Art. 51. Pt)derá ser dcsconstituído o crédito tributário, de oficw ou a requerímento do mteressado, nos seguintes casos.
1-pordesfaziinentodonegócmjurídicoantesdaquitação,medianteaapresentaçãodosseguintesdocumentos:
a) original da Guia de Recolhimento do ITBI (GRI);
b)cópiadodismtoouamequivalentequecomproveadBsistênciadatransaçãoe/ouceTtidãopassadai)ebtabelião,esci.ivão"agentefinanceimde

quenãof`ormalizouatransmissãooiiaccssãoreferidanaGuiadeRecolhimentodoITBI(GRI);
c)cópiarcprográficadamatrículaucertidãoatualizada(aténoventadias,acoiitardadatadeautenticaçãodoimóveldescribnaguiaquitada,
fomecida pelo cartório de rçgistio de imóveis;
11-poremnaidentificaçãodosujeitopa."we/oudoobjetodatransmíssãoe/oudabasedecálculonaelaboraçãodaGuiadeRecolhimemdo

àTEÍ(TGu¥àmúdian,eproYadoerro.
OBRIGAÇÕES I)E TERCEIROS
Art.  52. Não  serão  1avrados,  registrados,  inscritos ou  averbados, pelos notários, oficiais  de  registro  de  móveís ou  seus  prepostos,  os atos  e  temos
relacionados  à  transmissão  de  bens  imóveis  ou  de  direitos  a  eles  relativos  sem  a  prova  do  pagamento  do  imi)osto  devido,  ou do  reçonhccimento
administrativo da não incidência, da imunidade ou da concessão da isenção.
Parágmfo  únlco.  Os  tabeliães  ou  escrivãçs  farão  constar,  nos  atos  e  termos  quç  lavrarem,  a  estimativa  fiscal,  o  wlor  do  imposto,  a  data  do  scu

pagamento c  o  númeJo  atribuído  à guia i)Çla  Sccrctaria Muicipal  competcnte  ou,  8e foi o  caso,  a  identificação do  documento comprobatóm da
exüJiei.ação tributána.

CAPÍTUL0 VIII
OBRIGAÇÔES ACESSóRIAS
Ai.t. 53. 0 precnchriento ou fomecimcnto da guia para pagamento do lmposto sobre a Transms5ão  j.#Íer vj.vof, por ato oneroso, de Bens lmóvejs e
de direitos reais a eles relativos será de respom;abilidade da reparúção competente.
Art. 54. 0 sujeito passivo é obrigado a:
I  -  apresentar  na  repartição  competente  todos  os  documentos  e  informações  que  forem  necessários  para  o  lançamcnto  do  imposto,  conforme
estabelccido em reguLamen(o;
11 -fomecer declaração prévia contendo todos os elementos indispensáveis à emíssão da guia para pagamento do respectivo imposto,

CAPÍTUL0 1X
FISCALIZAÇÃO

Art.  55.  Estão  sujeitos à fiscalização  tributária,  nos  termos desta Lei,  os contnbuintes e as pessoas  fisicas  ou jurídicas que  interfénrem cm atos  ou
negócios juridicos alcançados pelo  imposto, bem como aquelas que,  em razão de  seu oficio, ]udicial  ou extrajudicia], pratiquem ou pcrante  as quais
devam scr praticados atos quc tenham relaçao eom o irnposio.
Parági.afo único. Pam efeitos de§te artigo,  sem prejuízo das disposições pertinentes, os escrivães, tab¢liães, oficiais de nota, de registro de imóveis e
de  registTo  de  títulos  e  documentos  ficam  obrigados  a  facilitar  à  fiscalização  da  Fazenda  Municipal  o  exame,  em  cartório,  dos  livros,  registros  e
outros  documentos c  a  lhes  fomecer,  qumdo  solicitadas,  ceiiídões  de atos quc  forem lavrados,  tmnscritos,  averbados  ou  inscritos  e concernentes  a
imóveis ou direitos a eles relativos.

CAPíTUL0 X
RECLAMAÇÃO E RECURS0
Art.  56.  Ao  discordar  da  base  de  Çálçulo  adotada  pela  repdrtição  competente,  é  facultado  ao  contnbuinte  cncaminhar,  mediante  requerimento,
impugnação devidamentejustificada, nos temos dos aitigos 211  e següntes desta Lei.

§  1° Os recursos propostos pelo contnbuinte contra a decisão de primeiTa instância, devidamente justificados c acompaiihados de laudo  de avaliação
elaborado por profisslonal habilitado, serão decididos pelo Chefo do Poder Executivo, nos termos do6 artigos 215  c scguintes  desta Lei.
§ 2° A  impugnação e recurso de quc trata este artigo não se aplicam ao valor constmte na Certidão de Avaliação - ITBI, prevista no art.  45 desta Lt:i
Complementai'.

TÍTULO IV
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IMl'OST0 S0BRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

CAPÍTULO I

Art57.ConstituifàbgeradordoliiipostosobreServiçffideQualquerNaturezaapráticadequalquerdasatividad#econômicasprevistaçnaLiü
mcIDÊNCIA E FATO GERADOR

deSe"içosccmstmtcdoAnem1destaLei,aindaquetaisserviçosnãoseconstituamcomoatividadepreponderantedoprestador.
§1"0impostodequetrataocapwdesteartipmcidetambémsobreoserviçoprovenientedoextenordoPaisoucujaprestaçãosetenhainiciadom

§2°Ressalvadasmexceçõesexprcssunalishespecifica,osserviçosnelamencionadosnãoficamsujeitosmlmpostoSobB0peraçõesRclativasa
exterio[ do País.

ClrculaçâodeMercadoria§ePregtaçõesdeS6rviçosdeTranspo*Intere§tadualelntermunicipaledeComunic#%(icMS),aLndaqm5ua
prestação envolva fomeoimento de mercadorias.
§3°0imposwdeqiietTanoc¢pwdestcartigoincideaindnsobreosservjçosprestadosmedianteautilizaçmdeb%eservçospúbliiosÇ7tplorados
economicamenteporrneiodeautorização,i)emissãoouconcessão,comopagamentodetarifa,preçooupedágiopelousuámfinddoserviço.
§4UAincidênciadoimpostoindependedadenomnaçãodadaaoserviçoprçstado.
Art. 58. A incidência do imposto indepmde ainda;

11-documprimentodequaisquerexigênci%1egais,regulamentaresoitadministrativasrelativasàatividade,s€mi)rejuizodascominaçõescabíveis,
I - da existência de estabelecimento fixo;

111-dorecebimentodopreçooudoresultadoeconômicodaprestaçãodosserviços
Ai.t.S9.Considera-scocorridoofatogeradornomomentodaprcstaçãodoservço,ressalvadüasdisposições¢spçciaisconstant#emldoude

mrági.afoÚnico.Nocasodacxistênciacdurantçavigênciadecontratodeprestaçãodeserviçosoucongên"emqwfigurEm,deumlado,o
outro ato especírico.

tomado[doserviçoe,deoutm,oprestadurdeserviçqficmdoaqueleobrigadoapagaiaesteumvalormonetáiio,fixoouvanável,periodicamentc,
emcontrapartidaàeventualprestaçãodes¢Niçosdisponibilizadosnafo"decontrato,considera-seocorridoofttogeradordoserviçoobjetoütal
contrato qmdo do vencimento das respectivas parcelas.
Art.60.Ostab81riã#eescrivãesdevefãodestacaLnarespectivanotadeemolumentosdosserviçosprestados,ovalmrelstiwmlmpostoSobre
ServiçosdeQualquerNatureza,calculadosot)reototaldeemolumentoseacrescidodestes.
§P0valordoimpostodestacadomfor"dofdpwnãointegraopreçodoserviço
§2°0recolhimentodoimposbdecorremdaprestaçãodosserviçoselencadospsubitm21dalistadeseNiços""éderespomabilidadedo
prestador.

CApiTULO 11
NÃOII`'C[DÊNCIA
Art. 61. 0 imposto não incide sobrc:
I - as exportações de serviços para o exterior do Pais;
11  -  a  prestação  de  serviços  em  relação  de  emprego,  dos  trabaLhadores  avulsos,  dos  diretores  e  meiiibros  de  conselho  consulm  "  riscal  de
sociedadçsefLindações,bemcomodossócios-gerentesedosgerentes-delegados,
m-ovalorintermediadoiiomercadodetítulosevaloresmobiliários,ovalordosdepósi"bancários,oprincipal,juoseacréscimosmoratórios
relativos a op¢rações de crédito realizadas por instituições financeii.as ;
Parágrafoúnlco.Nãoseenquadramnodi§postoiioincim1desteartigoosserviçosdesenvolvidosnoBrasil,cujoresultadoaquiseverifique,ainda

queopagamentosejafeitoporresident€noexteriordoPaís,

cAI,iTUL0 111
LOCAL DA I'RESTAÇÃO D0 SERVIÇO
Art.  62.  0  se"ço  considera-se prestado,  e  o  imposto,  devido,  no  loçal  do  estabelecimento  prt3stador ou,  na  fàlta  do  estabelecimento,  iio  locd  do
domicílio do prestador, cxceto nas hipóteses previstas abaixo, qumdo o imposto será dçvido no local:
I-doestabclecimcntodotomadorouinteiTnediánodose"içoou,nafaltadeestabelecimento,ondeeleestiverdomiciliado,nocasode.
a) seryiço provcniente do extçrior do País ou cuja presiação se tenha iniciado no exterior do Pais;
b)fomecimcntodemãodeobra,mesmocmcarátcrtemporário,inclusivedeempregadosoutrabalhadores,avulsosoutemporáríos,contratadospelo
prestador de serviço (subitem  17.5 da lista de serviços @nexa);
11  -  do municipio:
Ei) onde está sçndo executado o trmsporte, no caso dos seNiços de§critos no item  16 da lista de serviços;
b) onde for re@lízada a feira, exposiçãci, congresso ou congênere a quE se referirem os  sen/iços de planejamento, organização  e administmção de tais
everitos (subitem  17.10 da lista de serviços anexa);
c)   em  çujo  teiTitório  possua  porto,   aeroporto,   t.erroporto,   tcminal  rodoviáno,   ferroviário  ou  metroviáno,  no  caso  dos  serviços  portuários,
aeroportuários, ferroportuàrios, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários (item 20 da lista de serviços anexa);
TII - da prestação dos serviços de:
a) ccssão de andaiines, palcos, coberturas e outiBs estruturas de uso temporáno (subítçm 3.5 da lista dc serviços ançxfl);
b)  execução,  por admmistração,  empreitada  ou  subempreitada,  de  obras  de  constnição  Çivil,  hidráulica  ou  elétriça  e  de  outras  obras  semelhantes,
inclusive  sondagem, perfimção  de poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,  terraplanagem, pavimentação,  concretagem  e  a  instalaçâo  e  monúgem
de  produtos,  peças  e  equipamentos,  tiem  como,  acompanhamento  e  fiscalização  da  exeoução  de  obras  de  engenham,  arquitetura  e  urbanismo

(subitens  7.2  c  7.19  da  lista de  serviços  anexa);
c) demoLição (subitem 7.4 da lista de serviços anexa);
d) reparação, Çonservação e reforma de edifiçios, estradas, pontes, poiios e congêneres (subitem 7.5 da lista de serviços anexa);
e) varrição, coleta, remoção,  incineração, tratamento, reciclagem,  sepa[ação  e destinação  final de  lixo,  rejeitos e outros resíduos  quaisquer (subitem
7.9 da lista de serviços anexa);

0  limpeza,  manutenção e  conservação  de  vias  e  logradouros públicos,  imóveis,  chammés, piscinas,  parques, jardms e congêneres  (subitem 7.10  da
lista de serviços anexa);

g) de¢oração e jaTdinagem, inclusive corte e poda de árvoi.es (subitem 7.11  da lista de servjços anexa);
h) controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e dc agentes fisicos, quimicos e biológiços (subitem 7.12 da lista de serviços mexa);
i)   do   florestamento,   renorestamento,   semeadura,   adubação,   rçpamção   de   solo,  plantio,   silagem,   colheita,   corte   e  descascamento   de  árvores,
silvicul[um, exploração florestal e dos serviços congêneres inúibs`}ciàveis da formação, manutçnção e colheita de florestas,  pa" quaisquer fins e  por

quaisquer mçios (subitçm 7. L 6 da Lism de seTviços ançxa);
j) escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres (subitem 7.17 da lista de serviços mcxa);
k)  limpeza e dragagem de rios, portos, canais, ba[as,  lagos,  lagoas, represas, açudes e congêneres (subitem 7.18 da lista de §erviço8 Bnexa);
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n)armazenamento,dcposito,carga,descarga,ammaçãocguardaübensdequalquerespe"(subitçm114dalisúdçservw%anexa),
lista de serviços anexa;

o)dediversões,lazer,entretenimentoecongêneres,excetoaprodução,medianteousemencomcndaprévmdeevmtos,espetaculos,enmw"
shows,bawtdanças,desfiles,bailes,teatros,ópçras,coi`certo8,recitais,festivaisecongêneres(item12,cxcetoobubitem12Bdalistadese"iç%
anexa).
IV) do domicílio do tomador dos scrviços:
a)nocasodosscrviçosdossubitens4.22,4.23e5.9dalistadeserviçosanexti
b)nocamdosscrviço§prestadospelasadministradorasdecati%decrédmoudet)itoedçmaisdescrimnosubmi5Jdaiistadeserviçmanexa,
c)nocasodosserviçosdosubitem15.9dalistadeserviçosanexa.

:oà:vTa:;g.s:ocsa:::,á::o:ee:oocnaá:toáss:?,qo=iqãuoéran=:deaz:e:;ori.à,:rE::edoecg:S.àaog:Ta?oug::a=;:beãodedye.duos:,àopmo:taoft:,àa::d::,lnú:;í:ieofce:o.vJJaá
teiTitóriohajaextensãodçtaisbcnsassimexplorados(subitem3.4dalistadeserviçosanexa).
§2°No~dosserviçosdeexploraçâoderodoviamediantecobrançadepreçooupcdagiodosusuános,consideTa-seocomdoof%güd"e
devidooimpostocmÇadamunicípioemcujoterritóriohajaextensãode[odoviaexplorada{subitem22Jda"desemç"anexa).

!s3:ec"o,:;,sd;roa=ea:,::rà,áoc:tgst:og::#ermdo2àTpàst,,s:ao::csae,Nd,oç:;tàb:lea,,qmueen:,Oc::esdt,asdc:;,:::d§oes"Pleç,:Sa:rneecau¥,0áoe:c:=,SITe=:,am=sg,ocxce"h
§4°Nahipótesededescumprmcntododiópostonomcisoie§3°,ambosdom75destaLeiCompleinentaioimpostoserádevidonolocaldo
estabelecimentodoto"dorouintermediáriodoserviçoou,nafaludeestabelecimento,ondeeleestiverdomicilíado.
§5°Ressalvadasasexceçõeseespecificaçôffiestabelecidasnos§§7°a13desteartigo,considera-setomadordosserviçosrcfçridosmm"N
desteartigoocontratai`tedoseiviçoe,nocasodenegócio]urídicoqueenvolvaestipulaçãüemfiwdeuiiidadedapessoa]urídícacontratantSa
unidade  em  favor  da  qual  o  scrviço  foi  estipulado,  sgndo  irrelevantes  para  caractenzári  m  denominaçõ®  de  sede,  filiü  agência,  posto  de
atendimento,sucursal,escritóriodçrcpre§entaçãooucontatoouquaisqueroutrasquevenhamaserutilizadas.

§6°Nocmdosserviçosprestadospelasadministradorasdecartâodecréditoedébito,descritosnosubim15+osteri"naisele`rônicos"ff
màquinasdasoperaçõesefetivadasdcverãoserregistradosnolocaldodomicílbdotomadordoServiço.
§7°Nocasodossçrviçosdçplanosdesaúdeoudemedicinaecongêneres,Teferidosnossubitens4.22e4.23dalistadeserviçffipTcvistanestaLei
Complementar,otomadordoserviçoéapessoafisicabeneficiáriavmculadaàoperadoiapormeiodeconvêniooucont"deplanodesaúdc
individual, familiar, coletivo empresarial ou coLetivo por adesão.
§8°Noscasoscmqueho\werdependentesvinculadosaotituludoplano,seráconsideradoapenasodomicíhdotitularp"fi"dodispostono§

§9°Nocasodosservwosdeadministraçãodecartãodecréditooudébitoecongêneres,referidosnosubitem151dalistadeserviçmprevistanesta

7.° deste artigo.

LeiComplemmtar,prestadosdiretamentçaosportadoresdecartôesdecréditooudébíüecongêne[es,otomadoréoprimmtituLüdocartão.
§10.0localdoestabelecimentocredenciadoéconsideradoodomiciliodotomadordosdemaisserviçosreferidosnosubitem"ülistade
se"içosprevisünestaLeiComplementarrelativosàstransferênciasrealizadaspormeiodecaiiãodecrédim"débito,"ael®conexosquesejam
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:
I - bandeiras;
11  - credenciadoras;
111 - emissoras de cartões de crédito e débito.

§   11.  No  cm  dos  serviços  de  administração  de  carteira  de  valores  mobiliários  e  dos  serviços  de  administração  e  gestão  de  fiJndos  e  clubes  dg
inveõtimento,icfeiidosnosubiiem15.1dalistadeserviçosprevistanestaLeiComplementar,otomadoréocotistn.
§  12. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.
§   13,  No  caso  dos  serviços  de  arrçndamento  mçrcantil,  o  tomador do  serviço  é  o  mendatário,  pessoa  fisica  ou  a unidade  beneficiária da  pessoa
]urídicidomiciliadonoPaís,e,nocasodeanendatárionãodomiciliadonoPaís,otomadoréobeneficiáriodoseiviçonoPals
Art.  63.  Considera-se  estabelecimento  picstrior  o  local  onde  o  cont[ibumte  desenvolva  a  atividade  de  i]restar  serviços,  de  modo  pemanente  ou
temporário,equeconfigureunidadeeconômicaouprofissional,sendoirrelevantesparacaractenzá-loasdenominaçõesdesede,filial,agênciflposto
dc   atendimento,   sucursal,   escritório   de   representação   ou   contato   ou   quaisquer  outras   que   venham   a   ser   utilizadas,   independentemeiitc   do
cumprimento de formalidades legais ou regulamentares.
mrágraro único. Indica a existência de estabelecimento i)restador a conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos:
I - manutenção de pessoal,  mateiial, máquinas,  instnimentcis e t:quipaiT]entos nt;cessários á execução dos serviços;
11 - presença de estnitura organizacional ou administrativa;
111 -  inscrição  nos Órgãos previdenciários;
IV -mdicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;
V  - permanência  ou  ânimo  de pertnanecer  no  local  para a  exploração  econômica  de atividade  de prcstação  de  serviços,  exterionzada por meLo  de
elementos, tais como:
a) indicação do endereço em imprensa, formulãrios ou correspondência;
b) locação de imóvel;
c) propagaiida ou publicidade;
d)  fornecimento de scrviços de energia elétrica,  de  água e/ou esgoto, de telecomunicações e de outros  seiviços assemelhados em nome do prestador

%UASpetuúeirós,eçtmte.
BASE DE CÁLCUL0

Ai.t. 64. A base de cálcuLo do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é o preço do serviço.

§   1U  Quando  os  serviços  de  locação,  sublocação,  arrendamçnto,  direito  de  passagem  ou  pemissão  de  uso,  compartilhado  ou  não,   de  ferrovia,
rodovja,  postes,  cabos,  dutos  e  condutos  de  qmlquer  naturgza,  forem  prestados  no  território  de  mais  de  um  município,  a  base  de  cálculo  será
proporcional, conforme o caso, à exten§ão ou ao número desses bens, existentes em cada municipio (subitem 3 .4 da lista de serviços anexa).
§  2°  Na  prestação  dos  serviços  de  exploração  de  rodovia  (item  22  da  lista  de  serviços  anexa)  o  imposto  é  calculado  sobre  a  parcela  do  preço
correspondente à proporção direta da parcela da extensão  da rodovia explorada,  no território  do  munlcipjo, ou da metade  da extensão de ponte  que
una dois municípios.

§  3° Para efeitos do disposto no parágrafo anterior,  considera-se rodovia explorada o trecho  limitado pelos pontos equidistantes enü.e cada posto  de
cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto micial ou terminal da rodovia.
Art. 65. Não se incluem m base de cálculo do lmposto  Sobre Serviços de Qualquer Natureza:
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I-ovalordecusmdosmateriacfomecidospebprestadordosserviçosdescritosnasalíneas#eÜdeste
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inciso, desde que  o> refe[idos materiais

0execuçãqporadmmibtração,emprçitmlaousut)empreitada,deobrasüconstruçãocivil,hidráulica"ÇlctricaedeÚ#obr#semelhü
sc incoiporem definitivamente à obra;

inclu§ivesondagem,perfiuaçmdepoços,Çscavação,dremgemeirrigação,teiTaplamgem,pDvimen%concretagemcainstalaçãoemontagem
de produtos, peças e equiparnentos;
b)rei)ardção,conseivaçãoeieformdeedificios,estradabpontes,portosecongêneres;
11-ovalordmsubempreitadmjátributadaspelolmposüsobrcServiçosdeQualquffNatureza,quandodaprestaçaodubse~içosd`bcnmimdosn*

m-0valoirccebidodetercçirospelassociedadesoigmBadassobafomdecoopemtiva,nostemosülegislaçâoespecífica,erepassadoas"
alineas "a" e `.b" do inciso anterior;

cooperadüscacrcdcnciado§i)araapráticadeatocoopemtivoauxilimatituhderemuneraçmpclap[esüç%d"serviços,

âe,ompâ,rsa,çoã:fià,:oddeotl:,,.ssosa.á:st:::::ao,,;odmeácu,ã::::alo,ndd::a#erá:,sáàre::;,ododsafiàcbar£opneq;c,£:tátàe.::,:;i:aá::à,,oeramâ,aoüdàsaneoia,sssfià;"d`:
documentofiscaldevesereferúaoinesmoperiododaexe¢uçãodaobra.
§2°Asdeduçõesdequtratamestearti®aplicam-setamtiémàsÇmpresasenquadrad%noSimplesNacioml,conformçLeiComplemüFederal

§3°Noscasosdeobraspublicmporempreitddaglobal,seráconsidei.adocomobasedccálculooper.entustpmmãodeobmprevisto"editalde
n°  |23/2006 e legislação superveniente.

licitação,aplicando-se,nasiiaausência,40%(quaTentaporcento)dovalortotstdocontratü

§4°Ahipótesedoparagrafoariteriornãodesobrigaosi)restadoresdosserviçosdaretçnçãoerecolhimentoÓimposto,itoscasosdesubempreitadas,
emquealegislaçãoatnbuaaosmçsinos,nacondiçãodecontmtantes,fontcspagadorasoumteimediáriosdosscrviço8,Dresponsabilidatipor

Ai.t.66.Nosserviçmdeplanosdesaúded€quetratamossubitens4.22e4.23dalisüdeseNiçosanexnoimpostoserácalculadosobmadiftmnw
substituição ributána.

entreosvalorescobradosdosusuário§ectsrep-emdecorrênciadessesplanos,ahospitais,clinicas,consultórios,laboratónos,®*desaúde,
bmcosdesmgue,médicos,odontólogosedemaisprofissionaisdesaúde
ParágmfoúnkmSerãoelegiveispai.acomporocálculodabaseimponívelaqueserefereocapüdesteartigo,osvaloi.escobraóoseosrepass6
realizadosemfiinçãodostomadorç§cujosdomiciliosdeclarados€stiveremlocalizadosdcntmdoslimitesterritoriaisdcsteMunicípio.
Art.6LConsidera-stpreçodeserviçotudooqueforcobradocmvirtudedaprestaçbdoserviço,recebido"não,emconscquênciadas"
prestação,aeleseincorporandoosvaloresacrescidoseosencargosdequalquernatureza,aindaqwderesponsabilidadedeterceíro§.
§1°Nafalbdestepreço,ounãosendoeleconhecido,omesmoscráfixadomedianwestimativaoupormeiodeai.bitramento,quereflitaoprepdo
serviço coiTente na praça, cobrado dos usuários ou contiatante.
§2°Apmstaçstdeserviçoacrédito,sobqualque[modalidade,implicaaincli]são,emsuabasedçcálculo,dosônusrelativosàobtençbdo
financiamei`to, ainda que cobradus em separado.

§3°Estásujcitoainddminipostoofomeçimcntodemercadoriasoumatenaisnaprestaçãodescrviçossalw#exceçõ6previstasmlei
§4°lntçgmabascdçcálculodoimpo5bovalorcoriespondentcmdescontoouabatimentoconcedidosobcondiçõcb,comotacntendidaaque
subordinar a sua efetivação a eventos fiituros ou incertos.

§5°0impostoépartçmtegrmteeindissociáveldopreçodoserviço,coflstituindoo"dBstaque,nosdocumentosfiscais,meraindicaçãop"fi"
de controle e esclarecimento ao usuário do sewiço.

§6.0valordoímposkLquandocobradoemsepamdo,integraráabasedecálculo.
§  r  Quando,  por  obrigação  decorrente  de  ato  do  Poder  Público  ou  de  deteminação judiciaL  o  prestador  do  servi¢  não  pudH  interrompw  a
prestação  dos  serviços  em  decon-ência  de  inadimplência,  a  exigência  do  imposú  seTá  postergada  pam  o  momenü  do  iecebimenm  do  preço  do
scn'iço.
Aft.68.NoscontratosdçconstruçãoÇivúreguladosconfomeaLeiFederaln°4591/64,compromissadasouefetivadasasvendasdefraçõesideais
detenenoedeconstruçãodasacessõesantesdaCertidãodeConclusãodcEdificação(Habite-se)entreoincopradoiqueacumuleessaqualidade
com fl  de  const"tor.  por  esta  atividade,  seja  realizflda  sob  a  forma  de  empreitada ou  de  admistração  da  obra  e  os  adquirentes,  objetivando  a
vinculação  de  tais  ffaçõcs  a  uiiidades  autônomas,  em edificações  a seiem  construídas  ou  em  çonstriição,  ou  que  meramente  aceíte  propostas  para
Çfçtivdção  de  tais  transaçõcs,  coordenando  e   levando  ¢  termo  a  inçorporação  c  responsabilizando-se,  confomc  o  caso,  pcla  entrega  da  obra
concluida,  com p"zo,  preço  e  deteminadas  condições  previamente  accrtadas,  a base de  cálculo  será  o  pr€ço  das  quotas  de  consirução,  deduzido,
propo[cionalmente, o valor de custo dos materiais incori)orados na construção.
§  1° Consideram-se também compromissadas  as fiaçõe§  ideais vinculadas às unidades autônomas contratadas para entrega  fiitura,  em pagamento de
bens, serviços ou direitos adquiridos,  inclusive terrenos.

§  2°  Quando  não  forem  especificados  nos  contratos  os preços  das  frações  ideais  do  tçrreno  e  das  quotas  de  construção,  o  preço  do  servjço  será  a
diferença cntre o valor total  do contrato e o valor resultante da multiplicação do preço de aquisição do terreno pela fração  ideal vinculada à unidade
contratada.
Ai.t.  69.  Quando  se  tratar  de  serviço  prestado  por pcssoa  flsica  inscnta  no  Município,  sob  a  forma de  trabalho pessoal  do próprio  contribuinte,  o
imposto sera devido de aoordo com o valor previsto anualmente na lei que defme as aliquotas  e os valores dos tnbutos, taxas e multas municipais,
tantas vezes quantas forem as atividades exercidas.

§  1° Considera-se a prcstação de sewiço pelo i]Tóprio contrit)uinte o t`omecimento do trabalho em caráter pÇssoal, que não tenha, a seu seTviçu, mais
que 02 (dciis) auxiliares, eiiipregados ou não, ressalvados os familiares até o segundo gmu, e que não possuam a inesma habilitação que a sua.
§ 2° 0 não enq\udramento no disposto no parágrafo anterior acaiTetará ao contribuinte o pagair`ento do imposto de foma fixa mçnsal a partir de `ma
base de cálculo estimada.

§   3°  A  lei  complementar  que  dctem]inar  o  valor  do  imposto  devido  pelos  contribuintes  de  que   trata  o   capw/  deste  artigo  deverá  levar  em
consideração, para tanto, os seguintes critérios:
1 - grau de qualificação do profissional, ou seja:
a) com graduação superior;
b) com graduação técnica (ensino médio);
c) não qualificado;
11 -pcnodicidade anual.

§  4° 0 imposto a que se refere este artigo  será calculado proporcionalmentc  aos meses, considerado mês qualquer ffação de§te, a partir da inscrição
no cadastro de contribujnte.
§  5° A alteração do lançamento proceder-se-á a partir do desi)acho ftindamentado da autoridade competente.
§  6° 0 documento hábil a ser emitido pelo prestador de serviços pessoa fisica é o Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA),  salvo nos casos em que,
a  seu  critério,  optar  por  emissão  de  Nota  Fiscal  de  Serviços  Avulsa,  ou  no  interesse  da  Admjnistração  Fazer]dária  for  deter"inado  disposição
específica.
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emqwocontribuinteop.tarpelaemissãodaNotaFiscaldeServiçosAvulsa,seráequiparadoàpessoajurídicaeteráo'    -1-J---~f^--a  all'nüM  flllf  crmesoonder  ao  serviço  Prestado,  Sem  Prcjuízo  do

;=7;:¥:e;j,ia:ç:s:o:bi:ms:en?e:Zn?aàfiíía:deàoon?a;ti:'sDcu:,nlecá?,lã;,y:àic.úàlà;uvm.n.fiàí:-a-a-,:áu_otaque'co-sponde-oseN,çoprestado,-PmJul"O
§8°NãoestafldoocontribuintemscriwnoMuicípio,oimpostodevidoserácalculadoporineiodaaplicaçãodaa"@corresponde""sewi%

|r:ita7do:,NpaeE:;gt::euà,em3:t:üeç=aoLàieEss#,:aóorpessoasjuridi®s"-e,a-qu,parrias,emmaiBd-mcódigodeTnbutação,oimpos"Será
calculadocombasenop[eçodoserviçqdeacordocomasdiversasincidênciascalíquotasprevistasemlei.
Parãgrafoünico.0contnbum¢deverámantcrescnturaçãoquepçrmitadiferenciuasreceitasespecific*dffiván%awidades,sobpenado
impos®sercalculadomfo"maisonçrosa,mcdimtoaplicaçãoparaosdiversosseruço8daalüuümaiselevad"
Ai't.7L0preçodedetermmdos5çrviço§poderásMfixadopelaautoridadecompeten¢daseguinwforma.
I -em valor que reflita o preço corrente na praça;
TI-medianteestimativSquandoabascdçcálculonãoofereeercondiçõesdeapuraçãopeloBcritériosnomiais;
111-porarbitramcnto,noscasosespecificamenteprevistos.
Ai1.72.0vabrdoimpostopoderiscrfixadopelaautondadcfiscalapartirdeumbasedecflculoestimada,nosseguintescasos:
1-quandosetratardeatividadeexercidaemcaráterpro`'isório;
11-quandosetratardecontribuintcderudimentarorganização;
m-quandosÇhnmdçcontribumteougrupodecontribumtescujaespecie,modalidadçoiivolumedenegóciosouatividadesautorizem,aexclu"
critério da autoridade competente, tratamento fiscal específico ;
§   1°  No  caso  do  riciso  1  deste  artigo,  considerm-se  de  caráter  provisório  as  ati`'idades  cujo  exercício  seja  dç  nat-a  temporária  e  estejam
v`nculadas a t`atores ou acontecimentos ocasic)nais ou excepcionais.

§2°Nahipótesedopaiágrafoanterior,oimpostodeveráserpaguanteçipadamente,nãopodendoocontnbuinwinici"s"atividadessemefetmo
pagamentodessetnbuto,sobpenadeintcrdiçãodolocal,independentementedequalqufflformalidade.
§3°Aautoridadecompetenteparafixaraestimativalevaráemcoiisideração,conformeocaso
a)otemi)odedui.açãoeanaturezadoacontecimentooudaatividade;

c)ovolumedereceit"emperíodosantenor%easuprojeç*paraosperiodosseguintes,podendoobservaroutroscontnbuint#deidêntica
b) o preço corrt:nte dos serviços;

atividade;
d) a localização do e§tabelecimento;
e)  o  valor  dos  matenais  de  uso  c  consumo  emprçgados  na  prçstaçõo  de  serviços  e  outras  despesas,  tus  como  salános  e  encargos  aluguéis,
instalações, energia e assemelhados;

0outroscritériosqueaautoridadefiscaljulgarapropiiados.
§4°Afixaçãodaestimativaousuarevisão,quandoporatodotitulmdai.epartiçãoincumbidodolançainenwdotnbuto,seúfeitimediantepm%m
regularcmqucconstemoselementosquefi]Jidamentamaapuaçãodovalordabascdecálculoestimada,comaassinaümeSobresponsabilidadedo

§5aQuôndoaestimativativerfmdamenúnoinciso111desteartigo,ocontribuintepoderioptarpelopagamenbdoimposüdeacordocomoregi"
referido titular.

normal, ficando a exclusivo criténo da autoridade fazendária o seu deferimento.

§6°Aopçãoi)revistanoparágrafoantcriorserimanifestadaporescrito,noprazode30(tnnta)dias,acori"dapublicaçãodoamnomativo"da
cienciadodespachoqueestabelcçaainclusãodocontribuintenoregimedeestimativisobpenadepreclusão.
§7°0contnbuinteoptanteficarásujeitoàslegislaçõesaplicáveisaoscontnbuintesemgeral
§   8°  0  regime  de  estimativa  de  que  traü  este  artigo,  à  falta  de  opção,  vale[á  pelo  prm  de   12  (doze)  meses,  prorrogável  por  igual  peiíodo,
sucessivamente, caso haj a man ifestação da autoridade.

§9°Osvaloresfixadosporestimaiivaconstituiiãolançamentodefinitivodoimpostqrcssalvadooquedispõeoparágrafosubsequente.
§10.AFazendaPúblicapoderá,aqualquertempoemediantedespachofiindamentado:
a) rever os valores estimados, mesmo no ciirso do período considerado,
b) cancelar a aplicação do regime, de forma geral, parcial ou mdividual.

§   11.  0  despacho  da  autoridadc  que  modificar  ou  cancelar,  de  oficio,  o  regime  de  estimativa,  produziiá  efeitos  a partir da  data  em  que  for  dada
ciência ao contribuinte,  relativamente  às operações  ocorridas  após o  refendo  despacho,  salvo  em caso de  constatação  de dolo,  ffaude ou simulação

porpariedcstequandodaapresentaçãoaoFiscodosdocumcntoseinfomaçõesqueconsubstanciaramaadoçãodorefçridoregime.
§   12.  Quando  a  atividade  de  médico,  enfermeiro,  teTapeuta  ocupacional,  fisioterai)euta,  fonoaudiólogo,  obstetm,  odontólogo,  ortóptico,  protético,
psicólogo,  médico  veterinário,  zootecnista,  engenlieiro,  agrônomo,  agi.imensor,  arquiteto,  geólogo,  ubanista,  paisagisla,  agentç  dc  p[opricdade
industrial, artística ou literária,  advogado, contador, técnico contábil e economista for prcstada por soc]edades, cujos profissionais sejam hEibiljtddos
no exercício da mesim atividade,  assumindo responsabilidade pessoal, nos temos da lei  aplicável,  estas ficarão  sujcitas  ao lmposto Sobrc Serviços
de Qualquer Natureza de foma  fixa mensal, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, quç prcste semços em
nome da sociedade, medimte a multiplicação destes pela importância prevista anualmente no anexo correspondente da lei que defmç as aiíquotas e
os vaLores dos tributos e niultas municipais para o exercicio. exceto quando:
T - tenham como sócio pessoa juridica;
11 -tenhain sócios com habiu[ação profissiunal distinta entre si,
lJl - tenham sócios que participain de outra sociedade;
TV -sejam sócios de outra sociedade;
V - desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam habiLitados profiõsiomlm¢nte os sócios;
V] - tenham sócio que delas participe tâo somente para aportar capL.al ou administrar;
Vll - explorem mais de uma atividadç dc i)restação de serviços;
VIII - terceirizem ou repassem a terceiros os serviços relacionados à atividade da sociedade;
IX - se caraccrizem como cmpresárias ou cuja atividade constitua elemento de empre§a.
X -possuam mais de um estabelecimento.
XI  -sejam  optatites  pelo  Regime  EspÊcial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições.  Lei  Complementar  n°  123/2006  -SIMPLES
NACIONAL, ou qualquer outro regime tributário de opção facultativa que inclua o iinposto municipal.
§   13.  As  sociedades  que  não  se  enquadrarem  no  disposto  no  parágrafo  anterior  deverão  apmr  a base  de  cálculo  do  lmposto  Sobre  Serviços  de
Qualquer Natureza em conformidade com o prescrito nos artigos 64 a 66 da presente Lei.
§   14.  Para  o  cômputo,  no  cálculo  mensal  do  imposto,  do  número  de  profissionais  habilitados  que,  sem  particii]ação  no  quadro  societário  e  sem
vínculo empregaticio, prestem serviços em nome da sociedade, considemr-se-á todo aquele que tiver prestado serviços no mês de competência.

§  15.  0  enquadramento  para recolhimento  do  imposto  sobre  serviços  em valores  fixcB  mensais  deverá  ser  solicitado  pelo  interessado  por meio  de
requei.imento  dirigido  à  autoridade  fazendária  e  o  lançamento,  quando  deferido,  se  dará  a  partir  do  mês  seguinte  ao  despacho  da  decisão,  sem
retroatividade.
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§16.Osconti`ibuiiitespessoasjurídicascomatividadedeEscritóriodeContabilidade,optaiit#-..-     J.i--:-]--T  -:  r---i,..m.n+ar no  i?i/?no6  -Simo|es Nacional, ficarão sujeitos
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pelo Regime Especial  Unificado  de Arre€adação  de
§  16.  Os conuibuintes pessoas jurídicas com atNidade ae Esc"Tiu uç -uiHou„uou„.r._ .... r,._. _..             .
TributoseContribuições,LeiComplementarn°123/2006-SimplesNacional,ficarãosujei"aolmposüSobreServiç"deQualquerNatuezade
formdfixamen§al,calculadoemrelaçãoacadasócio.habilitadoounão,acrescidodosempregadoshat)ilitados,median¢amultiplicaçãodestespela
importânc`a  prevista  anualmente  no  anem  correspondcnti  da  lei  que  defim  as  alíquotas  e  os  valores  dos  tributoó  e  multffi  municip"  parfl  o
exercício.

§17.Aplicam-se,ainda,aoscontribuintesenquadradosiioparágrafoantgrior,asdisposiçõesdo§15desteartigo.•  . n   ^ ----.- l ...- +a.  ^-+ant« T`pln Reoime  ESDecial Unificado  de Arrecadação  de Tributos  e  Contribuições -Simples Nacional, não  terão  direm.    .        ~         1       ~-          1__`T_^:^.`.I   ,`..   A,`\^1mirln:11

aorecolhimentodevalorcsfixosmensaisnoscasosemquecon"emasregmdcterminadaspelalegislaçãodoSimplesNacionaloudoMunic"
§  18.  Os contnbuintes optantes pelo Regime  Especial Unificado  de ArrecaoaçEio  uc  iiwww  u  .u,.u+v.,y...      _.._r.._

quanto a essa modalidade de tributação.
§19.Nocamdoparágrafoanterior,aquelescontribuintesqueposteriomenteàconcessãodomgimepôrarecolhimenwporvalor%fi"venhama
incorreremqualquersituaçãoimpeditiva,deverãosolicitarodescnquadimentojunwàFazendaPúblicaMunicipalimediatamenftàocorrênciado

§20.Aquelescontribuintesqueposteriormentcàconcessãopmrecolhimentodoimpostoemvaloresfixosdeixaremdecumpmqualquçidw
fi'to.

requisitosneccssánosaobencfício,dcverãosolicituodesenquadramentojiin®àFazendaPúblicaMumcipalimediatamen¢àocorrênciadofato.
§21.AtravésderequerimentodirigidoàFazendaPúblicaMumcipal,oconuibuintepodçrá,aqualquertempo,optmpehretorno"enquadrmenm
noregimenormal,qucsedantapartirdacompetênciasolicitada,respeitadooi)arágrafoanterior.
§22.Q"ndoac§timatwadabmdecálcubtiverftindamentadanaalínea``e"do§3°,seráacrescidoaototalapufadoumamargemdelu"de50%
(CinqueTlta Por cento).
Art.73.0valordoimpostoserálançadoapariúdeumabasedecálculoarbitrada,semprequeseverificarqualquerdasseguinteshipóteses.
1-nãopossuirosujeitopasswqoudeixffdeexibir,oselçmentosnecessánosàfiscalizaçâodasoperaçõesrea[izadas,inclusivenoscasosdeperda,
extmvio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;
11  -  serem  ormssos  ou  pela  inobservância  de  formalidades  intrínsecm  ou  extrinsecas,  não  merecerem  lé  os  livios  ou  documentos  exibidos  pelo

m-existênciadeatosquôlificadosemleicomocrimesoucoritravenções,ouque,mesmosemessaqualificação,sejampraticadoscon`dolo,fraude
sujeito passivo;

ousimulaçâo,evidenciadospeloexmedelivrosedocumentosfiscaisdosujeitopassivoouapuradosi)orquaisquwmelosdiretos"indifetos;
IV   -   não   prestar   o   sujdto   passivo,   após   regulamente   intimado,   os   esclarecimentos   exigidos   i)ela   fisciilização,   "  prcstar   eschrecimentos
insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;
V  -  exercícm  de qualquer atividade  que constitua fam  gerador  do  imposto  sem se  encontrar o  sujeito passivo  deudmenc  mscm  no  cadastm
mobiliário do órgão municipal competente;
Vl-práticadesubfaturamentooucontrataçãodeserv"porvaloresabaixodosprççosdemçrcado,
VII-flagranteinsuficiênciadoimpostorecolliido,faceaovolumedosserviçosprestados;
VIII - serviços prestados seiii a dctcnninação do preço ou a titulo de cortcsia,
lx-faltadadocumentaçãofiscalhábndevídamenteesçrituradaeformalizada,quandodahomologaçãodoISScoirespondenteaobrasdeconstrução
civil, sob a Te§ponsabilidade de pessoa jurídica ou fisica,
X-provad*porindíciosnaescfituaçãodocontribuinteou(iualqueroutroelemcntodeprova,aomissãodereceita;
XI  -  o  sujeiü  passivo  op.aL  no  moiii¢nto  do  i)edido  de  aprovação  de  pTojetos  dc  obras  de  constnição  civil  a  executat  pela  não  apresentação  da
escrituração contábil e antecipar o pagamento do imposto;
Xll-osu]Çítopas§ivooptar,nomomentodopedidodocomunicadodedemolição.pehantecipaçãodopagamentodoimposto,
§1.0fawdeaescrituraçãoindicarsaldocredordecaimouamanutençãonopassiwdeobrigaçõesjápagmautorizaapresunçãodeomissãono
registro de receita, sdlvo prova em contráno.
§  2°  0  arbitramento  referir-sc-á,  exclusivamente,  aos  fatos  ocorridos  no  periodo  em  que  se  verificarem  o§  pressupostos  mencionados  nos  incis0S
deste artigo.

§  3°  Nas  hipóteses  dos  incisos  K  e Xl  deste  ariigo,  a  base  de  cálculo  do  lmposto  sobre  Scrviços  de  Qualquer Natureza  poderá  ser  apu[ada  por
ateriçãoindireta,combasenaáreaconstmídaeopadrãodaobra,ÇalculadopeloSmdicatodalndústriadaConstniçãoCivíl,deacordocomaNorma
Técnica n°  12.721/2006  da Associação  Brasileira dc Norm  Técnicas  (ABNT),  utilizado  parô avaliação  dos  custos de  constmção  das  edificações,

publicado mensalmente.
§  4° A antecipação do ISSQN.  prevista no  inciso  Xl dcste artigo, não  exclui  a obrigatoriedade da fonte pagadora de repassar aos coftes da Fazenda
Pública Municipal, nos termos do paiúgrafo  8° do aitigo 88 desta Lei, o valor do imposto retido sobre a prcstação de scrviços que não fazem parte da
composição do Custo Unitáno Básico (CUB).
Art. 74. Nas hipóteses previstas  no artigo anterior, com exceção dos jncisos Xl e XIl cujo imposto será lançado posteriormente à emissão do Alvará
de   Execução   e   comunicado   de   demolição,   respectivamente,   o   arbitramento   será   fixado   por   despacho   da   autoridade   fiscal   competente,   que
considerará, dcntre outrcis, os seguintes elcmcntos :
I  .  o  movimento  econômico  feito  em periodos  idênticos  por outros  contnbumtes  que  exerçam atividade  scmelhante,  ou do próprio contribuinte em
penodos anteTiores ou posteriores;
11 -  os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor à época da apuração,  caso em que  a autoTidade fiscal  colhei.á os elementos necessários  à
afeTição  da  receita bruta a  ser arbitrada junto  às  empresas com  a  mesma  atividade e capacidade  econômica,  considerando,  para  isso,  as  alíneas  do
inciso subsequente;
111 - as condições próprias do contnbuinte, além dos elementos que possam evidenciar sua situação econômico-fimnceira, tais como :
a) valor das matérias-primas e outros materiais consumdos ;
b) as despesas fixas e variáveis;
c) aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados, ou quando próprios;
IV - na constatação, pela Fazcnda Pút)lica, de nota fiscal de prcstação de serviços da mesrna séric e número,  mas com valores diversos entre  as vias,
o imposto será arbitrado obedecendo-se à média aritmética dos preços nelas constantes para as demnis notas fiscais extraídas do talão;
V  -  constatada pela Fazenda Pública a  emissão  de  quaLquer documento paraLelo  à nota  riscal  de prestação  de  serviços,  far-se-á o  arbitramento  peLa
média aritmética dos valores dos documentos apreendidos, multiplicando-se pelo maior número sequenciaL destes;
VI  -  constatada  omissão  de  receita,  nos  termos  estabelecidos  no  inciso  X  do  artigo  anterior,  a  autorídade  mbutária  poderá  arbitrá-la  com  base  no
valor dos recursos de caixa fomecidos ao contribuinte por admimstradores, sócios dc sociedade não-anônima, titular da empresa individual, ou pelo
acionista controlador da companhia, sc a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas.
VIT -o\itros cr]térios que a autoridade fiscal julgar apropriados.

§  1° Para a hipótese de arbitramento da base  de cálculo  do imposto, prevista nos incisos IX, Xl e XIl do  artigo  anterior,  aplicam-se,  no que couber,
os  seguintes critérios:
1.  não  sendo possívEl  comprovar o  mês de conclusão da obm,  a juízo da autoridade adminiBtrativa,  este  será o do  início do processo de Certidão de
Conclusão de Edificação no Órgão municipal competente, poderido ser utilizado o C`usto Unitário Básico - CUB, apurado pelo SINDUSCON no mês
de dezembro do exercjcio anterior;
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dolmposwsobreSeiviçosdeQualquffNaturezaseráarbitradacmWo(cemporcento)docustototaldaob"obtidodo_  i.!_ 1._..  Á^  :--:-r`  TY  Àr`  ortio^ Anteriflr.

produmdaáreaglobalpelocustounitánobásico(CUB),semprcquocorrerahipótcsedoincisoridoàrtigoante[im
2.  a  basç  de  cálculo  do  lmposto  soDre  >eiviços  ut;  vu4iiiu.i  i`.`i,.._  u .......... _.,  ._

3.ab*decálcuhdolmposwsobmServiçosdeQualquerNaturezaseráarbitradaem40%(quarenüporcento)docustototstdaobra,obtidodo
produtodaáreaglobalpelocustouitáriobásico(CUB),semprequeocorrerahipótesedoincisoXldoartigoanterior,excemnoc"dçret-ormsfl
emmmcujoarbitramenwdatiastdecálcubseúem25%(un¢ecincoporcent®docusmtotaldaobra,apuadoconformecriténosdefmidosm

4nahipótcsedoincimXIldoartigomterior,abasedçcálculodolmpostosobmServiçosdeQualquerNatui.eza#riarbitradaein15%(quinzepor
parágTafo 6° deste artigo.

cento)docusbtotal,obtidodoprodutodaámglobaldcmolidapclocustounitáriobásico(CUB)coiTespondentemprojeto-padiãot]aixo(R1-B),
divulgadopeloSindicatodalndústnadaConstruçãoCivilnomêsdedezembrodecadaexercício
§2°Nahipótc%doincisoVdoartigoanterior,quandorealizadooarbitramento,seráutilizadaainscriçãosimbólica.
§3°Serãodçduzidosdoimpostorc§ultantedoai.biti.amei`toospagamentosrealizõido6noperíodo.
§4°0art)itramentonãoexcluiniiicidênciadefltuolizaçãomonetária,acréscimosmoratóriosemuu"sobRovalordoimposmquevenhaas%
apmdo,ncmdapenalidadepordescumpnmentodasobngaçõesi)niiciprisçacessóriffquelhessirvamdepressupostos.
§  5°  A  b"  de  cálculo  do  imposto  devido  sobm  a  ot)ra  dç  construção  civil,  cxÇcutada  sem  a  prévia  licença  da  Adininistração  Municipal,  será
arbitradacm80%(oitentaporcento)docustototaldaobTa,obtidodoprodutodaáreaglobüpelocustounitáriobásim(CUB)correspondente,eo
impostolançadoapartirdomomentoemqwoÓrgãoFazendárioMunicipal,atravésdeaçãofiscaLtom"conhecimenwdairregularidade.
§6°Pamapuraçãodoçustototaldaobraaquesereferemositens2e3do§1°desteartigo,seráutilizadoocustounitáriobásiwcorrespondeTift"
projetopadrãonaqualaáTeaglobaldaobraestejaeiiqudmdanatabehconstantenoanexocorrespondenteprevistoamalmenteiialeiq"defineü
alíquohseosvaloresdostributosÇiiiult*municipais,e7{cetonocasodercformasaexecutarnaqualseráutilizadopmosprojetos[esidenci"o
custounitáriot)ásicorelativomprojcto-padrãobaixo(Rl-8)epamosprojetoscomerciaisocustounitáriot)ásicorelativoaoprojeto-padrão(CSL-

§7°Adisposiçãodo§5°desteaiiigoiiãos€aplicaráparaoscasosemqueoproprietáriodoimóvelingressar,junto"Municlpio.comopedidode
sN).

regularização  dffi  constnições,  espontaneamente.  antçs  da  ação  fiscal,  siüação  em  que  a  ba§e  de  cálculo  do  imposto  seri  arbitrada  em  50%
(cinquentaporcento)docustototaldaobra,obtidodoprodutodaáreaglobalpelocusWunitáriobásico(CUB)corrgspondente.
§8°Nocasodoarbitramenbtiverfiindamentadonoinciso111desteartigo,seráacrescidoaototalapuradoummargemdelucrodc50%(cinquenta
por cento).

CAPíTULO V
ALÍQUOTA
Art.7S.0lmi)ostoSobreSÇNiçosdeQualquçrNaturezaédevidoçmconformidadecoma§seguintesaliquotas.
I - aliq`iota minima de 2% (dois por cento);
1[ -alíquota máxiim de 5°/o (cinco por cento).
§1UAespecificaçãodosCódigosdeTributaçãoedffircspectNmalíquotmaplicávmàbasedecálculoseráfeitaregulamente,semp"quepossível.
emleicomplementarquedefineasallquotaseosvalore§dostributosedasmultasmunicipais
§  2°  Observadas  as  normas  estatuídas  na  presente  lei  e  demaís  disposições  da  legislação  vigente,  o  sujeito  pass"  do  lmposto  sobfç  Serviços  de
QualquerNaturezaficaobfigadoacalcularovalordoimpostoaplicando,sobreabascdecálculo,apuradaemconformidadecomodisposbnesw
capítulo,aalíquotaprevistanaformadoparágrafoanterior,recolhendo-oemconformidadccomosditamesestabelecidospelalegislaçãotributfim
munJcipal.

§3°0impostonãoseráobjemdeconcessãodeisenções,inccnhvosoubeneficiostributáriosoufinanceiros,inclusivedereduçãodebasedecàlculo
oudecrédm}presumidoououtorgado,ousobqualqueroutraformaqueresulte,diretaouindiretamente,emcafgatributáriamenorqueadecorrente

:a4:Pi"naí;odd,:,a:íuq=::omd,:,M-ue,Sçtíapb,:,àcu,ed::oor=sPp::,teex:Cá,s;ous:ç:Sesser::::vsa::ua:iàeu;eíe=:i:sas;rbelt:;â:n2és,e5à,g6o'n:acks:addeesseeNl,çoo;restado
a tomador ou intemeúiáno localHado cm Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.
§  5°  A  nulidjmle  a  quc  se  rçt`eie  o  §  4°  dcste  artigo  gerd,  para  o  prestador  do  sen/iço,  perante  o  Município  que não  respeitar as  disposiçôes  deste

àn##íàeí+o[àmstí"íçãodova,orefetívmentepagodormpos®§obreseNLçosdeQua,querNaürezaca[cu[adosobaég[deda[eínu,a.
INSCRIÇÃO NO CADASTRO
Ai.t.  76.  Todo  contnbuinte,  seja  pessoa juidica  ou  pessoa  flsica,  eom  ou  sem  estabeleçimento  fixo,  que  exerça  ou  não,  dc  forma  habitual  ou
esporadicamente,  individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades constantes da lista de  serviços anexa, ou outTas atividades disciplinadas
por  esta  Lci,  fica obrigado  à  inscrição  no  Cadastro  Mobi]iário da  SccretáTia  Muniçii)aL  Çompetentç,  mçsmo  que  isento  ou  imune  ao pagamento  do
imposto.

§   1°  A  inscrição  no  cadastro  a  que  se  refere  este  artigo  será  promovida  pelo  contribuinte  ou responsável,  na  form  e  no5  prazos  estipulados pela
Administração Municipal.
§  2° 0 çontribuinte reccbeiá uiii núincru Çadastral básico que o identificaTá em todas as relações com os Órgãos da Secretaria Mumcipal da [`azenda c
constará obrigatoriamente em seiis documentos fiscais.

§  3° A inscrição poderá ser cancelada er o;ffc!.o quando o contribuinte deixar de apreseTitar o doc`imento de informação e apuração, bem com oiitros
equivalcntes instituídos pelo Fisco M`micipal, ou ficar comprovada, atmvés de procedimcnto fiscal, a cessação da atividade no endereço indicado.
Art.  77.  As  declarações  prestadas  pclo  contribuinte  ou  responsável  no  ato  da  inscrição  ou  da  atualização  dos  dados  cadastrais  não  implicam  sua
aceitação pela Fazenda Pública, que poderá revê-las a qualquer tempo, independçntemente de prévia ressalva ou comunicação.
Parágrafo único. A inscrição, alteração ou retificação de oficio não ¢xime o infrator das multas que couberem.
Ai.t. 78. A inscrição de que trata o artigo 76 desta Lei deverá operar-se mtes do  início das atividades do contribuinte.
Art. 79, Quando ocorrer o ençerramento ou paralisação das atividades, alteração do nome, de firma,  de razão ou denominação social, de  localização
ou  de  atividade,  bem  como  mudança  no  quadi'o  societário,  o  contribuinte  deverá,  no  prazo  de  30  (tmta)  dias,  formalizar  a  ocorrência  do  fato  à
repartição fazeridária, mediante a entrega da documentação fiscal.

CAPÍTUO VII
LANÇAMENT0 E ARRECAI)AÇÃO
Art. 80. Os atos praticados pelo sujeito passivo,  para efeito de apuração e pagam€nto do imposto, deverão estar em consonância com o ordenamento

jurídico-tr]b`itáno,  relativamente  às  obrigações  pnncipal  e  acessórja,  sendo  de  sua  exclusiva  responsab:lidade  qualquer  ação  ou  omissão  que
consüiua infiação aos disposiiivos legais, inclusive quanto àquelas praticadas por prepostos seus.

§  1° 0 contnbuinte que exercer atividade tributável pelo preço do  scrviço,  ainda que submetido ao regime de pagamento do imposto por cstimativa,
deverá escrituar mensalmente todas as operações realizadas, Çonforme çi disposto em regulamento.

§ 2U 0 mês dc competência para apuração da base de cálculo será o da ocorrência do Íato gerador, ressalvadas as disposições espçciaw constantes em
rcgulamento, ou de outro ato especlfico.
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Executivo poderá.  através  do iegime de substituição tributána,  adotar out[a
§  3a No  interesse da arrecadação  e da administragão fazendária, o poder Executivo pooera.  a[ravcà  w iç;giiii. w ,]wv ,,..... T-` -.--,
foTmaderecolhimento,dcteminandoquesefaçaantecipadamente.bemcomobaixmatosnecessáriosàsuaregulamentação.
Art. 81. 0 imposto será recolhido:
1-pormmdeguiapreenchidapelopróprioconti.ibumti3,deacordocommodelo,fo"cprazosestabelecidosemregulamento;
11-pormeiodenotificaçãodelançamento,emitidapelarepartiçãocompetente;
111-poTguiaespecít-icLquandoretido,sobainsçTiçãodequemefetuararetenção.
Art.8Z.Considerain-secontribuintesdisthtos,paraefeibdolançamentoecobrançadoiiiposto.
I-osque,embciradomcsmolocal,aindaquecomidênticoramodeatividade,pertençmadiferentesp€sm#fisi%"jurídicas,
11-osque,emborapeitencentesàmesmpessoaflsicaoujuridica,tcnhamÍúncionamenúemlocaisdiversos.
ParÉg[afoünlço.Nmsãocoiisideradoscomolocaisdiversosdoisoummimóveiscontíguosecomcomunicaçãointwnqnemosváriospavime"
de um mesrno imóvel.
CAPÍTULO Vlll

Art,83.TodososprestadoresÇtonrioresdescrviços,pessoffijuridicasaindaqwimunçsouisentos,obrigadosàinscriçãonoCadastmMobiliàno
REGISTRO FISCAL

da Secreta[ia Municipal competente, deverão:
I-efetuaradeclaraçãomensaldeserviçoseletrônicanal`oimaestabelecidacmregulainento;
TI-regiswüasoperaçõeõnãooncradaspeloimpostopo[meiodadeclaraçãomensaldeserviçoseletrônica,ficandoobrigadoacomprová-las;
111-cfetuaroencemmentodadeclaraçãomcnsaldesenJiçoseletrôni@atéomêsscguinteaodaemissãodanoúfiscddepresüçãodeserviçosno

prazoenafonnaestabelecidaemregulamento;
IV-Nocasoderompimcnboucessaçãodeserviçosentreocontador,responsávelpelaDcclaraçãoMensaldeServiços,es"cl]ente,sujeiúaesta
obrigação,omesmodeverápromoveraexçlusãoimcdidtadesteçontribuinteda"b"dedeclarantes.
§1°0contadorseráresponsávelperanüoFmemeventualprocediinentofiscalinstaiirado,desdequecii:ntificado,assunmdoresponsabilidade
solidária no atendimento das notificações.
§2°Aresponsabilidadeaqueserefemoparágrafoanteriorestaráconfiguadadesdeadatadainclusãoaüadaüdaexclusãodocontnbuinte.
§3°Asdiôposiçõesdesteartigoaplicam-se,alémdocontador,aout"rçsi)onsáveisquetenhamvinculadocontribuintesp"cumprimenwda
Declaração Mensal de SeNiços destes.
V-Çxigirdoprestadordoserviço-emissãodenotafiscalououtrodocumemtoautorizadopelafiscalização.
I'arágmfoúnimOsdoçumentosfiscaiseasuaescrituaçâodeverãoswapresentadosàfiscalizflçãonoprazoenafo"deteminadosnçsúLeic
no regulamento.
Art84.Osprcstadoresdeserviçostratadosnoartigoanteriordeverãoatenderaosseguintesrequisitos:
I-emnnnotasfiscais,confurmeosscrviçosquepiest".em,"outrosdocumentosfiscaisexigidospeLafiscalização,apenasapósaautorizaçãoda
repariição fazendária competente;
11  -  as  notas fiscais  ou  outios  documentos  cxigidos pela  fiscalização  devem ser extraidos  com decalque  a carbom  ou fü copiativa,  deverido  ser
manuscritosatintaoupreenchidosi)ormeiodepTocessomecanizadooudecomputaçãoeletrônica,comdizereseindicaçõesbemlegívçisemtodas
as vias;
111-asnoumfiscaisouoiit[osdocumentosexigidosi)elafiscalizaçãodevemserutilízadosnaordemsequenciaLsendovedadaauti[`zaçãodeno"
oudocumentoscomnumeraçãosuperioraoutroaindanõoutilizado,salvoseocorrerextravio,detenor*ouqualqueroutmfatoimped"desde
que devidamente comunicado à repartição fazendária;
IV-cadaestabelecimenoprcstadordeserviços,sejamatriz,filiaLsucuTsaloucongênere,devetersuasprópriasnotasfiscaisououtrosdocumentos
exigidos pela fiscalização;
V-quandoumanoüfiscalouo`itrodociimentoexigidopelafiscalizaçãoforcancelado,devçm-seconservmtodasassuasvias,comdeclaraçãodos
motivos que det€rmimram o cancelamento e referência, se for o caso, ao novo documento emitido;
VI  -  quando  a  operação  estiver  beneficiada  por  isenção  ou  imunidade,  essa  circunstância  deve  scr  mencionada  nas  notas  fiscais  ou  eni  outros
documentos exigidos pela fiscalização, indicando o dispositivo legal pertinente.
§   1°  Sab  disposição  especial  diversa,  é  considerado  inidôneo,  para  os  efeitos  fiscais  fazcndo  prova  apenas  em  favor  da  Fazenda  Públicfl  o
documento que:
a) omita inúicação determinada na legislação;
b) não guarde exigência ou requisito previsto m legislação;
c) contenha declaração inexata, esteja preenchido de forma ilegível ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;
d) apresente divergençia entre dados constantes de suas diversas vias;
c) se]a emitido por quem não csteja inscrito ou, se in§crito, esteja com sua inscrição d¢satualizuda ou com §ua atividade paralisada;

0 que não corresponda, efetivamente, a uma operação realizada;
g) que tenha sido emitido por pessoa distinta da quc constar como emitente.
§  2°  Desde que  as demais  indicações  do  documento  estejain cor[¢tas  e possibiliiem  a  identificação  do  serviço  preGtado,  sua procedênçia  e  destino,
não se aplicará o disposto no parágrafo anterior.
§  3U  A  autoridade  ±`azendária  instituiTá  modelus  de  livros,  notaÊ  fiscais  e  demais  documentos  obrigatórios,  coTifome  as  operaçõcs  ou  prestações
tributánas que Tealizar, a fim de apumr Ds elementos necessários ao seu lançamento e fiscalização.
§   4°  Os  modelos   de  livros,  notas  fiscais   e   demai§   documentos  a   serem   obrigatoriamente  utilízados   pelos   contribuintes   serão   definidos  em
regulamento.

§  5°  Sem prejuízo  de  disposições  especiais,  inclusivc  quando  concementes  a  outros  impostos,  a Nota Fiscal  de  Prestação  de  Serviços  conterá,  no
mínimo, as seguintes indicações :
a) denomimção "Nota Fiscal de ScTviços";
b) número de oid€m e número da via;
c) data limite para emissão (dd/mm/aaaa);
d) data de emissào;
e) nome, endereço completo, números de  inscrição municipal e rLo C.N.P.J. do emitente;

0 nome, endereço completo e números de inscrição cadastral, estadual ou municipal e no  C.N.P.J. ou no C.P.F. do tomador do serviço;
g)  nome  empTesaJial,  endereço  completo  e  númei`os  de  inscrição  cadastTal  municipal  e  do  C.N.P.J.  do  impressor  gráfico  do  documento,  data  e
quantidade  da  impressão,  números  de  ordem  do  primeiro  e  do último  documento  impresso,  número  da Autorização  d¢  Impressão  de  Documentos
Fiscais - AIDF - e número do regime especial, se for o caso;
h) séne do documento - Série F;
i) subsérie do documento.

§ 6° As indicações das alineas "a", "b", "c", "e" e "g" serão impressas tipograficamente e as demais preenchidas quando da emissão do documento.
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montantes das subcmpreitadas e do matcrial fom€cido.

da Paraíba

§7°AnoúfiscalaseremitidapeloprestadordçserviçosdeconstruçâocivHdewráindicaLcomopreçodo1  _  _   _   J,_  _,`+^J,`'  ,^mJ,,';Ílr\

lncluídos  os montantes  aas suDt3Illtll .llaufl. -uv ,... ` ...... ___._ ._ _

§8°0FiscoMunicipalpoderipermitir,deoficioouporrequcrimenwdointeressado,
fiscais,  quando  vise  a  facilitar  o  cumprimento,  pelo  sujeito  passivo,  das  obrigaçõcs
específicosaseremadotadospelocontnbuinteougrupodecontrit)uintesbeneficiados.
§9°0rcgimeespecialdeveráserregulamentadoemDecretonoscasoscmq"atingira

ANO XIV \ N° 3266

seiviço,  o valor total por ele  cobrado,

regime  cspecíal paia emissão  e  escrituração  dç dociimentos
tnbutárias,  pcdcndo  para  tanto  estabelecer  procedimentos

um gmpo de contribuinte8, estabelecendo os procedimentos

§m0regimeespecialparae"ssãoeescnturaçãodedocumentosfiscmpoderá,aqualquertemi]oeacnténodofi"s"modificadoou
cspecificos a serem adotados pelos inesmos.

ficam  dispensadas  da  emissãu  de  notas  fiscais  de  seiviços,
suas  contas  ao  Plano  Contábil  das  lnstituições  do  Sistema

cancelado.

§   11.  As  instituições  tiancáiim  autorizadas  ô  fmcionm pelo  Banco  Central  do  Bmsh
devendo  eócriturar  Çm  meio  eletrõnico  o  seu  Plan(i  de  Contas  próprio,  vinculando  as
FinanceiTo NacionaL (COSIF).

§12.AdatalimitepmemissãodaNoiaFiscddePrestaçãodeServiçosaqueserefemaalineaTdo
ultrapassaroperiododedoisanos,contadosdadatadarespect"AutorizaçãoparalmpressãodeDocumentos
§  13.  As  disposições  des®  artigo  aplicam-sq  no  que  coubeL  "  contribuintes  e     tentes  de Nota  Fiscal  de

parágrafo  5°  deste  artigo  não  poderá
Fisçais -AIDF.
Serviços  Eletrônica,  sem  prejuizo  das

J    .`,`   .-_   -Tr___,_

norniasexi)ressaspelasLeiseRegulamentosqueadisciplinam.
Aú  85.  A  exib ção  dç  documentos  de  natureza  contábil  ou  fiscal,  por  parte  dos  contribuintes  inscritcis  iio  Cadastm  Mobiliám  da  Secretaria
Municipalcompetentqbemcomodosresponsáveístributários,éobrigatóriaquandoexigidapelaFazendaPública.
§PConstimmmstrumffltusauxiliarcsdoslivrosedocunentosfiscaisoslivrosc?ntábeisemgfld"quaiàquçroutroslims"documentos
exigidospelosPoderesPúblicos,bemcomooutrospapéi*aindaquepertençamaterceiros
§2°Seráconferihmcontribuinteoprazodc,nomáximo,15(quinze)diasúteis,apósciêhciananotificação,i)amaexibiçstdedocumentosfiscais

§3DNocasoürecusadeaprescntaçãodelimsedocmentosfiscaise/oucontábeisoudequaisquerouÜosdocumentosdeqw"oparágrafo
e contábeis.

ai`tecedenteoudeembarôçomexamedosmesmos,serárequendo,pormeiodoÓrgãocompeten¢doMunicípio,quesefaçaaexibição]udicial,sm
prejuízo da lavratura do auto de irifração quc couber.
§4°No§casosdepwdaouextraviodelivi.oscdemaisdocumentosfiscais,podeúaautoridadefiscalintim"ocontribuinkacomprovaromontmte
dasopeiaçõesescrituradasouquedcverimtcrsidocscrituradasnosreferidoslivros,pai.aefcitodevcrificaçãodopagamenmdotributo
§5°Scoconmbuintçserecusuafazeracomprovação,nãopuderfizê-Iaouames"forconsideradainsuficiente,omontanüdasoperaçõesserá
arbitrado  pela  autonaati  fiscal,  pçlos  meios  ao  seu  alcmce,  ded`i7it`do-se  pai.a  efeito  de  apuração  da  diferença  do  imposü  os  recolhimentos
devidamente comprovados pelo contribuinte.
§  óU  Sendo  insatisfatórios  pm  a  fiscalização  cts  meios  normais  de  controle  pam  ap"ção  do  imposto,  podeião  sff  exigidos  dw  contribuintes
documentosespeciais,nafomadedeclaraçãodedados,inclusivepormeminagnéticooueletrônico,necessánosàperfeiüapuraçãodosserviç"

prcstadoscosconti.atados,naformaeprazoestabelecidosemDecreto.
§  7°  A  Administração  Municipal  pode  exigri  que  os  tomadores  ou  intermediários  de  servíç«   estabelecidw  nesú  Mmicípio  mantenhm  e
dispoiiibilizem,  na  forma  do  regulamentq  escrita  fiscal  destinada  ao  registro  dos  serviços  cont[atados,  ainda  quc  não  h*  obrigatoriedade  de

g,8eonÉf.c=,àodn:ead:u::np::àoefzb::fàr,:,::,stá:rQau:;::::cT:t::=anteno-ent"o,,c,üdamffnãostend,da,parcla,ou,n,egrd,mente,mspe"adoo
prazoConstituiDívídaAtivado§2.esemprejuízodaspenalidadescabíveis.
ArL86.Sempmqueforemextraviados,perdidos,fiirtadog,roubadosou,porqualquerforma,danificadosoudestruldosWros,doçumçntosfiscaisou

quaisque[outrosdocumentosrelacionadosdiretaouindiretamentecomoimposto,oucomainscriçãonocadastrqocontnbuinwdeveráapresenta[:
I  -  o  registro  da  oconência junto  ao  ói.gão  competente  e  publicação  do  fato  ocorrido  em jomd  de  grande  cuculação,  com  a  discnminação  dos
documentos;
11  -  comprovante  de comunicação  do  fato, por escrito,  à rei)artição  fiscal, juntando,  quando  for o  caso,  o  Boletim de  OcoiTência,  1audo  pericial  ou
ccmdão  das  autoridades  competeTites,  discnminando  as  espécies  e  os  números  de  ordcm  dos  livros  ou  doçumentos  fiscais,  se  em  branco,  total  ou
parcialmente utilEados,  os i>eríodos a que se refei.iam, bem  como  o  montante,  mesmo aproximado, das  oi)eraçõcs ou prestações cujo  imposto ainda
não tenha sido pago, se for o caso;
111 - providenciar a re€onstituição  da escnta  fiscal, quando possível, em novos  livros regulamente assinados pelo contnbuinte ou  seu representante
legal e pelo contador responsável, bem como, se for o caso, a impressão de novos doc`mentos flscais, obedecida sempre a §equêncía da numeração,
como se utilizados fossem os livros e documentos fiscai§ extraviados.

:a;:;áí8;;;;fL0oú=ico.AComumcaçãoàrepaniçãofiscaldequetrataesteanigonãoeximeocontribuintedassuasobrigaçõestributárias.
SUJEIÇÃO I'ASSIVA
sEÇÃO I
Contrlbulnte

Art. 87. Contnbuinte do imposto é o prestador dos serviços discriminados na lista de serviços aiiexa, seja ele pessoajurídica ou fisica,  independente
da existência dc estabelecimento fixo e de estar ou não inscrito no cadastno mobiliáno deste Municipio.

sEÇÃo ,1
Da Responsnbi]Idade Tributária

Subseção I
Da Rt;spansabilidade por Substituição Ti.ibutárin
Art.  88.  Fica  atribuída  a  responsabilidade  pela  retenção  c  re€olhimento  do  imposto,  quando  devido  a  este  Municlpio,  aos  seguintes  contratantes,
fontcs pagadoras ou intemediários dos serviços, vinculados ao fato gerador:
I -aos tomadores ou intemediários dos seguintes serviços, cujos prcstadores sejam de outros Mmicípios:
a) cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estnitura§ de uso temporário;
b)  execução,  por  administração,  empreitada  ou  subempreitada,  de  obras  de  construção  civil,  hidráulíca  ou  elétnca  e  de  outras  obras  semelhantes,
incluslve  sondagem,  perfuiiição  dc  poços,  escavação,  dTenagem  e  imgação,  terraplanagem,  pavimentação,  concretagem e  a  instalação  e  montagem
de produtos, peças e equjpamentos;
c) domolição;
d) reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres;
e) varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos qmisquer;
f) limpezE, mariiitcnção e conservação dc vias e logradouros públicos, imóveis, chammés, pi§cinas, parques, jardms e congêneres;

www,diariomunicipal.com.br/famup 114



Paraiba . 26 de Dezembro de 2022 Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba ANO XIV \ N° 3266

g)decoraçãoÇjardmagem,inclusivecorteepodadeárvoi.es;
h)controleetratamcntodeefluçntesdcqualquernaturezaedeagentesfisicosquimicoset)io`ógicos;
•e,x:,o.r.e:üã:inotroe,sríf:T;tsa:ee=:,àsc=à:t:rá.esaç:::sçsãooc,.á::gad,aã:odi::,ãoo,,pLmntt:à::,ãaogeemc,oc#tea,tâ;c::.:,stdaess;:r:aqmue::àudeerafiTn:reiosr'`;;ca:::u':i

meios;

j)escoramçnto,contençãodeencostaseserviçoscongêneres;
k)limpez,acdragagmderios,portcis,canais,baias,lagos.1agoas,represas,açudesecongêngres;
Dacoinpanhamentoefiscalizaçãodaexecuçãodçobrasdeengenhana,arquiteturaeurbmisino,
m)gua[daeestacionamentodeveiculosteiiestresautomotores,deaeronavesedeembarcações;
n)vigilância,segurançaouinonitoramentodebens,pessoasesemoventes,excetonahipótesedosseryiMdosubitem1i5daListddeServiços,

;,asrem"=çeons=eendtf;e::Õiss'`tf:zcea[:g:à::i:n::ae,nTome=::mgêene=eas*Idceetboenasá:âà;,ãqo:e:êsal!â,t:,oustmen.omend-révl"deevento-petftuLos.
entrevistas,shows,ballet,danças,desfiles,bailcs,teaúos,óp¢ras,concertos,recitris,fçstivaisecongêneres;
0fomecimemdemãodeobra,mesmoemcaratertemporúminclumdeempregados"trabalhadores,avulsoboutemporários,contratadospelo
prestador de senriço ;
r)pLanejamento,organizaçãoeadministraçãodefeiras,exposições,congressosecongênereL

11  -  m  bancos,  instituições  financeiras,  bm  assim  à  Caim  Econômica  FederaL  inclusive  pelo  imposto  Telam  à  comissão  pagD  "  agentes
S) transporte de mtuicza muniçLpal;

]11-aosprodutoresepromotciresdeÇventos,inclusivediversõespúblicas,q`tandooSprestadoresn*çstejamestabelecidosnoMunicípio;
1otérico8;

IV-àconcessionáriadeserviçodetclecomunicação,inclusmdoimpostorelativoaosserviçosdcvaloradiciomdoprestadosporintermédmde
linha telefõnica;
V-aosórgãoseentidadesdaAdministraçãoI.úblicaDiretaelndireta,
VI-proprietánoe/wresponsávddeimóvelpelosserviçctsdçconstruçãocivilcontrandos,inclusiveserviçfficomplementares,quandodaexecução,
reforma,ampliaçãooudemolição,dentrodoimóveldesuap[opriedadee/ouresponsabilidade.
VII-aostomad"dequaisquerdosserviçosconstantesdnlisüdeserviçosanexftqueseutilizaremdosserviçospratícadosp"conmbumtes
pessoafisica(cmcaráterpessoal)quenãostenquadramnasdisposiçõesdo§Pdoartigo69destaLei.
VII[-aosconcessionános,peimssionánoseautoiizatánosdeserviçopúblicoreguladoporórgãoouentidadefcderal,estadual"inuniciptil.
IX-aostomadoi.e§dequaisqueroiitrosseiviçosconstantesdalisudeserviçosanexa,prestadosporempresasestabelecdffiemoutromunicípio,m

queaquiseconfigureestabelecimentoprestador.
X - Aos tomadores, cu]o prestador de servíço situç-se no extcrior do País.
XI  -  a  pcssoa juridm  tomadom  ou  intcmediária  de  sewiços,  ainda  que  imuc  ou  isenta.  na  hipótese  prevista  no  §  4°  do  art.  62,  desta  Lei

XII-aspessomreferidmnosincisos11ou11[do§10doart.62dffüLeiComplementar,peloimpostodevidopel*pessoffiaqueserefereoincim
Complementar.

1domesmoparágrafo,emdecorrênciadosserviçosprestadosnaformadosubitem15.1dalistadeseiviços.

§1°Aretençãoprevistanesteartigonãoscaplicaquandoosserviçosforemprestadosporprofissiondautônomo,porsociedadesdeprofissionais"
porouÚoscontribuiiites,devidamenteinscritosnoCadastmMunicipaldeContribuintes,quetenhamov*doimpostolançadonafo"fi#
§2°Aspesso#relacionadasnesteartigosãoobrigadasàermssãodeDeclaraçãodeRetençãodoISSeàapresentaçãodeRelaçãodçRetenções
Efetuadas na forma e prazos previstos em Regulaincnto;
Odoimi)oshdcvidopelaspcssoasfisicas,quedeverisercalculadomcdianteaaplicaçãodaalíq"adetemunadasobmabasedecálculoprevisú
na legislação vigente;
b)doimpostodevidopelmpessoasjuiídicas,quedeverásercalculadomedianteaaplicaçãodaalíquotadcteiminadasotireaba#dçcálcuhprevista
na legislação vigente.

§3°Aresponsabilidadepelopagamentodoimpostoprevístinesteartigoéinerenteatodasaspessoas,lisicasoujuridicas,aindaqucalcançadaspor
isenção ou imunidade tributária.

§4°Aretençãodoimpostoporpartcdflfóiitepagadoraseráconsigmdn¢mdcicumentofiscalemitidopeloprestadordoserviço
§  5° Os  contnbuintes  alcançado§ pela retençâo do imposto,  de  forma ativa ou passivft  maiiterão  controle em sçparado das  operações su]Citas a esse
regime, dHponibilizando-o para a fiscalização no prazo e na foma definida em regulamento.
§  6U 0 regime de retenção do ISS adotado pelo Município não exclui a responsabilidade supletiva do prestador do serviço pelo  cumpnmento total ou
parcial  da obrigação  tributária  respectiva,  nas  hipóteses  de não  retenção  ou de retenção  a  menor do  imposto  devido,  inclusive  no  que  se  refere  às
multas e aos acréscimos legais.

§  7°  Nas  hipóteses  de  reajustamcnto  ou  atualização  do  preço  do  sErviço  ou  de  prestação  de  contas  com  atraso,  a  retgnção  terá  por  base  o  valor
reajustado ou amali2ado.
§  8° As fontes pagadoras, ao efetuarem a retenção do imposto, deverão repassá-lo aos coffes da Faàíenda Pública Municipal, cm guia individual. atc o
dia  10 (dez) do mês subsequente ao da efetivação da retenção.
§  9° 0 não  cumprimento do disposto neste ar.igu sujeitará o contribuinte substituto ao reco]himento do imposto  atualizado monetariamente, desde a
ocorrôncia do  fato gerador,  açresçido dos juros dç mora e das iiiultas previstas na legislação tnbutána,  inclusive  as  de caráter momtório e  fomal,
sem prejuízo do disposto no §  6°, das medidas de garantia e das demais sanções cabiveis.
§  10.  Na prestação de  serviço para contribuinte  substituto  serão  observados  na nota  fiscal  a alíquota  aplicada e  o valor do  imposto  a ser retjdo por
substituição tributária, sob pena de ser aplicada a alíquota máxima prevista na legislação vigente.

§  11.  Ressalvado  o  disposto  no  parágrafo  anterior,  as  notas  fiscais  refErentes  às  prestações  sujeitas  ao  regime  de  substituição tributána  conterão  a
expressão:  "ISS a ser iecolhido por substituição tributána".

§  12,  Os prestadores de serviços sujeitos a retenção m fonte deverão exigir do tomador de serviços o Recibo de Retenção iia Fonte, o qual tomar-se-
á titularidade de crédito pcrante a Fazenda Municipal,  a  ser compensado  com o  imposto  apurado iio decorrer do mês de origem do recibo,  devendo
ser arqui\'ado junto aos documentos fiscais para fazer prova em fiscalização fiitura.

Subseção 11
I)o Responsável

Art. 89. São solidariamente responsáveis em relação ao imposto:
I -os tomadores de serviços, sejam pessoas juidicas ou fisicas, ainda que imunes uu is¢nias, sempre que praticarem as scguintes  condutas;
a)  aceitarem  ou  nao  exigirem,  como  comprovante  do  serviço  prcstado,  documento  outro  quc}  não  a  nota  fiscal  de  prestaçâo  de  serviçc)s  ou  outro
documento devidamente autorizado pela autoridade fazendária;
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b)utilizaJemquaisquerdosserviçosconstaritesdalistaanexa,
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praticadosporpessoafisica,semLheexigirprovadarespectivainsciiçãonoCadastro

#ouj;i;Üárlã`à'a`s-e-á:à-à,aMunicipa,Competente.
[fi|s-c:,Scqou:ppee::t`:]rdcom#ceí::oe,8tabe'%."nt°"Ud°mlcllloswxpIoraçãodmu"etributavelsemeàtarmrestawesemç"nscrm„rgão

m-ape~jurídicQ,amdaqueimuneouisenta.tomadoradeseTviçosquelheforemprestadosporcontribuintequenãocomprovesermscntom

gatdoaãrroesF;âcnas[ag:[,¥aTe,:£:danaa,íneaü„o[nc,sordesteari]gose[ae[,d]d„as„to"dordoservmodcctmç"aproced[mentoprev[S,„m
Decreto,documentooutroporelcaccitoquenãoanotafiscaldeprestaçãodeserviços.

§2°Aregulandadedasituaçãofiscaldosprcstadoresdeserviços,paiaosfinsprcvistosnaalínea`Üdoincim1desteartigo,scráprovadapela
apresentaçstdocompiovmtedcingcriçãonocadastroaousuáriodoserviço,mantenduesteàdisposiçãodaFazendaPúblicaoreciboemitidopelo

profissionalautônomo,bemcomoalotocópiadag"derecolhimcntodolmpostosobmServiçosdeOualque[Nõturezawdocomprwanúde
inscriçãorioCadastroMobiliánodnSecrc(i.[iaMunioipalcompet€nte

!es3po.:s::,,:fe£:Sdeds:::equ=,s#s:ü:eás:=n:=::rasçuãpo,e:iovot,ocmsaed::t,##Sem"eàç,:n,ee,ooa#n%,=ee:ttooá:s=gcoes,::sdç*,£e,Idoosc:::r:b=nàç^fi'::odoç`:::g:

§4°ASecretariaMunicipalcompc.entepodera,mediantçregulamento,instimHregimeespecialdedecldraçmdcinfo[maçõespelostomadoresde
antel.lor.

serviçosemcomento,defomaaproporcionarmeiosp"fiscalizarocumprimenbdodispostonesteartigo.
TÍTULO V
TAXAS I)ECORRENTES D0
EXERCíclo DO P0I)ER DE POLíCIA

cAPÍ"LO I

Am9UConsidera-sepoderdeponmaatividadedaAdministraçãoPúblicaque,limitandooudisciplinandodireito,interesseoliberdade,Tegulaõ
DISPOSIÇÕES GEFLAIS

práticademuabstençãodefato,emrazãodointeressepublicoconcerrientcàst:gurança,àhigienqàordem,"costumes,àdisciplinadd
produção  e  do  mercado,  m  exercicio  de   atividades  econômicas  dependentes  de  concessão,  pemiss%  ou  autonzação  do  Pod#  Público,  à
tmquilidadepút)1icaouaorespeitoàpropriedadeeaosdireitosindividuaisoucolctivos,notemtóriodomunicipio

§1.Considera-sert:gulmocxerciciodopodçrdepolíciaqumdodesempenhadopeloorgãocompçteiite,nostçmosd"Lei,comobs"hmdo
processolegale,traündo-sedeatividadedisci`icionáiia,semabiisooudesviodepoder
§2°AstaxasdecorreiitesdopodcrdepoliciatêmcomobasedecálcubocustodosserviçobnaformadefinidaanualmeMemlwvcrsandosobK#
aliquotaseosvaloresdostrib`itos,taxasemultasmunicipais.
Ài.t. 91. As taxas decorientes das dtividfldes do poder de políciü do Município são.
1-TaxadeLicençaparaLocalizaçãoeTaxadcFiscalizaçãodeFuncionamento,
11 - Taxa de Licença para Execução de Obras;
111 - Taxa de Licença para Execução de Pa[cclamentos do Solo;
IV - Taxa de Licença para Publicidade;
V -Taxfl de Licença para Ocupação de Solo nas Vias c Logradouros Públicos;
VI - Taxa de Liccnça Sanitária.

CAPÍTULO 11
TAXADELICENÇAPARALOCALIZAÇÃOE
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENT0

sEÇÃO 1
Incídência e F@to Gerador
Art.92.ATaxadeLicençaparaLocalização,quandodoprimeirolicenciamento,eaTaxadeFiscalizaçãodeFuncionamento,quandodosexercicios
posteriores,fiindadasnopoderdepoliciadoMunicípio,referem-seaoordenamentodasatividadesubanaseàproteçãodomeioambiente
Art.  93.  Nenhum estabelecimento  coinercial,  industrial,  de  prestaçâo  de  6erviços  ou  de  outra natureza,  classificado  como  de  médio  ou  alto  risco,

podera se estabelecer ou fimciomr sem o alvará de licença,  que atestará as condições do estabelecimento  concementes  à  localização,  à  segurança, á
higiene,  à  saúde,  à  ordem,  aos  costiimes,  ao  exercício  de  atividades  dependentes  de  concessão.  perrissão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à
tranquilidade pública,  ao respeito à propnedade e aos direitos individudis ou coletivos, à garantia do cumprimento d@ legislação urbanístico e demais
nomas de posturas, observado o seguinte:
1  -  qumdo  o  giau  de  risco  da  atividade  for  considerado  médio,  ou  risco   8,  confome  definido  em  regulamento,   será  emitido  Alvará   de
Funcionamcnto Provisôrio, que perinitirà o inicio de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro;
11   -   scndo   o   grau  dc   risco   da   atividade   considerado   alto,   a   licença  para   localização   será  ccincedida  após  a  vistoria  inicial  das   instalações
consubstflnciadas  no  alvará,  decorrentes  das  atividades  sujeitas à fiscalização  municipal nas  suas zonas  urbana e ruTal,  mediante  o  recolhimentu  da
respectiva taxa.
111  -  no  caso  de  grau  de risco  baixo  e  de  atividade  exercida  por  Microempreendedor  lndividual  -  MEI,  independentemente  do  grau  de  risco,  será
dispensado o proccsso de licenciamcnto para o fiincionamcnto do estabelecimento.

§  1° Na hipótese do ineiso 1 do cap%/ deste artigo, deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas:
I  -  o  Alvará  dc  Funcionamento  Provisório  será  acompanhado  de  infomações  concementes  aos  requisitos  paTa  fiincionamento  e  exercício  das
atividades econômicas constantes do objeto  social, para efeito de cumprimento das nomas de segurança smitána, ambiental e  de prevenção contra
incêndio, vigentes no municipio;
11  -  a  emj§são  do  Alvara  dç  Funcionuncnto  Pi.ovisóno  dar-se-á  mediante  a  assmatura  dc  Termo  de  Ciência  e  Responsabilidade  por  parte  do
responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar, iio prazo indicado, os requisitos de que trata o
inciso anterior;
111 - a transformação do Alvará de Fucionamento Provisório em Alvará de Fucionamcnto Dcfinitivo scrá condicionada à apresentação  das licenças
de autorização de ftncionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes, sendo que os Órgãos públicos municipais deverão emitir tais  laudos
de vistoTia ou de exigências no prazo máximo de 60 {sessenta) dias.

§  2° Considgrando a hipótese do inciso 11 do capwí deste artigo, não sendo emitida a licença de auiurizaçãu de funciunamento ou laudo de exigências
no prazo de 60 (§e§senta)  dias da solicitação do registro,  será emitido pelo órgão responsável o Alvará de Funcionamento Provisórío,  nos termos do

parágmfo mterior.
§  3Ü 0 Poder Executivo definirá,  no prazo de  180  (cento e oitenta)  dias,  a contar da publicação desta Lei Complementar, as  atividades cujo  grau de
risco seja considerado alto e que exigirão vistoria pré`.ia.
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para os fms de registro e lçgalizaçpo de microempresas e__    â_L:+-J_   al,qE
§4°Osrequisitosdesegurançasanitária,controleambientaleprevençãocontraincêndios,paraos"a€regisuuciçsaii4a,avu.„,.„v....r.__._
empresffidepequenoponqdeverãosersimplificados,racionalizadoseumfomizadospeloscm#eórgãosdoMunicípio,noâmbmdesuas

§°5TPÉstoební;:t.óriaafmaçm,emiocaiúsíveleacessívelàfiscahação,doAlvffádeLicgnçapamLocalizffiãwouFmcionmento.
§6aSeraexigidarenovaçãodelicençaparalocalizaçãosempmqueomnwmudm%dcTmodeatividade,modificaçõesnascaracteristicasdo

§7°Emtodososcasosdesciitosnestcaiügo,oAwarideFuncionamentDterásmvalidadevinculadàmesmdes""certificadoüvisto""
estabelecimento ou transferência de local.

licenciamento  do  Corpo  de  Bonibeiros,  confome  art.  4.°  da  Lu  Federal  n.   13.425/20H  ou  na  falta  deste  certificado  à  daú  de  sü  inscrição

Art94.ATaxadeFiscoküdeFuciommento.renováveLacaúano,temcomofatogeradorafiscalim*eocontrolepermaiientqefetiw"
mumcipal.

potencial,dasatividadesprimitivamentelicenciadasedecorTentesdoexercwdopod#óepolkmpeloMunicípio
ArL9à0coi`tntmimdataxfléoeshbclccimentoaomeroial,mdustrinLprofissional.deprçstaçãodçserviçosoudeouii-anatur¢za,8ujeibà

Art.96.AsatividadescujoexerciciodependmdeautorizaçãodecompetênciaexclusivadaUniãooudoEstadonáoestãoisentasdopagamemda
fiscalização.

taxa de que trata o artigo 92.
Art.97.Consideram.sefatosgeradoresdistintosparaefeiti#deconceE;sãodali.ençaecobrançadataxaosque:
I-emborasobasmesmasr€sponsat)ilidadeseramodenegócios,este]amsituadosemprédiosdistintosoulocaisdivçrsos,
11-cmboraemmesmolocaLaindaquecomidênticosramosdenegócioSpertençamadifé"ntespessoasfísicasoujurídicas.

sEÇÃO 11
Base de Cálculo e Valores das Taxas
Art98.Abaseeaformfldecálculoeosvaloi.esdastaxasdelicepçflpafalocalízaçãoedefiscalizaçãodefiincionamenwserãoestabelecidosnalu

qucdcfiiiea6aHquotaseosvaloresdo§tnbutosemultasmunicipais.

sEÇÃO 11,
Laiiçamento
Ai.t.99.Ataxaserálançadaemnornedocontribuinte,combasenosdadosdocadastro.
Art100.0contnbuintcéobrigadoacomumcmàPrefeitura,dentrode30(trinta)dias,parafmsdeatualizaçãocadastral,asseguintcsocorrências
1 - alteração da razão social ou do ramo de atividade;
11 -alteração na foma societária;
111 - transt`erêncis de local c/ou qualquer mudariça nas características do estabelecimento;
IV -encermmento das atividades (baixa do cadastro).
Art.101.0pedidodelic€nçaparalocalizaçàoscráfeitomedianteopreenchimemd€fomuláiiosprópriosdcmscriçãonocadastrodaPrefejür*
com a exibição de documentos exigidos pela Secretaria competente.

CAP[TULO 111
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE 0BRAS

sEÇÃO 1
Incidência e Fato Gerador
Art.102.ATaxadeL[cençaparaExecuçãodeObrasédevidaemtodoso§casosdeconsl"ção.reconstriição,refomaouqualqueroumobra.desde

que  ocorra  o  efmvo  cxercícm  do  poder  de  polícia  no  exame  dos  respectivos  projetos  e  documentos  de  aprovação,  licenciamento  e  fiscalização,
confome dispõe a legislação m`inicipal pertinente.
§  1° A taxa incide, ainda,  sobi.e qualquer ato administrativo ou  serviço prestado pelo  Mmicíp"  relacionado com a execução  de obras,  lais como,  a
Análise Prévia dos Projetos e a Certidão de Conclusão de Edificação (Habit€-se).

§  2°  0  sujeito  passivo  da  taxa  é  o  propnctário,  o  titular  do  domínio  útil  ou  o  possuidor  do  bem  imóvel  ligado  à  execução  das  obras  ou  serviços
relacionados prestados pelo Municipio.
Art. 103. Nenhuma consmção, reconstrução, reforma ou obra de qualquer natmza poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitua e
pagamento da taxa devida.

sEÇÃO 11
Base de Cálculo e Valores da Taxa
Art.  1114. A base  e  a  forma de  cálculo e os  valores  da Taxa de Licença para Execução  de Obras  serão  diferenciados  em fiinção  da namreza do  ato
administrativo e serão estabelecidos na lei que define as alíquotas e os valores dos trib\itos e multas mimicipais.
sEÇÃO 111

Lançamento
Art.  105. A Taxa de Licença para Execução  de Obras será lançada previamcnte ao liccnciamento da obra ou da prestação de serviços correlatos pelo

í#CÍ3i:oiv
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO
DE PÀRCELAMENTOS D0 SOLO

sEÇÃc, I
lncidência e Fato G€radür
Art.  106.  A Taxa de Licença para Ext:cuçã<)  dc  Parcelamentos do  Solo é devida  em todos  os  casos  de parcelEimentus  dü  sulü para  fins  urbanos  ou
nirais, compreendendo a subdivisão da gleba sob a forma üe loteamcnto, desmembramento, remembramento ou condominio horizontal,  desde que
ocorra o efetivo exerclcio do poder de polícia no exame dos respectivos projetos c docmentos de aprovação, licenciamento e fiscalização, conforme
dispõe a legislação municipal pertinente.
§  lu A Taxa incide, ainda,  sobre qualquer ato administrativo ou serviço i)restado pe[o Município,  relacjonado com a execução de obras,  tais  como  a
Análise Prévia düs Projetos Análise Prévia dos Projetos e a Certidão de Conclusão de Edificações (Habite-se).

§  2°  0  sujeito  passivo  da  taxa  é  o  proprietário,  o  titular  do  domínio  útil  ou  o  possuidor  do  bem  imóvel  ligado  à execução  das  obras  ou  serviços
rclacionados prçstados pelo Municipio.
AJ.t.107. Neahum plano ou projeto de porcela`rnento d® terreno particuhr poderá ser executado sem aprovação, oonforme o zoneamento em vigor no
Municipio e o pagamento prévio da rcspectiva taxa.
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sEÇÃO 11
Bas€ de Cálculo e V.lores
ATt. 108. A base e a fuma
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decálculoeo§valoresdaTamdeLiçer`çaparaExecuçâodeParcelamentosdoSoloserãoestabeLecidosnaleiqwdefLne
da Taxa

asaliquotaseosvaloresdostributosemultasmunicipais.

sEÇÃO 111

Am109.ATamúeLicençapmExecuçãodeParcelamentosdoSoloseráLançadapreviamenteaolicencLamenbdaobMüdprestaçãode
L@mçamento

sceA¥fficLoomjatospetoMun[ctp]o

TÁXA DE LICEI`'ÇA PARA PUBLICIDADE

sEÇÃO I

Art.110.ATamdeLicençapaiaPublicidadetemccimofatogeradorDatividademunicipaldefiscalizaçâoaqwsesubmeüqualquüpessoafisíca
lncidência e Fato Gei.ador

wjúdicaqmi)retendaveicul"edivubutextos,desenhoseoutrosmaterimdepublicidadeepropagandaem"$1ogradourospúti"tm"
ou gm locais visíveis ou de acesso ao público.
mrágraroúnlco.Alicençaseúválidapamoexercícioemquefwconccdida,ficmdosujeitaarenovaçãonosexercíciosseguintes.
Art.111. Incluçm-se na obrigatonedadc do artigo antcTior.
I-oscariaze8,letreiros,programas,quadros,painéis,placas,anúnciosemostruários,fixosouvolantes,luminososounão,afixados,distrit)uídos"
piiitado§emparedeç,muros,postes.veículosoucalçadas,quandopemitido;
11-apropagandafaladapormeiodeamplificadores,alto-falantesepropagandistas.
mrágrafoúnico.Qruantoàpropagandafalada,olocdcoprazoserãofixadosacritériodaPrefeitura.
Art.112.RespondempelaobservânciadmdisposiçõesdesteCapitubtod»mpessoasfisicagoujurídicasbeneficiadas,direüouindiretamente,

pela publicidade a que tenham autorizado.
Ai.t.113.0requerimcntopmaalicençadcveráserinstruído~adescriçãodaposição,dasituaçãodascores,dosdizeres,d"alegoriasedeouH"
característicasdomeiodepublicidadc,deacordocomasinstruçõeseregulamentosespecificos.
Pai.ágraftúnico.Quandoorequeren¢nãoforoproprietáriodolocalemquesepretendecolocmoanúncio,deverájuntaraorequerimenma

ATt.114.Ficamosanunciant®obrigadosaccilocarnospainéiseanúnciossujeitosàtaxaumnúmemdeidemtificaçãofornecidopelarcpartição
respcctiva a\itorizaçãci.

competente.

sEÇÃO 11
Base de Cálculo e Valores da Taxa
Art115.AbaseeaformadecálculoeosvaloresdõTaxadeLicençapamPublicidadesefãoestabelecidosnaleiquedefincasaliquotaseos
valores dos tributos e multas municipais.

:aáá#ooú#;o.At"ser"necadadanoabdmoncessãoürespectivaiicença
TAXADELICENÇAPARAOCUPAÇÃODOSOL0NASVIASELOGRADOUROSl'ÚBLICOS

sEÇÃO 1
Iiicidêncin e Fato Gerador

Art.116.ATaxadeLicençapai.aOcui)açãodoSolonasViaseLogradourosPúblicostemcomofatogeradoraatividademunicipaldefiscalízaçãoa

quesesubmetequempretendaocuparosolonasviaselogradourospúblicos,emlocaispreviamentepermitidospeloMunicipio.
Parágrafo  único.   A  taxa  mencionada  no  presente  artigo  será  extensiva  às  sociedades   de  economia  mista  e  autarquias,   federais,   estaduais   e
-nicipais.
Art.  117.  Sem pre]uizo do tnbuto c da multa devidos, a Prefeit`m apreenderá e removerá para seus  depósitos qualquer bem deixado em local não
pemitido ou colocado em vias e logradouros públicos sem o pagamçnto da taxa de que trata e§te Capítulo.
SEÇÃO 11

Base de CÁ]culo e Valores da TaxD
Art.118. A base c a forma de cálculo  e os valores da Taxa de Licença para Ocupação do  Solo nas Vias e Logradouros públicos scrão  estabelecidos
na lei que define as alíquotas e os valores dos tribulos e multas muniçipais.

áaAr#;:;t;oú:;;[o.Ataxaseráanecadadanoatodaconcessãodarespect,va,,ççnça.
TAXA I)E LICENÇA SANITÁRIA

sEÇÃO 1
lncidência e Fato Gei.adoi.
Art.  119.  A  Taxa  de  Licença  Sanitária  tem  Çomo  fato  gerador a  atividade  municipal,  exercida  pelo  órgão  ccimpetente  da  Secretaria  Municipal  da
Saúde,  de  autorização,  vigilância  e  fiscalização  das  instalações  e  atividades  de  pessoa  flsioa  ou jurídica,  estabeleeidn  ou  não,  seiido  devida  para
atender às despesas resultantes de atividades e serviços prestados pelo Município nas áreas de vigilância sanitária e de saneamento básico.
Parágmfo único. Pam efeito deste artigo, considerar-seiio estabelecimentos distintos:
I - os que, embora no mesmo local, ainda que com atividade jdêntica, pertençam a diferentes pessoas fisicas ou juídicas;
11  -  os que,  embüm com atividades  idênticas  e peiiencentes  à mcsm pessoa  fisica ou juídica,  estejam  situados  cm prédios  distintos  ou  em  locais
diversos.
Art.  120.  0  sujeito  passivo  da  Taxa  de  Licença  Sanitária  é  a pessoa  fisica  ou jurídica,  estabele¢ida  ou  nâo,  autorizada  a  exercer  qulquer  das
atividades listadas em legi slação própria.
mrágraro  úníco.  São  contribuintes  da  taxa  todas  as  pessoas  fisicaõ  ou  jurídícas  estabelecidas  no  município,  as  quais,  independentcmente  da
atjvidade exercida, serão inspecionadas anualmente pelo sçrviço de vigilância sanitária.

sEÇÂO 11
Base de CúLçulo e Valores da Taxa
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Ai.t.121.  A base,  a forma de  cálculo
tributos e multas municipais.
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eosvaloregdaTaxadeLicençaSanitáriaserãoes®belecidosnaleiquçdefineasaliquouse%vab"dos

sEÇÃO 111

ÀTt.1Z2.ATaxadeLicençaSanitáriaserálançadaemnomedocontnbuinte,combaseeprazosestabelecidosemleiespecífica.
Lançflmento

sEÇÃO IV

Ai.t.123.Aspenalidadesserãoaplicadmpelaautondadesanitárialevando-secmcc)nsideraçãoograudainfmçãocsu*¢ircmstânci%agravant#e
Tnfraçõe§ e PenalidadeB

mi.ágrahúniwOsvalo[esdasmultasdecompetimdavigmmnsanitáriaserãoestabelecidwemlncspecificaeaformulDdecálculom
atenuantes, nos temos da legislaçáo pertincnte.

:lEaLmoenj:Própr,o.
Tj`xAs DBcomENTEs DA uTiLizAÇÃo EFETIVA OU
I'OTENCIAL DE SERVIÇOS I'ÚBLICOS

CAPÍTUL0 I

Ait.  124.  As  tax*  decorrentes  da  utilização  efetwa  "  potencial  dç  scrviços  públicos  prestados  ao  contnbuinte,  ou  postos  à  s"  disposição,
I)ISPOSIÇÕES GERAIS

compreendem:
I-TaxadeColcta,Transpoite,TratamentoeDestinaçãoFinaldeReslduosSólidosUrbanos;

§1°Astaxasaqueseicferemosincisosacimapoderãoserlançadmisoladmenteouemconjuntocomoutrostributos."dfflnotificaçõ#dçverão
11 -Taxa de Serviços Diversos.

coristar,obrigatommente,aindicflçãodoselementosdistindvosdecadati.ibutoeosrespectivosvalores.
§2°AstaxasdequeÚaüocqpwdesteartigodevemcobnrocustodosserviçosaquesereferem.
§3°AfixaçãodocustodoserviçodaTmdeColcü,Transpoiie,TratamentoeDestinaçãoFinaldeResiduosSólidosUrbanos1"rimcoJitaa

ArL125.Astaxascnumeradünoartigoanteriordeverãoserlançadasmmesmoexercicioemq"ocorrerofabgeradüdürnesmaLmedianft
penodicidade da execução dos serviços.

rceA#i"iEitàf,IC,açãodocontribúte.

;[ffALDDEECÊLSE#õ:Rsà¥sEsgTkTAi3:sAMENTOEDEs"ÀÇÃo

sEÇÃO I

Art.126.ATamdeColetiTransporte,Tr@tamenbeDestinaçãoFinaldeResíduosSólidosUrbanostemcomofatogemdoracoletieremoüde
lncidência e Fato Gemdor

resíduo domiciliar, realizada de foma efetiva ou posta à disposição do munícipe
Parágrafoúmico.Acoletaderesíduohospitfllorserárealizada,periodicamente,pormeiodeveículoepessoalespecializado.
Ai.t.12L0contribú¢dataxaéapessoafisicaoujuídicflproprietária,titulardodominboupossuidoraaqualquertitulodeimoveispúblicos.ou

privadoslindeíros*viasoulogradouospúblicos,queseenquadmcomodomiciliai,rccebaoutenhaàsuadisposiçãoosserviçosprevístosnoaiiigo
anterior.
Ai.t.128.NacobrançadataxapreyistanesteCapitulodcverãoserconsideradososdiferentestiposdecolçu(residçncial,hospitalareoutros).

§  1 ° A taxa será dcvida anualmente, sendo lançada ein conjuito com o lpTU
§  2°  0  valor  da  taxa  sçrá  apurado  sçgundo  criténos  que  reflitam  o  custo  do  serviço  confome  a  destinação,  a  localização  e  a  área  do  imóvel
beneliciado.

sEÇÃO 11
Base de Cálculo e Valores da Taxa
Ar[.  129. A tiase e a foima de cálculo c os valorçs da Taxa de Colcta, Transporte, Tratamento e Destinaçao Final de Resíduos  Solidos Urbanos serão
estabelecidos na lei que define as allquotas e os valores do§ tnbutos e multas municipais.
TÍTULO VII
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULC) 1
INCIDÉNCIA E FATU GERADOR
Art.  130.  A  Contribuição  de  Melhoria,  prevista  na  Constituição  Federal  e  regulada  pelo  Código  Tributário  Nacional,  tem  como  fato  gcrador  o
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta e indiretamente por obras públicas.
Parágrafo único. Considera-se ocorndo o fato gerador da Contnbuição de Melhoria na data de conclusão da obra ou partc dcla refcrida neste aitigo.
Art.  131. A Contnbuição de Melhoria será devida em virtude da i.ealização de qualquer das seguintes obras:
1   -   abert\ira,   alargamento,   pavimentação.   recapeamento,   reconstrução   de   pavimentação,   iluminação,   arborização,   galerias   pluviais   e   outros
melhoramentos de praças e vias públicas;
11 - construçâo c ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viaduios;
111 - constnição ou arnpliação de sistem de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações necessárias ao fiincionamento do sistema;
IV -realização  de  serviços de  obras  de abastecimento de água potável,  esgotos sanitários,  instalações  e redes elétricas, telefônicas,  de transportes  e
comunicações em geral ou dc suprimento de gás, elevatórios e outras instalações públicas;
V -realização de obras de proteção  contra secas,  erosão e obras de saiieamento  e dremgem em geral,  retificação e regularizaçãci de cursos d`água e
irrigação;
Vl - construção, pavimentação e melhorainento de estrada de rodagem;
VII - construção de aeródromos e aeropoitos e seus acessos;
VTTT  -  construção  de  aterros  e  realizações  de  embelezamento  em  geral,  inclusive  desapropriações para  a  implantação  e  desemoMmento  de  planos
urbanisticos ou de aspectos paisagisticos.
Parágrafo úrico. As  obras públicas elencadas no  capwí poderão ser executadas pelos Órgãos da Adininistração Direta ou lndireta do Poder Público
ou empresas por ele contratadas.
Ai.t.  132. As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrmça do Contribuição de Melhoria enquadrar-se-ão em dois programas;
I -ordinário, quando referente a obras preferenciais e de  iniciativa da próprja Administração Munioipal;

www.diariomunicipal.com.br/famup



Paraíba , 26 de Dezembro de 2022 Diário Oficial dos Municípios do Estado
daparaíba    .     ANOXIV|N°326Ó

:x|,3m3?rÃ,àáoràoti,g::çnãdood:fi#:#:r:ao:god:cTdeen::á::e::s,sàâ::::,d=,::;t;f,:àodrcpá;oumnel::,S::3E(sd:àsot:rã:Skduons,::pn,tor',bbue,àt:So:::ràsesàd=,quer
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Ai.t.133.  A IontriDiiiçao  uç  iviç.iiui m  ,,c.v  u...~.  ..___  __  ___
guasaiitarquiasoufiindaçõcsinstituidasemantidaspeloPoderPúblico.

CAPÍTULO 11

Ai.t.134.Considera-sesujeitopassivodflobrigaçmtritiutária,opropnctáriooutitulmdodomínioúüdoimóvelbeneficiadodireta"indi[etamenü
1)0 SUJEIT0 I.ASSIV0

emtempodolançamcnüdoti.ibuto,trmsmitmdo-searesponsabilidaüaosELdquircntesesiicessoresaqualquertitulo,dodommdoimóvel

CAPÍTUL0llI
CONTRIBUIÇÃODEMELHORIAN0PROGRAMA0RD[NÁRIO

sEÇÀO I

Art.135.AContribuiçãodeMemoriatemcoinoLimitcTotaladespesarealizadacomaexecuçãodaobme,como,Limiülndividual,oacréscimo
Base de Cálcu]o

devalorqiiedaobraresultarparacadaimóvelbenericiadodiretaouindiretamente.
§1°NaveTificaçãodocustodaobraserãocomputadmmdcspes%comestudos,projctos,fiscalização,desapropriaçõcsadministração,execução,
inclusive  eventuais  reembolsos  de  qualquer  natureza  e  outrm  de  praxc  em  financiamcnto  e  empréstimcis,  §endo  a  exprcssão  monetánô  dest%
despffimatualizadamépocadolançamento,medianteai)licaçãodecoeficientesdeatualizaçãomonctána.
§   2U   Sçrão  incluídos  nos  orçamentos  do  custo  das  otiras  todos  os  investimentos  necessános  para  quç  os  benetlcios  delas  decorrentes  sej"
integralmcntedlcançadospelosimóveissituadosnasrespectivaszonasdeinfluência.
§3°ApercentagemdocustorealaseTcobradamedianteContribuiçãodeMelhoriaserifixadatendoemvismõiiaturezatiobrflosbenericiospm
osusuários,asatividadeseconônúcaspredominanteseoriveldedesenvolvhentodaregião.
Parágmroúnlco.Asdegpesasdecorrentesdeadmini§traçãodaob[anãoexcederáa10°/o(dezporcentos)doseucusto.
Art.136.AAdministraçãoMunicipaldecidiráquais*obrascapropopãodovalordelasqueseráressarcidamedianteacobrançadeConuibuição

§   L° 0 órgão fàzendário elaborará o  memorial  descrim  da obm e o  orçamento  detalhado  de  seus  mü  qü atendüb  m dispü®  m  artigo
de Melhoria.

§2°AdistribuiçãodaContribuiçãodeMelhoriaentreoscontribumtesseráfeitaproporcionalm€nteàsvalonzaçõesdosimóveist)eneficiadosaser

anterior.

apuradoatravésdaavaliaçãopréviaeposterioraobraase[realizada

§3°ApercentagemdocustodaobmasercobradacomoContnbuiçãodeMelhona,aquçserefereocqpwdesteartigqsçráfixadatendoeinvistaa
naturezadaobm,osbeneficiosparaosusuários,asatividadcsecunômicaseoníveldedesenvolvirnentodaregião.
Art.137.ParacálculodaContnbuiçãodcMelhoria,adotar-seúcomocritérioobencfiçioresultantedaobra,calculadoatiavtideíndicescadastrais
dasrespectivaszonasdeinfluênciaaserdetermiiiadanoedital,pamta.`to,aAdministraçãoprocedeiúdasegumúfoma;
1-definirá,combasenasleisqueestabelccemoPlanoPluriamal,asDiretrizçsOrçamentáriaseoOrçameiitoAnuaLaobraasffrealizadaequq

porsuanaturezaealcance,comportaracobrmçadotributo;
11-elabomrámemonaldescritivodecadaobmeoseuorçamentodetalhadodecusto;
111  -  delimitará,  as  zonffi  de  influência  da  obra,  pam  fins  de  relacionamento  de  todos  os  imóveis  que  direti  ou  indiretamenú  sejam  poT  el*
beneficiados;
IV - relacionará,LÇmlistaprópn4todososimóveisqucseencontraremdentrodaáreadelímitadanaformadoincisoanteiior;

meiodeavaliação,ovalordecadaumdosimóveiscoiistantesdarelaçãoaqucserrefereoincisoIV,Lndependentemcntedosvalorcs
doCadastrolmobiliário,scmprejuízodccoflsultaaçstequandoestiv¢ratualizndoemfacedovalordemercado;.     _       .___:j^.^..,^     n   ír`f,`,ánr,,.q   h^

por  intemédio  de  novm  avaliações,  o  vakH  que  cada  imóvçl  terá  após  a  execução  da  obrfl  considerando,  a  influêncía  do

o  i,aaasTru  IllluL7lllêllll., ®çlll rl.ju14V UV .VU.-í ....-..  T,~..~.   __..   ._  _
V - fixara, por
que constarcm
VI  -  estimará,
melhoramento a rçalizar a t-ormação do valor venal do imóvel;
VII-1ançará,narelaçãoaqueserefereoincisoIV,emduascolunassepamdasemlinhacoHÇspondentcaidentificaçãodecadaimóvel,osvalores
r.xados na forma do inciso V e estimado na forma do inciso VI;
VIII-1ançará,iiar¢laçãoaquescrefereoincisoIV,emoutracolimanalinhadaídentificaçãodecadaimóvelavaLorizaçãodccorrentedaexecução
da obra assim entendida a diferença, para cada imóvel, entre o valor cstimado na foma do inciso Vl e o fixaúo na foma do inciso V;
IX - somará as quantias corre§pondentes a todas as valorizações, obtidas na forma do inciso anterior;
X -definirá, nos termos do Edital, em que proporção o custo da ot)ra será recuperada através da cobrança da Contnbuição de Melhoria,
XI - a parcela do custo da obra a ser recuperada não será superior a soma das valorizações;
XII -  na apuração  da valorização  dos imóveis tieneficiados, as avaliações a que  se refcrem os  incisos V  e VI ,  scrão  procedidas levando em conta  a
situação do  imóvel m zom de influência,  su área,  testada,  atividade econômica,  nível de dcsenvolvimento da região  e outros  elementos  a serem
considerados,  isolada  ou  conjuntamente,  mediante  a  aplicação  dc  métodos  e  critérios  usualmente  utilizados  na  avaliaçãu  de  imóveis  para  fins  de
deteminação de sgu valor venal;
XIII - o valor da Contribuição de Melhoria Pagos pelos titulares de imóveis não diretamente beneficiados, situados na área de influência de que trata
este artigo, será considerado quando da apuração do tnbuto em decoiTência de obra igual que os t)eneficiar diretamcnte, mediante compensação na
foma estabelecida em regulamento,
XIV  -  serão  excluídos  da  zona  de  influência  da  obra,  os  imóveis  já  beneficiados  por  obra  da  mesma  natureza,  cuj.os  titulares  tenham  pago
contribuição de Melhoria dela decorrente.
sEÇÃO 11
Do Program de Execução de Obras e Publlcação Prévia
Art.  138.  Para  a  realização  da  Contnbuição  por  Melhoria,  será  necessário  a  Edição  de  lei  específica  prévi@,  contendo  além  de  outros  elementos

julgados convenientes, os seguintes:
I -memorial descritivo do projeto;
11 - orçamçnLo to(al ou parcial dc] custo da obra;
111 - detennmaçâo da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contnbuição de Melhoria, com o coiTespoiidente plano de rateio  cntre os imóveis
beneficiados;
IV - delimitação da zona beneficiada;
V - deteíminação do fator de absorção do benefiçio da valorização para toda a zona ou para Çada uma das áreas djferenciadas, nela contidas.
Parágrafo  único.  A  Administração  deverá considerar a valorização  imobiliária dccoiTente da obra  que deu origem ao  lançamento  da Contribuição
de  Mclhom,  a  sçr  auferida  a  paitir  da  avaliagão  por  equipe  téçniça  dos  imóveis  beneficiados  antes  da  rcalização  da  obra  e  posteriomente  a
conclusão da mesm ainda que parcial.
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Art.  139. Após a aprovação e publicação da Lei
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refcridanoartigoanterior,sçrápublicadoEditalcontendoalémdosrequisitosacimamencionados,

?:saevg|l:;evsei'ae,náâç=sàvc"ndiv,dua,izadomtesd-ea,izaçãodaobra;
11-aestmativadovaloTdoimóvelindividualizadoapósarealizaçãodaobrw
111-ovaloTestimadodacontnbuiçaodemelhoriarelativoaoimóvdbeneficiadodefomaindividualizada;
IV-formadepagamentodosvaloresaseremdcvidosatítulodecontribuiçãopormelhori#
V-prazoparaaimpugnaçãodoEditalnuncainferiora30dias.
Aúldl).Oscontnbuintesdosimóv%situadosnaszonminfluenciadaspelasobmpúblicastçrãooprmde"(trinta)dias,acontardadatade

publicaçãodoeditalaqueserefereoartigoantenor,paraaiinpugnaçãodcqualqucrdoselementosneleconstantes,catiçndoaoimpugnanteoô"

§1°AimpugnaçãodeverámdirigidaàautoridadeadminLstTativap«mmdepetitãotúdamentada,quedaráinímaoP""adminismM
da prova.

flscal.

§2°AimpugnaçãonãoteráefeitosuspensivoseinterpostanostermosdestaLei.
Aú14LExe"tadaaobrademelhoramento,nasuatoialidadeoucmpartesuficienteparabencficiardetermnadosimóvcis,demodoa]ustificffo
inicioücobiançadaContribuiçãodeMclhoria,sci.ápublicadoEditalcontendoosmesmosrequisitosdosartigoslHe140,porémcomosvalores
efetivamente apurados. com base na avaliação dos imóvcis.

sEÇÃO 111

Art.14L0ÓrgãoencaiTçgadodolançamen®deveraescnturuemregistroprópno,ovalorücontnbuiçãodeMelhomcomspond"acada
1)o Lauçamento e Arrecadação

imóvel,notificandoosujeitopassivoiiaformaabaixoclencadas,sendoprcfeiencialmenterealizadammodalidadcdoinciso1,dohnçam"d
Contribuição de Melhoria.
[-anotificaçãoscràdireta,porqualquerumdosmeiosabaixodescritos.
a) notificação pessoal; ou
b) remessa por via postal; ou
c)eletronicmente,poTmeiodaredemundiüdecomputadores,comacessoidçntificado;

:[,.p:bd,rçe#oP:roqô::ã:eóà:afdsomú:S,:íbp::;oo:escr,tos.
b) publicação em órgão ou imprensa local; ou

§1°Considera-seefetivaanotificaçãopessoalquandoforentreguenoendereçoindicadopelocontribuinücoTistantcdoCadastrolmobiliáTio
c) edital afixado na Prefeitura.

utilizadopeloMunicipioparaolançamentodoIPTUououtroendeTeçoemqueocontribuínteforencontrado

§2°Acomunicaçãopoderá,ainda,serfçitaporqualqucroumfonmestabelecidanalegislaçãotributáriadoMuniçipio.
Art.143.Anotificaçãoreferidanoarigoantenordeveráconter,obrigatoriamente,osseguJnteselementos.
I - referência à ob[a realizada e ao Edital;
11-deformaresumida:ocustototalouparcialdaobraeparcelasdocustodaobraaserressarcida;
111 - o valor da Contribuição de Mclhoria relativo flo imóvel do contribuinte;
IV - o prazo, condições e local pam pagamento;
V-prazoparaimpugnação,quenãosçráinfeiiora30dias,cabendoaoimpugnanteoônusdaprovG
mi.ági.afo  úiilco.  A  impugnação  deverá  ser  dirigida  à  autoridadc  administrativa  por  meio  de  petição  escrita  fiindamcntada,  que  dari  inicm  ao

proçessoadministrativofiscal,aoqualrcger-sc-àpçloCúdigoTributárioMunicipal.
ArLmDentrodopiazoqii.lhçforconçedidonanotificaçãodelançamento,nãoinfcriora30(tmta)dias,ocontnt)uintePoderáai)resentaLao
órgão lançador, de foriiia expressa, impugnação contra:
1 - cm na [ocalização ou quisquer outras caracteTisticas do imóvel;
11 -  cálculo dos indiccs atribuídos;
111 - valor da contnbuição;
IV - número de prestações para o seu pagamento;
V - Ilegitimidade pBssiva.
Art.145. Os requerimenms de impugnação, bem como qu@i5quer recursos administrativos, não  suspenderão o início ou o prosseguímento das  obras,
nem impedirão a Administração Municjpal de praticar os atos necessários ao lanç@mento c à cobrança da Contnbuição de Melhoria.

sEÇÃO IV
Du Pagameiito
Art.  14Ó. A Cüiitribuiçãu  iLc} Melhüm st;ri paga à vLbla ÜiL a pTazu.

§  1° Considerar-se-à à vista o pagamento et`etuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da cmissão do aviso dç  lançamento.
§  2°  0  parcelamento  do  valor  da  Contnbuição  de  Melhoria  sera  ef.etuado  em  até  36  {trinta  e  seis)  meses,  contados  da  emissão  do  aviso  dc
lançamento, adicionando-se as despesas coin o financiamento.

§  3° 0 prazo para pagamento poderá ser de até  144 (cento e quarenta e quatro) meses em bairros populares e, nos casos de comprovada incapacidade
econômica do requerente, com base em despacho fiindamentado do Secretário Municipal competente.
§  4°  A  Contribuição  de  Melhoria  relativa  a  obras  financiadas  por  agentes  públicos  ou  privados  poderá  ser  paga  nos  mesmos  molúes  d¢  pi.azo,
atualizaçâo monetária c demais encargos do referido fLnanciamento.

#:.á:::ioAúsúnp|:os.üÉÇõfie:ui:a:oo:tori?oui:ã:ud|:t¥::::ià::roã:aagm£:=t:aâemp:::àaçn;aeTà:tveí'dd:'=oo:dàecs::n:os£:JC::o:S::¥:::;dnodse:Tes`el.
Ai.t.148. 0 Poder Executivo Municipal fixará, por intermédio da Secretaria Municipal  competente, as percentagens de financiamento sobre as quais
incidirão os pagamentos parcelados.
Art.  149. Os contnbuintes  que  deixarem de  se  manifestar,  dentro  do prazo  legal, pela opção de pagamento da Contribuição de Melhoria terão  seus
débitos lmçados para pagamento à vista.
Art.  150.  0  órgão  fazendário  será  cientificado  do  inicio  da  execução  de  qualquer  obra  ou  melhoramento  sujeito  à  cobrança  de  Contnbuição  de
Melhoria, a fim de, em certidão negativa que vier a ser fomecida,  fazer constar o Ónus fiscal ccirrespondente aos  irnóvcis respeclivos.
Ai.t.   151.  Quando  a  obra  for  entregue  gradativamente  ao  pút)lico,  a  Contribuição  de  Melhoria  poderá  ser  cobrada,  a  juízo  da  Administração
Municipal, proporcionalmente ao custo das partes concluídas, observado o que dispõe o artigo  142.

CAPíTULO IV
CONTRIBulçÃO I)E MELHORIA
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NO PROGRAMA EXTRAORDINÁRI0
Arl.152.Asobrmaquescrefercoincim11doaiiigo132,quandojulgadasdeintçres#público,sópoderãoseriniciadasapósorecolhimento,pclos
interessados, da caução fixada.

§1aAimportâncadacauçâonãopodcrásersuperiora2/3(doisterços)doorçamütotdprevistodaobra.
§2°0órgãofazendánopromoveráaorganizaçãodorespectivoroldecontribuintes,mencionandoacauçãoquecat)eráaCadaintercssado,
§3°CoTnpletadmasdiligênciasdequetrataoparágrafoanterior,serápublicaaleimuicipalconvocandoosinteressadosparflmpr"de30
(trinta)diaSexaminaremoprojeto,aEespecificações,oorçamento,ascontribuiçõeseascfluçõcsarbitradas.
§4°Osinteressados,dentrodoprazoprcvistonoparágrafo3°,deverãosemanifestffsobreaconcordânciaounãocomoorçamento,ffii`ontribuições
eacaução,apontandoasdúvidaseenganosaseremsmados.

§5UAscauçõesnãovencerãojuosedeverãos«prestadasdentrodoprazonãosupenora60(sessenta)dias,acontardadaüdovencimenúdo
prazü fixado m ]ei qi.e trata este artigo.
§Ú^NauovuJuL„qtodmtç,úLmonbmoaL`çaqn^r`"7nÍlpqmhmanmrágrafo2°.aobmSolicitadanãoteráinicio,devolvendD-se"cauçõ%já
depositadas.
§7°Prçstadas"cauçõesindividuaisesolucionadasasreclamaçõesfeitas,ffiobrasseraoexcçutadas,piocedendo-sedaíemdiantinaçonfomudade
dos dispositivos relativos à execução de obras do plano c)rdinário.
Ari.  153.  Aplicam-se,  subsidiariamente,  naquilo  que  couber,  as  disposições  do  Capituh  111,  que  üata  da  Contribuição  de  Melhoria  no  Pi.ograma
Ordinário.

CApiTULO V
CONVÊNios PARA EXECUÇÃO
DE 0BRAS FEDERAIS E ESTAI)UAIS
Art.154.FicaoChefedoExecutivoMuicipal,exp[essamente,autorizadoafirmai.,emiiomedoMunicípio,convênioscomaUniãoeoEstadopara
efetuu o  lançamento  e  a  arrccadação  da  Contntiuição de Melhoria  devida  por  obm pútilica  federal  ou  estadual.  cabendo  ao  Muicípio  perceber

T#ônLtàg#llda"Ce,üaneoadada.
CONTRIBUIÇÂO PARA 0 CUSTEI0 DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art.155.AContribuiçãoi]araChsteiodeServiçodellummaçãoPública,doravantedenominadaCIP,temcomofatogeradorailuminaçãopública
em caráter uiversal, das vias,  logradouos,  monumentos, bens  lcicahzados em áreas i)úblicas, bens públicos e locais de uso comum da população,
com  su  manutenção,  modemização,  remodelação,  instalação,  melhoramenm  e  expansão  dc  rede,  além  de  outras  atividades  a  estas   correlatas,
inclusive a realização de everitos públicos.
mi.ágrafoúnico.0sujeitopassivodaCIPéoproprie.ário,otitulardodomínioútilouopossuidoraqualqucrtítnlodeimóveis,edificadosounão,
localizados no Municipio.
Art.  156. A base de cálculo da CIP é o custo do Semço de lluminação Pública.
§  1 ° Para o  cálculo da  CIP,  para os  imóvcís  localizados  neste  Mmicípio,  aplicar-se-ão  as  aliquotas previstas na  legi§1ação especlfica " na  lw q"
define as alíquotas e os valores dos tributos e multas municipais, nos seguintes casos:
a)paraosquepossuí"UnidadeConsumidora,ocálculoserásobreoconsumodcenergiaelétrica(kwh),laiiçadonascoiTcspondentesfiitiuas
b)  para os que  não  possuirem  Unidade  Consumidora,  o  cálculo  será  sobre  a testada principal  do terreno,  com lançamento  no  camê  de  IPTU  ou
através de fatura própria.

§  2°  Para efeito  desta  Lei,  Unidade  Consumido[a é  o  conjunto  de  imtalaçõçs  e  equipamentos  elétricos,  caracterizado  pelo  recebímento  de  eiiergia
elétrica em um só ponto de entrega, com medição individualizada e correspondente a um só consumidor.
Art  157.  A  cobrança  da  CIP  poderá  ser  realizada  pela  concessionária  responsável  pcla  distribuição  d¢  energia  elétrica  no  Mmicipio,  mediante
conmto ou convênio, lmçando-se o valor na fatura mensal de energia elétrica de cada contribuinte.
§   1°  Para  fins  do  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,  fica  o  Podcr  Exeçutivo  autorizado  fl  fimar  contrato  ou  convênío  com  a  concessionária
mencionada no cdpw/ deste artigo, transferindo-lhe os eiicargos de arrecadação da contnbuição.

§  2° 0 produto  da arrecadação mensal  efetuada pela concessionána será por ela  lançado  em  conta própna,  ficando  a mesma autorizada a utilizar o
montante arrecadfldo na liquidação total ou parcial das despesas relativas ao sistema de lluminação Pública do Mmicípio, salvo disposição contrária.
Ail.158. A base e a  foma de cálculo e os valores da CIP  serão estatielecidos na legislação específica ou na lei que definç as alíquotas  e os valores
dos tnbutos e muLtas municipais.
LTVRO SEGUND0
NORMAS GERAIS E COMI'LEMENTARES

TÍTULo I
DISI.OSIÇÕES GERAIS
Art.  ls9.  A Administração  Municipal  obseNará  obrigatoriamente  as Normas  Gerais  e  Complementares  constantes  dos  artigos  96  a  20Ü  da  Lei  n°
5.172, de 25 de outubro de  1966 (Código Tributário Nacional).
Art.  160,  Serão rcgulamentadfls por Dccreto as leis que versem sobre matéria tnbutária dc compçtência do Município, observando:
I - as nomas constitucionais vigentes;
11 -as nomas gerais de direito trjbutário estabelecidas pelo Código Tributário Nacional e legislação féderal em vigor;
111 - as disposições desta Lei e das leis municipais em \'igor.
Art.  161.  0 domicílio  tributário  será obrigatoriamente consignado  rias petições, requerimentos,  consultas,  reclamaçõcs,  recursos,  declarações, guias
e quaisquer outros documentos dirigidos ou apresentados à Fazenda Pública.
Art.  162. Será responsável peLo crédito tnbutáno de terceiros a pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva obrígação.
Art. 163. 0 lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte por qualquer uma das seguintes fomas:
I - direta, por qualque[ um dos mcios abaixo descritos:
a) notificação pessoal; ou
b) remessa por via postal; ou
c) eletronicamente, por meio da rede mundial de computadores, com acesso identificado;

:')-p:nbi:::?áoponro%::ã:eó#aíodsom#nsi:íbp:;x:udÊss:#;,ou
b) publicação em Órgão ou imprensa local; ou
c) edital afixado m Prefeitura.
l'ai.ágml.o único. A comunicação poderá, ainda, ser fcita por qualquer oulra foma estabelecida na legislaçâo tnbutária do Município.
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impossibilidadedelocalízá-lopessoalmcnteoupormeiodevia
iiiacão.  Dara  rcclamação   ou  para  a   intcii]osição   de  recursos

postal  não  implica  em  dihção  do  prazo  concedido  para  o  cumprimento  da  obrigação,  para  rcciamaç"  "  p"  a  iii,.,t,v-.y.v   _,   .___
Art.104.  ++  [Ct,lltid  UU  Ouj.,,U  ,,W ,,.,., V  ,...... __ __

Art.16S.ÉfacultadoàFazendaPúblicaoarbitramcntodebasestributáriasquandoomontmüdotrit)umnãof"coriecidoexatamem
administrativos.

§1a0arbitnmentodeterminará,justificadamcnte,abasetributáriapTesuntiva.

%ÂopE#ilo-ÚNTàooaqu-refc"esteari,g-ãopreJud,Caa,lqu,dezd-rcd,-,butáno

Art.166.0sujcmpassivotemdircito,independentçmentcdeprévioprotesto,arestituiçãototalouparcialdotnbuto,sejaqúforamodalidadedo
1)0 PAGAMENTO INDEVIDO

seupagamentqressalvadoodisi)osWiio§4°doartigo"doCódigoTributámNacional,nosseguintescasos.

:,:c:°n:::::"°:]:,:¥:aTsç:;°£:tsop::r::::ed£:t.t;'ab::°n,'en:::Ld,°ü°.Umal°rque0devidoemfacedalegislaçãotiibutriaplicávei,"dan"m"
11  -  crro  na  identificação  do  sujeito  passm  na  deteminaç%  ü  alíquota  aplicável,  no  cálculo  do  moiitante  W  déüito  "  na  çliiboraçft  w
conferencia de qualquer documento relativo ao paganiento ;
111 - rcfoma, anulação, revogação ou rescisão dc decisão condenatória.
§   1°  0  pedido  dc  restituição  somente  sçrá  atendido  quando   acompanhado   do(»  comprovante(s)  dc  pagaiiiento  e  apresentadas  as  razões  da

§2°Excetoquantompagamentosdctributosimobiliários,quandonãoforpossívelaoi.equerenteapresentmoscomprovantidepagamemdeqm
irregularidade do recolhimento.

traúo§1.°destearigo,omesmopoderiserdispensadodetdobngação,desdcque,mediantedeclaração,apresenterazõesfimdamentadasünb

§3°0pedidoderestituíçaosÇHlindefcrido§corequerentecrimqualquerobstáculoaoexamedesuescrita"deducumcntos,qmndoi"setorne
apresentação.

neccssárioàvenficaçãodaproccdênciadamedida,ajuizodaAdministraçãoMunícipal.
§4°Nocasodei)agamenüefetuadomediantedébitoautomáticooucaixaeletrônicqseráaceitocomocomprovaii`edepagmento,respectivamente,
o extrato fornecido pelo banco e o reoibo emitido pelo caixa eletrônico.

§5°Quandoopedidoderestituiçãoforpromqmp«procurador`someri§eráaceitaprocuaçãocomfirmareconhecidadüassinam"nela
conúdas.
§6°AAdministraçãoMunicipalpoderásolicitarquaisquerdocumentosqueentend«necessáriosàcomprovaçãodopagamento.
Aú16LNocmdepagamcnüindevidomarioidolmpostosobreServiçosdeQualquerNatureza,ocontnbuin¢poderáef""acompensação
dessevalornorecolhimentodeimpoitânciacorrespondenteaperíodossubsequentes,facultadoseudireitodeoptarpelarestituição.
§1°Paraefeitodeextinçãodocréditotributário,ficaacompensaçãocondicionadaàhomologaçãoporpartedoFisco.
§2°Acompensaçãoouiestituiçãudisciplhrino~~desteartigoaplicar-se-ásomentenoscasosemqueocontribuinüatenda"disposmm
artigo 166 do CTN, dirigindo requerimento ao SecTetário Mumcipal competcnie
Alt.  168.  Os  protocolos  sobre  a  matéria  tratada  nestes  artigos  obedeccrão.  no  que  coub€r,  aos  procedimcntos  i}revistos  no  Código  Trittutá"
Mu,,icipal.
Art.  169. Seião considerados como  indevidos os pagamentos de tributos efetuados:
I - mtes de efetivada a i.evisão administrativa do lançamento do respectivo tributo;
11 - @ntes do reconhecimcm) da imunidade;
111-erroneamentenomesmocadastro,talcomoduplicidadedepagamentodeumamesmaparcela;
IV -erronEamente em cadastro(s) distinto(s) ;
V - nos casos de habilitação para débito automático em conta corrente;
VI-noscasosdepafcclamento,comparcelaspagasenãobaixadas,queoriginaramoutrasubdivida;
Vll - nos casos de parcelamentos cancelados;
VIII-pagamentosemautoatendhentoemagênciasbancánasemquehouveerroporculpadamunicipalidade;
IX - guias pagas em outras subdividas;
X - a maior;
XI - dívida inexistento.
Árt.170.Ai.estituição,quandodeferida,seránamcsmaproporçãodaquantiapaga,comcorreçãomonetánaanualpcloíndiccprevistonoIPCA-15
do IEGE.
Parágmfoún!co.Arestituiçãovencejurosnãocapitalizáveis,apamrdotrãnsitoem]ulgadodasentençajudicialqueadeterminar,
Art.171. 0 direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados
I - nas hipóteses dos incisos 1 e 11 do ariigo  166, da dflta da extinção do ci.édito tributário;
11 - na hipótege do  inciso  111 do  artigo  1 66,  da data em que se tomar definitiva a decisão adimnistrativa ou i]assar em julgado  a  decisão judicial qu¢
tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Art.172. Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatóna da decisão administrativa que indeferir a restituição.
Parágral`o  único.  0  prazo  de  prescrição  é  interrompido  pelo  início  da  ação  j\idicial,  [ecomeçando  seu  curso  pela  metadç,  a  pariiT  da  data  de
intimaçãu validamente feita ao representante j udicial da Fazenda Pública Muniçipal.
Art.  173.  Fica  autorizada  a  Compensação  de  Yalores  rehitivos  a  tnbutos,  quando  o  sujeito  passivo  ç  Fazçnda  Pública Municipal  forcm  credor  e
devedor um do outro.
Art.  174.  Cumpre  à  Administração  Fazendária  o  levantamento  e  cálculo  dos  créditos  e  débitos,  vencidos  ou  vincendos,  pertencentes  ao  sujeito

|:t:,í:5e.iffvoerdmaadçaõ:Sc::ftpi::snat;ãoà,=àiisà:eoop:g::;itamenwdçüibutos„uando.
I -houver execuçao de débitos em nomc do sujeito passivo e não for autorizada a compensação pela Procuradoria Municipal;
11 -houver ação ou contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da decisão;
111 - houver débitos que foram objeto de requerimento admínistrativo e que tiveram restituição indeferida em segunda instância;
1V -os débitostcréditos forem relativos a tcrceiro, sem a devida procuração ou concordâmia, pür escrito.
Art.  17Ó. Encerrada a instrução, a autoridade administrativa decidirá sobre a procedência ou improcedência do pedjdo,  resolvcndo todas as questões
debatidas.
Art.  177.  A homologação  da restituição  ou compensação  em primeira instância  comi)ete  ao  SecretáTio da Fazenda ou à autoridade  administrativa  a

quem ele delegar esta fiinção.
Ai.t.  178.  Não  homologada  a  restituição  e/ou  compensação,  o  requerente  será  comunicado  da  decisão,  dcvendo  quitar  os  débitos  pendentes  ou
recorrer ao Prefeito Muicipal, dentro de  15  (quinze) üteis, contados da ciência desta.
Art.  179. Os procedimentos internos e extemos, para efetivação da restituição e compensação,  serão tratados cm regulamento esp¢cifico.
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multas  e  atualizado  moiietariamente,  será  acrescido de
Art.180.  0  valor  do  crédito tributáno  e  não  tributário  não  pago  rio  vencimento,  incluindo  multas  e  atuaiizaou  iiiuiiçi"ia"„„„  ..._  __.._

jurosdemomedemultademora,scjaqualforomotivodetcmmmtedafalta,sempre]uízodaimposiçãodepçnalidadescabh"edaaplicaçãode

§u|a.,ssqôi:romú?p,:sfçí:ge*,=t:amp:::,tsÉ:o:eos::::,soduenmao,:ag,sse,raãçoã:aT::E:àr;:âu#:vá:,,eo%e,umporcento,aomês'dçv,do-aftlrdomês,medlatoao
doseuvencimento,considerando-semêsqualquerftaçãodeste.
§2°SemprepüdispostompaTágrafoanterior,onãopagamentodocréditoti.ibutárioounãotnbutámnosprazosprevistosemlwgdesdeque
nãoiniçiadooproccdimenwfiscal,implicaráaincidênciademulümoratóriade2%(doisporÇento)logoapósovcncim"em"2%(doispor
centoaplicadoaovalordotributoatualizado,deacordocomalegislaçãopertmente,stforocaso,no"daiflscriçbdodébitoemdividaativa

§3°0disi)omnesteariipnãoseaplicampendênciadeconsulmformuladapelodevedordfflmdoprazolegdparapagm"docrédito
§4°Paradetcrminaçstdovalordoimpostoaserexigidoemautodemfração,osvaloresoriginaisdeverãoseratualizadobapmffüocorrên"da
inffaçãoateadatadalavraturadoauto,edestaatéadoefetivopagamento.

§5°Aatualiz*mmoneiariaaquescrefmestearttgogeráfeimcombasecmíndicequepreserveadçquadamenteovalw#üdoimposto,definido

§6UNmserãoemgidososcréditostnbutánosenãotributáriosapuadosatravésdeprocçdimenwfiscalcorrçsponden¢inclusMosdecorrentesde
em lei especifica.

eventuaisdiferenç»anuaisdeimportânciaqu€,§omadosimpostosemultas,emvaloresoriginários,venha,pelaautoridadetributárricompetente`sÜ
considçiadaonerosaasuaconstituição,nafoimadalegislaçãocomplementaremvigor.

Tf TUL0 11
AI)MINISTRAÇÃO TRIB UTÁRIÀ

CAPÍTULO I

AmlmTodasasfimçõesreferentesàcobrmçaefiscalizaçãodostnbutosmmicipEiseàaplicaçstdesançõespwinftaçãoàlegislaçãotnbutária
FISCALIZAÇÃo

do  Municipio,  bem  com   as  medidas  de  prevenção   e  repressão  *   fiaudes,   serão   exercidas  i)elos  Órgãos  fazendá"   e  repaitições   a  eles
hierarquicamenteoufiincionalmentesubordinados,segunóasatribuiçõesconstantesdaleideoiganizaçftadimnistrativaeregimenttisemprejuizo
dodispostoemlegislaçãofiéderiilaplicá`'elàFazendaMunicipal.

âà:.t:#=o':oamf,::,c=:e,daenoab=:àeemoen::àtqaun:e,h=sp:=:o:àebràfiü,ra,ro:,eoxuato,uüLoasd:àí::,ç::::::val!:àsenn:;*l,,:SF:::nüá:u::tbe,:Cearpeos::àsave,S
1-exigir,aqualquertempo,aexibiçãodoslivToseconprovantcsdosatoseoperaçõesqueconstituemoupossamviraconsutuiifàmge[adorda
obr]gaçãotributána,nosprazosenasformasprevistasemregulamçnto;
11  -  f~  mspeções.  vistorias,  levantamentos,  avaliações  c  apreensões  de  ducumento§  fiscais  nos  locris  c  estabelecimentos  onde  são  exeicidas
atividadespassíveisdçtributaçãoounosbensquesejamobjetodetributação;
111 - exigir infomações escritas;
N-notificarocontribuinteourespoiisávelparacompareceràrepartiçãofazendám,
V-requisitaroamílbdeforçapúblicaourequererordemjudicial,quandoindispensávstàrealizaçãodediligenciasincluswep"inspeções
necessáriasaoregistrodoslocaisecstabelecimentos,assimcornodebeiisedoc`imentosdoscontribuinteser€si)onsáveis;
VI-notificarocontribuinteouresponsávdpmdarcumprimentoaquaisquerdasobrigaçõesprevistasnaleg.islaçãotrit)utária.
§P0dispostonesteartigoaplica-se,inclusive,àspessoasnaturaisoujuridicasqucsçjamtomadorasdçserviços,quegozemdeimunidadeouse]am
bçneficiadasporisençõesouquaisqueroutrasfoimasdesuspensãoouÇxclusãodocréditotributárío,
§  2.  Pm  os  efeitos  desta  Lei,  não  têm  aplicação  quaisquer  outras  disposições  legais  excludentes  ou  limítativas  do  direiü  dc  examnH  "
arquivos,docuimentos,papéisdenaturezacomercialoufiscaldoscoritribuntes,oudaotirigaçãodestesdeexibi-los.

§3°Oslivrosobrigatónosdeescrituraçãocomercialefiscaleoscomprovantesdoslançamcntosnelesefetuadosserãoconservadosatiqueocorraa
prescnção dos créditos tnbutários decorrentes das operações a que se refiram.
§  4°  0  cometimento  de  qualquei  ato,  comíssivo  ou  omissivo,  tcndente  a  impedir ou  retarür,  totst  ou  parcialmente,  a  efctiva  ação  por  parü  da
auioridade fiscal, sujeita o infiator às smções cíveis e penais cabiveis.
CAPÍTULO [T
"FRAÇÕES E PENALIDADES

Art.  183.  Constitui  inffação  fisca]  toda  ação  ou  omissão  que  importe  em  jnobservância,  por  i)arte  do  contnbuinte,  responsável  ou  terceiro,  das
normas estabelecidas na legislação tributária,

§  1° Respondem pela infração, conjuta ou isoladamcnte, todos os que de qualquer forma concorTm pam a sua prática ou dela se benericiem.
§  2°  A  respoi]sabilidade  por  infrações  à  legislação  tributária  rElaüva  ao  lmposto  scibre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  indcpende  da  intenção  do
contnbuinte, responsável ou intemediário de negócio e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
§  3° Considera-se cimíssãci de operações tributáveis;
a) qualquer entrada de numerário de origem não comprovada:
b)  a escrituração de suprimentos  sem documentação  hábil,  idônea ou coincidente,  em datas e valores,  com as importâncias entregucs pelo  supridor,
devendo, ainda, ser comprovada a disponibilidadc finmccim destç;
c) a ocorrêiicia de saldo credor nas contas do ativo cjrculante ou do realizável;
d) a efetivação de pagamçnto sem a correspondente disponibilidade flnanceira;
e)  qualquer  irregularidade  verificada  em  máquim  registradora  ou  equipamento  de  autenticação  similar  utilizada  pelo  contribuinte,  ressawada  a
hipótese de defeito mecânico, devidamente comprovado por oficina de conserto;

f)  a  emissão,  adultcração  ou  utilização  de  documento  fiscal  falso,  bern  como  a  consignação  em  documento  fiscal  de  dçclaraçâo  falsa  quanto  ao
estabelecimento e/ou domicilio do tomador dos serviços e ao local da prestação do serviço;

g) a emissão de documento fiBcal consigmndo preço inferior ao valo[ real da opçração,
h) a prestação do seiviço sem a correspondcntc emissão de documento fiscal e sem o respectivo lançamento na cscrita fiscal ou  contábil;
i) a utilização de documentos fiscais de contribuintes que tenham encerradci suas atividades;

j) a ação de negar ou deixar de  fomecer nota fiscal ou documento  equivalente, desde que devidamente  autorizado pelo Fisco  Municipal, relativo à
prestação de serviço efetivamente realizada, ou fomecer em desacordo com a ]egislação;
k) a escritiuação de operações tributáveís como isentas, imimes ou não tr]butáveis,
1) a falta de retenção, quando da responsabilidade por substituiçâo tributária, nos pagamentos dos contribuíntes substituídos;
m)  a  falia  de  pagamento   nos  casos  de  atividades  tributáveis  por  importâncias  rixas,  qumdo  omissos  ou  inexatos  os  elementos  infomativos
necessários ao lançamento ou À sua conferência;
n) o início de atividade sem inscrição do sujeito passivo no cadastro fiscal.
o) dejxar de comprovar, iotal ou parcialmente, por meio de documen(os fisçajs hábeis. as deduções para apuração da base de cálculo prevlstas em lej.
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1egislação  tributárin  constatadas  mediaitte  mgular  procedimento  fiscal,
Art.  184.  Os  contribuintcs  e/ou  responsáveis  que  cometercm  infrações  à  legislõção  uiouiariu,  .uiió.a`aua.  i,ivu„...v  ..t,_.. .  r
ficamsujeitosàsseguintespcnalidadespecuniárias,alémdmpemlidadesdecunhoadministrativoe/oujudicialcabiveis:

;|á_:à|;,a:ç:e:q,|jv5:In#;q:,oo;:;r:!:a-m=Í,àe.::;,é:o::iaí::::a:E.:Td:o,es,táep::r:e,;=:oh,ie.oáaiho:c,oiú:,::u:;;íác:'ao:::;:Épáo::c;.;:-e;::aerÉ;;;;rsq:u:ee:oaqãua#e::Hdoepprae;;;t:
impostoemrazãodeomissãoemoperaçõestributáveis,conformeprevistonasalineasdoparagTaft3°doartigodnterior,"n%hipótebesde
arbitramentodabasedecálculoprevistasnoart.73,excetonoscasosdosmcisosIX,XI,XII;
111-multaequivalentea100%(cemporccnto)dovalordoimpostoarecomcr,nocamdçoresponsáveusubst"tributámreté-lo,conforme
dispostonoartigo#destaLei,rnasnãocfeuorccolhimentoaoscofi-espúblicos,descumpnndooprevistonoparágrafo8°domesmoartigq
havendotambémnestecasoaai)licaçãodassmçõesaú"nistrawa§ec[iniinaiscabiveis;
IV-multaequivalcntcaumvalorripdefinidoanualmenteÇmleiquedisporisobreasalíquotaseosvalofesdostributo8,t"ffiemuftffi
municipais,aocontnbumtee/ourespunsávçlquc:
a)preencherdocumentosfiscaiscomomissõe§,incorreçõcs,rasurasoudefomailegivcl;
b)sut)stituirasviasdosdocmçntoSfiscais,emrehçãoàst;uasrespectivasdestimçõcs•  '     '[   -   J---|.-^w  .^n.flcir   i`ilr niialfluer  meio  ou foma,  a  exibição  de  lims,  documentos,  dçcliirações  de  dados,l,J  >\+\)C,l\+\+L,  l\n\   ` \-V  _--__ ` _____.

c) não aprcsentar, cmbaraçar, dificultar,  impedu ou sonegaL por qualquer mem ou ioma
programas  e  arquivos  magnéticos  ou  eletrônicos,  armazenados  por  qualquer  meiq  que
gcradoroudabiisedecálculodostributosmunicipais.apósregulamenbnotificado;
d)deixardefazerainscrição,nocadas:rgdaPrefeitua,deseusb"cmatividadessujeitos.       !  rr_.._  |^ i {._r`.   qnt" Íln  rí`ncf's:são  desta:

se  relacionem  à   idcntificflção  ou  Çaracterização  do  fato

à tributaçãu imnicipal ;

e) iniciar atividades ou pratiçar atos sujeitos à Taxa de      ccnça, antcs da concessão desü;
a/ oeixai  Uç laJ.ç7l  a  ll.O.l.y`^ ,,.. V  -~_ ---..   _

1)nãoescriturmnalormaestabelecidanalegislaçãotnbutáriaenoregulamento,asnotasfiscaisououtrosdoc`imeiitosfiscaisÇxigidospela
fiscalização,oriundosdomovimentodureceitüdosgeiviçosprestados,bemcornoasnotasfiscaisououtrosdocumentosgxigidospeloFisco
coriespondentesaosserviçostomadosouintermediadosdeterceiros;

g)nãoapresentmounãomantiverdocumentosfiscai§emboaguarda,pebperiodolcgaleiiafomprevisümlegislaçãoenoregulamento,"
utiliza-1os de forma indevida;
h)fornec€rinformaçõesinvei.idicasaoseinscrevercomocoTitribuh¢ouaorequereralteraçâocadastrak
i)nãocomunicaràrçpartiçãofazcndárinasaltemçõesdoseuquadtosocietário.endereço,razâosocialeoutiasbemcomodexardeentr€gmà
repartiçãofazendái.ia,pminutilização,asnotasfiscaisououtro§documentosfiscaisnãoutilizadosquandodasolicitm%debaixawparilisaçãoda
atividade,desdequedçvidamenteautorizadospeloFiscoMmicipal;

j)nãoapresentarinformaçõ€sexigidaspelalegislação,naformaenosprazoslegaisou[egulamentares;
k)omnmo`iindicarincorretamçnteinformaçõcsoudadosnec€ssaríosaocontroledopagamentodost[ibutos,sejamemformulári"própnos,guias
ou resposta§ à intimação;
1)mndarimprimirdocumentosfiscaissemacorrespondeiiteauiorização;
m)emitirdocumentofiscalcomprazodcvalidadevçncido;
n)pratica[qualqu«amprevistonasalinemdo§3°doartigoanterior,noscasosemqueomontantedoimposbdecorrentedainfraçãocometida,
acrescidodamultade70%(setentapwcento)pfevistanoinciso11desteartigo,forinferioiaovalorfixodarmltaaqueserefe"esüin"qquafldo
optar-se-áapenasporestapenalidadepecuniária.
o)deixardeemitmanotafiscaldeprestaçãodçserviçoououmsdocumentosfiscaisexigidospelafiscalização,confomeoss"mqwprcstarem.
V-mulúcomvalorcorrcspondenúa3(três)vezesovalordamultiprevistanoincisoIV:nocasodocontribuinteeMresponsávdqueimpiimm
parasiouparatei.ceiros,documentosfi§caissemacorresponden®autonzaçãoparaimpressao.
VI-multacquivalentçdumvalorfixoaoproprietárioe/ouresponsávelquepermitffcmseuimóvel,estabelecimenhoudo""(salãodefesta,
centro  de  convcnção,  estádiq  giiiásio,  auditório,  ca§a  de  espetáculo,  chácara,  ou  qualquer  outm  imóvew  a  rcalização  de  eventos  de  qualquer
natureza,antçsdaautorizaçãodosórgãosmunicipaiscompetentesedorecolhimcntodo§tributosincidentessobreoeveiito.

§1°AsimportânciasfixasprevistasnosmcisosIV,VeVldesteartigoseiãodefinidasanualmentenaleiquedefine"alíquotaseosvaloresdos
tributos c multas munícii)ais.

§  2°  Toda  e  qualquci  ação  ou  omissão  que  importe  em  ínobservância  da  legislação  tributária,  não  prevista  nos  incisos  e  alíneas  anteriores,  scrá
passívçldcmulúvariávdentreumvalormínimoaserestabelecidopelaleimencionadanoparágrafoanterioreumvalormáximode10(dez)vezes
esse  valor,   gradualmentc,   considerando-se   a  maior  ou  menor  gravidade  dõ   infiação,  as  suas  circmstâncias  atenuantes   ou  agravmtes  e   os
antecedentes do infiator com relação ao Fisco Municipal.
Art.   18S.  A  remcidência  ein  infração  da  mesma  natureza  sera  punida  com  multa  em  dobro,  acrescida  de  20%  (vinte  por  cento)  a  Cada  nova
reincidêneia.
mrigmfo   único.   Para  os   fins  deste  artigo,   Çonsidera-se  reincidência  a  repetição  de   ffilta  idêntica  pelo   mesmo   contnbuinte  ou   responsável
anteriormente responsabilizado cm virtude de decisão adminístrativa transitada emjulgado nos últimos 5  (cinco) anos.
Art.  186. Aplicm-se  ao  imposto devido Delo regime de  estimativa, no  quc couber,  as  disposições  constantes desta Lei,  em especial as relativas  às
mulüls.

CAPÍTULO 111
DivII)A ATIVA

sEÇÃO 1
Inscrição
Art.  187.  Constitui  Divida  Ativa  da Fazenda Pública todo  e qualquer valor prweniente  de  Çrédito  tributário  ou  não  tributário,  assim  defmidos  no
artigo  39,  parágrafo  2U,  da  Lei  n°  4.320/64,  regulamente  inscrita  na  repartição  administrativa  competente,  após  esgotado  o  prazo  para  o  seu

pagamento, pela lei e ou por decisão final proferida em processo regular, e cuja cobrança seja atnbuída, por esta Lei  ou legislação complementar,  ao
Municipio.

§  1 ° A inscrição, qiie se constitui no ato de controle administrativo da legalidíide, será feita pelo órgão competente para apum a liquidez g ccrteza do
crédito  e  suspenderá  a prescrição,  pam  todos  os  efeitos  de  direito,  por  180  (eento  e  oitenta)  dias  ou  até  a  distribuição  da  execução  fiscal,  se  esta
ocorrer antes de findo aquele prazo.

§  2° A fluêncía de jui\os de mom não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do crédito.
Art.188. 0 temo de inscrição da divida aüva. aulcnúcdu pela autoridade competente, indicará obrigatoTiamçnte:
1 - os nomes do devedor e dos corresponsáveis c, semprc que possivel, o domicilio ou a residência de um e de outros;
11 - o valor originário da dívida, bem como o temo inicial e a foma de calcular os juros de mora e dem@is encargos previstos em lei ou contmto;
111 - a origem, a natureza e o fiindamento legal ou contratual da dívida;
IV  -  a  indicação,  8e  for o caso,  de  estar a divida  sujeita à atualização  monetária,  bem como  o  respectivo  fimdamento  legal  e  o  termo  iniçial para  o
cálcu'o;
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V - a data e o númçro de inscrição, no regist[o de dlvida ativa;
VI-onúmmdoprocessoadministraüwmdoautodeinfraçãodequeseorigmaocrédito,senelesestiverapuradoovalordadivida
§i°Accrtm»dedív`daativaconterá,alémdoselementosprçvistosnesteartigo,aindicôçâodomedafolhadeinscrição.
§2°Asdívidmrelativasmiiiesinodcvedor,desdequeconexasouconsequentes,podermsercnglobd"i`amesmaÇertidão

§e3ri°,¥aoh;:àúps:,du°dFcaa'%Fd:°:::edne°b[,'t:s°::Ú¥onscàaadceog=iqpuerf°madesuspmsão,extmçãoomxclusã"miflidmmditombuünonãomvaiid"
§4°0registrodadívidaativaeacxpediçãodascertidõespoderãoserfeitob,acritériodaAdmi"straçâoMunicipal.pormeiodesistem*
mecânicos,cDinautilizaçftdefichaselistasÇmfolhassoltas,desdequeatendamaosrequisitosestabelecidosne§teartigo.
Art18flAdividaativatributáriaregularmenteinscritagozadepresunçãodecertezaeliquidezetemefeibdei]rovapré-constituida.
I'arágmftúiiimApresunçmaqueseiefme§tçaftigoérelativaepoüserilidiüporprovainequivoca,acargodosujeitop""oudem"
que a aproveíte.

sEÇÃO 11
Cobrançfl
Art. 190. A cobrmça da dívida ativa se dará:
I-por"administrativa,quandoprocessadapelosórgãosadministTótivoscompetentes;
11-porviajudicial,quandoprocessadapeloórgãojudicial.

§luDuran¢avigenciadopa[cclamentosomenteseráexpedidacertidãopositimcomefeibdenegativa.
§2°0úçscumprimentodocontmtodcparcelamentootornaúsemefeitoeocasionarioagmpamentodasparcelasvencidasevmcçTidas,çuinprindo
àautoridadecompetenteprocederàcobrançaimediatadadívida,pelaviajudicial,oupoderáserreparceladaadívida,mediantesolicitaçãodo
contnbuinte, na foma, prazo e condições disciplinadas em Decreto.
§3°Asduasviasaqueserefefeesteartigosãoindependentesumaüoutra,podendoaAdmmist[açãoMucphqumdoointeressüFazenda
Púbüwassimoexigir,providencimimediatamenteacobrançajuditiüdadívida,mesmoquenãotenhadadoinícioaoprocedimenúadministrativo,
ouamdôprocedersimultai`eamenteaosdoistiposdecobrança.
§¢0crédltotnbutárioqueestcjasendocobradojudicialmentc,ressalvadasmexceçõesprevist%emleiespçcificflpoderisHparceladono.ste[mos

àoria.ft|,§:S;g;n::g(:à,e,nfocsj:sL:;'b:t;esq::làer:::,doag:cft:#eorekfflud,ac,qpude,cPoumflp::;:àepfostduc¥àEâíl:ee:tool,::tsa;à;t:Saepg:P,enst:rgsrsoacás,S::tsonza-
parcelamento e rcparcelamento :
I-dosdébitosatéRS50.000,00(cinqucntamilreais)-48(quarcmtaeoito)parcelas;
11-dosdébitosacimadeR$50.000,00(cinquentamilreais)-até72{8etentaed`üs)parcelas;
111-dosdébitosacimadeRS100.000,00(cemmilreais)-até96(nuventaest3is)parcehs;
IV-noscasosdereduzidacapacidadecontributiva,comprovadamediantedocu"3ntos,dcsdequeoparcelamentonãoultrap"onúmmde
parcelas previsto no inciso ln dcste artigo;
V-qumtoaosdemaisprocçdimsntos,osparcelameittoscontempladosiiestçartigoobedecerãoàsreffffigeraisjáexistentes.
Art.192.RessalvadososcasosprevistosemleicrespeitadoodisposwnaLeiComplementarn°101/2000,nãoseefetuariorecebimeiitodçdébit6
fiscaisinscrito§nadividaativacomdisi)ensad*otualizaçãomonetária,darnultadcmoraedosjurosdemora
Pai.ágraro  ünico.  Verificada,  a  qualqua  tempo,  a  inobservância  do  disposto  neste  artigo,  é  o  fiincionário  responsável  obrigado,  além  da  p"
disciplinmaqueestiversujeito,arecolhcraoscoftesdoMunicipioovalordamultademorfldaatualizaçãoinonetáriaedosjui.osdemomqw
houver dispensado.
Art.193.0dispostonoartigoanterioraplicmtambémaosçrvidorquereduzirgraciosa,ilegalouirregularmenteomontantedequalquerdét)iü
fiscal inscrito na dívida atiya, com ou sem autorização superior.
Art.   m  É  solidanmente  responsávcl  com  o  sçrvidor,  quanto  à  reposição  das  quantias  relat vas  *  reduções  mencionadas  nos  dom  artigos
antenores,aautoiidadesuperiorqueautorizaroudetei-araquçliisconccssões,salvoseofizercmcumprimentodemandado]udlcist
Ar[195.Encaminhaúacertidãodcdívidaativaparacobrançaexecutiva,cessaTáacompetêncadoÓrgãofazendariopaiaagiroudecidirquaiitoa
ela,cumprindo-lhe,cntretanto,i)restarasinformaçõessolicitadaspeloórgãoencarregadodaexecuçãoepelasautoridadesjudiciais.
§1°0encaminhamentodacertidãoparacobrmçaexecutivadeveTáscrfeito,sobpciiadercsponsabilidade,dentrode30(trinta)dias,contatlosda
data da inscTição em dívida atLva.

§2°Dentrodoprazode90(novcnta)diasapósadatadainscrição,deveráobrígatoriamcnteserpromovidaacobrmçajudicial.
§3°Quandohouverrequerimentoadministrativodaparteinteressadflmesmoquctenhasidocxpedidaeencarinhadaaceiiidâodedi\'idaativapara
a  cobrança  judicial,  não  se  aplica  o  disposto  no  oaput  deste  artigo,  devendo  o  i]rot`t:sso  ser  remetido  ao  Secictário  Munic.pal  com  atribuições
fazendárias para a decisão em primeira instância administrativa.
Art. 196. Para fins de concessão de serviços e apresentação de propostfls em licítação, será exigida do intere§sado a certidão negativa,  que poderá ser
substituida pela certidão positiva com efeito de negati`'a.
Art.  197.  A  expedição  de  ceitidâo  negativa  não  exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Municipal  oxigir,  a  qualquer  tempo,  os  créditos  a vencer  e  os  que
venham a ser apurados.

CApiTULO IV
pRoCEDIMENTo TmBUTÁRlo

sEÇÃO I
Disposições Gerals
Art.198. 0 procedimento tributárío terá início com:
I - o 1ançamento de oficLo, mediante regular notificação;
11 -a lavratura de termo de início do Procedimento Fiscal;
111 - a notificação do lançamento. nas formas previstas nesta Lei;
IV - a lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos figcais.
Art.  199. 0 procedimento fiscal referente ao lmposto sobie Serviços úe Qualquci Natureza terá por base o termo dc míçio, a notiricação, o auto de
infiiição, a mtimação ou a petição do contnbuinte, responsável ou interessado.

sEÇÃO 11
Auto de lnfração
Ail.  200.  Verificando-se  inftação  de  dispositivo  da  lçgiBlação  tntiutária,  que   importe  ou  não  em  evasão  fiscal,   lavrar-se-á  auto   de  inffação
correspondente, que conterá os seguintes requisitos:
I - o local, a data e a hora da lavratura;

www.diariomunicipal.com.br/famup 126



Paraíba , 26 de Dezembro dc 2022 Diárto Oficial dos Municipios do Estado dapara{ba    .     ANOXIV\N°3266

11-onoTneeoendereçodoautuado,comonúmerodarespectivainscrição,quandohouver;
111-adescriçãoclaraeprecisadofatoquecon§tituiainfraçãoc,senecessário,asci[cunstânciaspertinentcs,
IvV-.aa,;aüp:=ç;;ã:od:u£àtà;op=::;traççsãeonteaxçpã:Sdsea£ofcd8,:::;,t;V=,oei:,in5fi,,qnug,,ioe,edd,àsq:,ec::'eocuoF:;=àe`:aà,oi:àLtodenbde3o(t-ta"as,Com

os acréscimos legais ou penalidades;

¥][..aaa::;::T:od:uaí:::eoauTnafinafárs::To,g:uoruqfi::sçeãnotÀen::,a=,£at¥o,ouprqosto
§1°Aassinamdoautuadonmcomümfo"lidaftessencidàvalidadedoauwdemftaçãoenãoimplicaúconfissão,nemasufalti"r"m
implicaiánulidadedoautoouagmvamentodainfiação

§2UA§omi§sõesouincorreçõGsdoauwdeinftaçãonãootomamnulo.qundoconstemnoproceóimenwfiscalelemciitossuficientegp"a
determiJiaçÊÍÜ da infração c a idontificação do autuado.

§3uErrosexistentBsnuautodçinfhçao,inclugiveogdecorrenü3sdccálculos,poder%sçrcomgidosp"autiidiitc"porÓÇuchefeimedistq
devendoocontribuinte,aquem§erádevolvidooprazoprevistonoinçisoVdesteartigo,sffcientificadodacorreçãoporescrito.
§4UEstmmoproccwbubmtiajulgamento,o8errosdefitoserãocomgidcispelosórgãosjulgadoresad"mstrativosdçoficio"mrazãode
defesa ou recurso, nâo sendo causa de decretação dc nulidade

§%ooÀsa:#u¥:,#,dgsd::aeT:e::á::::;rd=;=e:Írzt:r;d:::ess::]::ec::e.sm::ànednoten:âe:t,dfifc[£[:spem,::,t:fi:coa¥s,,rsoóa:t:ndeeá:fàa:ã:u[,d.dedo„to„ue
nãopuderemsersupridosouretificados,devolvendo-seaoautuadooprazoprevistonomcisoVde§üartigo
§  7°  Se  da  corrcção  ou  retificação  resultu  penalldade  de  valor  equivalente  ou  menos  gravosq  o  Órgão  julgador  rçssdvará  expressamente  m
interessudoapossibilidadedeefemmoseupagamentonopramde30(tmta)dias,contadosüintimação,com50%(cinquenüporcgnt®de
desconto, obsB"adas as condiçõe§ previstas no artigo 203.

§8Areduçãododébitofiscalex`gidopormeiodeautodeinfiação,efetuadaemdecorrênciadeprovaproduzidanosiiutünãocaracterizaa

§9Ü0autopoderidemudeswlavi.adodesdequoainfiaçãonãoimpliquefaltaouatrasodepagammmdotrit)uÚe,porsuanatureza"pela
existência de erro de fato.

notóriaboa-fédoinftator,pudwsstcorrigid*semimposiçãodepenalidade,nost¢rmosdasinstruçõesaserembaixad"pelaSgcretamMunicipal

Art201.NoscasosdesuspensãodaimunidadetiibutárhÇmvirtudedafàltadeobsçrvânciadosrequisitoslegaisparaaconcessãodetalbenericio,
díi Fazendü.

oAutodelnfiçãodequetraúoartigo200destaLeiComplememdeveráseri)ioceaidodeconfor"dadecomodispostonesteartigo
§1°Consütadoqueaentidadebeneficiáriadaimunidadetrit)utáriadequetraúaalíneacdoincimVldoart.1"daConstituiçãoFederdnãoesú
observandorequiswoucondiçãoprevistonosar[s9°,§1°.c14,daLein°5.172/1966-CódigoTribi.itánoNacionaLoFismMunicipalexpedifá
notificaçãofiscal,naqudrelataúosfatosquedetemmasuspeiisãodobeneficio,indicandoinclusiveoperíodoaqueserti"actcor[ênciada

§2°Aentidadepoderá,noprazode15(quinze)dmúteisdaciênciaünotificação,apresentarasalegaçõesei)rovasqucentend#neccssárias.

int-ração.

§3°0SecrcúmMunicii)alcompetente,ftindamentadonoparecffdoFiscalresponsávelpelaemissãodanotificação,decidirisobreaprocedência
das alegações, dando, de sua decisão, ciência à entidade.
§4°Afmdemanifestaçãonoprazoestii)uladoouaimprocedénciadaimpugnaçãoimplicrinasuspensãodefiniti"daimunidadeeconsequente
lançamento do crédito tr]butário.

§  5u A suspensão da imunidade refcrir-se-á somente ao periodo fiscalizado.
§6°AimpugnaçãocrecusoadministrativorelativosaolançamentodoAutodelnfiaçãoemdecorrênciadasuspensãodaimunidadeobedeceráao
rito da Seção V deste capitulo.
§  7a  C)s  procedimentos  estabelecidos  neste  artigo  aplicam-se,  também,  às  hipóteses  de  suspensão  de  ísenções  condicionadas  quando  a  entidade
beneficLária estiver descumprindo as condições ou requisitos impostos pela legislação de rcgência.
Art.  202.  Otisei.vado  o  disposto no  artigo  163,  as  notificações,  intimações, decisões  e  avisos sobre matéria  fiscal  serão  feitos  ao  íntcressado de um
dos seguintes modos:
I - no auto de  infração, com ciêncm do autuado,  seu representantc ou preposto, devidamente identificado, ou mcnção da circuJistância de que howe
impossibilidadc ou recusa da ciência;
11  -  no  processo,  mediante  termo  dc  ciência,  com  a  aposição  de  data  e  assinatum  do  interessado,  seu  representante  ou  preposto,  devidamcnte
identificado;
111 -  em livro fisca]  ou em  impresso de documento  fiscal, na presença do interes§ado  ou de  seu representante, preposto ou empregado,  devidamentg
identificados;
IV -por meio de comunícação expedida com registro postal, acomi)anhada de cópia dos temos e do auto de inffação, mediante aviso de recebimento

;at-apd:í:àTaa|dpouà,çc=do;vi:oopr:'ãooiàt:,rce,Sarddoo,úe=i[ceíE:o:eqn=;eáphr£i,Si:r:suqe=,sf:::f:;smeiosprçyistosnoshcisosmtenores
VI  -  eletroniçamente  por  ineio  Ua  rt:Uc  mundial  dc  computadores,  através  do  acesso  pelo  contribuinte  ou  responsáveL  em  sistemas  própnos  do
Município, iúentificado por usuário e senhas ou certificação digital .

§  1° A comunicação sgrá expedida para o endereço indicado pelo interessado à repartição,
§ 2° A comunicação expedida pam o endereço do represcntante legal, quando solicitada cxpressamente pclo interessado, dispema a expedição para o
endereço deste.

§  3° Para efeito de constimção do crédito tributário, presume-se notificado o contnbuinte quando entregue a comunicação remetida para o endereço
por ele indicado.
§  4°  0  edital  de  que  trata  o  inciso  V  deve  coriter  o  número  do  auto  de  infração,  nome/razão  social,  endereço  do  autuado,  va]or  do  tributo  e  dos
acréscimos cxigidos e o i)i`azo para o pagamento ou apresentação de defesa.

§  5° 0 prazo para interposição de defesa ou recurso, ou para cumprimento de exigência em relação à qual não caiba recurso, contar.se-á,  confome o
Caso:

a) a partir da data da ciência do mteres§ado ou de seu representante, preposto ou empregado no auto ou intimações;
b) a partir da data da lavratura do respectivo termo no livro ou no impresso de documento fiscal;
c) a pariir da datfl da entrega pessoal da comunicação ao interessado, scu representante, preposto ou enpregado;

:)â5::i,:g::euricnet,omd:aiaútif;::tse:g:::oüdop::i:àiç:=düo:ã,,av,i;oopó:sgüã,joficia,doMunicípio.
Art.  203.  0  autuado  que  efetuar  o  pagamento  das  importâncias  constantes  do  auto  de  infração  dentro  do  prazo  ne]e  fixado  poderá  ter  reduzido  o
valor das mu]tas, exceto a moratór]a, em até 50°/o (cinquenta por L.enio).

§  1°  Caso  o  autuado  ingresse junto  ao  órgão  competentç  da  Secretaria  Municipal  Fazcndária  com  pedido  de  parcelamento  úa  divida,  o  valor das
multas, exçeto a moratória, terá redução do valor em 30% (trinta por cento).
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oautuadotenhaoseuparcelamentorescindidonaformdalegislaçãopróprmsobMo
saldo  devedor

§  2° Na hipótese do parágrafo  antçrioh  caso  o  autuaoo  w"ki  u  oçw r.v~..„ .,.. `.  _ T_

::;ü2ráa.£i=uomng,unt:,ds:Tn#ãs:os::::::luc,avdaodod,en3eo;yo`;t:;:t,:ào;C::',%sca,,-despachoftndamentdod-utor,driadmnls,ratlva
l'iirágmfoúiiico.Noster"sdoaitigo236destaLwamobservâ~dodispostonocapwdesteartigosujeitaráoinfiatoràpenalidaüpecuniáiia,
sçmprejulzodassançõesadministrativas,civiscpenriscabiveisàespécie.

sEÇÃO 111
A£r.e:;;ã;oddeeFãiov::::pi::c"àsded?soá:cmànâtso"ubensmóvcls,mc,uslvemercado-Sffilstçntesçmpoderd-onmbumt-udete-ros,desdeque

Pai.ãgraloümAaprGc"ãopodecomp.eenderlivrosoudocumcntmquandoconstituamprovadefraudç,simulação,adulteração,fàkffim#ou
constituamprovadelnf[dçãodalcgiglaçãotiibutária.

Aii.2WAapreensaosçráobjetodelavraturadeteiinodeapreensão,devidamçntefimdamentado,coniendoddcscriçbdwbenbwda.`imentos
outra irregulandade flscal.

apreendidos,aindicaçãodoluguondefic*adepobitadosedonomedodepositário,seforocabo,adesc"ftclameprecisadoflüeamençü
dasdisposiçõeslegais,fllémdosdemaiselementosindispensáveisàidentificaçãodocontnbuinú
Pai.ág"foúnico.0autuadoseráintimadodalavraturadotermodeap[eensãomformadoartigo202.
Art207,Arestituiçãodosdocunentosebçnsaprecndidosseráfeitamedianterecibo.nafomaregulmentar.

sEÇÃO IV

AhZOSAspesmüfisicasoujuridicas,contribuintesounão,responsáveisnaformadestaLei,estãoobrigd*mcumprim"dasobrigaçõ#
Rito Especial

tributáriasacessóriasqueserãodisciplinddasatravésdeDecretoespecífico.
An2WContribuintesqueprocu~espontaneamentearepartiçãofazendámparadenuncimainffaçãoterãoexcluídaamposiçãodemulta

§1°OmpadenuncLaespontâmquandonãotenhasLdoinicLadoformalmente,emrelaçãoàLnfração,qualquerproct;dmmadministrat""
fiscal prevista no artigo  184 desta Lei.

outra medida dç fiscalização.

i::âàmc,::;sàao,:=::aomp=etyo|S::;r;bpu=:e:t:03F:s;c=:;od:7d8=aúe;,ca,ue:foond¥::pooun:;::,Tüge,a;1:Zaa:ãond,c,onaüaoefet,vopag-entodombuto'
monetanamcnteatualizadoeacrescidodamultaedosjurosdemoradevidos
§4°Nãoseconsidcrainímdeprocedimentoadmiiiistrativooumedridefiscalizaç%acomunicaçãodofiscosobreinconsistêrici*passiveisde
serem sanadas pelo contribuinte mediante autoTregulari2nção
§   5°  A  autorregularização   consistc  no   sançamcnto,  pelo  contribuinte,  das  inconsistênciffi  identificadas  peb   fiscq  "  Wm"   e  condições
estabelecidosnacomunicaçãodequetraüo§4°,eseráregulmcntadaporatodoSecrctárioMunicipaldeFazenda.
§ó°Armutençãodaespontaneidade,nahipótesedaautorregularização,restringe-seàsinconsistênciffidescritasnacctmunic¥%
ATt.210.Quandoocorrefainfraçãodescriúnoinci§o1doartigo184eflaformadolançamentoprevista"artigoWdoCódigoTributário
Nacional,oimposto,somadoaosacréscimoslegais,seráinscritoautomaticamenteemdívidaativa,n%cabendo,emconsequênciaddeclaraçãodo

piopmcontribuinte,qualquerreclamaçãoourecurso,salvosereferenteaqualquervicioquantoaoprocedimentofiscal"mfomal"confecção
do auto de inffação ou quaisquer outros documentos que o acompanhem.
Parágmfo  único.   0   pcdido  de  parcelamento  implím  o  re¢onhecimento  incondicional  da  inffação  e  do  crédi®  tributário,  tendo  a  concessão
resultante caráter decisório.
sEÇÃO v
lmpugmção e Recui-so AdmlnLsti-ati`'o

Subseção I
Prlmeira lnstâncla Administrativa
A].t.  211.  0 sujeib passivo i}oderá impugnar a cxigência fiscal,  independentemcnte de prévio depósito, dcntro do prazo de 30  (trínta)  dias,  Contados
da notificação  do  lançamento,  da  intimação  do  auto  de  iníração ou  do  termo  de  apreensão,  mediante defesa escrita,  alegando,  de  uma  só  vez,  toda
matéria que entender útil e jiintando os documentos comprobatórios das razões apresentadas.
§  1° A impugnação da exigência fiscal, que instaurará a fase contraditória do procedimento, mencionará:
I -a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11 - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço para intimação;
111 -os dados do imóvcl, ou a descrição daj3 atividades exercidas, e o período a que se refere o tributo impugnado;
IV - os monvos de rato e de direito em que se Íundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
V  -  as  diligências  ou perícias  que  o  sujeito  passivo pretenda  sejam  efetudas,  cxpostos  os  motivos  que  as justifiquein,  com  as  fomulações  dos

quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o nome, o endereço e a qualiticação prot-issional de  seu pento;
VI - o objeto visado, formulado dc modo claro e preciso.

§ 2° Considerar-se-á não forinulado o pedido de diligência ou pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no riciso V do §  lu.
§  3°  É  defeso  ao  impugnantç,  ou  a  seu  representante  legal,  empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no  i]rocesso,  cabendo  ao
Julgador, de  oficio  ou a requerimento  do  ofendjdo,  mandar nscá-las,  deteiTnimndo-se.  ainda,  quando  for  o  caso,  o  desentranhamento  de  quaLquer
dessas peças.

§ 4° QuaJido for deteminado o descntranhamento, o interessado será notificado para, querendo, substitui-la no prazo de  15  (quinze) dias.
§  5° Quando, em exames posteriores, diligências ou i)Ericias rcalizadas no curso do processo,  forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões
d¢  que  resultem  agravamento  da  exigência  inicial,  inovação  ou  alteração  da  fiindamentação  legal  da  exigência,  será  lavrado  auto  de  infiação  ou
emitida notificação de lançamento complemçntar, devolvendo-se ao sujeito passivo prazo para impugnação no concemente à matéria modificada.

§  6° Se o contribuinte ou responsável concordar apenas parcialmente com o auto de infração, poderá interpor recurso apenas em relação à parcela do
crédito tributário contesto, desde que efetue, previamcnte, o pagamcnto da parte não contestada.

§  7°  A  impugnação  deverá  ser  apresentada  em  peças  separadas  quando  houver  exigências  fiscais  distintas,  das  quais  o  sujeito  passivo  pretenda
recorrer.
Art. 212. Têm legitimidade para protocolar requerimentos em primeira instância administrativa:
I -os titulares de direitos e jnteresses que forem parie no proce5so;
11 - a§ organizações e associações representativas, no tocante a direitos e intcresses coletivos;
111  -  Üs  çidadãos ou assoçiaçõc;S,  quaiLiu  a Ui[ÇiLus ou  in`Ç[çssÇs aifusos,  legalmente au(orizaaos,

Art.  213.  Apresentada  ou não  a  defesa  prevista  no  artigo  anterior,  o  processo  será  encaminhado  para julgamento  ou  deliberação  pela  autoridade
administrativa de primejra instânc ia.
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promoveal`ormalizaçãodocrédiütributáriofomecertodasasinformaçõ#i)ertineri#m~_    ____-__,^J1®Parágrafo  únlco.  Compete  à repartição  tributária que  promove  a  ior"ii4yav  „  „.u..v  ...__,____

ie:t:%e:n:àíua:;çd:g:r:a;âv:ae?,cÊs:iv,:;;qo:g:tõí;:::,:a:,r:e?í:oct;:T,:m|!:,ã;=?:,:ap::g:aàçeíoips:fsre:n:'c:ià,=et,::,lànf::=áçvõee,::ud:treort:,,:tàrr,aa:e""
Parágrafoúri~Sedosprocedimentosfiscaisresuuwoneraçãopai.aosujeitopassivo,relaMaovalorimpugnado,seráreabmoprazop"

Ai.t2UEnccrraüainstrução,aautoridadeadmmistrativadecidirá,noprazom~dem"dias,sobreapmcedên""aimprocedência
ofçrecimentodgnovaimpugnaçãoouaditamentodai)rimei"

daimpugnação,resolvcndotodasasquestõesdebatidas
l'arágmfoünico.0impugnantesÇ[ánotificadododespachonoprazode10(dez)dias,medi*temodeciêncianoprópnoprocesso,"
suces§ivamente,pelasformasprcvistasnosincisosdoartigü163.
Art.2mNahipotcsedeimpugmção~úümfração.quandodenegató[iaadecisãoadministrativadepnmeiminstâncftgeoautuadoefet`iaro

!a:g:ai:£:r:c:n::c,,.-epsooe:o:c:#;e;:Ío:e=;b:ue:n:srà;gÁa::":qc:o,:;o£=te,:::;Çáoç:teerc¢oC:;O;;::saã::a':::=::::.Xa:e::daer:o::::'oar,r`eecd-:;d:pee:a:oeo:
relaçãoàparceladocréditotributárioimpugnado,desdequeefetuc,previamente,opagamenüdapartenãocontegtada.
Ari2UAdecisãodaautoi.idaüadministrativadepnmeirainstânciaqueexonerarosujeitopiibsivodopagamemdetributosoudemultas,d€

;â,:rooJTúiJLmc:tàuã::,:rcàr::s(ge?e;à,naá,aolsn:=,cTa:sá=dreene;:maer:e:::::r:oo§auto-posúanscomdoop-opff"®urso,aooBã-ompetente
Art.218.Aautoridadeadiiiinistratiwcompcm¢pmfldecidirmimpugnaçõesdepnmeirainstânciaéoSecretárioMunicipíilcoinpetçnteoua
autoridadc fiscal a quem ele delegar esta fiinção.
§1°Antesdeprofenradecisão,aautoridadeadministratmpcideráctiwiraProcuradoriadoMunicípio.
§2°AsdecisõesproferidffipeloSec[etárioMunicipalcompetenteenceiTarãoapnmeiiainstânciaadministrativa,ressalvadosücffioemq"ap"
interessadavenhaafomulmouampliüopedidoinicial,apresentmdoftitosoudocumi:ntosnovosnãoapreciadosantenomeiite.
§3°Proferidaadecisãodeprimeirainstância,teraoautuadopramde30(tmta)diaspara,sobpenademscTwstemdividaat"efetuaro
recolhimenwdodébitofiscalourecorrcraoPrefúMunicipal,noste[mosdasubseçãoseguinte.

Sut)seção 11

Art.219.DasdecisõesadministratwgdeprimeirainstânciacaberecursoaoPrcfeitoMunicipal,exclusivammüquantoaquestõçsconstant%do
Segunda lnstâDcia Administrativa

§1°0rec`irsoserádingidoàauto[idadeq`icprofcnuadec`são,aqual,senãoareconsiderarnopr"ude5(ciricodi#uteis,oencaminhHáà
Proces§O.

auioridadesuperior,quesçjacompctentçparaojulgamentodosrecursosdesegundainstância.
§2°Salvoexigência[egal,ainteiposiçãoderecu[soadministrativoindep€ndedccaução,
Ai.t. 220  Têm legitimidade i}ara interpor recurso administrativo:
1 - os titulares de direitos e interesses que forem paile no processo;
11-aquelescujosdireítosouinteressesforemindiretamenteafetadospeladecisãorecomda,
111-asorganizaçõcseassociaçõesrepresenutivas,notocantcadire"einteressescoletivos;
IV-oscidadãosouassociações}quantoadireitosouinteressesdifiu;os,legalmenteautorizados.
Pai.ágmfo  único.  As  proçurações  aprçscntadas  à  Fazenda  Municipal,  expedidffi  há  6  (seis)  meses  ou  mais  e  que  não  indicarem  o  i)razo  pam  a
efetivaçãodoatopamoqualfoi.amoutorgadas,deverãoestaracompanhadàsdeccitidãoexpedidapelosçrviçonotarialcompetgnte.iiiformandoseo
mandado não foi revogado.
Ai.t.  221   Salvo  disposição  1egal  específicq  é  de  15  (qumze)  dias  útçm  o  prazo  para  interposíção  de  iecuso  admmistrativo,  contado  a  partir  da
ciência ou divulgação ofiçial da decisão recorrida.
§   1°  Quando  a  lci  nãü  fixar  prazo  dit.ereiite,  o  rçcurso  administrativo  deverá  ter  a  decisão  final  T\o  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  a  partir  do
recebimento dos autos pelo órgão competente para o julgamento.

§2°0prazomencionadonoparágrafoantenorpoderáserprorrogado,medianteexpressajustificativa.
Art.  222.  0 rccurso interpõe-se por meio  de requerimento no qual o recorrente dcverá expor os  ftindamento§ do pedido de reexame, podendo juntar
os documentos que julgar Çonvçnientç.
Art. 223. 0 recurso terá efeito suspensivo, se interposto nos temos desta lei.
Art.  224.  Inteipo§to  o  reciirso,  o  órgão  competente para dele conhecer deverá  intimar  os d¢mais  interessados para que,  no prazo  de  5  (cinco)  dias
úteis, apresentem iiLegações.
Art. 225. 0 recurso não será conhecido quando interposto;
1 - fora do prazo;
11 - perante órgão incompetente;
111 - por quem não §eja legitimado;
IV - após exauir a esfera administrativa.
§  1° Na hipótese do inciso 11,  será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-1he devolvido o prazo para recurso.
§  2°  0  não  conhecimento  do  recurso  não  impede  a  Administração  Municipal  de  rever  de  oficio  o  ato  ilegal,  desde  que  não  ocorrida  a  preclusão
adTninistrativa.

Art. 226  0 órgão competente para decidir o recurso poderá confimar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a
matéria for de siLa competência.
I'arágrafo único.  Se da ai)licação do d]sposto neste aitigo, e antes de proferida a decisão, a autoridade verificar a possibilidade de agrwar a simação
do re€oiTente, este deveri ser cientificado para manifestação, observado o disposto no artigo  163.
Ai't.  227.  Os processos  administratívos  de que  resultem sanções poderão  ser revistos,  dentro  do prazo  prescricional,  a pedido  ou de oficio,  quando
surgirem fatos novos ou cjrcunstâncias relevantes suscetiveis dejustificar n madequação da sanção aplicada.
Parágmfi) únlco. Da revisão do processo não poderá resultar agrQvamento da sanção.
Subseção 111
Disposições Gerajs
Art. 228. Na hipótese da impugnação e do recurso seremjulgados improcedentes, os tributos e penalidades impugnados ou recorridos ficam  su]eitos
à  multa de mora.  aos juros  de mora e  à  atualização  monetária,  a  partír da dBta  dos respcctivos  vencimentos,  na forma prevista  no  artigo  180  desta
Lei.

§  1° 0 depósito do valor devido faz cessar, no limite da§ obrigações depositaúas, a incidência doõ acréscimos previstos neste ortigo.
§  2'  Julgada procedente a  impugnação  ou  os  recursos  interpostos,  será  restituida ao  su]eito  passivo,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  a  impoitância
referida no parágrafo anlerior.
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subsistênciaparcialdodébito,seráÇoncedidonovoprazoparapflga"nto.

Art2»0procesmadministrativotramitaránomáximopor2(duas)instânciasadministrativas,salwdisposiçãolégald"%
§3°Nocasodeprocedênciadaimpugnaçãooudorçctm!o,comsuDsi>it:iiLiui,a,.."uv...„„._..

Aú2"AsprocuTaçõesapresentadasàFazendaMunicipal,expedidashá06(seis)mese§oumaisequenãoindiwmopr%paraaefewaçãodo
mpmoqudforamoutorgadas,deverãoestaracompanhadffidecertidãoexpcdidapeloserviwnotanalcompctente,mformandoseomandMnão
fi£Lreí£fag°mcasodoreq`tenmenmseuuigadopmcdentwupamiaimenteprocedente,opündoocontnbuintepelopagamentoàvistadovalordos

lm-Çà%n(aqà:=Cmá:e::ol,i#oá:àuã:m=tso#ar-dnet?senífipc.,eos§£sãcomdsees:;u.::rssighpc::,:os,edoopa::aamdean?od;oícenfi:=ednotoatgapàmüe::p:::f,:a¥cnaá
tnbutos, será aplicado desconto de:

11-10°/o{dezpw.ento),seorcquerimentotraürdebeneficiosfiscaiõehouversidoprotocoladoapósadridevencmenüdaprimeimquotaúnlca
guia de recolhimento;

eatéadst.devencimentodascguiidaquotaúnioo,mencionri*nor,imêde|PTUeMdetaxasdecorTeiitcsüprçst¥*deservi#pút]iicos,c"
opagamentoforefetuadoatéadataespecificadanaguiadei.ecolhimento;

;.;;_:;í;2(g:aà:e:n.Fo::oo:re:n;i*s:e::a:.:q::i;ã;:;:nc::%u::;r;s:r;#dgt:oáo:::::à:d=ntt:oa,;dddaetavcdnec::::;e:t:u::aquuno,tcaa::;:.:neandc:onnoa:a::dcearlnsês:e".F::::
Mctbiliárias(TaxadeLicençdparaLocalizaçãoedeFiscalizaçãodeFuncionamento,dcLicençapamPublicidade,deLiccnçap%OcupaçãodeSolo

:ffi-yj:x:tq=#urm=p#,,:ceo::eáeucLL-=íos::áfd:,ià::àg;g:T:nltaon;oieçfi:::riüola#taàessi=c:fiiceaftac:aü"p,r:sdáçrãe:OdT,sT;n,tçoospúb,,®"u
CIP-Contnb``içãoparaoCu5teioóoServiçodelluminaçãoPública,independentemmteüdataemquefoiprotoçoladoopedido,escopagamento
for efetuado até a data esi)ecificada na guia de recolhimento.
Pai.ágrafoúniwNãote[áduemaodesconwocontribuin¢queprotocoluorequenmentoapósasdatasdevencimenümemionadasn"inci%1.

Art.232.Asdecisõesproferidasemprimeirainstância,umavezesgotadoopr"legalparainterposiçãoderecursos,tomam-sedefiriitivas,salw%
11, 111  e lv  deste ariigo.

Parágrafoünico.Évedadopedidoderc€onsideraçãodequalquerdespachooudeci§ão.ressalvadffiashipótes#mericionadasnoaiiigo227
suj eitas a reexame neçessário,

Àrt.Z33.Asimpugnaçõffieosrccursosadministratvosterãoefeitosuspensivosomentequantoàcobrançadodét)ibimpugnadqsemprejuizodo
disposto ncsta L€i.
Pai.ágrmúnico.Suspende-seocursodoprazoprocessualnosdifficompreendidosenbc20deóezGmbme20dejaneiro.
Art.  234.  Esgotadas  »  instâncias  admmistrativas,  a  Secretaria  Municipal  Fazendária  encaminhari  o  processo  à  repartição  compçtente,  i)ara  *

Art235.Osprocessosadininistrativosespecíficoscontmuarãoareger-seporleipróima,aplicando-se-lhesapenassubsidiariamcnteospreceitos
providências cabiveis.

desta Lci.

CAI'iTULO V
RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS
Art.236.0agentefiscalque,tendoconhecimentodeinfiaçãodalegislaçãotribuiáriaemfimçãodocargoexercido,deixffdclaw"cencammh#o
autocompetente,ouofimcionánoque,damesmaforma,deixudelavrararepresentação,serãoresponsávei§pecumariamentepebprcjti"causado
àFazendaPúblicaMunicipal,mcdianteprocedimentoadministrativo,asseguradosoÇontraditórioeaampladefcsft

§1°Igualmente,serárcsi)onsávclaautoridadeoufiincionárioquedeixardeda[andamentoaquaisquHproces"administmtí"tnbutários"
mandararquivá-1osantesdefindos,semcausaexpressamentejustificadaoucumft`ndamentodifeientedalegislaçãovigente.

§2°A[esponsabilidfldc,nocasodesteariigo,épessoaleindei)enden®docargüoufinçãoexercida,semprejuízodeoutrassançõesadimistrativas,
civis c i)enais cabíveis à espécie.
Art.237.Noscasosdoartigoanterior,seráaplicadaaosrespotisáveis,isoladamente,apenadeinultadevalorigualàmetadedôaplicávelaoagente
ou fimcionário, sem prejuízo de molhimento do tributo,  se este não o tivt:r sido feito afltenormentc.
§   1°  A  pena  prevista  neste  ailigo  será  imposta  pelo  Secretário  Muicipal  eompetente,  por  despacho  rio  i)rocesso  administrativo  que  apurar  a
responsabilidade do fúncionário.
§  2° Na hipótese de o valor da  multa e dos tributos deixados  de arrecadar por culpa do  Íúncionáno ser superior a  10% (dez por cento) do percebido
mensalmente  por ele,  a  titulo  de  remuneraçào,  o  Se¢retário  Municipal  competente  poderá  autonzar  o  parcelamento,  limitado  o  valor  das  parcelas
mensais àquele percentual, observado o disposto na legislação esi)ecífica do servidor público.
Art.  238.  Não  será  de  responsabilidade  do  fimcionário  a  omissão  decorrente  do  não  pagamento  do  tributo  pelo  contribuinte  em  razão  de  ordem
superior,  devidamentg  provada,  ou  qumdo  não  apurar  infração  em  Íàcc  das  limitações  das  tarefas  que  lhe  tenham  sido  atribuidas  pelo  seu  chefe
imediato.
l'arágraro  ünlco. Nâo  será também o  servidor resi)onsabilizado,  para  efeitos  deste  artigo,  quando  se verifiçai  que  a inff4ção  consta de  liv[o  ou
documentos fiscais a ele não exibidos e, por isso, já tenha lavrado auto de inffição por embaraço à fiscalização.
Art.  239.  0  Secretáno  Municipal  competcnte,  considerando  as  ciicunstâncias  especiais  em  que  foi  praticada  a  ormssão  do  agcnte  fiscal,  ou  os
motivos porquc deixou  ele de promover a arrecadnção  de tritiutos, nos temos  desta Lei, poderá dispensar o pagamento  das  multas  eveiitualmente
apLicadas.

CAPÍTULO VI
CONSULTA
Art.  240.  Ao  contribuinte  ou  responsável  é  assegurado  o  direito  de  consulta  sobre  interpretação  e  aplicação  da  legislação  tributária,  desde  que
protocolada antes da ação fiscal e em obediência às normas estabele€idas.
Art.  24] .  A  consulta  será dirigida ao  Secretário  Municipal competente,  com apresentação  clara e precisa do  caso  concreto  e de  todos os  elementos
indispensáveis ao atendimento da situação de fato, indicando os dispositivos legais, e instruídii, se necessário, com documentos.
Art.  242.  Nenhum  procedimento  tributário  ou  ação   fiscal  será  iniciado  contra  o  sujeito  passivo,  em  relação  à  espécie  consultada,  durante  a
tramitação da consulta.
Art. 243. Os efeítos previstos no attigo anterior não se produzirão em relação às consultas:
I -meTamente protelatórias, assim entendidas as que `'ersem sobre dispositivos claros da legislação tributária ou sobre tese de direito já resolvida por
decisão admmistrativa defi n;tiva ou judicial tiansitada em julgado;
11 - que não descrevem completa e exatamente a situação de fato;
111 -  fomuladas por consultantes que, à data dç sua aprçsçntação, estejam sob  ação fiscal,  notifieados de lançamento,  intimados de auto de inffação
ou termo de apreensão, ou citados para ação judicial de natureza tnbutária, relativamente à matéria consultada.
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Ai't.  244.  Na hipótese  de  mudi`nça  dç  oriçntação  fiscal,  a  nova

da Paraiba ANO XIV  \ N° 3266

regraatingi[áatodososcasos,ressal"ndoodireitodaquçlesqtieprocederemde

aAcrot:d:dc50mAa::tg:,à:ã=:ààt,én:Sí::"üda:::bme:::áo:Or::::.ndeúaconsu,tanoprazodc9o(noventa,d,as,Contadosdad"dd-apresentação'
Ar(.  .4 .....   L`a  lLlt,`,lv .,...... _.`._]

encaminhandooprocçssoaoSecretárioMunicipdcompetentepamhomo`ogação.
Pai.ág"foúnico.Dodespachoproferidoemprocesmdeconsulünãocaberárecursonempedidodereconsideração.
Ari2"0SecmmmMunicipacompe`ente,aohomologararcspostaàconsulta,fixaraaosujeitopas"pr%nãoinferiora""nem
superiora60(sessen®diaspamocumpiimcntodacventualobrigaçãotrihutàna,pmcipalouacessoria,scmpmjuizodaaplicaçãod"pcnalidri#

f:::áràfco,aT:c,ond:v,cdoa:ss?;=::tít:=áde=;rá:spsrmàon:et;;o(tio,:árd:=:à:taodnoegmdçaã:u:on:t:;,nc:çaalo:e-,Çfe-do-espectlvodeposlto,-

cabiveis.

àr,,o.á4:n?c;edsopa;traegáuüná:,:uLe:ác:lnnscui::t::Qm:=e;[tá:J:,fset,rtaoçs¥e.á::v:iemo,:;,ãtàmc#::t,:'m=t:ic,=e,=igàfao:::e,rdaç`sdp=,eodcoosncg:[?`rbt:,ntes
§2UAlteraçõesdalcgislaçãotributária,postcrioresàdmüconsulü,podemaltcr"oentendimentoapresentadonaresposta,tomaiidoimphcável

às,ssiFo¥I?ôàosm;ESRaAplasnird-ntio.
Art.248.0PodüExçcümficaautorizadoa,medianteregulamentdçãoebpecífica,estabeleceraGiatificaçãodcProdutividatiFiscal

â£.ái::foân:!;:nuç£s:,peá;?cd::n,árge,:s£sginb:uçtí;ã:g;:Tc:obn:Çt:a:|:ásog:o;¥,;:iàv:C[r::i:S:e:m::o::;,::o:S:eím:::v;:is::m:;iíkcs:trstbru::esy::too:o#lr:sTed::fr,:à"

Ah251.Osmpostosde`'erãotercaráterpessoales«graduadossegunhacapacidadeeconômicadocontribuinte,façultadaaediçãodelegislação

Aú252.Poderáserextmüpwprocedimeiitomanuaidebaixaoudtocongênere,executadoporfiincionámautorizadodaSecretariaMunicpd
tributária para conferir efetividadc a esses objetivos.

Fazendária,ocrédiwtributáriocomprovadamcntepagoequcaindaestejaemaberüdevidoafamasoperacionaist

:eaprr:#,ocau:;c:o:p=ovfi;:;eddee?a::::n=tâc::dd=::,:oa:,oçn`t:?a"áod;::::#:,ao#aeã::-evemprot"o,a"quenmen,o,nsmid-omcóp,a
Art.253.Oscontribuintesquetivercmdébitodequalquernatui.ezacomaFazendaPúblicanãopoderõo.
1 - reccber quantias ou créditos quc tiverçm com a Prefeitura,
11-participardeconcorrência,coletaoutomadadepreços;
111 - celebrar contratos ou teimos de qualquer natureza;
IV-transacionaraqualquç[titulocomaAdminístraçÃodoMunicipio

§luApósainscnçãodocredmtnbutarionadívidaatwamunicipal,aFazmdaPublicapoderáprovid"*ainclusãodonomcdo"úbw
inadimplçntenocadast[odeó[gãmdeproteçriaocrédito,independçntementedaexistênciadecobrançamedianftExecuçbFiscal.
§2°Amçlusãodonomedocontribuinteinadimplcntçcmcadastrodeórgãosdeprotcçãoaocréditoflcaexi)rcssani"vedadamcasodeos
débitos, ainda que inscritos em dívida ativa,  estai.em com a exigitiilidade suspensa.
Art.254.0contribuintequehouvercometidoreincidêncíadasinfraçõesconstantesnoaftigo1%ouinstruirpedidosdeimunidade,lsenção,reduçb
ou  revisão  com  documento  falso  w  que  contenha  falsidade,  ou,  ainda,  violar  as  nomff  estabelccidas  nesta  ou  em  outras  leis  e  regulamentos
municipaibpoderásersubmetidoaoregimeespecialdefiscalização,nflformaregulamentar
Art.255.Salvoprevismlegalemcontráriqaplicam-se%disposiçõesdestaLei,relativasaoi)rocedimentodecobrançaamigávelejudiciddos
créditostiibutários,actscréditosnãotributário§exigíveisporforçadelegislaçãomunicipal.
Art.  2S6.  Os  prHos  começôm  a  correr  a  parti[  da  daú  da  cientificação  oficial,  rcalizada  nos  temos  do  am   163  desü  L"  excluindo-se  da
contagem o dia do começo e incluíndo-se o do vencimento.
§1°Considera-seprorrogadooprazoatéoprLmcirodiaúmscguinteseovencimentocairemdiaemquenãohouverexpedienteou%estefor
encerrado antes da hora normal.
§ 2° Os prazos expressos em d;as contam-se de modo continuo.
§ 3° Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data;
§4°Senomêsdovencimentonãohouverodiaequivalentcàqueledoiníciodoprazo,tcm-secomotermofinaloúltimodiadomês
§5°Osprazossóseiniciamouveflcememdiadeexpedientenomalnarepartiçãoemquecorraoprocessooudevaserpraticadooato
Art. Z57.  Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos não se suspendem.
Ai-t.  258.  Fica  adotado  o  Sistema  de  Preços  Püblicos  para  o  fomecimento  de  bens  materiais,  t)ens  patrimoniais  ou  serviços  não  abrangidos  pc]o
Sistema Tributáno.

§  1° 0 preço público representa a retribuição do usuário pelo fomecimento de bens matenais, pçlo uso de bens de dominio público e/ou patrimoniais,
pelos sei`'iços prestados pelo Podçr Pút)1ico Municipal, não remunerados por taxas ou tarifas.
§  2° 0 Execu   vo regulamentará e publicará o rol dos obietos a serem cobrados, os i}reços públicos fixados e as rubricas de receita à qual i)ertencem,
Çm Üada exercicio.
Art. 259. Ficarão incorporadas a esta Lei as alterações do Sistema Tributário Nacioml que entrarem em vigor após esta data.
Art. 260. 0 Executivo expedirá os Dccretos exigidos por esta Lei e os que se fizerem necessários à perfeita aplicação daE disp`)sições iira aprovadas.
Parágmfu único. Em matéria fiscal, as instruções, portarias c ordens de serviço somentc serão expedidas paia disciplinar serviços ou procedimentos
intemos da Administração Fazendána.
Art. 261. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir dc  1° dejaneiro de 2023.
Art. 262 . Revogam-se a Lei n° 549, de 02 de outubro de 2017 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prcfcito Municipal de Boa Vista/PB, em 22 de dezembro de 2022.

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefeito

J"EXO
lí;i:=serviços sujeitos à incidência do lss

[,em Des€riçao

1 Scry çoe d€ l.(orméilca  e cone!i`eref.
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'" Elatx)raçÊo  d¢ programB de  computa.lo[e6,  iACLuSve dc )JgDs clclrôn cos.  indcpmdcntcmenie  h qLlltctuíD construt va dL nàquma m` quc o  programa seró cxccutado.  LiiduiJ]do  bbh=ts, gmar`i]Jion* e
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Dt3filca .Lç tibc®. Çama

L2.16lz.17 Eribiçao dc fit"3s, cdtrcvRccTcaçaocmimqão,ist45,mnic4is,cspcmlo!,=hiw8,con"i,`lefilos.opcma,íncltiiveomftstaBeÊveneosdJ:qu4huernamre2noomn.,ro{ogmllLdn€mto8"fl-erqro€mna.•mecongêncTes.

'3 Scrvbo3 rtbtlvo. o fo

13.02 Fomgofiaoo gmvação dcsou mchlw.tnuagc°} dubh8€m nuxa8C               mca  cmom    ene,e}

13_031).04 Fotografia a ciBco"oRcprosmriô,mierafilmgafia, iíu:LLL!ive[cvghção, aaplLação,cópbttprohçao,        8           n88emcd'Bmbbb.ç„chc]iaúmcogff"grü E ft,oi,iagmffi"c" w dtdúuú" po8"Mpéqçm o)mnLmcã° qu"nuo'S

13.OS gE;{%#:=ft¥q„b±ãadE#"£q:b¥:ft;Éfia„obmm##qLówu„b,„pstq"ç"ç"„mhb,ri„qd„a"cmbLarihff„Smiço9relatlvo"bçD.demem~aodomáqum4„e(cub„pareimoquipmentçmoore8,obvado«9 0U dE
141401

Lubriflü, lmpcza,•`::...i ::  :......:.:.. -:.._.:    .  =...  ,.. ..:.......=:===::::::=::

'4.02

qudqnefobjc¢o(excetopcçasop     cs   mp   ga      ,ÀÊ€c`6nciaÚcdico.Rcçandiciona7pçDfodon»tore3(cicaoptçasçpoTlcg cmprcgada& qu ficam süeitos » [CMS}R_moÊemoumgesomçbdcpmuI                                          La6,,      nod*  coT,e  _ne  p|a5tif:ü, costum, acsbamento, Pül'mem

la.03ld04

14.05
Rcstaumçh. t"ndh,.pnamcoio, acqndick)mmento, pimm tN"riciam"o. hvagen\ secag€m. `mgimto, gaLyB")p      io, o

'4_0Ó'4Cr7 hEt4hçaDeitmhgcmdcoi"U"má4um88eçquípamento&i[»]osM:i"nbgmimLi5buL,pmaóaouôuark)nuLcmu»i`amoúcammkiaipo.çbfo~ih.C`ibcaçaodomUu"EÇongêiic]cs.

1408 E";adcinü. BravaçÃo e doumção de Lnm)B, i€visiag c congàiicieB,Am''umodntemlftíibmcçidopolousuáriofind  exi;cto Bvia"Dto.

14.09'4.10 mlBTl. c costua. qTiiitumTúoLA`andri

'4.11 TapeçarLa ® refor7m de  egtofiirLentoB cm geml`

]4.12 Funjbm c ht¢mgem
J4.13 Càpmam c scR"io.
1 Jl .  1 4 Guincho  ii`LmmiAjclp4L suindastie c  ¢ontcn.o

1§ SeTvb. r€bcbmdo. .o eetor t)mddo ou É]n.nc€lro, b€hdvo .quele. premdoo por lnstmqôe€ ODmcelu lqtarlznda-a fudoiig pd] lJnlÃo ou por qu¢m d¢ dlrel(o.
15.01 AdmiaÉtrôçào dc fiuxk)4 qüi6quei. dc consórcb, de caítao dc crédjto ou übiio c congéncfc8, dc car`eri dc cücmcg, d€ chcqucs pré4atBdos c congemrçL
15.02 Aberhm d. c®Dlu coi gemL  incliiáivo ooAtomrreate, ooaco dc imMstirtmtag . apLlcacdo . cadcrJ-La dc p\pança, no PoJj . m ex±.rior, bciti oo[m a maD"ançao  dos itf.ridas ooDtoó aii`rB. o iinti`u
ls03 (J}caçb ® mnu`mçõo dJ! a>ües p&rticuLmes, do `om`mi8 €lettôt`ooo9. de temimig do atendirne7ito e d. botü . çquipam€ntos em geml.

15_04 FomccLmento oii emi=ào de Behdna cfn scql,  iDcbiflivc atestadn dc idoneidade,  Bie8{odo de capacidade fimnJ:em e co88ênerc£.

]S05 Cb.laaiTo, cbborJ\>3o dç fiçba cadüBmL Jcmvsção ca(lmml c cDdgéncTc8, imhido ou criuão m Cda!iru úc E"icAic. úc Cbcquc3 .an Fiiirioü CCF ou ¢in quüL6qu;r o\riros tmncos adasimk

1 5.06
Erisgão,  rccris3ài} c  fi)rmi-b) dc avLs(xs. tznpJouLntcs  E  .lommios En gcral;  atpu  dc  firmg;  cobAa  e cnirEga dc d(+L;umtu  tms c  "Lurcl;  a)mnicação  com ou(ra  BgêDCLa ou coD a
Gdmhi8{Íaçao ocntml; licen¢íamcmo ctetrõn*ci do v¢(c`iloô; mnsr¢rêtria d¢ vei¢uLo6; ageJ`ciameDto fiduciário ou (lq»Õí.&r®; <le`rohição de l>aa em cutódia+

15.07
Accgso, moviTrLentaç3o, otendimento o co"h a comas e]n genL  por quaLquei mio ou pfocesso.  ií»lush^o por .oh=ft)no, fic€imilo,  inlemst e (eh ocGso a terfrLuiaL9 de alcndimcnto.  inclu5ivc vmle  e

qualro Aoras: acesso a oub banco e a reúe conpaítilhada; fomecitncnto de saldo.  etffmbo ® dcmb  mbmaçõG rebwos a cDma3 cm g.ml poí quab]uer itieb ou procesgo.

150a
Emiasao  rccmisaão   aLicni;ão  ccsaão   Êubstiniriào  custút"ntD orç     tTo doçDB"o  dc  cTédb  aõtudo  aiúliôo o w4li.çãD  do        mçõu  dç criüo`  cmiaBao   cDuccG63o   ]LLcnçÀo ou couiniaçao dc
F..        ...:-.-.        ....::..,.:   .:.--:..`.   .-.  .  .`........`r`..`  ..-.   :   :-.:     =``  ::`:.:1`:  ::  `.`.   .`   _      `    `.     ..`-.`    .  .`-.-.-`  .?-

15.Oy
AJTendaJnen.o J-aatil (lcaaiiig) de q`iaiaquer t€ng   hchilve ce6sb  dc dLrçÂOB ® obt.  açõcg  eubõtiniíçõo dc            iÉ  altcmF@o  csitccú-.o c regietro dç conlp!o  o dcmig 8griçoa ícLAcmadoS BoÚ          ,                             t'Àím    'armdmenb)fi±rcmtil|Jaaíing)

15.10
SÇíviçoô rçLB€m"aoa  a  cobiaaçü,  rc¢€l)itncatos  ou pügd[ttmoõ  ¢m gcml.  do  tD`ibü  quisqu¢r,  do  cantaa  ou  cam&,  d.  cambu),  do trih!io6 c i" coDta  b  ttTc€iroa,  irmiaJv.  o3 cÉet`iulos po]  iiuo
eLelúnko. o\dximdlico ou pr riq`iiAaa do a`endimenio; fi)mc€ímenLo da p`.3€Ãa cLo c®bri";a, b«birncn(D ou pasi.~o; aJiiilda dD citTéL fich-i do coJppamaçÃo,  irt`pft[-m a dDc`imnto[ om gcrAl.

15.  L  L Dcvobç4o d€ i(bib8,  pTotcsto dJ: iítub€,  6u6taçb dc proocsto, rmnwccção d® iiidog, rmprB€mtação dc tmg` e domis gerviçog o clc. relacioudo.

15.t2 Cuõtódia oiii gmL inclusiw d€ `mloa ¢ valoTü dmbiliárb8.

1313

Scrviça.  rçbcb"dcú  a  oferaçõcs  do  cômtib  om  goml,  diçõo,  ancraçEo,  pmrrogsção,  cancçhrncnLo  c  túim  dç  ünLTdü  dç  cJ!mbh.  cmhb&)  dc  icgibiru  úc  cÀpunsçao  ou  dc  crédin},  cobrança  ou
dçpsio] iio Brismr; emisslo, 6"eamemo Ç caqc€Lamento de ch3q\m de vugazn; ftmeci[nento, t".ferhc4 eamLaimio e deJtiaii oeJviçoi reÉtJvoi . cirb dG cr6dfto de inportaçAo, elportação e
gamdtns [cccbklas; mvb o Tcc€bimto dç msagens ein g«BL reJacmmdaÊ a operaçõçs d¢ Çambb.

15.t4 For"imcnto, emissão, reemssão. rem`mçbo e rrmtem;ão dc cGr.Õo "Bnético. cartão de cíédito. caftôo dc débi{o, canÃo  sawio e congêne.es.

15.  L5
CoiTipensação  dç  chcque€  c  miloõ  q\iaLsq`m;  gcrviips  r€hçx)udo!  a  dt;poiito.  imlLisn/Ç  dcirisiio  id¢DtificDdo,  J]  üqizi:  de ®ntas  quaisquct.  por quaúuer  iTiep  ou pn3cc6so.  LnchLüve  cm  t¢rmDLs
ob(iônic" Ç d. at.ndin»nbo

L5L6
Bmõsao. rt=ttiissõo,  ü]uídaçao, aLtcmçlo, caq"tao]rm c baixa dc onms do pasBmçmo, oídcna dc cré`li.o ® 8i[mke€, poT qLielLiueT ii€ui ou pipçc3so; 5ervtçob pbçioDÂdo6 À iranBímiiçb dc  v7iJOJeB.
dados, fimdos, paga]mA" c Smilarcb  mclusive cntrc coataô em geraL

L5.  L7 Etnisg4o, 6)mo:izt£nm, am}niçao, e\!8.açao, am€la[to3no o opo)ição d® chque! qLLDigquu, 4nLlso ou [" tAIÂo.

ls.18
ScrvuLmi rclaciom.los a .ré{lfto iímbjliáib, walhção o vbloria de jmóvel ou ob adÁlise t&mica c i.urüüa, cmissio, recmsdJ), aücmi.Ão, Úa[isíer€um Ç rcncgo{`úvao úp wi`tmo], cmsõo Ç Jocmssão
do ®er" .h quaaçao ® .l.mb earvigpB r-hoioLBa`lo® A ofüe iBtobiliÁ.io.

16 ServLçoe d¢ lnD.por.e do mtumm Bimlcliial.
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ló_o2                                 017S.L70luuOS -iortip.d.ap-,ilauad-o d. umgpohe °at°"                         Dtébü, com€nül e q)pgüereL                                                                                                        do daúg o mfi/m*i de quih]ue[ nÂ`"lz8)

ob ttciiLco. aaBibLsii-tivo, |urldico, .oÇonmkmd.quanmiiA©daocofttri Çm outmb mp desta Lm aaAILsc, "mc, pcqubo. co", compibçb e R.imimemdrib,cstcpgrGflo,úpcdi"8c€f"bmgstuns[xi8{amdivc|ndaçao,aüção,ücrpii;`op,"ri,mdri.opbauft.~ od"iiDmwa c coüsmh®úhaosaJZBçbtinjca,fmc.üouürioistTaL.vo`

b17.o2D'7_o3P17_0417.o5f oluly® odúbgmühnejam:nio.

CoordebÂçÔ°.P"8J"ç    =°±demod„bm                                                                                                                     b          dordoõçrYP
Recrutadm.BBenoüm°.übçbec°±Ú"rirbmawcdçenp„gsdd"mbalhadorü,mbJmuúR"rárxw°md:=Ú"Ümdpubbciú„S

om"imcnlo
búcdadchcluvoproBxriod£v€ndaqpbAcja"abdécamoanhsousstemaepublicLdad4cbbo"bd[dtômho!,km®€damodeobm,mstTTioem

17_0617.oB                                       F17ooP17.10Pmpasaú . pumdquia(6aJ"bri8).eíbiai,hudobÇx4meB tú:nLcog e anm6eB té€nba8,aoCiTü  oxpospes, consre">3 ® congô-.

Ph"jan"O _        ,     `        ',.„     „     `deftstüereoeoçõa§.,buc(EAc% o fiimccumnm do ounHa" ® t*bKb& qw fia Eubho " lcMS)`emBomLimLu£wodebengcnegócuMdotorcoüos.Gn€,G

',_1117.12 orÊminüAdmhismçàoL'LbcüDg

'7.\317.1,

Advcxmia.A[biimgcm do quak¥r espécie, id€rusm iurwica.J"orio.

17.'5L7.'6

Aúíffi do 0 ÚuizsçÃO 0 Maodo,`•d.qüdqucT miur6zo.17.17

17.'817.19 Atdm 8 tilcub5 téçiiJcaaCoBmiLidadc,inchiivescrws `éci`ico! c a`iiilLD".bccoiúmcaoufi-ir&

17.2017.21 Cbmhona ç a8-EststÉt"                                                                                                                                                                                                                         .  nad       opmçõ€s de Êmumção

17_2217.23'7_24'725

As©m arilm, mlüçb, stmúmo, ®mqcadasm, ÊeJq*, gm-oWoLfor"Çõ6, 3dmmçao düntü@mcb«"aFgd.cmgmL pbc®     "CobTüi;acD]gcpL(&st°m8)`8m"bdifiLsão Bop}Ta e úe 60Ds e

iqoõcntaç4o["q3ob dopaksdu coAft"iab cemidáJü)aocou3         ,"*Ue±oommcriüqpmp3gairicpubk" m qühu amo (exmb €n livmg, pmü pcróapü ® u d"kúdaú¢s b ~" b "livrcogmm)dep.`pwençBooG.ramla ae rlscouc€Ur*Y¢.M

18

lpuflo" dJ;ScNmldecongheTCL"pçsonsdaçb de slDbtros vbcutado. . codtnlo] 4€ w€uro.i bpoçado.hspüçÃo.avii MMuai;Ao  de  rbw.p.m  wl)ertur.demiimto.       wsu     ,lipaod®TigcogparacabcTmdoomq"adeBçguTo],prcwnçbogüencmde""8cgutivoiBccoogéncmtl'dca'ú

lE.OL1,19.0120 S"iSltYlConG mBubiaod.G"trosvmciLladog ocmtm)8     Êegmã,dmbglçõ~¢ndmbmgtm¢"hpmut»dm%riBbhgowrúe4 puho" pponp a«p.tl| p"lo"remlog hch.h ü dm-"   to o!   c    pdcagorie"remx»iimlu6Wcodcwmnic.ddtub6dccapmüuçaoeorimo

Sc"iço8dcdist[ibuiçAoov[imd.biü*"edcmi.pfodu"delotc[La,1.i[iBo8.cóAodtemlml.mdovládoa
artõcs, Pulc$oucupou      4po   a&,Íem)vlárlo%m.mviirloL                                                                                               .       de         .               apa`azú

Smlço9 PO

PmTqLúmdpm##H"#íLL"m""¥°üb##hm#ftip#„#,d#k"vabm„F##m#Tgi#"mmd¥bÊbB:rtuáriog,aeropoitgÀrloé,r€rroportus,edTLawg,s®rv¢o8dtupobacaopoüiúrK)L6CTVJço8
20.0 1

scw*Êa-nB8

Zl, 02

cangençtasg:::p"Tgà;ü#"#wa:#.wTov;"~megüpBC,",_gmüquh"_.mpü,b"V,"m¢o.mmbBacongenefcg,

20.0321Zl.0l

acü,smiçosdJ,Seryh.Sc~iç09
icriüu pmvúmHemvbio!, d-imvü[bL mvLrumção d£ pasüfl€L" inc"dom®. uicluüve Eü opcJUBt*   g   "d¢r€gdp.oúl)U"tar`orúrla..oot®rlalLó."eu¥p"PÕ:d=°mbd=od=""aúB.«`sd„mcrvsúo, pmm,b. mLbomcntosIHmBdquaça°d""

2€ s€rv',ü d
s     ,    .ú                        ru    vü              CW                                                                                                            do                  ou                jboucmmrmo

22.0123
C~çO6e8u"Sewlço'

de tinsb, opmção, monjioraçõo, assistémrideprosn.m»Ao.comt]nlcpcõovlsuaLd€"Aonririos o oums £ervioDs dcfinidos m coDtrBio8, atos      mn¢bolDdu"®congeAerl!l.

23.01Z4 Sen' E)rogm"çÊo e comunicado vml` desçRho  indugtml . cmgen€rcé.
1                   -ncrqSc„ echv€lroa, coníc.çio declilnboL placah BlnnhçbvbüL banmr8,8dü vomcodÊe         .

Z¢_Ol23 soryiçoaS€rvlçl'8 ,do çhaveL®s,  coiitécção die auí]nboB, pLacag, maLzzaçBo vLBul,  bamor5.®n®úd"adcsnog o congenetü        •       Éo                 to de florc8, co{oa« ouhs pafeiuntos; dcsembanço deccr(kLão de ó

2501
FumÉ,ímLu,wfim#hcnadcadc,crio,umbaEndB±u%,mdcn:¥ob#,#:do¢ud£oCridv::térimmm

25.022503

romccimTmzühdoPbsou Ji`o do véu,."co`iiroó        ino8, cminim-ipdocTcinaçãod¢corFog c parles de corpog cadvéTLcascolwefljofimeririoB`

2S.042J_OJ

C
o coGcrvaçao d® lazi[fl . Çcmilórba.usodc.mce"iérioapaTosepiiltardmio.

-Scdiei   i. og en."o d. corr®.pondhcLü, dk~umen.oi  obi€" bens ou vabre4 lDdDdve p€ios correiou." uendai rmnQqeadü; caurrl" congêne"
Z626.01

Scr`S€

eo     Ô,rcm€Ôeuoü«mc66& ou ÇatugA d® üf7cspoDdemia8, do.um¢ntcB, objcioh tm ou vaJon:s,  imiu6ive p¢iog coircio! c  =us asêai.iü hAqu-:adas; coimcr a ®agêi)eíca.

2727.0 1 d. üd.t!Dch [odal
Scrvi9" de aé)lsLémia socriL

ZS Serv*o,de avdJi]ç4o de betü e ser`/Ica! de QLiakiuer naliirezÂ,

28.0 ' Scn.iç" da uvaliai;ao dc bcm c õcrviço8 de qulquer mnirm
29 s.Wiç®8 d.  bn.iLotECol]Oltú..

29.OL                                     Scrviços lütecommia,

•o                                    ServLço. bloücnoLoP e quhko.
)0.0' Sw¢o8 dcb.iologb.bbtecBobgLaequhica.

1                                     Bcrvl,o' cq .n cdmcoçôc| dc.rôBlca, ümtécnhi], iiie€Anlca. telc€omuilcaçõ.i o .oDgsDertO.
}].01 SctvLça! técmog en dificaçõcs, eletFôrica, ektrotémica, nccarica. tekcomuqjçaçõcs c congüetts.

3Z Ser`'lçoi de acieD bcb técDLcoL

}2.01                                      Sci`/iço8 a fto'ços.
33                                Ser',lü, araco aauindro. codssídoL deii.achan®e] . conf€ii«\u`
33.0'                                 Sa`,içob mbaflço ad`mci[o, comi6sé[bD, dcspacbom ¢ coageAcrG.

»                               Servboô çoei prucubrcg, a€.ffl'e8 € cooEú€r€s.
}4.Oi                                    Sci`mpos hvestigaçõ{s parliculaí¢s, delçlivçs ¢ cong¢Dgp€Õ.

S                                    S€ry'çO' e rqx)rlBE€TD. a..cspilA dc ln]pr.ir!a, |umAtbi7io €  r€taçbc. póbll.4..

35`0]                               Scivtos iepomgcp 85sc.soú do impícnip, jormlbDo o mbçõce púb]ms.
S6                                   S.JYlço' d. DBIEorDlugla.

6 0 '                           Sc'`,iç" nmmbgh
37                                    S€r`4ço! •q Alletaq lnodeloa e Düequlu.
37.01 SçTviç- do ar(Étu, 6lLclaa, mdcbs c mmcquh3`
38 Ímçoú de mtu®kúIJi.
}8.01                                   Scrvíçoa gh
39                                  S.r`,lço.de ourlvcl.Tla € lai]ldAçlo.

39.Oi                                 Se~içoi e ouivesari c  hpidoçEo (qumdo o imeTÉ]  ror Éomccido p€b bmdoT do scr`/`ço).

„                  S-lç" g. . ptir.@ d. tilc wb [mtriiHDad.

400L ObmB de Bno 5t}b enco-da`

www.diariomunicipal.com.br/ftmup


